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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 215• SES.SÁO, EM 15 DE OUTUBRO 
DE 1993 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

J.2.J- Mensa~em do Senhor Presidente da República 

- N• 357, e 365 a 371, de 1993 (n• 673, e 699 a 705/93, 
na origem), de agradecimento de comunicações. 

- Submetendo à deliberação do Senado Federal a esco­
lha de nomes indicados para cargo cujo provimento depende 
de sua prévia aquiescincin: 

- N• 358, de 1993 (n• 674/93, na origem), de 11 do 
corrente, referente a escolha do nome do Sr. Sebastião 
do Rego Barros Netto, para exercer, cumulativamente com 
a função de Embaixador do Brasil junto à Federação da 
Rússia, o cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
da Ucrânia. 

-N• 359, de 1993 (n• 682/93, na origem), de 13 do 
corrente, referente a escolha do nome do Sr. Helder Mar­
tins~e Moraes, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ·à República de Gana. 

- N• 360, de 1993 (n• 683/93, na origem), de 13 do 
corrente, referente a escolha do nome do Sr. Luiz ViUa­
rinbo Pedroso, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Polônia. 

N• 361, de 1993 (n•684/93, na origem), de 13docorren· 
te, referente a escolha do nome do Sr. Tarcísio Marciano 
da Rocha, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República de Honduras. 

- N• 364, de 1993 (n• 695/93, na origem), de 14 do 
corrente, submetendo à apreciação do Senado Federal a 
distribuição das opções dos bancos credores estrangeiros 
pelos instrumentos previstos n~ acordo sobre a dívida exter~ 

na de médio e longo prazos do setor público, nos tennos 
do art. 16 da Resolução n• 98, de 1992, conforme esclarece 
a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda. 

1.1.2- Aviso do Ministro da FueDda 

- N• 815/93, de 6 do corrente, comunicando o seu 
comparecimento a esta Casa, no dia 27 de outubro, a fim 
de prestar esclarecimentos, atendendo a Requerimento do 
Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.3- Ollclos do 1• Secretário da Cilmara dos Depu· 
lados 

- Encaminhando à revi.são do Senado Federal autó~ 
grafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei n• 177, de 1993 (n' 2.908/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a isenção do Imposto 
de Importação na hipótese que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n•178, de 1993 (n' 120/91, 
na Casa de origem), que altera dispositivo do Decreto-Lei 
n• 3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código de Processo 
Penal, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 179, de 1993 (n• 
2.125/91, na Casa de origem), que dá a denominação de 
:'Rodovia Vital Brasil'~ ao trecho da rodovia BR-267, que 
mterliga as Cidades mmeiras de Juiz de Fora e Poços de 
Caldas. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 180, de 1993 (n• 
1.898/91, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
~rt. 5• da Lei n• 6.179, de 11 de dezembro de 1974, que. 

mshtu1 amparo prevuJenaário para maiores de setenta 
anos de idade e para inválidos, e dá outras providências". 

-Projeto de Leí da Câmara n• 181, de 1993 (n• 
1.985/91, na Casa de origem), que agrava penalidades de 
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infrações previstas pelo Código Nacional de Trânsito para 
conferir maior proteção à vida dos pedestres. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 182, de 1993 (n' 180/91, 
na Casa de origem), que estabelece normas gerais sobre 
a emissão de sons e ruídos prejudiciais à saúde, à segurança 
e ao sossego públicos. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 183, de 1993 (n' 
1.370191, na Casa de origem), que"dá nova redação ao 
art. 14da Lei n' 8.177, de !•de março de 1991, que "estabe­
lece regras para a desindexação da economia e dá outras 
providências". 

-Projeto de Lei da Câmara n' 184, de 1993 (n' 
1.568/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a concessão 
de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos cultu~ 
rais e artísticos para pessoas idosas ou portadoras de defi­
ciência física. 

-Projeto de Lei da Cámara_ n' 185, .\Je 1993 (n' 
2.398/91, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 
prescrevendo sanção a ser aplicada em caso de descum­
primento do disposto no caput do referido artigo. 

- Prt>jeto de Lei da Câmara n' 186, de 1993 (n' 
2.384191, na Casa de origem), que altera dispositivos da 
Lei n' 8.245, de 18 de outubro de 1991, que "dispõe sobre 
as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes". 

-Projeto de Lei da Câmara n' 187, de 1993 (n' 
2.357/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a tributação 
de bens de pequeno valor. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 188, de 1993 (n' 
2.718/92, na Casa de origem), que concede isenção de im­
postos aos bens destinados ao prosseguimento da execução 
do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por 
Satélite. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 189, de 1993 (n' 
2.839192, na Casa de origem), que dispõe sobre a expedição 
de certidões pelos distribuidores cíveis e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 190, de 1993 (n' 
2.816/92, na Casa de origem), que dispõe sobre forneci­
mento gratuito de registro extemporâneo de nascimento. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 191, de 1993 (n' 
3.044192, na Casa de origem), que assegúra aos trabalha­
dores mensalistas, nos meses de trinta e um dias, a percep­
ção do dia excedente. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 192, de 1993 (n' 
3.181192, na Casa de origem), que tipifica as empresas 
que exploram a atividade de faturização, também conhe­
cida por fomento comercial ou factoring, como instituições 
financeiras. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 193, de !993 (n' 
3.120/92, na Casa de origem), que altera a redação do 
art. 809 do Código de Processo Penal. referente à estatística 
judiciária criminal. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 194, de 1993 (n' 
3.220192, na Casa de origem), que submete à apreciação 
do Senado Federal a indicação de diretores ou represen­
tantes brasileiros em organismo multilateral. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 195, de 1993 (n' 
2.317191, na Casa de origem), que denomina "Rodovia 
Avelino Piacentini" o trecho da rodovia BR-158 entre os 
município~ de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do 
Paraná. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 196, de 1993 (n' 
1.279/91, na Casa de origem), que estende o seguro-de­
semprego ao trabalhador rural. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 41, de 1993 (n' 
242193, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão da empresa Modelo FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Castanha!, Estado do Pará. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 42, de 1993 (n' 
247193, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Alvorada do Sertão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São João do Piauí, Estado do 
Piauí. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 43, de 1993 (n' 
249193, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Televisão Verdes Mares 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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freqüência modulada na Cidade de Reciie: Esiad~·de)~er-. ' , , '_Recebimento da Mensagem n' 362, de 1993 (n' 
nambuco. 686/93, na origem), de 13 do corrente, através do qual 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 44; de -1993 (n"' .. ·o Senhor'Presidente da República, em aditamento à Men-
250/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que sagem n' 356, de 1993 (n' 67p!93, na origem), comunica 
renova a permissão da Rádio Independente Ltda., para que o seu afastamento do País para participar da VII Cúpu-
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo- la Presidencial do Grupo do Rio, em Santiago, República 
dulada na Cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do do Chile, será de 14 a 17 de outubro. 
SuL . , -Recebimento do Ofício n' S/121, de 1993 (n' 

-Projeto de Decreto Legislativó fi! 45, de 1993 (n' 1.017/93, na origem), de 8 do corrente, através do qual 
253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que o .~r~~içlente do Supremo Tribunal Federal sp~ici~(\ •. nos 
renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., termos do art. 53, parágrafo lo, da Constituiç~o 1 liçei)Çfl 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé- para que aquela Egrégia Corte .possa apreciar a queil':a-
dia na cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina. crime oferecida contra o Senador Ronaldo Aragão. 

1.2.4- Comunicação da Presidência -Recebimento do Ofício n• S/122, de 1993 (n•l75/93, 
-Prazo para· tramitação e apresentação de emendas na origem), de 11 dó cOrrente, atraVés:do qual o .Presidt;n.te 

aos Projetos de Decreto Legislativo no 41 a 45, de 1993. do Supremo Tribunal Federal comunica que aquela Corte, 
1.2.5- Leitura de projetos nos autos do Recurso Extraordinário n• 140890-11210, co-
- Projeto de Lei do Senado no 132, de 1993-Comple- nheceu o recurso e lhe deu provimento, para conceder 

mentar, de autoria do Senador Pedro Simon, que estabe- o mandato de segurança e declarar a inconstitucionalidade 
Ieee critérios para elaboração e avaliação participativa dos da Lei n9 32, de 7 de julho de 1~~9e po Distritp Federal. 
doçumentos qe que tratam os incisos I, II e III do art. - Edição, pelo Senhor P,resi<;tente da República, da 
165, da Constituição Federal, e dá outras providências. MeQida Provisória n'~ 358, de }3 de outubro de 199.3, que 

-Projeto de Lei do Senado n' 133, de 1993, de autoria dá nova redação ao art. 4' da Lei n' 8. 170, de 17 tle janeiro 
do Senador Jarbas Passarinho, que acrescenta parágrafo de 1991, designação de Comissão Mista e estabelecimento 
ao art. 11, da Lei n• 7.827, de 27 de setembro de 1989, de calendário para tramitação da matéria. 
a firo de reduzir a correção monetária dos financiamentos -Arquivamento definitivo do Projeto de Lei da Cá-
aos produtores rurais. . , mara ,n' ,57, de 1993 (n' 722/91, na. Casa de origem), que 

-Projeto de Lei do Senado n~' 134, de 1993, de autorifl. dá no,va .redação ao art. 12 e ao art. 215 da Lei n'~ 5.869, 
do Senador Ney Maranhão, que acrescenta parágrafo único de 11 de jáneiro de 1973 Código de Processo CiviL 
ao artigo 48, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 1.2.10 _ Discursos do Expediente 

-Projeto de Resolução n' 96, de autoria do Senador 
Pedro Simon, que dispõe sobre a publicação dos Perfis SENADOR V ALMIR CAMPELO- Realização, no 
Parlamentares dos ex-Senadores. próximo dia 3 de novembro, erri Brast1ia, dà "Primeira 

1.2.6- Requerimento Plenária da Conferência Nacional de Cultura". 
- N' 1.054, de 1993, de autoria do Senador Bello SENADOR ODACIR SOARES - Lançamento do 

Parga, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, da nome do apresentador Silvio Santos a candidato para as 
matéria publicada no O Estado de S. Paulo, página A-2, eleiçõeS presidenciais de 1994, sob a legenda do PFL. 
Espaço aberto "Desordem dos advogados do Brasil", de ' '1.2.11- Comunicações da Presidência 
Mauro Chaves, do dia 14 de outubro, quinta-feira, de 1993. __:_ Recebimento da Mensagem n' 363, de 1993 (n' 

694/93, na origem) de 14 do corrente;pela qual o Presidente 
1.2. 7 - Oficio da República encaminha cópia da tradução juramentada 
- N' 219/93. da Liderança do PSDB no Senado Fede- para a língua portuguesa do Acordo celebrado em âmbito 

r?!, de substituição de membros da Comissão Especial des- do chamado ('Clube de Paris", entre a República Federa-
tmada a elaborar as diretrizes para o Programa Decenal tiva do Brasil e agente financeiro do Governo da Holanda. 
de Salvação do Nordeste. -Recebimento da Mensagem n~> 364, de 1993 (n'~ 

LZ.8 Requerimentos 695/93, na origem), de 14 do corrente, pela qual o Presi-
- N9 1.055, de 1993, de autoria do Senador Rachid dente da República submete à apreciação do Senado a 

Saldanha Derzi, solicitando que seja considerado, como distribuição das opções dos bancos credores estrangeiros 
licença autorizada, o período de 18 a 22 do corrente mês. pelos instrumentos previstos no acordo sobre a dívida exter-
Votação adiada por falta de quorum. na de médio e longo prazos do setor público, nos termos 

- N• 1.056, de 1993, de autoria do Senador Francisco do arr. 16 da Resolução n' 98, de 1992. 
Rollemberg, solicitando que seja considerado. como licen- 1.2.12- Requerimentos 
ça autorizada, o dia 15 de outubro do corrente ano, Votação -N'~1.057, de 1993, de autoria do Senador Esperidião 
adiada por falta de quorum. Amin, solicitando que seja considerado, como licença auto-

rizada, o dia 15 do corrente. Votação adiada por falta de 
1.2.9 - Comullicações da Presidência quorum. 
-Recebimento do Ofício n• S/123, de 1993 (n' 207/93, -N' 1.058, de 1993, de autoria do Senador Esperidião 

na origem), da Prefeitura Municipal de Derrubadas, solici- Amin, solicitando que seja considerado, como licença auto-
tando, do Senado Federal, autorização para contratar ope- rizada, o dia 18 do corrente. 
ração de crédito, para os fins que especifica. 1.3- ORDEM DO DIA 

. ' 
' • 
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Redação final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 2, de 1992 (n' 318/91, na Casa de órigem), 
que dispõe sobre o contrato de franquia empres~rial (fran. 
chising) e dá outras providências. Aprovada. A Câmara 
dos Deputados. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 85, 
de 1992, que dispõe sobre o exercício da profissão de Deco­
rador e dá outras providências. Aprovada. À Câmara dos. 
Deputados. 

Projeto de Resolução n• 84, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu-PR, a 
_contratar operação de crédito, junto ao Banco do Estado 
do Paraná S/ A- Banestado, no valor de Cr$4.500.000,00 
(quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros reais), a preços 
de março de 1993. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Resolução n• 85, de 1993, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Sertaneja-PR, a contratar opera­
ção de crédito, junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A 
- Banestado, no valor de Cr$6.700.000,00 (seis milhões 
e setecentos mil cruzeiros reais), utilizando recursos do 
Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano- PE­
DU. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR PEDRO SIMON - Análise sobre o 

"quercismo" no PMDB. 
SENADOR ÉLC10 ÁLVARES- Homena_gem pós­

tuma à D~ Ruth Guerreiro, sogra do Senador Humberto 
Lucena, Presidente do Senado. 

SR. PRESIDENTE - Associa-se às homenagens 
prestadas pelo Sr. Élcio Álvares à Dr1 Ruth Guerreiro .. 

SENÁDOR NEY MARANHÃO - Esforço do ex­
Presidente Collor para concretização de empréstimo, assi­
nado pelos Governadores de Minas Gerais e de São Paulo 
com o Bird, para a d_.!.!Plicaçáo da rodovia Fernão Dias. 

SENADOR JOAO CALMON- Pronunciamento do 
Ministro Jerônimo Moscardo, da Cultura, feito na soleni­
dade de instituição da Fundação Krajcberg, no Espírito 
Santo, no último dia 4. 

SENADOR CÉSAR DIAS- A crise sistemática da 
educação pública. 

SENADOR ODACIR SOARES- Promoção sócio­
cultural do Grupo Sendas Comércio e Indústria S/ A, no 
lançamento do "Quarto Prêmio Sendas de Saúde", sob 
o tema Bioquúnk:a e Comportamento dos Vetores nas Doen­
ças lnfecluosas e Parasitárias. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Homenagem 
ao escritor Mário de Andrade, pelo transcurso dos 100 
anos de seu nascimento no último dia 9 de outúbro. 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA- Comentários so­
bre artigo intitulado "A Moral Cristã", publicado no Cor­
reio Braziliense do último dia 5, de autoria do Cardeal-ar­
cebispo do Rio de Janeiro. D. Eugênio de Araújo Salles. 

TES 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATO DO PRESIDENTE 
N• 494, de 1993 

3 - MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

S- COMPOSIÇÃO DAS COMISSõES PERMANEN-

Ata da 215~ Sessão, em 15 de outubro de 1993 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidênia dos Srs. Valmir Campelo e lonas Pinheiro 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Almir Gabriel _ Aluizio 
Bezerra _ Bello Parga _ Carlos De'Carli _ César Dias _ Chagas 
Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Dario Pereira _ Eduardo 
Suplicy _ Elcio Álvares _ Epitácio Cafeteira _ Esperidião Amin _ 
Flaviano Melo _ Garibaldi Alves Filho _ Gilberto Miranda _ 
Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ Jarbas Passarinho _ 
João Calmon _ Jonas Pinheiro _José Paulo Bisol _ José Sarney _ 
Marco Maciel _ Mauro Benevides _ Ney Maranhão _ Odacir 
Soares _ Pedro Simon _ Pedro Teixeira _ Ronaldo Aragão _ 
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A lista de 
presença acusa o comparedmento de 32 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 
N' 357, de 1993 (n' 673/93, na origem), de 11 do corrente, 

referente à aprovação das matérias constantes das Mensagens 
SM n• 201 e 206, de 1993. 
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N• 365 a 371, de.1993 (n• 699 a 705/93, na origem), 
de 14 do corrente, referente à aprovação 9as matérias constao~ 
tes das Mensagens SM n"' 209 a 215, de 1993. 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha 
de nomes indicados para cargo cujo provímento depende de 
sua prévia aqüiesdncia: 

MENSAGEM N• 358, DE 1993 
(N• 674193, na origem) 

Senhores Membros do Senado Fede'ral, 
De conformidade com o art. 52, inciso IV. da Constituição 

Federal, e de acordo com o disposto no art. 56, § 1', do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n' 93.325, de 1' de outu­
bro de 1986, no art. 39, inciso I, alínea a, e no art. 40, do 
Anexo I ao Decreto n' 99.578, de 10 de outubro de 1990, 
submeto à apreciação de Vossas ~xcelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor SEBASTIAO DO REGO BARROS 
NETTO. Ministro de Primein. Clas~. da Carreira de Diplo­
mata, para cumulativamente com o cargo de Embaixador d? 
Brasil junto à Federação da Rússia, exercer o cargo de Embai­
xador do Brasíl junto à República da Ucrânia. 

Os méritos do Embaixador Sebastião do Rego Barros 
Netto\ que me índuziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do Mínis­
'tério das Relações Exteriores. 

Brasília, 11 de outubro de 1993. -Itamar Fraoco. 

INFORMAÇÃO 

Embaixador Sebastião do Rego Barros Netto 
Rio de Janeiro/RJ, 27 de janeiro de 1940. 
Filho de Gil do Rego Barros e Haydea Parodi do Rego 

Barros. 

CPCD, IRBr, 1963. Curso de Economia Cafeeira, !BC. 
CursO de Economia Internacional, Universídade de George­
town, Washington. Curso de Direito, PUC/RJ. Membro da 
banca examinadora do CAE (CAE), 1982. 

Terceiro Secretário, 7 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário, merecimento) 31 de dezembro de 

1966. 
Primeiro Secretário, merecimento, 19 de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 17 de novembro de 1976. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 2 de março 

de 1979. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 21 de t!lezem­

bro de 1983. 
Assessor do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos da 

Europa Ocidental, África e Oriente Próximo, 1965/66. 
Subchefe da Divisão de Produtos de Base, 1974n6. 
Coordenador de Assuntos Econômicos e Comerciais do 

Gabinete do Ministro de Estado,1976/79. 
Coordenador de acompanhamento e Planos Nadonais 

da Sete, 1979. 
Coordenador da Coordenadoria de Assuntos Diplomá· 

ticos, 1982184. 
Chefe de Gabinete do Secretário-Geral das Relações Ex­

teriores .. 1982/83. 
Chefe do Departamento de Cooperçaão Científica, Téc­

nica e Tecnológica, 1984. 
Chefe do Departamento Econômico, 1984/88. 
Subsecretário~GeraJ, substituto, para Assuntos Econô­

micos e Comerciais, 1985/87. 
Subsecretário-Geral para Assuntos Econômicos e Comer~ 

ciais, 1988/90. 

Ministro de Estado, Interino, 1988-1989. 
Secretário-Geral de Relações Exteriores, Substituto, 

1988-1989. 
Nomeado Subsecretário-Geral para Assuntos Econômi­

cos e Comerciais do Ministério das Relações Exteriores em 
13-1-1988. 

Bruxe)as, CEE, Terceiro Secretário, 1966. 
Bruxelas, CEE, Segundo Secretário, 1967/69. 
Bruxelas, CEE, Encarregado de Negócios, 1967. 
Lima, Segundo Secretário, 1970ni. 
Washington, OEA, Segundo Secretário, 197In3. 
Washington, OEA , Primeiro Secretário, 1973/74. 
Washington, OEA, Encarregado de NegóciOs, 1973/74 
Moscou, Embaixador, 1990/93. 

Negociações de Acordos de Bitributação c~m a. lngl~­
terra, França, Bélgica, Noruega, Alemanha, Sutça, Austna 
e Itália, 1966 (membro). 

Reunião dos Embaíxadores da Europa Ocidental, Roma, 
1966 (coordenador). 

Ill Sessão do Comitê Consultivo sobre o Açúcar, Unctad, 
Genebra, 1967 (participante). . 

li Sessão da Conferência da Unctad, Nova Delh1, 1968 
(delegado). 

Conferência .Negociadora do Açúcar, ONU, Genebra, 
1968 (delegado). 

X Reunião Extraordinária da Cecla, Bogotá, 1971 (dele­
gado). 

VII Reunião Extraordinária Anual do CIES, Panamá, 
1971 (delegado). 

Reunião Técnica da Comissão Especial de Consulta e 
Negociação do Cies, Washington, 1972 (chefe). 

111 Sessão da Unctad, Santiago, 1972 (delegado). 
I Reunião do Grupo "ad hoc" sobre Transportes Maóti-

mos, Cies/Cecon, Washington, 1972 (delegado). 
XV Reunião da Cecla, México, 1973 (delegado). 
VII Reunião Anual do Cies, Bogotá, 1973 (delegado). 
III Per(odo Ordinário de Sessões da OEA, Washington, 

1973 (delegado). 
Comissão Especial para Estruturação do Sistema lntera­

mericano, Washington e Lima, 19í3 (delegado). 
Reunião de Chanceleres Latino-Amerícano, Bogotá, 

1973 (assessor). 
Reunião de Chanceleres das Américas, México, 1974 

(membro). 
Reunião de Técnicos da Olade, Caracas, 1974 (chefe). 
Missão Ministerial brasileira à Arábia Saudita e ao Kuai­

te, 1974 (membro). 
Reuniões Preparatórias da Conferência sobre Coopera­

ção Econômica Intemaciona1, Paris e Nova York, 1975 (dele­
gado). 

Reunião Ministerial da Conferência sobre a Cooperação 
Econômica Internacional, Paris, 1975 (delegado). 

II, a VIII Sessões da Comissão de Energia da Conferência 
sobre Cooperação Econômica Internacional, Paris, 1976 (che-
fe). . 

Reuniões de Altos Funcionários e Ministenal da Confe­
rência sobre Cooperação Econômica Internacional, Paris, 
1977 (delegado). 

Reunião Extraordinária da Subcomissão de Transportes 
da Cebac, Buenos Aires, 1977 (Subchefe). 

Comitiva Presidencial à República Federal da Alemanha, 
1978 (membro). 



9622 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1993 

11 Comissão da XXXIII Assembléia Geral da ONU, Nova 
York, 1978 (delegado). 

Acompanhante Oficial do Chanceler da República Fede­
ral da Alemanha, em visita ao Brasil, 1979. 

Representante do MRE junto à Seplan para a elaboração 
de documento "Ação Coordenada do Governo", 1980. 

Reunião do "Grupo dos 77", Nova York, 1980 (dele­
gado). 

I1 Conferência de Avaliação do Tratado de Não·Pro­
liferação de Armas Nucleares, Genebra, 1980 (chefe). 

Acompanhante Oficial do Primeiro-Ministro do Canadá, 
em visita oficíal ao BrasiJ, 1981. 

Reunião da Cepal sobre Fontes Novas e Renováveis de 
Energia, México, 1981 (chefe). 

li, Ill e IV Sessões do Comitê Intergovemarnental Prepa­
ratório da Conferência das Nações Unidas sobre Fontes Novas 
e Renováveís de Energia, Genebra 1980 e Nova York, 1981 
(chefe). 

Conferência das Nações Unídas sobre Fontes Novas e 
Renováveis de Energia, Nairóbi, 1981 (subchefe). 

Reuniões do Grupo de peritos sobre regime Internacional 
de Armazenamento de Plutônio, Viena, 1978/80 (chefe), 1981 
(presidente interino e.presidente, 1982183, presidente. 

Representante do MRE junto ao Gabinete Civil e à Se· 
plan para a elaboração da Mensagem PresidenciaJ a ser reme­
tida ao Congresso Nacional, 1983. 

XXXVIII Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1983 
(delegado). 

Reunião da Junta de Governadores da Aiea, Viena, 1984 
(delegado). · 

Membro do Conselho de-Ciência e Tecnologia do CNPq, 
1984. . 

Representante do MRE junto à Comissão de Informática, 
1984. 

VI Sessão do Comitê Intergovernamental sobre Ciência 
e Tecnologia para o Desenvolvimento, Nova York, 1984 (che-
fe). · 

XXI do Conselho de Administração do Pnud, Genebra, 
1984 (chefe). 

Reunião de Negociação do III Programa de Cooperação 
Técnica Brasil-Canadá, 1984 (chefe). 

Negociações sobre exportação de aço para os EUA, !984 
(chefe). 

Misssão Oficial sobre Dívida Externa, Consenso de Car­
tagena, Diálogo Político, São Domingos, 1985 (integrante). 

li Reunião de Funcionários responsáveis de Comércio 
Exterior da América Latina, Rio de Janeiro, 1985 (chefe). 

Reunião de membros do Grupo de Cartagena com as 
Comunidade~ Européias, Bruxelas, 1985 (integrante). 

Reiiniões dos Comitês Interino e de Desenvolvimento 
do FMI e do Bird, Washington, 1985 (Integrartte). 

Grupo de Cartagena de avaliação das Reuniões dos Comi· 
tês, Washington, 1985 (integrante). 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores na visita à Argentina, 1985 (integrante). 
. . Simpósio Internacional sobre Açúcar e Alcool,1985 (par· 

ncrpante). 

Reuniões de Técnicos Governamentais de Alto Nível (Ce­
gan) e do Comitê Plenário da Cepa! da ONU. Buenos Aires, 
1985 (participante). 

XX Reunião Ordinária Anual do Cies, Washington, 1985 
(chefe). 

UI Sessões de .Altos Funcionários do GATI, Genebra, 
1985 (integrante). 

Reunião sobre Informática Brasil/EUA, Caracas, 1986 
(chefe). 

li Encontro Informal de Alto Nível entre representantes 
dos Quatro Grupos Exportadores de Açúcar, Londres, 1986 
(chefe). 

Reunião de Instalação do Grupo de trabalho sobre a 
Declaração Conjunta sobre Política Nuclear, Buenos Aires, 
1986 (delegado). 

Reunião do Comitê Preparatório às NCMs (GAIT), Ge­
nebra, !986 (membro). 

Reuniões do Comitê Executivo e do Conselho Interna­
cional do Açúcar e a Reunião dos Quatro Grandes Exporta­
dores, Londres, 1986 (chefe). 

Reuniáo com os EUA sobre Informática e Sessão do 
Comitê Preparatório das NCMs, Paris e Genebra, 1986 (sub­
chefe). 

Comitiva do Presidente José Sarney aos EUA, 1986 
(membro). 

Reunião Ministerial das partes Contratantes do GATT, 
Punta dei Este, 1986 (membro). . 

Reunião com Autoridades Cafeeiras, Manágua, 1987 
(chefe). 

Conversações sobre Informática com os EUA, México, 
1987 (membro). 

Comitiva presidencial à Argentina, 1987 (integrante). 
IV e V Reuniões do Grupo de Trabalho sobre Política 

Nuclear Brasil-Argentina, Rio de Janeiro e Bariloche, 1987 
(chefe). 

Reunião do Grupo Consultivo dos 18 do GA TI, Gene­
bra, 1987, (representante). 

Reunião Especial do Grupo Negociador de Agricultura, 
Rodada Uruguai, Genebra, 1987, (representante). 

XLVIII Reunião do Conselho da OIC, Londres, 1987 
(representante). 

Reuniões do Grupo de Caims e do Grupo de Agricultura 
da Rodada Uruguai- GA TI, Genebra, 1987 (chefe). 

Encontro Presidencial Brasil-Argentina-Uruguai, An­
chorena, Uruguai, 1988 (membro). 

Comitiva Presidencial à Colómbia e à RPC, 1988 (mem­
bro). 

I Reunião do Grupo de Trabalho Permanente para Acom­
panhamento do Intercâmbio Bilateral Brasil-Argentina, Bue­
nos Aires, 1988 (chefe). 

Reuniões de Montreux e dos Comitês do GA IT sobre 
Bens e Serviços, Genebra, 1988 (chefe). 

XVI Reunião do Conselho Latino-Americano do Sela 
e representante do Brasil no Diálogo de Chanceleres, Caracas, 
1988 (chefe). 

I e III Reuniões da Comissão Mista de Ciência e Tecno­
logia Brasil-RPC, Pequim, 1984 e 1988 (chefe). 

V Reunião da Comissão Mista Brasii-RPC, Pequim 1988 
(chefe). 

Conferencista no Ex:ecutive Board do World Bank, BaJti­
more, EUA, 1988 . 

Conferencista no <>Woodrow Wilson Center", Smithso­
nian Institute, Washington, 1988. 

Reunião a Nível Ministerial do Comitê de Negocia~s 
Comerciais da Rodada Uruguai, Montreal, 1988 (represen­
tante). 

Reunião de Representantes Governamentais de Alto Ní­
vel da Aladi. Montevidéu, 1989 (chefe). 
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Reunião do Comitê de Negociações Comerciais da Roda-
da Uruguai. Genebra, 1989 (chefe). 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Medalha Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Mérito Francisco de Miranda, Venezuela. 
O Embaixador Sebastião do Rego Barros Netto se encon­

tra nesta data no exercício de suas fUnÇões de Em baixado r 
do Brasil junto à Federação Russa. ~ (Gilda Maria Ramos 
Guimarães), Chefe do Departamento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

MENSAGEM N• 359, DE 1993 
(N• 682/93, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 84, inciso VII, da Consti­

tuição Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos 
arts. 56 e 58, do Regulamento aprovado pelo Decreto n~' 
93.325, de !• de outubro de 1986, no art. 39, inciso 11, aünea 
a, e no art. 40, Anexo I ao Decreto n9 99.578, de 10 de 
outubro de 1990, submeto à apreciação de Vossas Excelêncas 
a escolha, que desejo lazer, do Senhor HELDER MARTINS 
DE MORAES, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República de Gana. 

Os méritos do Embaixador Helder Martins de Moraes, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa eleva­
da função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, 13 de outubro de 1993. -Itamar Franco. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
Ministro de segunda classe Helder Martim de Moraes 
Mauriti/CE, 21 de março de 1937. 
Fillho de Elias Martins de Moraes e Rosa Amélia de 

Moraes. 
Diplomado em Jornalismo, "Ecole Superieure du Journa-

lisme", Paris, CPCL, IRBr. Bacharel em Direito, CEUB. 
Terceiro Secretário, 07 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário, merecimento, 31 de março de 1967. 
Primero Secretário, merecimento, 01 de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 20 de novembro de 1980. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 17 de dezem-

bro de 1986. 
Assistente do Chefe da Divisão da Organização dos Esta­

dos Americanos 1963/65. 
Assistente do chefe da Divisão da Europa Ocidental, 

1972173. 
No ererio, 1975. 
Assessor do Chefe do Departamento das Américas, 

1979/81. 
Chefe, Substituto, da Divisão da América Meridional-li, 

1980/81. 
Assessor do Chefe de Departamento do Oriente Próximo, 

1988. 
Praga, Terceiro Secretário, 1965/68. 
Tóquio, Segundo Secretário, 1968/71. 

Tóquio, Chefe do Setor Comercial, 1969. 
Tóquio, Encarregado dos Assuntos da Expo-70, 1969. 
Saigon, Encarregado de Negócios, em Missão Transi-

tória, em Missão Transitória, 1969. 
Cacarta, Encarregado de Ngegócios, em Missão Transi-

tória, 1969/70. 
Georgetown, Primeiro Secretário, 1976/79. 
Georgetown, Encarregado de Negócios, 1976 e 1978. 
Assunção, Primeiro Secretário, em Missão Transitória, 

1980. 
Abu Dhabi, Encarregado de Negócios, em Missão Transi-

tória, 1980. 
Washington, Conselheiro, 1981184. 
Teerã, Conselheiro, 1984/86. 
Teerã, Encarregado de Negócios, 1986 de 1987. 
Teerã, Ministro-Conselheiro, 1987. 
Tei-Aviv, Ministro-Conselheiro, 1988/90. 
Estocolmo, Ministro-Conselheiro, 1990/93. 
V Reunião do Conselho Interamericano de Jurisconsul­

tos, El Salvador, 1965 (secretário). 
VIII Reunião da "lntemational Standard Organization", 

Tóquio, 1971 (observador). 
Reunião da Comissão Cultura Mista Brasil-Itália, Brasí­

lia, 1972 (assessor). 
E e li Reuniões da Comissão Mista Brasil-Guiana, 1979 

(assessor) e 1980 (delegado). 
I Reunião de Chanceleres do Tratado de Cooperação 

Amazônica, 1980 (assessor). 
À disposição do Governo do Ceará, 1973/75. 
O Ministro de Segunda Classe Helder Martins de Moraes, 

se encontra nesta data no exercício de suas funções de Ministro 
Conselheiro da Embaixada do Brasil em Estocolmo. -Gilda 
Maria Ramos Guimarães, Chefe do Departamento do Serviço 
Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

. ,. 
MENSAGEM N• 360, DE 1993 

(N• 683/93, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 84, inciso VII, da Consti­

tuição Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos 
arts. 56 e 58, do Regulamento aprovado pelo Decreto fi9 

93.325, de I' de outubro de 1986, no art. 39, inciso I, alínea 
a, e no art. 40, Anexo I ao Decreto n9 99.578, de 10 de 
outubro de 1990, submeto à apreciação de Vossas Excelências 
a escolha, que desejo fazer, do Senhor LUIZ VILLARINHO 
PEDROSO, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Di­
plomata, para exercer o cargo de embaixador do Brasil junto 
à República da Polônia. · 

Os méritos do Embaixador LUIZ Villarinho Pedroso, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa eleva­
da função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, 13 de outubro de 1993. -Itamar Franco. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VJTAE: 
Embaixador Luiz VUiarioho Pedroso 
Rio de Janeiro!RJ, 10 de agosto de 1934. 
Filho de Érico Chagas Pedroso e Thereza Villarinho Pe­

droso. 
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Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, FND-UB/RJ. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 

Cónsul de Terceira Classe, 22 de janeiro de 1959. 
Segundo Secretário, merecimento, 24 de outubro de 1961. 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 

1967. 
Conselheiro, merecimento, 01 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 21 de setem­

bro de 1977. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 17 de dezem­

bro de 1986. 
, A~sistente do Chefe da Divisão Económica da Europa, 

Asia, Africa e Oceania, 1959/62. 
Assistente do Chefe da Divisão da Europa Oriental, 1962. 
Assistente do Chefe da Divisão da Associação Latino-A­

mericana de Livre Comércio, 1969. 
Chefe da Divisão da Organização dos Estados Ameri­

canos, 1970/72. 
Chefe, interino, da Divisão da América Central, 1970. 
Chefe da Divisão de Programas de Promoção Comercial, 

1981183. 
Chefe, substituto, do Departamento de Promoção Co­

mercial, 1981183. 
Chefe do Departamento de Promoção Comercial, 

1985/88. 
Washington, Segundo Secretário, 1962/65. 
Lima, Segundo Secretário, 1965/68. 
Lima, chefe do SECOM, 1966. 
Lima, Primeiro Secretário, 1968169. 
Genebra, Delegação Permanente, Primeiro Secretário, 

1972. 

Genebra, Delegação Permanente, Conselheiro, 1973/74. 
Caracas, Conselheiro, 1974n5. 
Washington, OEA, Conselheiro, 1975/76. 
Washington, OEA, Ministro-Conselheiro, 1977/81. 
Washington, OEA, Encarregado de Negócios, 1978. 
Riade, Embaixador, 1988/93. 
Negociações com a Polônia de Acordo Substitutivo do 

Ajuste de Pagamentos e do Acordo de Comércio, 1954 e 
1960 (membro). 

Grupo de trabalho para o Serviço Diplomático, Rio de 
Janeiro, 1959 (membro.) 

À disposição do Vice-Ministro do Comércio Exterior da 
Polônia, em visita a São Paulo, 1960. 

Negociações de Acordo de Comércio e Pagamentos com 
a Tchecoslováquia, 1960 (membro). 

Delegação do Brasil em visita às Colônias Hong Kong 
e Cingapura, 1961 (secretário). 

Comissão de Organização da visita do Presidente da Itá­
lia, 1961 (membro). 

Grupo de Trabalho de Arame Farpado, Rio de Janeiro, 
1962 (representante do MRE). 

Missão Especial do Brasil as Cerimônias Comemorativas 
do Centenário da Batalha de Calao, Lima, 1966 (membro). 

XXV Sessão Plenária do Comitê Consultivo Internacional 
do Algodão, Rivera, Espanha, 1966 (delegado-suplente). 

Delegação da Petrobrás à Reunião da "Assistência Recí­
proca Petroleira Estatal Latino-Americana", Lima, 1968 
(membro). 

LVI Conferência Interparlamentar, Lima, 1968 (mem­
bro). 

I Reunião de Consulta Aeronáutica com o Peru, Lima, 
Í968 (delegado). 

XIII Período de Sessões da Comissão Econômica para 
a América Latina, 1969 (membro). 

IX Conferência da Alalc, Caracas, 1969 (membro). 
Comissão Preparatória da Participação do Brasil na "Ex­

po-70", Osaka, 1969 (secretário-geral). 
Reunião da Comissão Especial da Consulta e Negocia­

ções, Cies, Washington, 1970 (delegado). 
III Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Ge­

ral da OEA, 1971 (delegado). 
II Reunião Ordinária da Comissão Especial de Consulta 

e Negociação, Cies, Punta dei Este, 1971 (membro). 
VII Reunião Extraordinária Anual do Cies, Panamá, 

1971 (delegado). 
Reunião do Grupo "ad hoc" de Técnicos Govemamen~ais 

encarregados de estudar a possibilidade de criação de 11m 
Instituto Interamericano de Ciências da Pesca, Lima, 1972 
(chefe). 

Conferência Interamericana Especializada sobre a aplica­
ção da Ciência e Tecnologia ao Desenvolvimento na América 
Latina, Brasília, 1972 (delegado). 

VII Congresso Indigenista Interamericano, Brasília, 1972 
(delegado). 

I Congresso Interamericano Extraordinário de Turismo, 
Rio de Janeiro 1972 (delegado). 

VIII Reunião Anual do Cies/OEA, Bogotá, 1973 (dele­
gado). 

Reunião do Grup.> de Trabalho sobre Normas Técnicas 
do Comitê de Produtos Industriais, GATI, Genebra, 1973 
(chefe). 

XXXIV Sessão da Conferência Internacional da Educa­
ção, Genebra, 1973 (delegado). 

Conferência Diplomática sobre a Reafirmação e o Desen­
volvimento do Direito Internacional Humanitário aplicável 
aos Conflitos Armados, Genebra, 1974 (delegado-suplente). 

Comitê dos Peritos Governamentais de Alto Nível de 
Países em Desenvolvimento, membros da Cepal, encarregado 
de avaliar a I metade da II Década para o Desenvolvimento 
da ONU, Bogotá, 1975 (representante). 

XVI Período de Sessões da Cepa!, Port-of-Spain, 1975 
(chefe). 

IX Reunião da Comissão Interamericana de Energia 
Nuclear, Caracas, 1975 (chefe). 

VII Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral 
da Organização dos Estados Americanos, Washington, Esta­
dos Unidos da América, 1978 (delegado). 

Reunião de técnicos governamentais sobre o sistema geral 
de preferência Norte-Americano, da OEA, Washington; 1978 
(chefe). 

Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 
O Embaixador Luiz Villarinho Pedroso se encontra nesta 

data no exercício de suas funções de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Arábia Saudita. - GUda Maria Ramos 
Guimarães, Chefe do Departamento do Serviço Exterior. 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

MENSAGEM N• 361, DE 1993 
' (N• 684193, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o art. 84, inciso VII, da Consti­

tuição Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos 
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arts. 56 e 58, do regulamento aprovado pelo Decreto n9 93.325, 
de 19 de outubro de 1986, no art. 39, inciso li, alínea a, 
e no art. 40, Anexo I ao Decreto n~" 99.578, de 10 de outubro 
de 1990, submeto à apreciação de Vossas Excelências a esco­
lha, que desejo fa2er, do Senhor TARC!SIO MARCIANO 
DA ROCHA, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República de Honduras. 

Os méritos do Embaixador TARCÍSIO MARCIANO 
DA ROCHA, que me induziram a escolhê·lo para o desem· 
penha dessa elevada função, constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasflia, 13 de outubro de 1993. -Itamar Franco. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
O Embaixada Tarcislo Marciano da Rocha 
Jeceaba/MG 16 de dezembro de 1934. 
Filho de João Marciano Rocha e Marieta Maria da Con­

ceição. 
Bacharel em Filosofia PP/UFMG. Cursos de Extensão 

Universitária em História e Psicologia, UFMG. CPCD, IRBr, 
Professor de Latim e Português. 

Academia de Comércio Visconde de Cayru, 1953/54, Pro· 
fessor de Prática Consular, IRBr, 1975. 

Cônsul de Terceira Classe, 15 de abril, de 1961. 
Segundo Secretário, antigüidade, 3 de maio de 1%5. 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de março de 1972. 
Conselheiro, merecimento, 18 de agosto de 1975. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 12 de dezem-

bro de 1979. 
Chefe, substituto, da Divisão de Imigração, 1961. 
Assistente do Chefe do Departamento Consular e de Imi­

gração, 1971m. 
Assistente do Chefe do Departamento Consular e Jurídi­

co, 1973176. 
Chefe da Divisão de Feiras e Turismo, 1979/81. 
Chefe, substituto, do Departamento de Promoção Co-

mercial, 1980/81. 
Agregado, 1981185. 
Em Licença, 1988/89. 
Genebra, Delegação Permanente, Terceiro Secretário, 

1%3/65. 
Genebra, Chefe do Serviço de Imigração, 1964/66. 
Genebra, Delegação Permanente, Segundo Secretário, 

1%5/66. . 
Encarregado de Negócios, 1966. 
Tóquio, Genebra, Segundo Secretário, 1966/68. 
Tóquio, Chefe do Serviço de Imigrantes, 1967/68. 
Tóquio, Encarregado de Negócios, 1%7. 
São Salvador, Segundo Secretário, 1968/70. 
São Salvador, Encarregado de Negócios, 1968 e 1970. 
Genebra, Cônsul, 1976179. 
Trípoli, Embaixador e, cumulativamente, Malta -

1986/88. 
Lomé, Embaixador e, comulativamente, Niamey, 

1990193. 
Grupo de Trabalho de Exame da Legislação sobre o Tra­

tamento Alfandegário das Bagagens de Imigrantes, 1861 (Se· 
cretário). 

XVIII Sessão do Comitê Executivo e XV Sessão do CI­
ME, Genebra, 1%1 (membro). 

Conferência Geral da AIEA, Viena, 1962 (representante 
do MRE). 

VII Sessão do Comitê de Orçamento e Finanças, XXI 
Sessão do Comité Executivo e XIX Sessão do Conselho do 
CIME, Genebra, 1963 (membro). 

XXII, XXIII e XXV Sessões do Conselho do CIME, 
Roma e Genebra, 1964 (membro). 

XI, XII e XIII Sessões do Comitê Executivo do ACNUR, 
Genebra, 1964 (membro). 

X, XI, X!Le XIII Sessões de Finanças do Comitê Execu­
tivo do CIME, Washington e Genebra, 1964 e 1%5 (dele· 
gado). 

XIV Sessão do Subeomite de Orçamento e Finanças do 
CIME Genebra, 1%6 (delegado). 

11 Reunião da Comissão Consultiva da OIT, São Salva­
dor, 1969 (delegado). 

XXXIX Sessão do Comitê Executivo e XXXIV Sessão 
do Conselho do CIME, Genebra, 1971 (delegado). 

Reunião das Juntas de Governadores do FMI e do BIRD, 
Toronto, 1937 (delegado). 

XXXVIII Sessão Anual das Partes Con!Tatantes do 
GAIT, Genebra, 1981 (delegado). 

XXXVIII Reunião Anual Conjunta das Assembléias de 
Governadores do FMI, do BIRD e dos Comitês Interinos 
e de Desenvolvimento. Washington, 1981 (delegado). 

Conferência Especializada Extraordinária da OEA sobre 
Financiamento Externo, Caracas, 1983 (delegado). 

Reuniões no âmbito do GA TI, do Grupo ad hoc sobre 
Implementação de Acordo sobre Práticas "Anti-Dumplang, 
do Grupo de Peritos sobre Cálculo de Subsfdios e do Comitê 
sobre Subsídios e Direitos Compensatórios, Genebra, 1983 
(delegado). 

O Embaixador Tarcísio Marciano da Rocha, se encontra 
nesta data no exercício de suas funções de Embaixador do 
Brasil junto à República Togolesa. - Gilda Maria Ramos 
Guimarães, Chefe do Departamento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

MENSAGEM N• 364, DE 1993 
(N• 695/93, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Consoante o disposto no art. 52, inciso V, da Constituição 

Federal, submeto â apreciação de Vossas Excelências a distri­
buição das opções dos bancos credores estrangeiros pelos ins­
trumentos previstos no acordo sobre a dívida externa de médio 
e longo prazos do setor público, nos termos do art. 16 da 
Resolução n• 98, de 1992, conforme esclarece a inclusa Expo· 
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 14 de outubro de 1993. -Inocêncio OUvelra. 

E.M. N• 332/MF 
Brasília, 8 de outubro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa 

Excelência a distribuição das opções dos bancos credores da 
dívida externa de médio e longo prazos do setor público brasi~ 
leiro pelos instrumentos financeiros previstos no Sumário de 
Principais Termos, aprovado pela Resolução n• 98 de 29 de 
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dezemoro de 1992 do Senado .Feueral. Ademais,.submeto 
à apreciação de Vossa Excelência avaliação dos benefícios 
auferidos pelo Brasil_~~ deçorrênc~ª dessa distribui_ção, bem 
como outros elementos relevantes para a implementação do 
acordo. 

DISTRJBUIÇÁO DAS ESCOLHAS DOS BANCOS 
CREDORES PELAS SEIS OPÇÕES DO MENU 

BRASILEIRO PARA PERMUTA DO PRINCIPAL 
DA DÍVIDA EXTERNA DO SETOR PÚBLICO 

2. Em 8 de outubro de 1993, credores estrangeiros deten· 
tores de 95,11% do valor da dívida objeto do acordo haviam 
encaminhado ao Banco Central suas opções pelos instrumen­
tos do menu brasileiro de permuta de dívida antiga. Nessa 
data, após a realização dos ajustes acordados entre o Brasil 
e o Comitê Assessor de Bancos, a distribuição das opções 
apresentou~se como segue: 33,16% para o Bônus ao Par, 
35,00% para o Bônus de Desconto, 5,51% para Bônus de 
Redução Temporária de Juros, 20,56% para o Bónus de Redu­
ção Temporária de Juros com Capitalização, 5,77% para o 
Bônus de Conversão de Dívida e 0,00% para a Opção de 
Reestruturação. Para as agências de bancos brasileiros no 
exterior, a distribuição das opções foi: 4,21% para o Bônus 
de Redução Temporária de Juros com Capitalização e 95,79% 
para o Bônus de Conversão de Divida. 

3. O fato de as escolhas pela Opção de Reestruturação 
terem sido nulas fará com que esse instrumento seja retirado 
do menu, deixando de ser elaborados os coritratos e demais 
documentos pertinentes a essa opção. 

4. A distribuição apresentada não é a definitiva, estando 
sujeita a pequenos ajustes, eis que facultado aos credores 
estrangeiros elevar sua opção individual por Bônus ao Par 
caso o agregado revele-se inferior a 40% e reduzir sua opção 
por Bônus de Desconto caso o agregado supere 35%. Ade­
mais, até esta data, nem todos os credores informaram suas 
opções, o que podem fazer até dez dias antes da Data de 
Permuta, sempre respeitando os parâmetros estabelecidos pa­
ra esses instrumentos. No entanto, o perfil da distribuiçáo 
não deverá se alterar significativamente em virtude das regras 
de realocação, que vêm sendo rigorosamente respeitadas. A 
distribuição definitiva só será conhecida efetivamente dez dias 
antes da data de liberação dos valores não conciliados (escrow 
relesse date), que pode ocorrer até dezoito meses após a Data 
de Permuta. Mesmo após a assinatura dos contratos, débitos 
não conciliados após a data de permuta poderão ser transfor­
mados em bónus, o que também alterará, ainda que marginal­
mente, a distribuição definitiva das O_Eções. 

5. As escolhas dos crCdOre-S -refletem o mecanismo de 
distribuição das opções negociado entre o Brasil e o Comitê 
Assessor de Bancos, que limita os débitos dirigidos para o 
Bónus ao Par a um teto de 40% e os dirigidos para o Bónus 
de Desconto a um piso de 35% do volume total da dívida 
para com credores estrangeiros. As regras negociadas no âmbi­
to desse mecanismo de distribuição asseguram ao Brasil não 
apenas redução no custo total das garantias, como também 
flexibilidade na administração de seu passivo externo, repre­
sentado agora por instrumentos de diferentes prazos, subme­
tidos a taxas fixas uns e a taxas flutuantes outros. O mecanismo 
de distribuição das opções dos credores procura minimizar 
o custo das garantias, ao mesmo tempo em que assegura redu­
ção no estoque e no serviço da dívida. 

ADITAMENTOS À RESOLUÇÃO N' 98/92 DO 
·SENADO FEDERAL EVIDENCIADOS PELA 

IMPLEMENTAÇÃO DO SUMÁRIO DE 
P-RINCIPAIS TERMOS 

6. A implementação do Sumário de Principais Termos, 
tal como aprovado pela Resolução n' 98/92 do Senado Federal, 
evidenciou alguns pontos que não haviam sido tratados por 
aquele diploma legal e que devem se apreciados por aquela 
Casa do Congresso Nacional para ser incluídos em Resolução 
que vier e aprovar a distribuição das opções dos credores 
pelos vários instrumentos. Para cobrir tais pontos, os seguintes 
Artigos da Resolução n~ 98/92 deverão ser aditados e passa­
riam a vigorar com nova redação: 

(a) o artigo 2'~, inciso I, alínea a) menciona a Resolução 
n~ 1.838 do Conselho Monetário Nacional, omitindo alterações 
feitas posteriormente, como as da Resolução 2.014 do CMN. 
A redação completa seria: "são excluídas obrigações cujos 
valores tornaram-se livremente remissiveis ao exterior em vir­
tude das Resoluções n' 1.838 e n' 2.014 do Conselho Monetário 
Nacional - setor privado, setor financeiro nacional, bem co­
mo Petrobrás e Companhia Vale do Rio Doce". 

(b) o artigo 2", inciso UI, e o artigo 39, inciso IX, mencio­
nam juros devidos e não pagos relativos aos anos de 1991, 
1992 e 1993. Dada a prorrogação da data limite para a troca, 
conforme discutido no item r a seguir, seria oportuno que 
mencionassem também os juros devidos e não pagos até a 
Data de Permuta, em 1994. 

(c) no artigo 29, inciso I, cumpre corrigir impropriedade 
existente no que se refere à não referência explícita da empresa 
binacional IT AIPU. Com efeito, ao definir as obrigações ex­
temas objeto de refinanciamento, o artigo 2"', I, abrangeu 
todas as que foram objeto do acordo plurianual da reestru­
turação de 1988 (MYDFA) com as exceções ali previstas. 
Refere~se, t0davia~ somente a setor público incluídas as garan­
tias concedidas pela União. ITAIPU, empresa binacional, tem 
natureza jurídica peculiar e, para afastar quaisquer dúvidas, 
deveria ser expressamente mencionada no referido item I do 
artigo 2' 

(d) o artigo 39, inciso VIII, define a remuneração dos 
Bónus de Phase-In em LIBOR + 13/16 de 1% a.a., ao passo 
em que o Sumário de Principais Termos prevê a possibilidade 
de remuneração pela LIBOR + 13/16 de 1% a.a. ou pela 
taxa do Bônus ao Par, o que for maior. Ademais, o mesmo 
artigo 39, inciso VIII, define os Bónus de Phase-In como instru­
mentos temporários, a serem emitidos durante o período em 
que o Governo estiver alocando recursos para as cauções e 
a serem trãnsformados em Bônus ao Par e em Bônus de Des­
conto. Uma vez que o Sumário de Principais Termos contem­
pla casos em que tais instrumentos se tornariam permanentes, 
sugere~se a supressão da palavra "temporários" da redação 
do artigo 3• A redação sugerida seria: "VIII) Bônus de Pha­
se-In. São bônus que serão emitidos durante o período em 
que o Governo brasileiro estiver alocando recursos para as 
cauções, para serem posteriormente substituídos por bónus 
àu ar ou bónus de desconto. Esse ativo terá Prazo de dez 
anos, com dois e meio de carência. Serão pagos em dezesseis 
parcelas semestrais iguais. A taxa de juros será para Bônus 
de Phase-In a serem trocados por Bônus ao Par, LIBOR 
+ 13116 de 1% a.a. ou a taxa dos Bônus ao Par, o que 
for maior e. para Bônus de Phase-In a serem trocados por 
Bônus de Desconto, LIBOR + 13/16 de 1% a.a.". 
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(e) o parágrafo único do artigo 3(> afirma que os bônus 
emitidos serão denominados em dólares norte·americanos e, 
nos casos previstos no Sumário de Principais Termos, em 
marcos alemães. A Resolução n"' 98/92 omitiu a possibilidade, 
prevista no Sumário de Principais Termos, de emissão de 
Bônus de Dinheiro Novo em libras esterlinas. Seria conve­
niente acrescentar à redação do parágrafo único do Artigo 
3"': "Os bônus descritos neste artigo serão emitidos em dólares 
norte-americanos ou, nos casos expressos no Sumário de Prin­
cipais Termos (Term Sheet), de que trata o artigo !• desta 
Resolução, em marcos alemães e em libras esterlinas. Nesta 
hipótese, a garantia de principal descrita nos incisos 11 e 111 
deste artigo consistirá em títulos a serem emitidos por entidade 
oficial alemã, a ser designada de comum acordo pelo Brasil". 

(f) o artigo 5~' estabelece que os "contratos definitivos 
disporão sobre a novação da dívida". Na realidade, trata-se 
de novação parcial, uma vez que alguns dispositivos de contra­
tos anteriores subsistem por algum tempo e sob determinadas 
circunstâncias, sendo total a novação para os valores de prin­
cipal e de juros efetivamente trocados por bônus. Ademais, 
o minucioso exame dos 50 documentos, dos quais 22 contratos, 
somado à impossibilidade de o Brasil firmar acordo tipo staad 
by com o FMI até 30 de novembro, recomendaram a prorro­
gação da data final permitida para permuta até 28 de fevereiro 
de 1994. A nova redação do artigo 5" seria: "A materialização 
do acordo referido no artigo to desta Resolução dar-se-á por 
meio de contratos definitivos, que disporão sobre a novação 
parcial da dívida mediante a emissão dos novos instrumentos 
até 31 de julho de 1993, prorrogável até 28 de fevereiro de 
1994". 

(g) o artigo 13 da Resolução n' 98/92 admite a utilização 
de parcela do Parallel Financing Agreement, a denominada 
investiment feature, para capitalização de instituições finan­
ce·ras ou de controladora de instituições financeiras, restrin­
gindo o que foi estabelecido no Sumário de Principais Termos, 
que permitia a capitalização, nessa modalidade, além da hipó­
tese prevista para instituições financeiras, às empresas contro­
ladoras brasileiras, de forma ampla, e "holding" de empresa 
brasileira direta ou indiretamente controlada por credor origi­
nário. Sugere-se como redação para o artigo 13: "Da parcela 
do Parallel Financing Agreement que poderia ter sido conver­
tida ao Par em investimentos diretos no Brasil- denominada 
investment feature -, poderá ser utilizado pelos credores, 
para capitalização de instituições financeiras, de controladora 
de instituições financeiras, de empresas controladonis brasi­
leiras e de holding de empresa brasileira direta ou indireta­
mente controlada por credor originário, o limite máximo de 
UJll bilhão, quinhentos e noventil milhões de dólares norte-a­
nlericanos". 

(h) com relação ao artigo 15 e seus parágrafos, que tratam 
do financiamento, pela União, aos mutuários originais, das 
parcelas vencidas e vincendas dos contratos com credores ex­
ternos, nas mesmas condições do acordo de refinanciamento, 
a autorização não contemplou ITAIPU. que não é entidade 
de administração indireta da União mas, como se disse, tem 
natureza jurídica peculiar, de direito internacional. Será neces­
sário, assim, que após a expressão "administração indireta 
da União", no caput do artigo 15 e nos seus parágrafos 2~' 

e 3', inserir "ITAIPU". 
(i) o artigo 17 dispõe que cópias dos atos, contratos e 

acordos firmados devem ser encaminhados ao Senado Federal, 
devidamente traduzidos, em quinze dias. Tendo em vista o 
volume de documentos a serem traduzidos por tradutor oficial 

juramentado (50 documentos, dos quais 22 contratos, vários 
com cente~as de páginas, seria oportuno solicitar ao Senado 
Federal a dilatação desse prazo para seis meses após a Data 
de Permuta. 

(j) a Resolução n9 98/92 menciona "bancos credores" 
em várias oportunidades. Uma vez que nem todos os credores 
do setor público brasileiro são bancos ou instituições finan­
ceiras, seria conveniente que a nova Resolução do Senado 
Federal adotasse simplesmente a expressão "credores exter­
nos". 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SUMÃRIO DE 

PRINCIPAIS TERMOS 

7. Mesmo que a Resolução n~' 98/92 não tocasse expres­
samente neste ponto, a term sbeet que ela aprovou previa 
(Schedule B Section 2) Conversion Date, na qual a dívida 
velha denominada em várias moedas poderia, à opção do 
credor e nessa data, ser convertida em dólares norte-ame­
ricanos. A partir dessa data, que coincidiria com o último 
dia de pagamento de juros que antecede a Data de Permuta, 
e até a Data de Permuta de dívida velha por bônus, as obriga­
ções relativas a essa dívida velha seriam pagas em dólares. 
Na fase de implementação, acordou-se em separar essas con­
versões em duas datas distintas, a saber: 17 de setembro de 
1993 para dívida depositada no Banco Central e 18 de outubro 
de 1993 para valores não depositados de responsabilidade 
dos devedores originais. Seria oportuno que a nova Resolução 
do Senado Federal mencionasse essas novas datas para Con­
version Date, uma vez que houve alteração no Sumário de 
Principais Termos. 

8. A crise financeira atravessada pelos países em desen­
volvimento nos anos oitenta evidenciou a rigidez dos contratos 
que constituíam a dívida externa desses países. A aplicação 
rigorosa do .princípio da pacta sunt senanda levou vários paí­
ses, inclusive o Brasil, à inadimplência e alijou-os dos flucos 
financeiros internacionais. À luz do precedente histórico, a 
previsão de cláusula que conferisse maior flexibilidade às obri­
gações contratuais procurou evitar que os países tivessem de 
se sujeitar a variações adversas significativas no mercado inter­
nacional. Tais cláusulas, conhecidas pela designação de cláu­
sula de modificação de circunstâncias( rebus sic stantibus), 
pouco comuns em anos recentes, preveriam, basicamente, 
a possibilidade de credores e devedor voltarem a negociar 
termos dos documentos que, deixando de refletir razoavel­
mente a realidade de mercado da época da conclusão do acor­
do, rompessem o equilíbrio contratual. A essa flexibilidade 
proporcionada pela cláusula de modificação de circunstâncias, 
que beneficiava essencialmente os devedores, correspondiam 
cláusulas que elevavam os rendimentos dos credores no caso 
de alterações de mercado favoráveis ao devedor. Esse outro 
tipo de cláusula, a cláusula de recaptura (recapture clause), 
previa desembolsos maiores por parte do devedor no caso 
de, para citar çomo exemplo acordo~ recentes de outros países, 
este vir aumentada sua receita de exportações de petróleo 
ou no caso de o preço do barril de petróleo ultrapassar determi­
nado nível de preço no mercado internacional. O acordo a 
ser firmado pelo Brasil e seus credores externos nãe prevê 
nem cláusulas de modificação de circunstâncias, nem cláusulas 
de recaptura. Não prevê cláusulas de modificação de circuns­
tâncias porque, como se viu no parágrafo 2~ retro, 59,23% 
da dívida externa de médio e longo prazo do setor publico 
junto a credores externos foram destinados a instrumentos 
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com taxa fixa pelos primeiros seis anos (ou seja, foram desti­
nados <\OS Bônus ao Par. de Redução Temporária de Juros 
c de Redução Temporária de juros com Capitalização), 
53.72r;(- da dívida foram destinados a instrumentos com taxa 
fixa pt:los primeiros vinte anos (isto é, aos Bônus ao Par 
c de Redução Temporária de Juros com Capitalização) e 
33.16(/( foram destinados a um instrumento. o Bônus ao Par. 
com taxa fixa por trintaanos. o que torna o Brasil parcialmente 
imune a variações hruscas de taxa de juros como as verificadas 
nos anos oitenta. Ademais. um dos benefícios do acordo brasi­
leiro rl·side n:1 possibilidade de o país realizar operações de 
mercado que confiram flexibilidade à administração de seu 
passivo externo: a parcela de dívida não imune a variação 
de taxas de juros podeser trocada por títulos de taxas fixas. 
de prazos mais longos. denominados em outras moedas, e 
assim por diante, protegendo o país de flutuações adversas 
de taxas de juros no mercado internacional. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 9'' da Resolução n" 9R/92 do Senado 
Federal. os contratos de emissão de bônus não prevêem cláu­
sulas de recaptura. mesmo porque não haveria razão para 
incluir nos contratos cláusulas que beneficiassem os credores 
sem uma contrapartida em termos de previsão de alteração 
contratual decorrente de modificação de circunstâncias. 

9. Tendo em vista o disposto na Resolução no 82/90, 
que em seu artigo 4Q, parágrafo 1 Q, reza que "os contratos 
de que trata este artigo deverão estabelecer que os litígios 
dele decorrentes serão submetidos a arbitragem", os termos 
da cláusula de solução de controvérsias foram objeto de longa 
negociação entre o Brasil e o Comitê Assessor de Bancos. 
O resultado da negociação concretizou-se na cláusula contra­
tual que determina a adoção do procedimento arbitral para 
o processo de conhecimento. Com relação à possibilidade 
de execução de uma eventual sentença arbitral contrária à 
União, perante juiz estrangeiro, adotaram-se cautelas no sen­
tido de proteger os bens da União. Assim, no caso de serem 
deferidas medidas cautelares ou de execução contra a União, 
estabeleceu-se que não poderão ser objeto de arresto ou de 
execução os bens detidos pelo Banco Central e os que não 
estiverem empregados em atividades comerciais, ficando, des­
sa sorte, salvaguardadas as reservas nacionais. É de ser notado 
que todos os países que tiveram sua dívida externa renegociada 
aceitaram cláusula permitindo jurisdição estrangeira mesmo 
para o processo de conhecimento, o que tomou particular­
mente difícil para o Brasil obter o consentimento dos credores 
para o estabelecimento de arbitragem para o processo de co­
nhecimento. Segue livre 'tradução da cláusula contratual em 
apreço: 

"(a) Se qualquer disputa, diferença, questão, controvér­
sia ou reclamação relacionadas com o desempenho, a interpre­
tação, a ruptura, a caducidade ou a inviabilidade desse Acordo 
ou dos Bônus aparecer com respeito a reclamação ou demanda 
por pagamento pelo Emitente no âmbito desse Acordo ou 
aos Bônus, essa disputa, diferença, questão, controvérsia ou 
reclamação será dirimida em termos definitivos por arbitra­
gem, de acordo com as Regras de Arbitragem da Comissão 
das Nações Unidas para o Direito Comercial Internacional 
(United Nations on lntemational Trade Law- UNCITRA1) 
recomendadas pela Resolução da Assembléia Geral 31198 de 
15 de Dezembro de 1976 e em efeito na data desse acordo 
(as "Regras de Arbitragem da UNCITRAL"). O número 
de árbitros será de três, a serem indicados de acordo com 
a Seção li das Regras de Arbitragem da UNCITRAL que, 

entre outrá.s coisas, prevê que (i) cada parte nomeie um árbi­
tro; (ii) os dois árbitros assim nomeados escolherão o terceiro 
árbitro que atuará como Presidente do tribunal e (iii) se dentro 
de trinta dias após a nomeação do segundo árbitro os dois 
árbitros não tiverem concordado sobre a escolha do árbitro 
que presidirá o tribunal, o árbitro Presidente será nomeado 
por uma autoridade indicada da mesma maneira pela qual 
um único árbitro teria sido nomeado se fosse adotado o artigo 
6• das Regras de Arbitragem da UNCITRAL. A autoridade 
indicada será o Presidente dª" Corte Internacional de Justiça 
de Haia. O terceiro árbitro poderá ser (mas não precisa ser) 
da mesma nacionalidade de qualquer das partes da arbitragem 
e deve ser um membro ativo da Ordem dos Advogados do 
Estado de Nova Iorque. O local da arbitragem será a cidade 
de Nova Iorque, no Estado de Nova Iorque. Os árbitros indica­
rão um secretariado com escritórios e instalações na cidade 
de Nova Iorque, Estado de Nova Iorque, que proverá serviços 
adminstrativos de suporte aos procedimentos. A língua a ser 
usada nos procedimentos arbitrais será o inglês. Todos os 
árbitros deverão ser fluentes em língua inglesa. Qualquer tri­
bunal arbitral constituído sob esta Seção tomará suas decisões 
inteiramente com base na lei substantiva especificada na Seção 
22 e não no princípio do ex aequo et bono ou qualquer outro. 

(b) Na medida em que o Emitente tenha ou venha a 
adquirir qualquer imunidade de jurisdição em qualquer arbi­
tragem ou qualquer procedimento, ação, demanda legal ou 
processo (seja mediante citação ou aviso, medidas cautelares 
anteriores à instituição de procedimento arbitral- incluindo, 
sem limitações, qualquer medida cautelar contemplada no 
Artigo 26, parágrafo 3•, das Regras de Arbitragem da UNCI­
TRAL- arresto de bens em execução, execução ou qualquer 
outro) seguindo-se a, em auxüio a, emanando'de, em confir­
mação ou registro de, ou para aplicar um procedimento arbi­
tral na· forma desta Seção, com respeito a ele próprio ou 
a sua propriedade, o Emitente por meio deste renuncia irrevo­
gavelmente à tal imunidade com respeito a suas obrigações 
no âmbito deste Acordo ou dos Bônus e ·concorda que isto 
não implicará nenhuma defesa que ele poderia opor exclusiva­
mente devido ao fato de tratar-se de Estado soberano e, sem 
limitar a generalidade do que segue, consente de maneira 
geral com os propósitos da Lei de Imunidade dos Estados 
de 1978 do Reino Unido para conceder qualquer amparo ou 
para os fatos relevantes de qualquer processo em auXIlio da 
arbitragem tratada aqui. A renúncia e consentimento que se­
guem são destinados a serem efetivos na totalidade de sua 
tidos pela lei aplicável de qualquer jurisdição onde qualquer 
demanda, ação ou procedimento relacionada com arbitragem 
no âmbito deste Acordo ou dos Bônus possa ser iniciada; 
ressalvado, no entanto, que essa renúncia à imunidade e con­
sentimento com respeito à sua propriedade será efetiva com 
reSpeito à propriedade apenas se esta não for detida pelo 
Banco Central em sua própria conta ou se for empregada 
em atividades comerciais. 

(c) Esse consentimento para arbitragem não obsta ne­
nhum detentor de Bônus de acionar o Emitente nas cortes 
federais do Brasil. 

(d) Nenhum dos procedimentos arbitrais aqui descrito_s 
será de aplicação obrigatória ou poderá de qualquer maneira 
afetar os direitos e interesses de qualquer pessoa que não 
o demandante e o demandado com respeito a êssa arbitra­

' gero." 
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Para fins de esclarecimentos, o "direito substantivo dis· 
posto na Seção 22" a que o texto fez referência é o direito 
do Estado de Nova Iorque. 

IMPLICAÇÕES PARA O BRASIL DA 
DISTRIBUIÇÃO DAS OPÇÕES DOS CREDORES 

PELOS INSTRUMENTOS PREVISTOS NO 
ACORDO SOBRE A DÍVIDA EXTERNA DE MÉDIO 

E LONGO PRAZOS DO SETOR PÚBLICO 

10. O acordo sobre a dívida externa de médio e longo 
prazos do setor público acarretará beneficios para o Brasil 
que vão além da redução do estoque e do serviço da dívida, 
comumente vista como a única vantagem de acordos desse 
tipo para países devedores. Somam-se ao desconto sobre a 
dívida benefícios como alívio do fluxo de caixa do setor exter­
no, proteção contra flutuação de taxa de juros no mercado 
internacional, financiamento escalonado das garantias, possi­
bilidade de redução de dívida mediante a conversão dos bónus 
no programa de privatização, redução do "risco Brasil", com 
conseqüente diminuição dos spreads cobrados sobre débitos 
brasileiros e maior flexibilidade na administração do passivo 
externo por meio de operações de mercado. 

11. A redução do estoque da dívida externa dar-se-á 
por dois mecanismos: o desconto direto e imediato que incide 
sobre o principal da dívida a ser trocada por Bônus de Des­
conto e o desconto implícito embutido no pagamento do servi­
ço da dívida a taxas inferiores às de mercado, que incidirão 
sobre a dívida a ser trocada por Bônus ao Par, ao longo 
da vida do instrumento, e por Bônus de Redução Temporária 
de Juros, nos primeiros seis anos. 

12. Outro benefício para o Brasil decorrente do acordo 
sobre a dívida externa é gerar um alívio de fluxo de caixa 
do setor externo. Durante os seis primeiros anos de vigência 
do acordo, o Bônus ao Par, o Bônus de Redução Temporária 
de Juros e o Bônus de Redução Temporária de Juros com 
Capitalização remunerarão os credores que tiverem escolhido 
esses instrumentos a taxas de juros fixas. Ademais, os prazos 
de carência para pagamento do principal superiores a nove 
anos limitam o serviço da dívida no período a pagamentos 
exclusivamente de juros. Também o Bônus de Desconto, por 
propiciar redução do principal sobre o qual incidirá juros à 
taxa de mercado- com a conseqüente redução do pagamento 
de juros em relação ao que vem sendo devido - e por apre­
sentar carência de trinta anos, contribui para esse alívio de 
fluxo de caixa. 

13. A observância por parte dos credores externos dos 
parâmetros fixados para a distribuição das ações pelos vários 
instrumentos ressalta os benefícios que o acordo sobre a dívida 
externa acarretará para o Brasil. A conclusão do acordo sobre 
a dívida externa de médio e longo prazos do setor público 
constituirá marco no processo de normalização das relações 
do Brasil com a comunidade financeira internacional. Essa 
normalização, estou seguro, Senhor Presidente, significará pa­
ra o país não só economia de recursos, em função da redução 
do "risco Brasil", mas também o aporte de novos capitais, 
em função da regularização de relações há mais de uma década 
prejudicadas. 

14. Finalmente, o artigo 16 da Resolução n9 98/92 do 
Senado Federal detemrina que o Poder Executivo, antes da 
Data de Permuta, envie comunicação àquela Casa do Con­
gresso Nacional informando a participação relativa das diver­
sas fontes de financiamento das garantias iniciais. Esclareço 
a Vossa Excelência que tal informação será encaminhada no 

momento oportuno, uma vez encerradas as conversações com 
o Fundo Monetário Internacional, o Banco Mundial e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento. 

15. Nessas condições, tenho a honra de levar à conside­
ração de Vossa Excelência a distribuição das opções dos ban­
cos, soli~itando se digne de encaminhar Mensagem ao Senado 
Federal, a fim de submeter àquela Casa do Congresso Nacio­
nal a referida distribuição, nos termos do artigo 16 da Resolu­
ção n9 98/92, e de propor emendas à citada Resolução neces­
sárias para a implementação do acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. -(a) Fernando Henrique Cardoso. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N' , DE 8 DE OUTUBRO DE 1993 

A implementação do Sumário de Principai<i Termos 
do acordo sobre a divida externa de médio e longo 

prazos do setor público desde a publicação da 
Resolução n• 98/92 do Senado Federal 

A publicação da Resolução n• 98 do Senado Federal no 
Diário OfiCial da União de 29 de dezembro de 1992 deu início 
ao cumprimento de obrigações e à contagem. de prazos pre­
vistos no Sumário de Principais Termos do acordo. Esse Sumá­
rio, encaminhado àquela Casa do Congresso Nacional pela 
Mensagem nço 707 da Presidênia da República, de 13 de novem­
bro de 1992, dispur.3a que os pagamentos parciais de juros, 
que o envio pelos credores dos telex pelos quais se compro­
metiam com o acordo, que a entrega pelos credores da defini­
ção dos montantes a serem trocados supplemeotaf scbedules, 
que o envio de várias comunicações, entre outros, estariam 
vinculados à data de publicação de resolução do Senado Fede­
ral que aprovasse os termos do acordo. 

2. O Brasil, já em 4 de janeiro de 1993, desembolsou 
US$307 milhões previstos no acordo sobre os juros atrasados 
de 1989-1990, ou BoDd Exchange Agreemenl- Em 10 de janei­
ro, foi iniciada a distribuição do Sumário do Principais Termos 
do acordo, ou term sheet, ao universo de bancos credores 
do setor público brasileiro. Distribuído o Sumário, entre 26 
de janeiro e 12 de fevereiro tiveram lugar apresentações do 
acordo para credores reunidos em Nova Iorque, Tóquio, 
Frankfurt, Paris, Londres e Toronto, com a presença de repre­
sentantes do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), do Banco Internacional de Reconstrução e Desenvol­
vimento (BIRD). do Fundo Monetário Internacional (FMI) 
e da Presidência Conjunta do Comitê Assessor de Bancos 
(CAB). A partir de 15 de janeiro, e com maior intensidade 
e partir do encerramento das apresentações, o Banco Central 
começou a receber os telex de adesão ao acordo. Em seguida, 
como determinava o Sumário de Principais Termos, fixou-se 
o dia 22 de fevereiro (ou quarenta e nove dias após a aprovação 
do acordo pelo Senado Federal) como o último dia para regis­
tro de negociação dos títulos da dívida externa brasileira objeto 
do acordo no mercado secundário. 

3. A publicação da Resolução n• 98/92 do Senado Fede­
ral foi o ponto de partida de um importante aspecto do acordo 
da dívida externa, o do pagamento parcial dos juros atrasados 
devidos em 1991, 1992, 1993 e 1994 (até a Data de Pennuta). 
Nos termos da Resolução n• 1.838 do Conselho Monetário 
Nacional, o Brasil vinha remetendo trinta por cento dos juros 
devidos sobre a dívida afetada. O Sumário de Principais Ter­
mos elevou o valor dessas remessas para cinqüenta por cento 
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dos juros devidos, a serem efetuadas em quatro momentos 
distintos. O primeiro foi o pagamento de cinqüenta por cento 
dos juros devidos em bâses correntes a partir da data de apro­
vação do Sumário do Principais Termos do acordo. O segundo 
foi um pagamento no valor de US$296 milhões, que ocorreu 
em 13 de janeiro de 1993, ou seja, dez dias úteis após a 
aprovação do Sumário de Principais Termos do acordo pelo 
Senado Federal, correspondendo a vinte por cento (ou seja, 
à diferença entre os trinta por cento estipulados pela Resolu­
ção n~ 1. 838 e os cinqüenta por cento acordados) para o perío­
do de 9 de julho a 29 de dezembro de 1992. O terceiro mo­
mento estava relacionado com o atingimento da "massa críti­
ca", ou comprometimento com o acordo por parte de bancos 
que detivessem pelo menos 95% do valor depositado no Multi­
Year Deposit Facility Agreement, ou MYDFA; em 29 de 11)ar­
ço, o Brasil realizou outro pagamento no valor de US$147 
milhões, relativo a dez por cento dos juros devidos no período 
de 1• de janeiro a 9 de julho de 1992 (ou seja, metade da 
diferença entre os trinta por cento que vinham sendo reme­
tidos e os cinqüenta por cento acordados). Esse pagamento 
os credores estrangeiros receberam dez dias úteis após o atingi­
menta da massa crítica, uma vez que esta foi alcançada no 
período de dez semanas a contar da data de aprovação do 
acordo pelo Senado Federal. O quarto momento deverá ocor­
rer dez dias úteis após o atingimento da massa crítica para 
assinatura dos contratos, quando bancos detentores de 95% 
da dívida comprometida com o acordo tiverem assinado e 
o Brasil tiver pago outros dez por cento dos juros devidos 
no período de 1• de janeiro a 9 de julho de 1992. 

4. Outro importante aspecto do acordo sobre a dívida 
externa relacionado com a data de aprovação do Sumário 
de Principais Termos pelo Senado Federal diz respeito ao 
direito de o Brasil solicitar aos bancos que realizassem nova 
seleção entre as opções do menu no caso de a primeira seleção 
resultar desequilibrada. Esse direito, negociado pelo Brasil 
e incorporado ao Sumário de Principais Termos do acordo, 
foi exercido após o atingimento da massa crítica de adesão 
em 15 de março. Nessa ocasião, a distribuição das opções 
dos bancos apresentou-se como segue: 63,94% para o Bônus 
ao Par, 18,27% para o Bônus de Desconto, 5,67% para o 
Bônus de Redução Temporária de Juros (FLIRB), 8,29% 
para o Bônus de Redução Temporária de Juros com Capitali­
zação, 3,77% para o Bônus de Conversão de Dívida e 0,06% 
para a Opção de Reestruturação. A partir de comunicação 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda datada de 24 de 
março, pela qual a comunidade financeira internacional foi 
informada do resultado dessa primeira seleção, os bancos cre­
dores dispuseram de duas semanas para realocarem volunta­
riamente suas opções. Nesse meio ternpo, entre 28 de março 
e 2 de abril, durante a Reunião Anual do BID em Hamburgo, 
os mantiveram conversações sobre o mecanismo de acomo­
dação das opções dos credores com vistas a uma distribuição 
equilibrada mutuamente satisfatória. Em 7 de abril, findas 
as duas semanas de realocação voluntária, a distribuição das 
opções dos bancos não se alterou significativamente. Dada 
a persistência de desequilíbrio entre as opções dos credores 
pelos sete instrumentos do menu, o Brasil e o Comitê Assessor 
de Bancos voltaram a se reunir em Nova Iorque de 19 a 
21 de abril para tentar definir um mecanismo de acomodação 
dessas opções. Esses conversações voltaram a se repetir de 
11 a 14 de maio, quando chegou-se a um resultado satisfatório: 
conforme definido com o Comitê, as escolhas dos bancos cre­
dores não poderiam exceder, no agregado, o teto de 40% 

para o Bônus ao .Pa'r, nem poderiam ficar abaixo do piso 
de 35% para o Bônus de Desconto, com medidas de ajuste 
individual para assegurar que esses limites globais fossem res­
peitados. O mecanismo de acomodação das opções acordado 
com o Comitê Assessor de Bancos foi comunicado ao universo 
dos credores por meio de telex do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda datado de 26 de maio. No mesmo telex, o Governo 
brasileiro solicitava aos bancos que encaminhassem suas novas 
opções até 9 de julho e que prorrogassem a data-limite para 
permuta da dívida de 30 de julho para 30 de novembro. Em 
18 de junho, novo telex do Governo reiterava a data de 9 
de julho e lembrava aos bancos que as opções recebidas após 
essa data não desfrutariam das possibilidades abertas pelos 
mecanismos individuais de ajustes. Em 9 de julho, as opções 
dos bancos credores encaminhadas ao Banco Central totaliza­
vam 31,60% para os Bônus ao Par, 36,55% para os Bônus 
de Desconto, 10,41% para os Bônus de Redução Temporária 
de Juros, 14,51% para os Bônus de Redução Temporária 
de Juros com Capitalização, 6,93% para os Bônus de Conver­
são de Dívida e 0,01% para a Opção de Reestruturação. Uma 
vez que o perfil dessa nova seleção por parte dos bancos 
desenhava-se nos moldes do mecanismo acordado com o Co­
mitê, o Governo brasileiro, a partir de 19 de julho, intensificou 
o exame dos cinqüenta documentos, dos quais vinte e dois 
contratos, que constituem o acordo sobre a dívida externa 
do setor público. 

5. Como será discutido adiante, o Brasil e seus credores 
devem concluir o processo de reconciliação de dívida para 
possibilitar a permuta da dívida objeto do acordo por bônus. 
Essa reconciliação de débitos revelou que a dívida junto a 
bancos comerciais estrangeiros é menor do que os US$40 
bilhões com que tanto o Brasil quanto os bancos vinham traba­
lhando desde o inicio das negociações, situando-se em cerca 
de US$35 bilhões. Urna vez que o Sumário de Principais Ter­
mos do acordo contemplava um montante de garantias a ser 
entregue na data de assinatura dos contratos de US$3,2 bilhões 
(as "Garantias Iniciais"), o Brasil entendeu que a redução 
do estoque da dívida implicaria a redução desse montante 
de garantias iniciais. Esse tema foi objeto de negociação entre 
o Brasil e o Comitê no período de 28 a 30 de julho, quando 
o CAB concordou em reduzir esse montante para US$2,8 
bilhões. Uma vez que tal redução poderia ter conseqüências 
sobre as opções de alguns bancos, que poderiam, eventual­
mente vir a abrir mão de opções por instrumentos que contam 
com garantia para principal, o Brasil concordou em prorrogar 
a data para opção definitiva dos credores pelos instrumentos 
do menu para 9 de setembro, sem, contudo, alterar o perfil 
acordado (40% de teto para os Bônus ao Par e 35% de 
piso para os Bônus de Desconto), 

6. Por seu art. 10, a Resolução n• 98192 autoriza a União 
a contratar .. instituiÇÕes financeiras de porte internacional e 
de comprovada capacidade para desempenhar função neces­
sária à preparação, formalização e implementação do Acor­
do". Até a presente data, a União contratou três instituições 
para desempenharem as funções de agente de formalização 
e eficácia closing agent, e de agente para administração e 
pagamento dos bônus fiscal agent e de agente para custódia 
de saldo de conciliação escrow agent. A União mantém enten­
dimentos com o Federal Reserve Bank of New York e com 
o Banco de Compensações Internacionais Bank of lnterna­
tional Sttlements para, ou um, ou outro, desempenharam a 
função de depositário das garantias para principal e.panrjuros 
collateral agent. O agente de formalização e eficácia closJn& 
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a,.-ent te.n a responsabilidade, entre outras, de coordenar os 
contatos com credores estrangeiros durante o processo de 
::onciliaç io da dívida, de monitorar as adesões ao acordo para 
VP.rifi.caç io dos limites estabelecidos pelo Brasil para opções 
dos ban~.:os, bem como acompanhar a assinatura dos contratos 
e manter contato com o universo dos bancos credores para 
transmitir comunicados do Governo brasileiro e receber infor­
mações dos bancos. Após o envio de carta-proposta para todos 
os membros do Comitê Assessor de Bancos, apenas o Citi­
bank, N.A. habilitou-se a desempenhar essa função, para o 
que foi contratado pela União. O agente para administração­
e pagamento dos bónus fiscal agent é responsável pela adminis­
tração dos títulos emitidos, o que inclui o repasse ao universo 
de bancos credores dos pagamentos de principal e juros feitos 
pelo Brasil, relativos a todos os instrumentos previstos no 
acordo. Após o envio de carta-proposta a todos os membros 
do Comitê Assessor de Bancos, cinco instituições manifes­
taram interesse por essa função; duas delas apresentaram pro­
postas fora dos parâmetros de custos estabelecidos pelo Go­
verno brasileiro e, dentre as três restantes, o Chase Manhattan 
Bank apresentou a proposta mais vantajosa, tendo sido contra­
tado pela União. O agente para custódia de saldo de conci­
liação escrow agent tem a função de depositário de diferença 
verificadas no processo de conciliação até que se conclua o 
processo, ao fim de dezoito meses, quando então, ou a dívida 
conciliada irá ser destinada a seu legítimo credor, ou o saldo 
não conciliado reverterá para o Brasil. Uma vez que esses 
valores constituem reserva internacional do País, é recomen­
dável que fique depositada junto a instituição oficial, para 
o que foi selecionado o Banco Central do Reino Unido, o 
Bank of England. 

7. O art. 14 da Resolução n• 98/92 dispõe que "as despe­
sas justificadas e documentadas referentes à negociação e im­
plementação dos instrumentos que materializarão o Acordo 
serão arcadas pelo Brasil, excluindo-se as despesas incorridas 
pelos credores com viagens, hospedagens ou serviços técnicos 
ou jurídicos de seu exclusivo interesse, conforme o disposto 
no art. 4• da Resolução n• 82/90, do Senado Federal". A 
esse respeito, o Brasil fez constar dos contratos clásula que 
restringe as despesas normais a serem arcadas pelo Brasil 
a casos específicos de interesse mútuo do país e de seus credo­
res privados internacionais. 

8. O art. 15 da Resolução n• 98/92 do Senado Federal 
prevê o repasse das condições do acordo sobre a dívida externa 
às entidades da administração direta e indireta de Estados, 
Municípios e da administração indireta da União que não 
hajam efetivado os depósitos no Banco Central, nos termos 
das Resoluções n• 1.541 e 1.564 do Conselho Monetário Na­
cional, mediante a celebração de contratos de financiamento 
da dívida· nas mesmas condições avençadas com os credores 
externos. A celebração dos contratos dar-se-á por ocasião 
da permuta da dívida pelos novos instrumentos, tendo pre­
sente a conciliação dos valores devidos, a distribuição final 
das opções dos credores pelos diversos instrumentos, bem 
como o custo total das garantias a serem constituídas pelo 
Brasil. Como passo preliminar, as diversas entidades do setor 
público já outorgaram à União procuração autorizando-a a 
assumir as obrigações por elas contratadas junto aos credores 
externos, com sua conseqüente sub-rogação nos respectivos 
créditos, que serão objeto de contrato de financiamento espe­
cífico. 

(A Comissão de Assuntos Econ6micos.) 

AVISO 

DO MINISTRO DA FAZENDA 

A VISO N• 815/MF 

Brasilia, 6 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Refiro-me ao Ofício SM/N' 824/93, de 1•-10-93, dessa 
Presidência, sobre minha convocação para prestar esclareci­
mentos, perante o Plenário dessa Casa do Congresso Nacional, 
acerca da Poütica Económica do Governo, atendendo a Re­
querimento do Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. 

Em resposta, tenho a honra de sugerir a Vossa Excelência 
comparecimento à sessão do dia 27 do corrente, às 14:30 
hs. 

Atenciosamente, -Fernando Henrique Cardoso, Minis­
tro de Estado da Fazenda. 

OFÍCIOS 

DO SR. 1• SECRETÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•l77, DE 1993 

(N• 2.908/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto de importação 
na hipótese que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• É concedida isenção do imposto de importação 
incidente sobre objetos de arte, constantes das posições 9701, 
9702, 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias(NMB/SH(, e recebidos, em doação, por mu­
seus instituídos e mantidos pelo poder público e outras entida­
des culturais, reconhecidas como de utilidade pública. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 186, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 
à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado 
da Economia, Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
''Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipótese 
que menciona". 

Brasília, 26 de maio de 1992.-Fernando CoJlor de MeJlo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 142, DE 20 DE MAIO 
DE 1992, DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZEN­
DA E PLANEJAMENTO E SECRETÃRIO DE CULTU­
RA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei que dispõe sobre a isenção do imposto de 
importação incidente sobre objetos de arte e antiguidades 
recebidos, em doação, por museus instituídos e mantidos pelo 
poder público e outras entidades culturais reconhecidas como 
de utilidade pública. 

2. Aa ceitação de doação de obras de arte por museus 
e instituições culturais tem sido, muitas vezes, inviabilizada 
pelo fato destas instituições não disporem de recursos para 
arcar com o imposto de importação incidente sobre as obras 
doadas, impossibilitando-as de enriquecer seus respectivos 
acervos. 

3. Em se tratando de doações, não há cobertura cambial 
ou qualquer ônus para o museu ou entidade cultural, exceto 
aquele decorrente do recolhimento do referido imposto. 

4. As obras abrangidas pela presente proposta, desde 
que destinadas a museus e entidades culturais reconhecidos 
como de utilidade pública, são aquelas descritas nas Posições 
9701, 9702, 9703 e 9706 do Capítulo 97 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias (NBM/SH). 

· 5. Visto que o Projeto trata de concessão de benefício 
fiscal, deve ser observado o disposto no art. 47 da Lei n<:> 
8.21!, de 22 de julho de 1991 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o ano de 1992). Em atenção a isso, estima~se que a 
renúncia de receita seria de Cr$ 99.925.000,00 (noventa e 
nove milhões novecentos e vinte e cinco mil cruzeiros), a 
preços de maio. A correspondente anulação de despesas recai· 
rá sobre os montantes consignados à Secretaria da Cultura, 
Entidades Supervisionadas, Instituto Brasileiro do Património 
Cultural, código 20.411; Projeto de Preservação do Patrimó­
nio Cultural e Subprojeto de Proteção do Patrimônio Cultural, 
código 080.048.0246.4031.0001; elemento de despesa 4590.51. 

Respeitosamente, - Mardlio Marques M~ira, Minis­
tro da Economia, Fazenda e Planejamento. -Sérgio Rowmet, 
Secretário de Cultura. 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA 

E PLANEJAMENTO, N• DE 

I. S'ntese do problema ou da situação que reclama provi­
dências: 

Dificuldade na aceitação de doações de obras de arte 
por museus e entidades culturais sem fins lucrativos, devido 
ao custo financeiro decorrente do imposto de importação inci­
dente sobre essas doações. 

:t. Soluções e providências contidas no alto normativo 
ou na medida proposta: 

Isenção do imposto de importação incidente sobre a doa­
ção de obras de arte e antiguidades a museus e entidades 
culturais sem fins lucrativos. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
-Cobrança de ingressos do público na entrada de mu­

seus, para arcar com gastos referentes e impostos; 
-Concessão de subsídio a museus e entidades culturais 

sem fins lucrativos para estas arcarem com ônus decorrente 
do imposto de importação incidente sobre a doação de obras 
de arte e antiguidades. 

4. Custos: 
A medida implicará em renúncia de receita estimada em 

CR$ 99.925.000,00 (noventa e nove milhões novecentos e . 
vinte e cinco mil cruzeiros) anuais, o qual corresponderá uma 
anulação de despesa no Orçamento de 1992, no mesmo mon­
tante, na rubrica. 

S. Smtese do plll'e<er do órgão jurfdlco: 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•178, DE 1W3. 

(N• 120/91, na Casa de origem) 

Altera dispositivo do Decreto-lei n• 3.689, de 3 de 
outubro del941- Código de l'ro<esso Penal e dá ootras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Suprima-se, no § 1• do art. 408 do Código de 

Processo Penal, a expressão "mandará lançar~lhe o nome no 
rol dos culpados". 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

LECJSLAÇAO CITAI>A, 

CÚDI(iO DE P.ROCESSO PENAL 

. DECRETO· LEI N.•J.619 - OE31)E !)UT\JDRO DE 1941 .· .. · .... - ~ • .................................................. . 
LIVRO 11 - DOS PROCESSOS EM ESPf.:CIE 

11TULOI·- DO PROC.ESS!)COM!JM 

......... •\.'• ••• o •••••••••••• ••·• · ....................... " •• 

CAPIIlii.O 11 - DOS PROCESSOS IlOSc'P.IMES DA 
. COMI'ETENCIA 00 I(IJU l-fi 

5.(1.1.- Poo~ Âlola ... ' i .á ...... M.1 ... S.. .... 
.. . . . . . . . •.;• ............................... ~ ........ ~ ............. . 
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Art. «'41 ...:. :kojuil au .... ocnc:crclocaistfMllldocrimc t dt indiciao dt qut o 
rtu wja o wu autor. pronuncú·to-l. dando m rnoti\'Of do -.eu con•ci'K'in..-n1o. 

1 1.0 - Na wnltnço dt pn>nüncio o juir declllrorl o dispooiti•o l•1•l tm cuja 
unçlo jnlaor in<uno o rfu. 1110ndorl lonçor·lhc o nomt no rol dos C\llpados. 
,..rnmcndl·lo·l,.. pri•lo em queM achar. ou uprdlrl a• ordens nccc .. triaa para 
aua c•r•ura. 

1 ~-· - :k o riu lor primlriotdo bom lfttrccdent.-. poclerl ojuil dtiur clr 
•crf'llf'·lhr I prislo Mf ft'VOI' la, Cl\0 j6 M t'rK'(IoltiiC praa. 

1 l.• - :k o criiM for ofiançl .. l, wrl, dtwlc 1o1o. orbilrodo o •alor do fiança. 
qut "'"''"'' elo mondado de prislo~ 

• 4.0 - O juil nlo lie~rl odstrito l clanilinçlo do crimr.lrita,.. quciu ou 
llknüntia, rm"u•• fique o rfu sujchet 6 JWRI m•i• traYf. ltrndido, M lor o C'l!on. o 
di\I""IU 11" arliJ" 41(1 C ICU parl,ralu. 

I s.• - Se d... autO( con .. arcm dcmrniOI • culpohilidadt de """"' 
•di.tduM nlo nomprocndidos na quciaa ou na donüncia. o jui&, "" proferir a dccislo 
do pronünclll ou impronúnda, ordenar i que os aut01 •oltcm' ao Ministlrio Público. 
raro adito!Mnlo da ~a inicial do prutc\10 c d•mai> dili•fncia• do suonhio. 

o • • • • • • o • o o o • ! o • • • o o • o • o o o • •· • •' • • o o ,.-,,f o 'o o o o o o o o e • • o o o o . . 

LIVRO lU - DAS NULIDADES f' DOS 
. RECURSOS EM GERAL 

T1TULO I - DAS NVUDADES 
' .. '-· ; ' . ' .............................. ' . . . ................... . 

. ' ('AI'ITliLOIII"- DA.AP.ELAÇAO 

~ ............ ._. ................................................ . 
An. S94 ·- O rfu nlo podrrl apelar wrn recolhcr·H • pt1slo ou pmtar 

liança, sabo w lor primirio r de bons anrcccdontn. anim reconhecido' na sentença 
condcnatbria, ou condrnado por crime de que 1t livre solto. I l(l_ 

...................... ,· ................................. . 

• • "J.'! ',.; •• 1 .. ·t-,!': ,_ '~" ~ ,., ..... :.. " ••••••••• "" "' •. .,. •• "''" .... "' • .• -· ·- ........ ·~ • ·• ., • • •.• 

La ....... , -. 11·. ---·. 1171 

..,.., ......... 401, •1t. IN o IN: fo ,_ • ..,_. •·' a ..... I ..... 
C11Mo .. lNl. - Ci!Cifo .. l'ra.arrn ,....,, 

o .. ld"'le .. Rep6bllca 
fttcra111ii .. O,CoDpiUO JC•cton•J"IIIIcn\a. lU I!M'X, a eepdD&I 

Lei: <>· 'l' 

Ar\, t• Os ..U,O. 4111, f1f1.. IN o IN, do :Decrelo-lel 11" 1.118, de I de 
ou&ulloo de IMI - ~ de n I'Ual, _.. a 'fllllftl' - a •· 
II&IDie nda;lo: 

•M. 401. 8e o Jllla M -- da --- do cr1m1 e da =·<lt que O rtu atJa O UI! &llklr, p!OIIIIDCIII lo-i, tiUUIO • 
do aeu oonnariiD"'to. · · · · 

1 ~~lia amlença de pzoa6Dr:la o jula datlarari o dllpaiiU..,. 
1ep1 .... ruJa IUIÇio JIIIIU 111--o ma, III&DIIari .._.-.~~~e • 
DOme no rol doa oulpadoo, -nda·lo4 D& prlalo am IIIMI • 
acbar, ou apedlrf. u - -'riu pua·- captura, 

1 r se o "" for priiDiriO • de llona ... --. IIOdeft o Juta 
deixar de -*·lbe a JCII6o ou ........... - J6 • _.,.. ..-. 

1 I" 11e o ulme for ~•el. oeri, ,_ loto. artiHndo o 11&• 
!or ela , ..... 11110 ........,. do allndado de prlalo. . 
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I 4• O Jllla n6o flcaft adllrlto • c~M~il~ llo -· ftlt.a "" 
quelaa ou denúnCia, embora flquo o r*u aujelto ;. - 111&11 IJ'IYI, 
aleDdldo, 11 ror o ....,, o cllapo~to 110 atUao ti~ •. 11u. P&r61r1fo. · 

1 I' a. dot 1utoa COIIII.artm ......,..,. de culpabilidade de ou• 
b'ol lndlvlduoa n6o COD'IPrtendldOI DI quolaa ou··DI denllncla, o 
jllla, 110 proferir 1 decido de P<Onúpela ou lmpronúncla. ordena"" 
que 01 1utoa \'Ditem ao UIDIIürlo 1'6bllco. para ldiiiJDtDto da -
IDiclal do ..- e dlmall dlllatDclaa do aiiiiiUio. 

Art. Ut. O tempo delt.lnado 1 ae~ e ' defesa aeri· dedu .. 
bDn,l _para cada um, e de meia bora a rtpllca e oulro tanto para 
• uepuca. 

1 1·· Banndo mala de WD aclllldor ou mala de IIDI defenaor, 
combina~ entre ai 1 dloUibu~ do lempo. que, DI filie dt en· 
leDdlmento, · aeri mareado pelO JUiz por forma que IIAo 1tjaJD •· 
oadldot OI sono- f-- a.t.t artlpl, . . . 

1 2' 1111 vendo mala de IIDI rtu. o tempo para 1 aeaaaçlo e para 
I def011 atr., IDI relaçlo I totlol, acrescido de Ullll bora I elevado 
110 dobro o da rtpllca e da t.rtpllca, obiii'Ytldo o cllapooto DO pari· 
pato Ul&arlor • 

.Art... &M. O rtu n6o ~ apelar 11m rec:olber-• 1 prlllo, o• 
preat.ar fiança, ativo N for prlml.rlo e de bons anlecedentee auiJD 
-llecldo na aentença condeDII6rla, ou condenado por eriJDe de 
que ae livre aolto. 

4rt. IIINI. A a1101aç1o da NDtença 1b10lu16rla IIAo IDI!IIdlr' que 
o ma 11Ja pooto-linedla&amente em liberdade. 

Parilrafo IIDioo, A lpelaçlo Mo IUIPindari I aecuçio da IDI• 
dJda da _..,.ça aplloajla provllorlalllent.a", 

Art. 2' liata Lei entre em vlavr DI dat.a de aua publle&cio, revopdoa 
.,. IRI.- I' e 10, da Lei D' aa, de li de fenrelro de 11N8, I aa dllpoal• 
f6ea 11D CODUVIo • 

. ~· ~,.:se ,DOYe~ ~- ~;- ~·· ·da• ll!Jd"'*."'IDcla I 16.t OI 

· .. :~.:r.-o:J a.tuo·..~a. ~a::Dac~l·.·• ...•. -J~--~· , .. , ·-·~---- .. 
Aur.do -~~~ .Oh• 'A " •- . '·• . :. •• ,.~ •. ' 

Outubro de 1993 

LlllM'IItf -11111-
• 1M'! 

IDinal. eaberi a 'llfldO prnentln -
crfllada pelo ·1111&; de otlelo, a requer\• 
m~DIO ·do · MIDllleriO Nbllco, OU Cio 
querel&Dte, ou mecü&Dte aepa rr...., 
çlo da auliOrldlde policial. 

turea. tm _...., "-llllda tm 
luJcldA. 

Dll 1101>a ~ oo Capitulo 111 d'o 
Tllulo I~ do Códllo de l'r-........ 
O Prelldenle da AepObllca 
Pa9o aeber que o eon,reuo N1c:lo. 

DI! d-•t.a • eu a&IJ!'IOD, 1 wclllnte 
1Aa: 

Artlro llllloo. o C&pttulo m do n­
tuiO a do COdlio de Proc:euo l'or..J 
(Decreto-lei n• 1.111111, de ·a de oulupro 
ele 1Mil .. paua a &q a Mlu!Dte .re<ll· 
po: 

·~m 

Da ~ ,.,_",. 

Art. 111. Em qualquer f..,. _do 111-
quertto policial ~u da lnotrucao crt-

Art. 112. A prlllo prnentlft po­
de .. - decreledl .,...., lar&lltla da 
ordem pllbllea, por conftiiiiDcla da 
IDitn.çlo crlmiDal -ou para _., 
1 1pllcaç1G da lei jlenal, QU&Ddo bcu· 
ye, prova de el<illt6DCII do eriJDI I I.D• 
dlcloe autlclenlel da autoria. 

Art. 111. A prldo prneDtlft po. 
dor• w --.Ida: 

J - - crlmll IDiflaDçiYOII; 
D. - DOI crlmn aflallç6.nll. IIIIID• 

o-, 11 apurar DO pre:uuo que o J.Ddlc­
clldo f Yadlo OU quando, laaftlldo dllo 
Ylda &OJwo a eua ldenUdlde, n6o for. 
D-r ou Indicar oi-IGII ouflal.,.. 
lelll'll'l--1&: 

Di - ·- -· ~ tmbol'll a• 'nçavel,l, quando· o ·rN u..r alclo 
co:odenado P"f Crime da •- DI• 

o\n. 114. A prldo Jll'lftllllft ""' 
DIIII>UJD C110 lllt -- 11 O Jula 
nrlflear polaa proyu IODitaDtll doe 
IUIGI ter O -te prallcado O falO 
na. .condlçúta ao ar&. ae, u. J. u ou 
m do C6dJaO Pulai. 

Art. 111. O delpacb') que d .. ret.ar 
ou deJ\ecar I pftdo Jft1QIIft 11:·1 
-pre fuDdalDIDtado. 

Art. 111. o l!U poderl lftllllll' • 
pr<do _..u ..... DO ooner do pro-
01110. Yerlllcar a falt.a de moll\'0 pau 
que aubalata. bem como d• DOYo cte­
Pfl'•la, 11 IObrtviii'IIID ru6tt qUI a 
JuJUIIqu.m ... 

Bl'lllba, I de DOYembn dt I .... ; 
1• dà .IIICIIptDcla e '110 da lt.apOb&lea. 

A. Con• • 8u.YA 
Z.11M Anlo1IMI d4 QGJIIG I SUIIG 
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Alúro du,o.llii>Cii ílo Cddfló ,._., (:DccNfo.r.l ú- I.MI, de T * .......... 

de IINO), do C6/Utl0' d* 'l'toceMo' ,...., (--1ft ú- l.llt, * I d* 
Oollutro d* IMII;.d*·&ooe- i::IIIICN~ ,_,_ (DeliiJIG 1ft ú-1 .... , 
d* I d* ota1ollro . .., lMl), a· U oUNI ,rtll"ti!'VIn. . 

o Pral«nle da Btpllbllca 

PaGO a1llr ca• O eGnp' I lfAGIGÍia! IIMrllla O W W' I a •IUIDie Ui: 
An. 1• O C6cla.., l'llull (~lei n6melo I.MI, * T de d 1 ''O de 

IMO), pua a Ylpar- u 8IIQIDiel&ltllllaiJl . 
·Ar& • • - •.••••••.•••••••.••••••••••••. · •••.•.•••.••.•••.•.••••••••• 
f 2" o\a llllllherea CUDIJINID ,,.._. - eJII&lleii'I!Dftll.o eapeelal. OU, • 

aua.taJJa, riD aeç&o ackquacla de pealtmd'l'la ou lll'lllo oom11111, IIIIJfiiU 
• trúlalbo IDieniO, adiDI&IdO o tizt ... •· trallallao aalenlo. 

An. 10 o perlodo IDialal, ' do'-~ .. - pnYúha da 
liberdade, cc-DIIItr Da .o~ do NCI- aujolt.o 11U llio a -­
meDio celulu, - &empo nlo 111- a· ~ - oom a&IYidadta 
q.ae penra1'C&m tiOIIlpletar o MDt.f.i:I..MDlo dt aua penoneu•e••. 

I lt O ""'- _.t. Plll-le, a &rallaolw' - oomwn 
dMd.lo do eatabe•:t,..,to em caue CUIIIJIN a peaa ou toaa --.. aa 
-formldada de - ap&Jdllll Clll acupeG6M aalelllnt, clllde que II&Ja 
OOIDpa&ibllld•de OOID • oiiJei.IV!III da 111M, 

I 2" O &nbalbo · l'&teiDo . a eaiDPau'NI oom • ftiiJDU tecba*. 
MIDiellllno e aberto, .clllde que'· ._iMIM U C&lllllu pr6priU. 01111&1& 
a flil& o - ta_. da clllclpiiDâ; Gà em• nlclea ca• wms-- pena 
em :t11J1W feebado ..._ .. • ~ecll""do a trúlalbo alerDo em ••­
YIOC& Clll ollru !Nbllcar, !1011 1'1111'DOia . do ~ Jllllltmcl6rlo. 

I I' O trabalbo do nolao _. .--..., apll"da 11 · o uu 
JIIOIIIIIO: . 

• , Da '"dn'•cto ckw daDoa ca•••oe pelo criiDe, dUde que 
determ.lraaclol jiK''cJe'mm'• e Dlo ........... par ouar. --~ 

b) Da ··•·*'nn'• l f...W..· -Wido a J11 GIYII;. 
e) •• pequiDM d s · 1 te; 

&ar:! s!U.ai"~C:~: ':f:~·no~ _:.o.=:fí ~ ": 
Caixa l:cc .......... ,._.... a qual llle -' anfnlui 110 ato de ;. JOMO 
- lllluUdo. 

I 4' A treqii6Dela a - JII'O(Ie!cm•"n .... , 11m1 - d* llla• 
Wc~o de _.. pau 011 aupu~ar, IoM da prtllo, 16 • pa&I'NI 
- ........ ..a.abato • alla'lo. 

I ., O e!W!1tt•do PIO parlaiclo, C11Ja ,.._ D1o ~ GIIO 
....., ~ 111' .-lhltlo a uttllelrlment.o de .. IIDM •1111~ 
deecl4 " llllclo, ou. ae ul&rapo;uu,. apda ler NIDIIddo IIID Servo dtla - -
-- fect$1:. . . . . ' 

I - ae a - lllo far IUPII'I« a q1l&tro uae, _poderi 111' -
Ulldo a ·-ltciiDtniO de ...... alllriO, ...... o UIICIO,oOU, . 

o) • fCII' auprrtor a •- alt oiiO, ap6a ter CIQIIIprldo. IIID Servo 
- CIIII'O nem-; 

I>) 11 lw IUprrlor a oito, apda ler CIIIJIIprldo doia ~ em wtwo 
~. . 

U- O~ll=dal 01 lermaa do 011,., dllle art110 o aa .... part. 
11'&10. • IUardada o. .-paraç~o doi ~ JII'(IVII6rlea, a - podlrt 
- CIIIDprlda •• JINIO da-da~ 011 d& r.zt•t la 
do MDd ... clo. 

1 ·•· ·~10 aer ~tadU ·par lr1 IDaal ou, ' - falta. 
par ~· do OontelbO Superior da lolallt&ratllra ou dqlo equl­
-le, · &teJIIIDII:t OODcea6ea a - outorrlclu pelo jllb, a nque­
~10 • lnle,_.,, 'ery c6nJqé.'Oii ~le. ou 11a ltJt.a ..._ •·-•w ou.·1n1110; ou· 1;o0t ·lnJclt.&ltà .,. 6rllo para--­
~~~-. · ou.· at.oda,. 4111&11t.o · u , vta· .-llnelrU. tamJ!tm da Aflclo: · 

I - cada um ciot uta rq1mea. llem - a &raurtr6Delr r o "" 1Gnlo d* IIID . para ou\10; 
U - prlllo-al.....,., •l*la do NIIJDr alienO; 
UJ - wmprlment.o da pena - . pneAo - - da -.seu-

PCI.IIII 41. ftaldhela do oondelltdo;· ' · · 
IV - 1')1~110 ..UrDO; 
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v - fitclti6Dcla a curao pt'OfLulaaallslllle, lleal - de IIIWidO 
pau ou auperiOrç/or& do ulabeleclmlalo; 

Vl - lloenç& 'llara vl.llt.ar a famllla, em dal.al ou ..... ao. •peclall~ 
. VÚ . .;_ lloeJIÇ&s 'pertclclicu, combiQ.Isu . ÓU DAo oOiD a& IM ... 

·dclol llllc- JV e ·V deste parill'&fO. para Yillt.ar a tamiU& e ~ l aua 
lll'eJa, bem como licença pera perUclpar de &Uvldadea que ooncanam 
para a emenda e reln&esraç&o no -.vlvlo IOCial, - oon........_ que 
-.~Ao em nctme aberkl e, com .,...,.. ampllwde, - que •1&0 em 
reclino Hml·aberto. 

· 1 · 19 IY :n~miu (upleUvu, refuldu DO. pariJr&fo llllerlor •t.abt• 
Jeculo. .quanlo a qualquer du·•m 'h;· · 

J - c. requl&llol obJ.Uval' é IUb,JetiVG. que .,. ODIIdell&dal deve~o 
ler para •. lU& obtençlo; . . . 

u - u -lç6H e nol'lilu de OOIIdut.a a - -.vadu peJa& 
ooutemplado~ e .,,. cMOs de mocltnce;lo faeult.aUY& e obrlpt4rla de 
umu e de outru; · · 

W - .. - de ft~O I .. NqUI&IIal para DDV& ob'ençlo; 
JV - a audllncla da AAimlnll&raçlo Penlt.encliria, bem - a 

do UtniiUrlo PQIIIJco e, quanlo u - lllc*- IV • v •• do cor IM 
.... ls.clú1o;' .. 

V - •· oompeiAncla Judicial;· 
·Vl ..... _lo quan1o u eonc.a11es ·doa •- 1, u • m, • upe­

dlçle ·de docUIIISIIo-·llmllar· ao delcrKo DO &rUJo 'IM do C6diiO de 
Pu: no PeDal. e a 1Ddlcaçio 4a •Udade f'M= 11"«kra. 

Art. 11. - ....................................................... . 
Pa"'crafo ÚJIIC'O. Aplica-se · &O deleAio O dllpGIIo - JIUlll'&fG& .. a.r\110 Allterlor. . - ·. . . 

~- .... - .: •..... · .............. ·····-······························ 
Parjç&fo \lnlco. Para etello d. re!Dcld6Dcla, 111o preftl- • 

eondenaç&o ent.,lor, 10 entre a dat.a do cumprlmenlo ou exUDçJo da 
pena e a IDtraçlo po~t.erlor uver decorrido perlodo de lempo auperl« 
• em. &1101. 

Art ., • Para ef<llo ·de relncldtncla. lllo ee ~denm 01 crlms 
mWI.arll ou puramente poiiU-.-

Art. n. A .-uçlo da pena pdvaUva da li- lllo auptrlor 
a doia an01, pode eer &Uipenu, por doll a eell a1101, d- que: 

I - O -tenclado DIO haja IOtrldo, DO Pall OU 110 eotr&llpiJ'o, 
~e"•çl= u.-rtveJ por outro cri- a pena prt.Uva ~ llbenlalle, 
.-110 o <'lapo~lo DO perip&fo Op...,..... art. 41. 

ArC. 11. - ... ·, .................................................. .. 

J - 6. condo:DI®, por MDien;a, m-rlnl, ·• pena privaUY& lia 11· 
berdade; 

D - !'niÃra, embora solvente, o pepmento da multa, ou nlo efe, 
\UI, aem mouvo JuaWic&do, a reparaçlo du 11anu. 

1 1• A au•-"u pode tA...- - revopda' ae o l!eDtenc:l&do 
4llx& de cumpd: qualquer da& obrlpçbu. oonslalllel da lfMenç&, tn, 
friDI• u pralblç6ea tnerentu l pena ...-6rla, ou 6 me-rinlmente 
OQDdenado a pena que n1o M)& prlv&Uva de liberdade. 

~. eo o Juiz pode conceder llvr:~me~~to condicional aó conde· 
nado a pena pnvauva da llbtrdade lcual ou .superior a doil &DOI, 
llelde que: 

I- CUDIIirlda mala da metade .da pena.ou, tu,I&Ddo-le de :etn• 
cldeDte, mala de út& quarlol;. 

D - lo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • • • o o o o o o o 

m - tenll& reparado, aaiYO lm~Wdade de fUI•IO, O danO 
••ando pela IDflaciO. · 

• Pa:111r&i" W1Joo. AI pena& que -~~~~~andem a IDhaçOea dl­podem--. para efallo do Uvramenlo. 

~- 13. O liberado fica - obeerV&çlo caut.elar e prot.eç1o de 
lenlço IOCI-.1 ·penlt.encllr!o, patronato, CODI"IM de OOIIIUD!dade ou enUd&, 
d.. llmllarea de qUI trata o 1 tt ·do art110 UI do C6dlio de Pr> u 
l'ell&l. 

Art. M Rewp-U o u,.._...., ae o llbendo vem a • -elo 
a pena po:tY&Uva da u-. - een._. -•= 
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em 'll>e u pu,..ntu, lormul&du peJa~ o~ .,.ao l\lió, s­
...., &lalllaiNclu lXII' ollclo. 

t 2" OI mWt&Na clevclo .. NQUI&Jtn1 M l •ut 1d'dt a)lll'tar. 

t 3" AGI fllllc~ PCI~ &pllcar-' o ~to 110 an110 111, 
deU C~ portm, ._ apedi~ dO mewtedo leZ 1ad11''0rel'lle OOIIIIIDl• 
coada ao rbele da ·repr.rt.~ç~o - que NnlniD. - IN!'•;Io elo 111a 
ocl&bara-.rcadclll. · · · 

Are. 110 - o •••••• o o ••• o •• o o. o •••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

P&rilnlc 6Dlro - Icual pi'OtedlmeDto aer6 lde''1 o q1IUitlo o lUla 
wrlflau, pelo &Uio 4e prlalo - tiapaDte, & IIIQOintllcJ& de qtl&lq­
du bl'*- que o.u&or- • Jll'lllo ~ cana. 111 • 1121. 

An. 111. Em qualQuer du cln:uDI''nrtes, JIJII..WU ao VUco Ul• 
t.ortor. eert &dml&ld& a clecrei&Cio cl& prlllo puo tlft - -..... : 

I - p!Didol - l'etlllllo; 
U - P'ID"' .. - -DÇIO, qll&lldo M &paru' que O lDciJclado t 

.....uo ou, b&Vt!Ddo dOYid& -.. & - tdo-.wle, Dlo tw ur 011 Dlo 
lladicar elemm~ pua erle 101 la: 

m - ee o rtu u- aldo c r• •do lXII' --. ......_ -
:.-:-=~do~~ O c· 3 I DO putpafo 

Art. m. A au&orld&de pollcl&l - podort oonoedC lliiDt& 
- - jlll lnt:n;fo JUIIIdll- "7'TDG

1
0 011 Jlllllo .....-. 

Art.. .. - ••••••••••• o ........................ o ••••••• o •••••••••• o. 

MS.. .. . --- •••••••••••••• o o •••• o. o. o •• o •••••• o o ••••• o ••• o ••• o. o •••• 

IV - qll&nclo !lftMDtll .. ~- q111 &ll&or- & dlar'cglo cl& 
pdllo paou "va (aru,o IUJ, 

M'\, .. -. • ••••••••••••••••••• o ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••• 

. Paz'icr&fo llftJoo. 81' MliiD 0 ,.,'"4 '' a .,U&CIO IC' Omtca dO 
nu. • tJaziG& podcri -: 

I - NdUIIda UI O mtstmo de doll tezvae: 
11 - ... , •••• pilo Jull. ... o d6c'Uplo • 

.Ar&. ., - ••• o. o o •• o o o o o. o •• o o o •• o. o o. o o •••• o. o. o •• o •• o o o o •••••••• 

m - apUccn u ,.,., de aa11o oom - CIODCI111611. fluDdo . 
• ca-o>Ud&cle du prlnclp&la .... ,... o -· & d~ du _,_: 

IV - declarar6., 111 prMenle, a PtriCUiolld&de real e llcporf. u ... 
4ldu 4e UIJIIr8DC& que DO - roalleNm. 

Art. US. A lestemllllh& que, - Juat& causa, clelar de -pa· 
reoer, lntorreri e& mwt& de Clcco a CIDqUmle cmtavoo, apllcc.cl& pelo 
preaidente, 8eiD preJW&o do praceua peul, por dn bed'hd• e da Ob• 
......,.. do z--•10 c1o anaao a11. 
·~ ~- - •• ••••••••••••• ••• o •••• o •• o ••••••••••••••• o •••••• 

An. 111 - •••••••••••••• o ............... oooo~··· ···'······••o••·····. 

AI\~ ..,. - ••••••••••••••••••••••••••••• .. ••.••r•• .. ••••••••••''•••••• 
u -· permJ&Ir, ,., meaDI&C clicW!ÍtADcw, que 9 pqamm.to oe taça 

em po.rceJu mena&Ja. .no pzuo que ·fixar, -lankt· cauçio ft&.\ ou (ls 
•JWI6rla. q\I&Ddo DICIM6 'io. 
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I to - A permlaslo sua' o· pepm~rtto em parcelu seri revorada. 
.oe o Juts 1V!IIc&r que o oondena4P dela ae vale para fraudar a exe• 
cuçl•> da pene N .. N cr.ao. a cauçlo resoher-se·i em valor monettr;o, 
devolvendo-ae ao eoaderuodo o q.,. exceder i oallafaçio da multa o du 

·- JIIOMII1IAII• An.-·· ~"":- ·····!~··~····~···: ..... ·.···········~·············.········.:·~·. 
n - 1e Dlo forem popa· pelo_, ccmdenado IOivente u _. m-. 

Ali &lltorllo4M aem rarantla. 
1 :so N& lúp6- do In~ n deAe AfUIO, a oonwrdO ,ert. feita 

pelo ... ciU ,._ .... Dlo papl. 

Art, IN - o Juts pocleri IU&pender, par ~mpo nlo lnfti'!Or a doll 
nem auperiol' a sell ano~, a -çlo dU penu de reêludo e de de­
lencla que 1110 ezooclam a dOia - ou, por lempo n&o InferiOr a wn 

nem Mlperlar a \rtt -. a aeouçlo da - ciP. prlslo &lmpla deSde 
que o .entenc...SO: ' 

l - 1110 haJa IOfrldo, no Pali ou DO eatran,elro, CODdenaçio lrre. 
-.iwl por outro crlnle a pena prtvallva da Uberdad·e, uivo o dlaposto 
DO JIU'ilrafo Qnloo do ar"co te do COcUro Penal. 

Art. 111 - O Juil ou trlbuDal, na cleclalo que aplicar pena prj. 
vatlva dll Ubel"dade nlo auperlor a doll -. devora ~unclar·ae moU•--Ie, eon a auapiDIIo oondlclonal, quer a oolleéda q- á 
dene1111. 

Art, .... - coaeedlda a 11111pe1111o, 0 Ju1a eopeoUJcarã u CODdl· 
~ a que fica auJelto o canderi&do, pelo pratD pre ..a.to, oomep&Ado 
ea\e a - da audltncla ""' que • der oonheciiDento da -lença 
ao btllllfiCUrlo e lhe for en&~qUe ~,~..,,_Dto .llmllar ao d-"to 110 
r.rtlro m. 

I 1• - M condiCO. aer1.0 adeQIIIdla 110 deUto e & penonalldade 
elo C""'W'40. 

I to - Poderio - lmJIQII&I. al6m dae •labelecldu no a.U,O 717 
- -- ele OOPCIIáa e ~ u IOplnt. ""'M'ICI'a: ' 

J - fnqU.:V ClltiO de bablllt&4;io proGu;laaat ou da ID&tru~ 
eiOOiu; 

U•- pl"eiW aervl\lOI em fa- da OOJI)VDfd•de; 
m - aleDjler - encarp * tamwa; rv - 8UbiDI&er• a tnt•rTJIO de 4111D••Iceofo i 
1 3" - O JUII pocleri fbW', a Qualquu tempco, de oficio ou a n. 

quenmento elo WniUirlo Plil>lloo. outra~ oondiGOel a,!pl"~du eapecl­
flaadU na eenseaca • c1u reterldU DO JIU'&cnto antéi101', delde que 
U c1rcUDMIDCIU O &ODIIIIUwll. 

1 •• A a~lllçiO do cumprlll*!to du condlç611 clevert. 11r -
l\llada. - EotiAioa, 'l'lrrtl6r* • l)lltrtto ~. por - aupte­
Uvu e alrlbulda a -.100 -~~ .... ~ltenclirto, _patrollllto, oonaelho de 
oomunklade ou enUdaclot llml- mspeciOn&dU pelo oar.lho ,.. 
nl\eDclirlo. pelo Mlnll- Plibltoo ou ambaa. -- o juliO da -­
CliCAO na comarca suprir, par ato. a f~t& dal normu aupiO\Ivu. 

1 I' - o beneflclirlo deveri oom~ penodlcamente a .. u. 
dede f-llaedOr&, para oomprOfar a ~la du oondlç6el a que 
es\11 suJeito cc>mUDI(:&Ddo, tam""m, a aua ocu~o. 01 alirlaa ou 
~nt.oa de que Ylve, u eoonomlae Que -1111u reolllar• • u dlfl· 
culdadea material& ou -tais que enfrentA. 

1 P A enUd:&de lllcall&adore dneri oomunlcar Imedia-to ao 
órlf,o de lnspeçio, para co fiW lesai& lr.rta. '130 e 'Dll, Qualquu .raso 
capas d., acarretar a revopçlo do baleflclo, a prorrofaç&o do pruo ou a 
modlflCOCIIO du condlç6a. 

1 ,. Be for rerm;tldo ao -ficlf.rlo mudar-11, aert. feita c:~a~WIIea(to 
ao JUII e i entidade flliC&IIudorr. do ~ da nova reud•acll, - qual& 
devlri apre&enW·II lmedla~te. 

Art. '111. A ~-"""' ••m,.. flc&ri - efeito .e, - 'flrtude de 
~·ror auaamWia a Jlflll de IIOIIG 11• tUiua a - tb do 111• 
IMflaiO. . 

AR • ...... • P'lt ''o llt'i ,.,.,..U M o ~ea:ftdArto: 
l - t OC!Dden•do,. PX .ltll&eDea ~-. a pena prt..U,. da 

Ubtrdada; 
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D - frua&l'a, ~lllllan :.':i: nmento da •uH&. ou Dio .r-
- mo&i'IO IUJIIJiql"'- .ll tlulo; . ' 

Padparo áloo. O Jull podai ""''V a &IIIPQiiO, 11 o lleDeflc!A· 
rio delA do c~aq~prlr qualQuer du ollrllao6cl COIIA\alltel do -tenca. de -I'YV J1!041.1;[BIIa IDtreD'U l JIOD& ~. ou 6 tneconlftllll.,:e 
oondenadõ a -que 1110 wJa )lll'faUYa do llberdode; • IIAo a rnepr, 
denr• adnrtlr o · ~Dtflcl•rto. ou aacarbar u 0011cllç611 ou, aiDdo, pror­
IOIAI" O »u"blo da "''p'D'1 0 att O m+ztmo., • ... Um1ie Dio foi O ftadO • 

.Art. 110. o U-Dio ecdlelaul podert - ~ ao OCIIId-·ao 
a JIOII& pma\lft do llbenlado llual w aupertar a doia UlCII, Mlda que • 
wrtt~ u .-di96N IOJUID ... : 

J - CIIIIIJII'Imtnlo de mala da ..a.da da lltDil. CN 111&111 da· VIl .-r· 
ta, • nlllcldeDie o -•endado: 

V - ...,...... 41o dono caaa41o Pâ ~ ~ .. lmprwlb!l't•e 
... fad-lo. . . 

.Art. 111. AI PfDU quo~ a IDtr&QOII cllnrua, podllll 
I &f -· para deito do U..._lo. 

Art. '"· Ma aualncla do CCI!!dlçlo pnYIIW. DO an. UO, IDcllo I, o 
requerimento .... l.lmlllanDenlo IDdeferldo. 

Art. 111. Deferido O pedidO, O ,IWa. ao upeclflcar U OCIIIdiQ6eo a QUI 
flcui lllbol '!Dado O U'fJUWII!o, ateDdat ao ~ DO Ui, . 111, ll&ri• 
paroa lt," • 1'. 

f 1• .. for periii!Udo ao liberado Hlldlr fora lia Jurlldlçlo do Jula 
do execuç.\o, remeter-w-• cópia do MDienca do llnameDio 1 aut.orldode 
Judlclúla do lupr para ODde ele • bou- tralllferldo. e 1 enUdade oe 
_,.,.. ealllel&r • proteç&o. 

I 2' O Ubetldo .... adYetUdO do obtlpçlo de a~W- ~media• 
~&mente 1 aut.orlda4t Judlcll.tla • t. enUdade de 4blerftçio cau&el&r • 
pi'Ofiltlo. 

Ar&\} • ~ ••••• o o ••• o •••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o o. o •••• o ••• 

IV - a peua .-6rla a QUI llleja IU.Iello. 
f lt Ma falle :4, cadii'Dita. _.. IIDtftiUt ao Ubetldo um lal-· 

d\11.0. • QUI coin"em » CODcllçOa do llwamento e a pena _.., 
JIOdCDdO IUbiUiulr ... 1 tleba de Identidade ou o retraio olo Ubetado pele 
ilucrlclo dOI .dDala QUI P011UD ldeDt.lflei•IO. 

I 2' 1fa cadtnllta e IK! uiYOoOCIIIdUio deYI ba-~ para .-,. 
11U o C1IIIIPIIIDG!o du CCI!!'"ç0et nfUidu DO an. na. 

Art. '121. A obu:Y~ oaulelar e prateçio N&~~aa.a por _.,ço 
110elal penlleDel6rio, petrcmalo, -lbo de ooanmldodl ou •toda­
almllanl. leri a fiDalldotle do· 

· I - tuer <lblenv o ClllllprlmeDto do pena aowótla, bem - du 
~d!c6el -_paclflcadu Da -·-- ... _ .... do beneficio; 

D - pJG&qv o beDeflt:NJo. otljiD\alldo-o na eucuçto de - Ollrt• 
JaPs • aullllluldo-o u o~~Unçt.o. do at.l'rldade laborativa. 

Par61r&fo ÜIIIOO. AI enlldadee IDCarl'll&dol de oblenaçlo cau­
• proleçto olo >lbendo •-te ... nlal4rlo ao c-lbo PeDiteDCIU!o, 
para etello da npraentaçU pntllle - art.~~• no • '111. 

Art. m-O ,lula D04e, Iam ...... , revopr o UYraa~ODio, 18 o UbendO 
debl&r 411 cumprir qua1q"Cl du obrllaç6es COIIIS&blea do -~enca. 411 
_...r prolblç6ea IDrrent.ea l pena aceu6rl& ou for lrrecorrlftlmaDie 
OODdenad:>, p:r crime, a pcu que ll1o eeJa pnvat.lft do Ublrdade. 

Par61r&fo GDioo. ae c. .lula llio nqv o u • .......-. d_.. .a­
o IIIIU&do OU <xacarllar ao OODcllo6ea. 

Arl. '130. A n•ocoç~.o do llwUMJI!o wr• dccretedo .medl&llte npn­
.. Diaclo do ~ l'.>lllt.alc.IU'Io, ou a requerimento dó MIDII!ülo h· 
laUoo, ou do Clllclo, peJo Jull, QUI, utn, ouYiri o lllltrado,· DOdlndo ..._ 
llillltiiiiN • 1*8Ur a PIOdut;lo * proya, DO pr8o do ~ cllu. 

Art.· '111; O . ~ olo" OIJclo, à NQUetlmenlo elO MlnkUrlo PGbiiOo, CN 
IDidlanle rt-D"çlo do COIIUiho PeDIIeJ!düio. pod... modlflear &I 
oondlç6ee ou nbrmu de condu•• eaPICIIIeadu na oen&011ça, deYID4lo a 
nopectl\' dcclllc. au -1111& ao .Uber&do, par wna :du autorldodu ou poe 
um doo tunctoairlaa IDd1ead01 DO lncllo I do arllao '121, ob<madõ o 
dll-lo DOI an.::-·ue ~. e·PIIriP'af01 I' o "*'·.....mo·...u.o,;•.> 
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AR. ao A t.t -. eonen ..... çe. ,.,.. .. !Docfeto.let na- 1.111, de ; ~ 
.WIIIO dt lMU JIUI& a "flloiV - u Ul!lln._ 111~: 

• AR. • A pena de pzlllo llmpl• dne 10r ·eumprtdl, -· "fllor Jlllll· 
\ellclirlo, em eatabeleciDiUIIo apecla&' ou -..o n;nllll dt ·JII'IIIo --· 
- "111M IIIQI&bel1o. ~~~ ablrlo, . 

···················· .... ~, . .,., ................ , ................. ,_ ·········· 
AR. n. 'Deede ~~~~ nnmldle u OODdtç6olllpll, o Ju1s pode 1111J1011CIIr 

por tempo Jlio IDirrtar a .WD· UlO nem auparlar .. ~. a eUc:uçlo da peaa 
de prlllo ~~mp~..,. bNil - -*r Jl.ll'aiDQio ooftdlal=ek" 

AR. t• Picam -JIIII&daa para o atual padrlo cruaelro, DI pro~ de 
1:2000 lwn por dDII mlll, oa valorea moDtU.rloa prewtal<'a Do C6dl«o PeDII «Do­
CPio•lel nllmern 2.1141, de ~ do d'esembro de liNOI, DO COdiiO de -PeDal 
!DecnW-Iel DWDOI'O 3.818, de I de outubro de IMII e .,. UI du 00ntnwnc6el 
,..nala (l)e-Jel nllmero 3.111, de I de outubro de IMil, oom.- IDOdlft· .... 

Art.. a• O Poder BxecuUvo fui republloar o C6dllo Penal, o C6dJao de 
1'1 O: IID J11111a1 I a Lei dia CaotriYUG61a Penall, - U IIIOdlf ... 1*-...... . . . .. 

AR. • lil&a Lei - em Ylp u data de aua publloa;lo. 
· AR. ,. Rnopm- u dllpaeJollea em ~. e em •pecl•l o. IDclaaa 

m , rv t1o arUao 14 o o 1nc110 m do uuto 11 da Lei du CGDtra'NIIOC* l'ellllll. 
JIIUI11a, M de lllllo de 1.1'1'1;. 16.1' ela IDdlprnMncla e lt' da a.ptbllco • 

.... uw·o-.· 
A ...... hlcdo 

·~~ ,..yJU:JI:_I~q. :10. oJ.;II.,!trl~ AZ). •JiJlJ1,,oiJA •ll~.: .,01·,,!., U 
~ ~~U.a:). ~M(2\1. ,z, ':l~41-.0UJ1. ; ~ 4!-:J:ht.Dut 'b ,tJilt;, Jt• - .... !,,,~ '\.1 

'""-''. >:tj·, ' 

O r a I I I D I 'a ~ I " D a a • r t I lo I C a 
,,,. .... r·"" o c.poeeo -1-l'Mero\e o" ÃIIOl- • Mfaiat.e Lelt' ... ... . . . . ... 

an. lt - do eo~~oidendoa _,_ oe uiao .. so­
t.rOClnto (ort, 117, f Jt! ':Jl"', eatonlo ""1Uicada pele •rt• cu:s. •. 151, f ae), eatonlo ante .. q~a .. tro • .. fo ... .,..uuoaoa 
tafl". 1St, ~ • ano ts 1•, 2e •' Jtl, ••t•rro fart.,au, .H2l!! • 
... -i•cao cca o·an, 2U, é!• padtrafo 6nicol, itiiitodo. 
•1o1eato ao pudor (art., 214 • ... c-l•clo- o art. 2U, .2!l!!ll o 
per&trefo hlcol, .,,_,,- reaultedo -"· (art. an, • nr;--.n­..... -.,0 de '- podftl oa de 8Qbat6nc:ia a1iaadcle oa -ici• 
D&l, .,..lificado pela -rUI (art, no, -iMdo .,. o art. 2151, 
Wdoo do c:6dlto -1 (Decreto-lei ao 2,141, 4e ' .. dea-o .. 
U4DI, e .. veaocldio Carta. 1t, ao e Jo da Lei •• a.llt, de 1e da 
CNt'ÜI'O de ltsn. UIDta..._ oa ~-doo. 

~. J:e • Oa Cl't..a bedioadoa, • pz-ltice .. tortara, 
o tr&fico ill10ito .... t.oN:peceatoo •. '"'w•• afiM o o tori'OI'i- olo 
Utl-tlftie ~· 

· "' · . J ··"' uiatla, fi''CI • iaeu1tcit 
. ,,, 

· 11 :. tla•c• •. 1iMid .... prowi86rla. 

· a· n - A peH por·oria pftYbto MIUI . lrtlfO Hd 
-ida ilaUifl'•lMDto • .rl9iM fecbado, 

1 a• - .. •• .. _.,. • .., -•n•tic'ia, • , ..... ~. •. 
dirá i. r t 

3 

... , .......... poder&. apolalr •lille ..... . 

. I •• • a priolo ~hia,·.-e o ... 1 diaple o.,.;, 
•• , ....... '11 .... -..de ltlt,- --· pnn•- ... to -­u,., t.or& o proeo .. triato dioa, pronotlftl por i-1 pors.to • 
•• .. eatniM • L .., ... -••.t4atle• 
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rultrofe IIIUo • O ,.nid,.... o o ••-•- -
--•• 1 ,.,.rt .... o ....... .-ruu, ,.,,,llliU.\olldlt iln ••· 
••ul-ato, url à,........,,, .... • o toie '--· 

art. •• • a.,. .. ,,....._ • on. to pare u ulaae 
eapU•l-• - ut•• 117, t )e, 111, t 21, llf, n1!!l1 • •••• H lo, 
lO e )O, JlJ, ~. e ... ~iMIIo - O U"t.e "'Jl)";'"""~a e PAI'I• 
9rdo bico, JIT"i""""eu -•tio- o ert, 2U, • o pultrefo 
hico, todoa do CWito Pene!, alo acJ"eaci .. a .. Mt.a •• 2'eape1tah o 
li.Jiito auporior .. \rlnte uoa .._ ncl .. lo, ootando ·a Ylti.Jia • 
'IU•l'IUU ••• bip6toaoa rofaci .. ,,. er\. 124 '-"" 4o C6dito hftal. 

art. 10 • o on. JS 4o &.i •• I.UI, .. ·21 .. out-.. 
.. 1n1, ,., .. 'o •ltwor·-oeüo te rultrofo lllloo, - • ...,...,.. 
te l'edecliu . . · ... ~r. .. - ~' ·· ~ .......................... , .................... ~~ ......•.................... 

. . .......... : ..... rofo we. ;.: o. wcU... ............. "'' ... u 
COplttllo MJ'Io ----...... M, VMII: ·-. UiMI 

, .. , owelftetoo -·"'•• .IJi lJ o U.'lo. 

art. 11 • IY a PAD Olo 

~~ •• ~n·,o~Ât~MV~i~!~,.:!tM;~'~~ ~ ':'\,~:'t 
~ • .-a'l 

... _. . . ..••••. ~ ... li • ~-' _D!f!A ~. ~ _ ~~ .... - aoaukto:,- -a,' 
. . DculU.e, . • 25 .· .. i _ ~ulljlo .. UH r 

~_,, ... .J•hll:!'~lk.;! --·~! ... ~-· . 
• ~·-r·" .,_:,~'lJ • •J'•t·, '3 J oi.~ ... d.,;.PDNANDOCOLtO&~-- ... ·.,. 

....... c::allal'" O~.W( .. 1''. •oU·-. ....................................... - ' ....... -
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 179, DE 1993 

(N• 2.125/91, na Casa de origem) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 180, DE 1993 

(N• 1.898/91, na Casa de origem) 

Dá a denominação de "Rodovia Vital BrasU" ao 
tre<ho da rodovia BR-267 que interliga as cidades minei­
ras de Juiz de Fora e Poços de Caldas. 

Dá nova redação ao art. 5• da Lei n• 6.179, de 
11 de dezembro de 1974, que "institui amparo previ­
denciário para maiores de setenta anos de idade e para 
inválidos, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica denominado "Rodovia Vital Brasil" o tre­

cho da rodovia BR-267 que interliga as cidades mineiras de 
Juiz de Fora e Poços de Caldas. 

Art. I' O art. 5• da Lei n• 6.179, de 11 de dezembro 
de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59 A prova de inatividade e de inexistência 
de renda ou de meios de subsistência poderá ser feita 
mediante atestado de autoridade administrativa ou ju­
diciária local, identificada e qualificada." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em cotrário. 

(A Comisstlo de Educaçtlo.) 

Árt. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

UI H' 1.11P - DC 11 n IIZI!lDf.ll'' 
H 10lt 

lwiiiiUI . am,..ro prrr>tdrnciórlo ,.,a 
maior•• do ulrnto ano• 11< l~oll<' t 
,.,ra fnl'dlfdo•, t dd OUITOI provi, 
llhlt:fo,, 

O PrrsidC'ftk· dt\ ll-t"l'úbUc.n, 
Paoo oaber flllt o CollÇrt<'IO Nfiolonal 
decnl6 c ou oa~~clono a .. r;usnu Lei: 

An. 1" O.!i maiores dr 'JO (tctent.n) 
Me.~ de ldad< c o• lllv~Udoo, defini· 
ltva111t1Die lllcapaeuatloo. pam 11 &n· 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLACAO CITADA 

lbalho, que, lliiDI OU DOI4tf0 Cl!IO, 1110 

1eurçam •UYidad• romuncnula. u.o 
•utlram rmtllmento, aob· quatQIIIIl 
forma. 1uponor ao votor da ro:lltl• 
mo111111 Untla oo arttoo r, Dlo 10• 
Jall' maDLtdoo por pessoa tia quenl 
dl:poDdam o~nptorltii\ODI·t e ro1.o 
~llhlm out.ro Dlc!o d~ pronr "" pro· 
priQ austcnto, pn~sc.m a aet ampa1a• 

IdO$ ~ Pl'l!l'ldtDel& Social, Urbaai. 
ou rul'lll. collfonM o tuo, deS44 QUOI 

, J - •n.nntnt fldo !IUo<loJ ao rc;lllla 
!de> .QII'S, ..., ou.lqutr '-· 110 lllt• 
tlllrno ,por 11 Ido•<~ meset. CODeOCIICI• 

\W ou nio, ,.IM~ e portlcr ~ quall• 
dadc dt ocrurado; C'U 
: 11 - Tenh&rn rxucicll) atidclaclc 
.ftllluncrad• oruallnoot< lnclultla 1r0 
'ro:slmc· tio JNPS ou do FUNI!.UR.U,. 
m~o &em llll:.~o 11. P:..-ldtocta 
Boclal, DO llliDIIllO por ~ (.CIIICO J 1111t11o 
~~~- 011 1110; w alllá 

m - Tenbtlm IDifi'OIII\tlli no rcllt• 
bll· d<• JNPS apl>:. eon•pl<t•r 1'0 , .. , .. 
&CtDta.) anof- dt id•da KDi. d.irolto &\OI 
ballotlclos rtrulallltlltam. 
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:AI$. :1" As pel'SO&S que .. cnqul\· 
<Irem em qualquer· das •U~~a~;/>l!s prc· 
t1atas Doa lten• J a JII, do anlg? 1', 
terio direito a: 

I - Renda mensal vJta!ie!a, " cnr .. 
qo do JNPS ou do FUNP.URo'IL. con­
forme o caso, devJda • partir d:J. d::lt~ 
da aprca-.ntaçAo do requcrlmLnt? e 
Igual A metadt" do ma.lor s!\!o)rlo-mr. 
a1mo~ vJgeute: no PQfs. o.rrcdvndM1a 
p.r. a U.D!dado do CNzelr-.J Jn'k:di&LA • 
meate supcrJor, u:1o pod..fn .. to uiLra· 
"""""r 110% (K55Cftto por cento> do 
valor do "'IArlo-mfnlmo do onoal de 
pacanu~nto. . , 

n - As!tst~ncla m&dl'!a nos. tnfos ... 
moa molde!\ da p:est.ads &O$ dc:na.L~ 
l»eneficl6rioa da Pre\id~nc1a. Social. 
arb.-ma ou rura.J, eonrormt• o c~o. 

1 J• ·A renda rneruaJ de qu1 tr.lil 
ate artJc:-o Diio poder6. ser ee;1imulada 
com qul\lquer tipo de bonc!lcl~ con­
cedl4o pelA Prevld~ncla So.-1•1 . iorb:­"* ou turnl, ou por au•.ro r.:gtmo. 
salvo), DA hlpó:O."' do l!em JIJ, do 
U'Utt:t \ 9, o JK.\."\\lio de qu~ tnt.."\ o 
t ao, do artigo 6". da lei n• 3 .80'1, 
de 28 de &rosto do 1960, '"" P.daçl~ 
dada peJo trt!::o J.•. d~ 1.#1 n• &.aeo, 
ü 8 de Junh" de 1973, 

f :r Se:'A faeult4:1a. • np;!o, ee 
r.. o eo,.o, JX'IO. beneficio. da P,..,\1• 
dfocJa. Encltl u:-bt.!1a ou rural. ou 
de outro re~hnc, 1 que V\:nh3 a taur 
,_ o titula' dl\ renda IIIOII::>l. 

Ar:. 3 • A PT0\':1 de ld.:.~ie MTi 
tetl~, n1cdi~~!c r.~:11d~eo do l'ft.:'l!!l'3 
ch11 ou ~r o:.zl!'O melo de r:-r.;·:t 
adn•W:l.') ern dirt!~~. lnc!u~trc e· s ·,n­
to reUm.o~.n ou cartelra p-ofi~onal 
arJ:.!r!~ h.~ ,un!.l d.: 10 (d!"ll ::.n~-;. 

.Art. 4." A \'CrU,C!l';~O :b ln·::!::~.!l 
!l'r., f.:-lt: rt., cxn~!t nt~dzro-p3:-io:ill1 
a e&JT'o d~ P'.~\'té::nct!\ Soc~:l 1•rb::.n1 
ou rur.'!. 

Art. &" 1. T~Cl\'~ ch~ \na.Urh!=.~~ e 
de lo•· ,;.;~:t~i~c-!:1 de rcn:b ou 1'\~ t!l~los 
de subr.t!ttnC'IC. p."'At:i ~r feltt; r.t~~­
dhl.ntc l!rst.:\d:.\ dP. autorida.dr P.~MI• 
lllstrallv~ ou ~~di<ILI'b IO<D', lton:l• 
lle:ld:> e qwuiW:ll<la. ç<te ~'lc;a 

lpc$!:o:i.1mentc bf. an•JF d:· $. cch;c .... 
anc: o prctcDdent,. 6 "cnc:.·. n1"r."a~ 
ora tn•t.Jtufdl>. 

Art. I' A Pl'O\'A d' filb•;·t.;~ ! }';; 
Yldi'nr.ia SoclaJ ou dA IDclu.~., c:m t; ;• 
6.mbUo, assin-a con1n 1 :b tc~•P · (i:. 
eUvldade remunerada, aerl ftH·. r:.1 
melo da Carl.elra Profissi.:m:'' "'i d:· 
Troballlo e Pre\1dfncfn S<>•l:ol ''" po1 
qu:Llqucr. outro Clcn1enl~· rtc- C!'lr.·. ir:· 
ção, incl&L.~VC decla.rlllt:i~c. flrr.u. 1:. 
pela emprt!sa emprcp,ador• ou r.ó.;;!o 
renl:lnr:scentc. Jdcnt.Uictdt:'· c qn•i:ti• 
~ qu-.1 · fti'IR!'!~Dn;tn~t llftnn: 
o conhectn1tnto f'C'~~'!'I! ci.:~ fr.:o 
dceJando, u~umll:ri..> • r._·1")J:"Ir.t:ablli .. 
da4e JX·la di!Clelrii.":"!·et, ,,.:, a• pc.n;.! 
da Lei. 

Art. ,. O J1:'~mnr1\tl· tfc. ft'1k~t, 
menu! obede-cer!, •!' mutr.:.~ ne:rrr,,:. 
O eondlçllcs .-f;cnlcc llO ff;~ < 1\~ 
FUNRUR.U.. 

I t• C Yalor d:: rc-nd:~ n\·:n!:-1 nr, 
ma:1utene:lo acomp:t.nha.r.l at1to1r.atl· 
C&lllellle aa alleraçllcs d<> aiArlo· 
mlnlmo, respeitada eempro 11 ~~~·· 

.ritabelt-etda nn U-ern I, do nr:Olto 2"'. 
1 ·1 :- A rco'da. m.ensal n~<:~ ~F.t::uiL 
1tu1cltA ao desc:)nto de ~unl!'l\1r:'l" f'•}\1· 

itri~ult~o. nem ~torer' dlr<l'u "'' a&,. 
n~ anunl ou a qualquer ou:-r: nrcatt· 
:eiin a5'".t:'I:\Jrada. prl:a Pre\·IC'~·r.:-i~ SO· 
elo! urba"" ou rurl\l, 

Art. a-. O custeio do an~D..~~!\ cttn. .. 
'b<·lccldo Drsln L<-1 ... , atondi~o, r:n: 
•umento dr contrlbulc&-" · r:!•) cl~:t!'· 
fW'! d:! umr. p:trt.t1A dl' r'!rt!tt! ct~ 
JN'~S e do .PUNRt1RAL. · r:•"":-(:t:n-,n. 
dl'nt~. a G.f~':t . (C!U:t.tt'C' ~~:-!,.•:•~ JJ~·­
C"enfo\ a:a fOJhD dC rnl:'rti"'~•(~~··('Ct11.,. 
tribu!(':i.o, on!':·:ant!fl em n·p·/r:t l:\=::'· 
cado. uma dcss::! cntlda::ltl. 

~rt. P" F..o:ta. L":'l tnt1·~':'~ •-n ,1 ..... !" 
G:. d~l:\ de sc:r p:.jt.!lc-~~~~~.., rc~·c~~~; • 
a• ~i'-P~sJç6cs em e-mtrA:-t,.., · 

J!Jrn.sn!n. 1l de dr.7"mbro dr 107C: 
15:.• de Indcpendéncl;. • IC • d:l 
C•p~t.IICA, 
· F.R:n::ro oasa. 

t. •. Sl,. ~~ 1/u::;ttcru~ f píHJ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 181, DE 1993 
(N• 1.9115191, Da c- de origem) 

Penalidade: Grupo I. 

Agrava penalidades de infrações prevlllas pelo Có­
digo Nacional de TriDslto para conferir lldior proteção 
• vida doe .,.-..n. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os incisos XI e XXIIJ do art. 83 do Código 

Nacional de Trânsito, instituído pela Lei n• 5.108, de 21 de 
setembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 83. É dever de todo condutor de veículo: 

XI - dar preferência de passagem aos pedestre5. 
que estiverem atravessando a via transversal na qual 
vai entrar, aos que ainda não haja concluído a travessia, 
quando houver mudança de sinal, e aos que se encon­
trem nas faixas a eles destinadas, onde não houver 
mudança de sinal, e aos que se encontrem nas faixas 
a eles destinadas, onde não houver sinalização; 

Penalidade: Grupo 1. Quando o pedestre estiver 
sobre a faixa a ele destinada: Grupo 1 e apreensão 
da Carteira Nacional de Habilitação. 

XXIII - transitar em velocidade compatível com 
a segurança: 

a) diante de escolas, hospitais, estações de embar· 
que e desembarque, logradouros estreitos ou onde haja 
grande movimentação de pedestres; 

Penalidades: Grupo 1 e apreensão da Carteira Na­
cional de Habilitação. 

b) nos cruzamentos não sinalizados, quando não 
estiver circulando em vias preferenciais; 

c) quando houver má visibilidade; 

dio; 
d) quando o pavimento apresentar-se escorrega-

e) ao aproximar-se da guia de calçada; 
f) nas curvas de pequeno raio; 
g) nas estradas cuja faixa de domínio não esteja 

cercada, ou quando, às suas margens, houver habita­
ção, povoados, vilas ou cidades; 

h) quando da aproximação de animais na pista; 
i) quando se aproximar de tropas militares, aglo­

merações, cortejos, préstitos e desfiles. 
Penalidade: de c a i - Grupo 2. 
................................................................. .. 

Art. 2' Os incisos IV, XVIII e XIX do art. 89 e a alínea 
b do art. 97 do Código Nacional de Trânsito, instituído pela 
Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 89. É proibido a todo condutor de veículo: 

IV -desobedecer ao sinal fechado ou a parada 
obrigatória~ prosseguindo na marcha; 

Penalidade: Grupo I. 

XVIII - disputar corrida por espírito de emula­
ção; 

Penalidade: Grupo I (cinco vezes), apreensão do 
veículo e cassação da Carteira Nacional de Habilitação. 

XIX - promover ou participar de competições es­
portivas com veículo ~m via terrestre, sem autorização / 
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expressa de autoridade competente e sem as medidas 
acauteladoras da segurança pública; 

Penalidade: Grupo I (dez vezes), apreensão dos 
veículos e cassação da Carteira Nacional de Habili­
tação. 

Art. 97. A cassação do documento de habilita­
ção dar-se-á: 

b) quando a autoridade comprovar que o condutor 
dirigia em estado de embriaguez ou sob o domínio 
de tóxico, após duas apreensões pelo mesmo motivo, 
e, ainda, quando o condutor incorrer nas hipóteses 
dos incisos XVIII e XIX do art. 89." 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO 
LEI N' 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

TextoCODIOIIdado 

DECRETO-LEI N• 237, DE 28-2-67 
DECRETO-LEI N• 584, DE 16-5-69 
DECRETO-LEI N• 912, DE 2-10-69 

LEI N' 5.693, DE 16-8-71 
LEI N• 5.820, DE 10-11-72 
LEI N• 6.124, DE 25-10-74 
LEI N•6.308, DE 15-12-75 
LEI N' 6.369, DE 27-10-76 
LEI N' 6.731, DE 4-12-79 
LEI N'7.031, DE 20-9-82 
LEI N• 7 .052, DE 2-12-82 

(1) § 2• No caso do parágrafo anterior, a autoridade 
de trânsito poderá apreender a Carteira Nacional de Habili­
tação do condutor até a realização dos exames. 

Art. 78. Para participar de competições aubomobilís­
ticas, o condutor deverá possuir, além da Carteira Nacional 
de Habilitação, documento expedido pela entidade máxima 
de direção nacional de automobilístico. 

§ 1" Aos corredores do exterior, convidados para parti­
cipar de competições no território nacional, exigir-se-á a Per­
missão Internacional para Conduzir ou a Carteira Nacional 
de Habilitação. · 

§ 2~ Para as provas juvenis, o Conselho Nacional de 
Trânsito expedirá instruções especiais. 

(1) Art. 79. O condutor que inobservar os prazos de 
exames prescritos pelo Conselho Nacional de Trânsito terá 
sua Carteira de Habilitação apreendida, ex oftldo, pela autori­
dade de trânsito, até que satisfaça as exigências legais. 

Art. 80. Aos condutores de tratores, máquinas agríco­
las e dos veículos mencionados no artigo 63, será exigido 
documento de habilitação quando transitarem pelas vias ter­
restres. 

§ 1• Vetado. 
(I) § 2• Revogado. 
(2) Art. 81. Revogado. 
(2) Art. 82. Revogado. 

CAPITuLO X 
Dos Deveres e Proibições 

Art. 83. É dever de todo condutor de veículo: 
I - dirigir com atenção e os cuidados indispensáveis à 

segurança de trânsito; 
Penalidade: Grupo 4. 
11 -conservar o veículo na mão de direção e na faixa 

própria; 
Penalidade: Grupo 2. 
III- guardar distância de segurança entre o veículo que 

dirige e o que segue imediatamente à sua frente; 
Penalidade: Grupo 2. 
IV- aproximar o veículo da guia da calçada, nas vias 

urbanas, para embarque ou desembarque de passageiros e 
carga ou descarga; 

(I) Lei n~ 6.731, de 4-12-79. 
(2) Decreto-lei n• 584, de 16-5-69. 

Penalidade: Grupo 3. 
V - desviar o veículo para o acostamento nas estradas, 

para embarque ou desembarque de passageiros e eventual 
carga ou descarga; 

Penalidade: Grupo 2. 
VI- Dar passagem, pela esquerda, quando solicitado; 
Penalidade: Grupo 3. 
VII- obedecer à sinalização; 
Penalidade: Grupo 4. 
VIII- parar veículos: 
a) sempre que a respectiva marcha for interceptada por 

outros veículos que integrem cortejo, préstitos, desfiles e for­
mações militares, crianças, pessoas idosas ou portadores de 
defeitos físicos que lhe dificultem o andar e cegos, identificados 
por bengala branca ou por outro processo aprovado pelo Con­
selho Nacional de Trânsito; 

Penalidade: Grupo 2. 
b) para dar passagem a veículos precedidos de batedores, 

bem como a veículos do corpo de bombeiros, de socorros 
médicos e serviços de polícia, quando em missão de emergên­
cia, que estejam identificados por dispositivos de alarme e 
de luz vermelha intermitente; 

Penalidade: Grupo 3. 
c) antes de transpor linha férrea ou entrar em via prefe­

rencial; 
Penalidade: Grupo 2. 
IX -fazer sinal regulamentar de braços ou acionar dispo­

sitivo luminoso indicador, antes de parar o veículo, reduzir·lhe 
a velocidade, mudar de direção ou quando iniciar a marcha; 

Penalidade: Grupo 4. 
X -obedecer a horários e normas de utilização da via 

terrestre, fixados pela autoridade de trânsito; 
Penalidade: Grupo 4. 
XI- dar preferência de passagem aos pedestres que esti­

verem atravessando a via transversal na qual vai entrar, aos 
que ainda não hajam concluído a travessia, quando houver 
mudança de sinal, e aos que se encontrem nas faixas a eles 
destinadas, onde não houver sinalização; 

Penalidade: Grupo 3. Quando o pedestre estiver sobre 
a faixa a ele destinada: Grupo 2. 

XII -nas vias urbanas, deslocar com antecedência o veí­
culo. para a faixa mais à ~squerda e mais à direita, dentr? . 
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da· respectiva mão de direção, quando tiver de entrar para 
um desses lados; 

Peoalldadé: Grupo 3. 
XIII - nas estradas onde não houver locais apropriados 

para a operação de retorno, ou para entrada à esquerda, 
parar o veículo no acostamento à direita, onde aguardará 
oportunidade para cruzar a pista; 

Penalidade: Grupo 2. 
XIV- nas vias urbanas, executar a operação de retomo 

somente nos cruzamentos ou nos locais para isso determi­
nados; 

Penalidade: Grupo 4. 
XV- colocar-se com seu veículo à disposição das autori­

dades policias, devidamente indentificadas, quando por elas 
solicitado para evitar fuga de delinqüentes, ou em casos de 
emergência, na forma do Regulamento; 

Penalidade: Grupo 4. 
XVI- prestrar socorro a vítimas de acidente. 
Penalidade: Grupo 3. 
XVII- portar e, sempre que solicitado pela autoridade 

de trânsito ou seus agentes, exibir os respectivos documentos 
de habilitação, de licenciamento do veículo e outros que forem 
exigidos por lei ou regulamento; 

Penalidade: Grupo 4 e retenção do veículo até apresen­
tação dos documentos exigidos. 

XVIII- entregar, contra-recibo, à autoridade de trân­
sito ou seus agentes, qualquer documento dos exigidos no 
item anterior, para averiguação de autenticidade; 

Penalidade: Grupo 4. 
XIX - acatar as ordens emanadas das autoridades; 
Penalidade: Grupo 4. 
XX - manter as placas de identificação do veículo em 

bom estado de legibilidade e visibilidade, iluminando a placa 
traseira à noite; 

Penalidade: Grupo 4. 
XXI- manter acesas as luzes externa do veículo, desde 

o pôr-do-sol até o amanhecer, utilizando farol baixo quando 
o veículo estiver em movimento; 

Penalidade: Grupo 3. 
XXII- nas estradas, sob chuvas, neblina ou cerração, 

manter acesas as luzes externas do veículo; 
Penalidade: Grupo 3. 
XXIII- transitar em velocidade compatível com a segu­

rança: 
a) diante de escolas, hospitais, estações de embarque e desem­
barque, logradouros estreitos ou onde haja grande movimen­
tação de pedestres; 

Penalidade: Grupo 2. 
b) nos cruzamentos não sinalizados, quando não estiver 

circulando em vias preferenciais; 
Penalidade: Grupo 2. 
c) quando houver má visibilidade; 
d) quando o pavimento apresentar-se escorregadio; 
e) ao aproximar-se da guia de calçada; 
O nas curvas de pequeno raio; 
g) nas estradas, cuja faixa de domínio não esteja cercada, 

ou quando, as suas margens, houver habitação, povoados, 
vilas ou cidades; 

b) à aproximação de animais na pista; 
i) quando se aproximar de tropas militares, aglomera­

ções, cortejos, préstitos e desfiles. 
Penalidade: de c a i. Grupo 3. 

Art. 84. É dever do coodutor de veículo de ~ 
coletivo, al~m dos constantes do artJao 83: 

a) abster-se da cobrança de passagens, se responsável 
por veículo de transporte coletivo urbano; 

Penalidade: Grupo 1. 
b) usar marcha reduzida e velocidade compatível com 

a segurança, ao descer vias com declive acentuado; 
Penalidade: Grupo 2. 
c) atender ao sinal do passageiro~ parando o veículo para 

embarque ou desembarque somente nos pontos estabelecidos; 
Penalidade: Grupo 3. 
d) tratar côin polidez os passageiros e o público; 
Penalidade: Grupo 4. 
e) trajar-se adequadamente; 

r> Lei n9 5.820, 10-11-72. 

Penalidade: Grupo 4. 
O transitar em velocidade regulamentar quando conduzir 

escolares. 
Penalidade: Grupo 1. 
Art. 85. É dever do condutor de automóvel de aluguel, 

além dos constantes no art. 83: 
a) tratar com polidez os passageiros e o público; 
Penalidade: Grupo 4. 
b) trajar-se adequadamente; 
Penalidade: Grupo 4. 
c) receber passageiros no seu veículo, salvo se se tratar 

de pessoas perseguidas pela polícia ou pelo clamor_ público, 
sob acusação de prática de crime, ou quando se tratar de 
pessoa embriagada ou em estado que permita prever venha 
a causar danos ao veículo ou ao condutor. 

Penalidade: Grupo 4. 
Art. 86. É dever do pedestre: 
a) nas estradas, andar sempre em se.ntido contrário ao 

dos veículos e em fila única, utilizando, obrigatoriamente, 
o acostamento, onde existir; 

b) nas vias urbanas, onde não houver calçadas ou faixas 
privativas a ele destinadas, andar sempre à esquerda da via, 
em fila única, e em sentido contrário ao dos veículos; 

c) somente cruzar a via pública na faixa própria, obede­
centlo à sinalização; 

d) quando não houver faixa própria, atravessar a via úbli­
ca perpendicularmente às calçadas e na área de seu prolon· 
gamento; 

e) obedecer à sinalização. 
Art. 87. Os condutores de motocicletas e similares de­

vem: 
a) observar o disposto no art. 83; 
b) conduzir seus veículos pela direita da pista, junto à 

guia da calçada ou acostamento, mantendo-se em fila única, 
quando em grupo, sempre que não houver faixa especial a 
eles destinada. 

Penalidade: Grupo 3. 
Parágrafo único. Estendem-se aos condutores de veícu­

los de tração ou propulsão humana e os de tração animal, 
os mesmos deveres deste artigo. 

Art. 88. Os condutores e passageiros de motocicletas, 
motonetas e similares só poderão utilizar esses veículos usando 
capacete de segurança. 

Penalidade: Grupo 4 e retenção do veículo, até que satis­
faça a exigência. 
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Art. 89. É proibido a todo o condutor de veículo: 
I -dirigir sem estar devidamente habilitado ou autori­

,:ado na forma prevista por este Código e seu Regulamento; 
Pew Jidade: Grupo 1. . 
H- entregar a direção do veículo a pessoa não habilitada 

ou que estiver com sua carteira apreendida ou cassada; 
Penalidade: Grupo 1 e apreensão da Carteira de Habi­

litação. 
UI -dirigir em estado de embriaguez alcoólica ou sob 

o efeito de substância tóxica de qualquer natureza; 
Penalidade: Grupo 1 e apreensão da Carteira de Habili­

tação e do veículo; 
IV-desobedecer ao sinal fechado ou parada obriga­

tória, prosseguindo na marcha; 
Penalidade: Grupo 2. 
V - ultrapassar pela direita bonde parado em ponto re­

gulamentar de embarque ou desembarque de passageiro, salvo 
quando houver refúgio de segurança para o pedestre; 

Penalidade: Grupo 2. 
VI -transitar pela contramão de direção, exceto para 

ultrapassar outro veículo e, unicamente, pelo espaço neces­
sário para esse fim, respeitada a preferência do veículo que 
transita em sentido contrário; 

Penalidade: Grupo 2. 
VII- ultrapassar pela contramão outro veículo nas cur­

vas e aclives sem visibilidade suficiente, bem como nos cruza­
mentos e nas passagens de nível; 

Penalidade: Grupo 2. 
VIII- ultrapassar outro veículo em pontes, viadutos ou 

túneis, exceto quando se tratar de duas pisas separadas por 
obstrução física; 

Penalidade: Grupo 2. 
IX- ultrapassar outro veículo em movimento nos cor­

tejos; 
Penalidade: Grupo 4. 
X- ultrapassar peia direita, salvo quando o veículo da 

frente estiver colocado na faixa apropriada e der sinal de 
que vai entrar à direita; 

C) Lei n~ 7.031, de 20-9-82. 

Penalidade: Grupo 3. 
XI - ultrapassar pela contramão veículos parados em fila 

junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou 
qualquer impedimento à livre circulação, salvo com a permis­
são da autoridade ou seus agentes; 

Penalidade: Grupo 2. 
XII- forçar passagem entre veículos que, transitando 

em sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo 
outro; 

Peaalidade: Grupo 2. 
XIII- transitar em marcha~a-ré, salvo na distância ne~ 

cessária para pequenas manobras; 
Penalidade: Grupo 4. 
XIV- transitar em sentido oposto ao estabelecido para 

determinada via terrestre; 
Penalidade: Grupo 2. 
XV- transitar ao lado de outro veículo, interrompendo 

ou perturbando o trânsito; 
Penalidade: Grupo 3. 
XVI- transitar em velocidade superior à pennitida para 

o local; 

Penalidade: Grupo 2. 
XVII- executar a operação de retorno, ainda que nos 

locais permitidos, com prejuízo da livre circulação dos demais 
veículos ou da segurança, bem como nas curvas, aclives e 
declives; 

Penalidade: Grupo 2. 
XVIII- disputar corrida por espírito de emulação; 
Penalidade: Grupo I e apreensão da Carteira Nacional 

de Habilitação e dos veículos. 
XIX- promover ou participar de competições esportivas 

com veículo na via terrestre, sem autorização expressa da 
autoridade competente e sem as medidas acauteladoras da 
segurança pública; 

Penalidade: Grupo 1 (cinco vezes) e apreensão da Car­
teira de Habilitação e do veículo. 

XX- transitar com o veículo em velocidade reduzida, 
em faixa inadequada ou pertubando o trânsito. 

Penalidade: Grupo 4. 
XXI -dirigir: 
a) fora da posição correta; 
b) usando apenas uma das mãos, exceto quando deva 

fazer sinais de braço ou mudar a marcha de câmbio, ressal­
vados os casos previstos no artigo 76; 

d) utilizar-se da via em agrupamentos capazes de pertur­
bar o trânsito, ou para a prática de qualquer folguedo, esporte, 
desfiles e similares, salvo em casos especiais e com a devida 
licença da autoridade competente; 

e) andar fora da faixa própria, onde esta existe. 
Penalidade: Vide artigo 105 e parágrafos. 

CAPÍTULO XI 
Das lnCrações 

Art. 94. Considerar-se-á infração a inobservância de 
qualquer preceito deste Código, de seu Regulamento e das 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 95. O responsável pela infração fica sujeito às se-
guintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) apreensão do documento de habilitação; 
d) cassação do documento de habilitação; 
e) remoção do veiculo; 
f) retenção do veículo; 
g) apreensão do veículo. 
§ 19 Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas 

ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as 
penalidades em que haja incorrido. 

§ 29 A aplicação das penalidades previstas neste Código 
não exonera o infrator das cominações cíveis e penais cabíveis. 

§ 39 O ônus decorrente da remoção ou apreensão do 
veículo recairá sobre seu proprietário, ressalvados os casos 
fortuitos. 

Art. %. Nos casos de apreensão de documento de habi­
litação a suspensão do direito de dirigir dar-se-á por prazo 
de um a doze meses. 

§ 19 Além dos casos previstos em outros artigos deste 
Código, a apreensão do documento de habilitação far-se-á: 

a) quando o condutor utilizar o veículo para a prática 
de crime; 

b) quando for multado por três vezes no período de um 
ano, por infrações compreendidas no Grupo 2; 

c) por incontinência e conduta escandalosa do condutor; 
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d) por dirigir veículo de categoria para a qual não estiver 
habilitado, ou devidamente autorizado; 

e) Revogado. 
§ 2~' A apreensão se fará contra recibo por decisão fun­

damentada da autoridade de trânsito. 
Art. 97. A cassação do documento de habilitação dar­

se-á: 
a) quando o condutor, estando com a Carteira de Habili­

tação apreendida, for encontrado dirigindo; 
b) quando a autoridade comprovar que o condlltor dirigia 

em estado de embriaguez ou sob o domínio de tóxico, após 
duas apreensões pelo mesmo motivo; 

c) quando o condutor deixar de preencher as condições 
exigidas em leis ou regulamentos para a direção de veículos. 

Art. 98. Aos menores autorizados a dirigir, nos termos 
dos arts. 81 e 82, quando incidirem em infrações, dos Grupos 
1 e 2, será cassada a respectiva autorização. 

Art. 99: Além dos casos previstos em lei a apreensão 
do veículo poderá ocorrer: 

a) para atendimento a determinação judicial; 
b) quando expiradoo prazo de permanência no País, a 

veículo licenciado no estrangeiro. 
§ 1"' A apreensão de veículo não se dará enquanto esti­

ver transportando passageiros, carga perecível ou que possa 
vir a causar danos à segurança pública, salvo se puder danificar 
a via terrestre ou a sinalização do trânsito. 

§ 2" Satisfeitas as exigências legais e regulamentares, 
' os veículos retidos, removidos ou apreendidos serão imediata­
mente liberados. 

.. ~ Art. 100. As penalidades serão impostas aos proprie­
. tários dos veículos, aos seus condutores, ou a ambos, conforme 

o caso. 
Parágrafo único. Aos proprietários e condutores de veí­

culos serão impostas concomitantemente as penalidades de 
que trata este Código, toda vez que houver responsabilidade 
solidária na infração dos preceitos que lhes couber observar, 
respondendo cada um de per si, pela falta em comum, que 
lhes for atribuída. 

Art. 101. Ao proprietário caberá sempre a responsa­
bilidade pela infração referente à prévia regularização e preen­
chimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade 
de suas características e fins, matrícula de seus condutores, 
quando esta for exigida, e outras disposições que deva ob­
servar. 

Art. 102. Aos condutores caberá a responsabilidade 
pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção dos 
veículos. 

(I) Lei n? 6.731, de 4-12-79. 
(À comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 182, DE 1993 
(n• 180/91, na Casa de origem) 

Estabelece normas gerais sobre a emissão de sons 
e rufdos prejudiciais à saúde, à segurança e ao sossego 
públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A emissão de sons e ruídos, decorrentes de 

-JFaisquer atividades industriais, comerciais, sociais, recrea-

tivas e de publicidade de qualquer natureza, obedecerão a 
padrões compatíveis com o interesse da saúde, da segurança 
e do sossego públicos. 

Parágrafo único. O poder Executivo Federal estabele­
cerá os padrões que limitem os níveis de sons e de ruídos, 
de acordo com a destinação e uso do solo urbano e as ativida­
des desenvolvidas. 

Art. 2' As entidades e órgãos públicos federais, esta­
duais ou municipais competentes, no uso do respectivo poder 
de- polícia, estabelecerão sobre os locais, horários e natureza 
das atividades e eventos produtores de ruídos~ compatibili­
zando o seu exercício com a preservação da saúde e do sossego 
públicos. 

§ 1' Entre as 22 (vinte e duas) horas e as 8 (oito) horas 
é vedada a estabelecimentos comerciais ou residenciais a exibi­
ção de música ou ruído que comprometa o descanso das pes­
soas em suas residências, tendo sempre precedência o interesse 
de moradores da área alcançada pelo respectivo som. 

§ 2~' A emissão de ruídos produzidÕs por veículos auto­
motores e os produzidos no interior dos ambientes de trabalho 
obedecerão às seguintes prescrições: 

I- do Código Nacional de Trânsito e seu regulamento; 
11 - das normas e padrões federais estabelecidos para 

as condições mínimas de segurança, conforto e higiene do 
trabalho; 

III -das normas estabelecidas pelo INMETRO referen­
tes aos alarmes sonoros. 

Art. 3" O desrespeito às normas estabelecidas nesta lei 
e pelas autoridades competentes constitui contravenção penal, 
sujeitando o infrador às seguintes penalidades: 

I- prisão simples de um a três meses; 
li-multa; 
Ill -suspensão temporária ou definitiva da atividade 

produtora do som ou do ruído. 
§ 19 As penalidades de que trata este artigo poderão 

ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério da autori­
dade judiciária. 

§ 2" ~s multas a serem aplicadas serão estabelecidas 
pelos poderes executivos federal~ estadual ou municipal, de 
acordo com o respectivo nível de competência. 

§ 39 No caso de suspensão das atividades, o seu reinício 
dependerá de comprovação, por parte do infrator, de que 
foram tomadas todas as medidas necessárias à integral obe­
diência aos parâmetros específicos em que se enquadrem. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 3.688- DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 
LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS (1) 

Parte Geral 

· ·· · ··· ··· ······ · ·· · · · · · · · · ·· ·c:A."Piruú:i. i·-v · · · · · ·· · ·· · · ·· · · · · · ·· · ·· · · ·· · 
Das Contravenções Referentes a paz púbUca (15) 

Art. 42. 
alheios: 

Pertubar alguém o trabalho ou o sossego 

I- com gritaria ou algazarra; 
II -exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desa­

cordo com as prescrições legais; 
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111- abusando de instrumentos sonoros ou sinais acús­
ticos; 

IV~ provocando ou não procurando impedir barulho 
produzido por animal de que tem a guarda; 

Pena- prisão simples, de 15 dias a três meses, ou multa, 
de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$2.000,00 (dois mil 
cruzeiros). 

PORTARIA N' 92, DE i9 DE JUNHO DE i980 

O Ministro de Estado do Interior, acolhendo proposta 
do Secretário do Meio Ambiente, no uso das atribuições confe­
ridas pelo art. 4', do Decreto n' 73.030, de 30 de outubro 
de i973; 

Considerando que os problemas dos níveis excessivos de 
sons e ruídos estão incluídos entre os sujeitos ao controle 
da poluição do meio ambiente; 

Considerando que a deterioração da qualidade de vida, 
causada pela poluição sonora, está sendo continuamente agra­
vada nos grandes centros urbanos; 

Considerando que os malefícios causados à saúde, por 
ruídos e sons, está acima do suportável pelo ouvido humano; 

Considerando que a fixação dos critérios e padrões neces­
sários ao controle dos níveis de som depende de inúmeros 
fatores, entre os quais, exigências e condicionamentos huma­
nos, fontes geradoras características do agente provocador, 
locais e áreas de medição, distribuição, hora e frequência 
da ocorrência; 

Considerando a grande extensão territorial brasileira, a 
heterogeneidade dos municípios brasileiros, possuidores de 
situações diferenciadas de usos e costumes; 

Considerando que os critérios e padrões deverão ser 
abrangentes e de forma a permitir fácil aplicação em todo 
o território nacional: 

Resolve: 

I- A emissão de sons e ruídos, em decorrência de quais­
quer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, 
inclusive as de propaganda, obedecerá, no interesse da saúde, 
da segurança e do sossego público, aos padrões, critérios e 
diretrizes estabelecidos nesta portaria. 

II -Consideram-se prejudiciais à saúde, à segurança e 
ao sossego público, para os fins do item anterior, os sons 
e ruídos que: 

a)- atinjam, no ambiente exterior do recinto em que 
tem origem, nível de som de mais de 10 (dez) decibéis -
dB (A), acima do ruído de fundo existente no local, sem 
tráfego; 

b)- Independentemente do ruído de fundo, atinjam no 
ambiente exterior do recinto em que têm origem mais de 
70 (setenta) decibéis- dB (A), durante o dia, e 60 (sessenta) 
decibéis- dB (A), durante a noite; 

c) alcancem; no interior do recinto em que são produ­
zidos, níveis de som superior aos considerados acitáveis, pela 
Norma NB- 95, da Associação Brasileira.de Normas Técnicas 
- ABNT, ou das que lhe sucederem. 

III -Na execução dos projetos de construção ou de re­
formas de edificações, para atividades heterogêneas, o nível 
de som produzido por uma delas não poderá ultrapassar os 
níveis estabelecidos pela Norma NB-95, da ABNT, ou das 
que lhe sucederem. 

IV - A emissão de ruídos e sons produzidos por veículos 
automotores, e os produzidos no interior dos ambientes de 

trabalho, obedecerão às normas expedidas, respectivamente, 
pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e pelo 
órgão competente do Ministério do Trabalho. 

V- As entidades e órgãos federais, estaduais e munici­
pais. competentes, no uso do respectivo poder de polícia, 
disporão, de acordo com o estabelecido nesta Portaria, sobre 
a emissão ou proibição de emissão de sons e ruídos produzidos 
por quaisquer meios ou de qualquer espécie, considerando 
sempre os locais, horários e a natureza das atividades emisso­
ras~ com vistas a compatibilizar o exercício da atividade com 
a preservação de saúde, da segurança e do sossego público. 

VI -Todas as normas reguladoras de poluição sonora 
emitidas a partir da presente data, deverão ser compatibi­
lizadas com a presente Portaria e ·encaminhadas à SEMA. 

VII- Para os efeitos desta Portaria, as medições de ve­
rão ser efetuadas com aparelho Medidor de nível de som 
que atende às recomendações da EB 386n4, a ABNT, ou 
das que lhe sucederem. 

VIII - Para a medição dos níveis de som considerados 
na presente Portaria, o aparelho medidor de nível de som, 
conectado à resposta lenta, deverá estar com o microfone 
afastado, no mínimo, de 1,50m (um metro e cinquenta centí­
metros) da divisa do imóvel que contém a fonte de som e 
ruído, e à altura de 1 ,20m (um metro e vinte centímetros) 
do solo. 

IX- O microfone do aparelho medidor de nível de som 
deverá estar sempre afastado, no mínimo, de 1.20m (um metro 
e vinte centímetros) de quaisquer obstáculos, bem como guar­
necido com tela de • ento. 

X- Todos os níveis de sOm são referidos à curva de 
ponderação (A) dos aparelhos"medidores, inclusive os mencio­
nados na NB-95, da ABNT. -Mário David Andreazza. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 183, DE 1993 
(N• l-370/91, na Casa de origem) 

011 nova redação ao art. 14 da Lei o• 8.177, de 
1' de março de 1991, que "estabelece regras para a 
desindu:ação da economia e dá outras providências". 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. i' da Lei n' 8.177, de 1' de março de 199i, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. i4 O Conselho Monetário Nacional pode­

rá instituir e disciplinar novas modalidades de cader~ 
neta de poupança, observada periodicidade de crédito 
de rendimento igual ou superior a trinta dias e remune­
ração básica pela TRD." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃÕ CITADA 

Lei N' 3.i77, DE i' DE MARÇO DE i99i 

Estabelece regras para a desindexação da economia 
e dli outras providências-

...... A~:. ·i4· .. ~· ~ ·B~~·~. C~~~~·~i 'd~ ·B~~·~il ~~~~ri~~l~. ~ i~~ti-
tuir e disciplinar novas modalidades de caderneta de pou­
pança, observada periodicidade de crédito de rendimentos 
superior a trinta dias e remuneração básica pela TRD. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 184, DE 1993 

(11/" 1.568/91. na Casa de origem) 
Dispõe sobre a concessão de desconto nos valores 

dos ingressos em espetáculos culturais e artútk:os para 
pessoas Idosas ou portadoras de dellclfncla flslca. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Os aposentados maiores de sessenta e cinco 

anos e os portadores de deficiência ·física terão desconto de 
50% (cinqüenta por cento) nos valores dos ingressos em espe­
táculos culturais e artísticos, inclusive cinemas e teatros, pro­
movidos ou de qualquer forma subsidiados pela União ou 
entidade a ela vinculada. 

Art. 29 A concessão de licença para promoção de espe­
táculos artísticos e culturais é condicionada, nos termos da 
legislação local, à previsão de meios de estímulo à participação 
dos aposentados maiores de 65 anos e de portadores de defi­
ciência física, mediante desconto no valor dos ingressos e 
facilitação de acesso. 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi-. 
cação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

································:riruLo.iú······························· 
Do Organização do Estado 

CAPITULO 11 

Da União 

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

IX- educação, cultura, ensino e desporto; 
XIV - proteção e integração social das pessoas porta­

doras de deficiência; 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPITULO VII 

·' . 

Da Família da Criança, 
do Adolescênte e do Idoso 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação 
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e ga­
rantindo-lhes o çlireito à vida. 

§ 29 Aos maiores de sessenta ç cinco anos é garantida 
a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

{A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 185, DE 1993 

(N• 2.398/91, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 71 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho- CLT, prescrevendo san­
ção a ser aplicada em caso de descumprimento do dis­
posto no caput do referido artigo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• 'O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto' Lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, 
passa a vigorar. àcfesCido do serguinte § 4~': 

"Art. 71 ................................................. . 

§ 4~' Quando o intervalo para repouso e alimen­
tação, previsto neste artigo, não for concedido pelo 
empregador, este ficará obrigado a remunerar o perío­
do correspondente com um acréscimo de no mínimo 
50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remune­
ração da hora normal de trabalho." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 452, DE I• DE MAIO.DE 1943 

Aprovo o Consolidação dos Leis do Trabalho. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPÍTULO 11 

Do Duração do Trabalho 

................................................ :··' ........•••.....•.•••...•••• 

SEÇÃO 11 

Do Jornada de Trabalho 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser 
acrescida de horas suplementares, em número não excedente 
de duas, mediante acordo escrito entre empregador e empre­
gado, ou mediante convenção coletiva de trabalho. 

§ 19 Do acôrdo ou convenção coletiva de trabalho deve­
rá constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração 
da hora suplementar, que será pelo menos, 20% (vinte por 
cento) superior à da hora normal). 

SEÇÃO III 

Dos Períodos de Descanso 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 
exceda de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo 
para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 
uma hora e, salvo acordo escrito ou convenção coletiva em 
contrário, não poderá exceder de duas horas. 

§ 19 Não excedendo de seis horas o trabalho será, entre­
tanto, obrigatório um intervalo de quinze minutos quando 
a duração ultrapassar quatro horas. 

§ 2~' Os intervalos de descanso não serão computados 
na duração do trabalho. 
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§ 3~' O limite máximo de um hora para repouso ou refei­
ção poderá ser reduzido· i>or ato. do Mini~tro do, Trabalho, 
quando, ouvida a Secretaria de Segurança,e. Med~cina do Tra­
balho (SSMT), se verificar que o estabelecimento atende inte­
gralmente as exigências concernentes à organização dos refei­
tórios e quando os respectivos empregados não estiverem sob 
re~me de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

·········································································· 
················································································ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 186, DE 1993 

(N• 2.384/91, na Cua de orijlém) 

Altera dispositivos da Lei n• 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, que udispõe sobre as locações dos imóveis urba­
nos e os procedimentos a elas pertinentes". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• A Lei n• 8.245, de 18 de outubro de 1991, que 

"dispõe sobre as locações dos· imóveis urbanos e os procedi­
mentos a elas pertinentes", passa a vigorar com nova redação 
para o § 3• do art. 63 e para o caput do art. 64, na forma 
abaixo: 

"Art. 63. 

§ 3• Tratando-se de hospitais, repartições públi­
cas, unidades sanitárias oficiais, asilos e estabelecimen­
tos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo 
Poder Público, e o despejo for decretado com funda­
mento no inciso 11 do art. 53, o prazo será de um 
ano, exceto nos casos em que entre a citaçãO e a senten­
ça de primeira instância houver decorrido mais de um 
ano, hipótese em que o prazo será de seis meses. 

Art. 64. Salvo nas hipóteses de ações fundadas 
nos incisos I, I li e IV do art. I}>, a execuçã_o provisó~a 
do despejo dependerá de caução não inferior a doze 
meses e nem superior a dezoito meses do aluguel, atua­
lizado até a data do depósito da caução." 

An. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 8.245, DE 18 de OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procecUmentos a elas pertinentes. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei 

TÍTULO 11 

~ Procedimentos 

CAPÍTULO 11 

Das Ações de Despejo 

Art. 6i Julgadá procedente a ação de despejo, o juiz 
fixará prazo de trinta dias para· a desocupação voluntária, 
resalvado o disposto nos parágrafos seguintes. · 

· '§ 3~ .Tratando-se de hospitais, repartições públicas, uni­
dades sanitárias oficiais, asilos e estabelecimentos de Saúde 
e de enSino 'autorizados e fiscalizados pelo Poder Públicb, 
e o despejo for decretado com fundamento nO. inCiso ~V dó 
art. '99 ou no inciso 11 do art. 53, o prazo será de um ano, 
exceto nos casos em que entre a citação e a sentença de primei-' · 
ra instância houver decorrido mais de um ano, hipótese em 
que o prazo será de seis meses. 

Art. 64. Salvo nas hipóteses das ações fundadas nos 
incisos I, 11 e IV do art. 9", a execução provisória do despejo 
dependerá de caução não inferior <,1 doze meses e nem superior 
a dezoito meses do aluguel, atualizado até a data do depósito 
da caução. 
·······················-····················-~·-············;~·················· 

TÍTULO I 

Da Locação 
' .............................. C:'AriTü"Lo·ii'········ .. ··················· 

Das Dlsposi\Cões Espedais 
SEÇAO IJI 

Da Locação não Residencial 

Art. 53. Nas locações de iinóveis utilizados por hospi­
tais, unidades sanitárias oficiais, asilos, bem como de estabele­
cimentos de saúde e de ensino autorizado e fiscalizados pelo 
Poder Públicol o contrato somente poderá ser rescindido. 

I- nas hipóteses do art. I}>; ' · 

11 -se o proprietário, promiSsário comprador ou promis­
sário cessionário, em caráter irrev9gável .e imitido na posse, 
com título registrado, que haja qllitado o preço da promessa 
ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, 
pedir o imóvel para demolição, edificação licenciada ou refor­
ma que venha a resultar em aumento mínimo de cinqüenta 
por cento da área útil. 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

SEÇÁO I 

Da Locação em Geral 

........................................... ,,, ................................. . 
Art. 99 • A locação também poderá ser desfeita: 
I- por mútuo acordo; 
11 - em decorrência da prática de infração legal ou con­

tratual; 
Ill-em decorrência da falta de pagamento do aluguel 

e demais encaros: 
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IV- par; a realização de reparações urgentes determi­
nadas pelo Poder Público, que não possam ser normalmente 
executadas com a permanência do locatório no imóvel ou, 
podendo, ele se recuse a consenti-las. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 187, DE 1993 

(N• 2.357/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a tributação de bens de pequeno valor. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' Consideram-se de pequeno valor, para efeito 

do disposto no inciso IV do art. 22 da Lei n• 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, os bens e direitos cujo preço unitário 
de alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou 
inferior ao valor equivalente a 10.000 Unidades Fiscais de 
Referência - UFIR. 

Parágrafo único. No caso de alienação de diversos bens 
ou direitos damesma espécie, será considerado, para os efeitos 
deste artigo, o valor do conjunto dos bens e direitos alienados 
no mês. 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de reada e cü outns 
providências. 

................•••....••.•••••••....••••.................... ~~ ...•......•..• 

Art. 22. Na determinação do ganho de capital serão 
excluídos: 

IV -o ganbo de capital auferido na alienação de bens 
de pequeno valor, definido pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Não se considera ganho de capital o 
valor decorrente de indenização por desapropriação para fins 
de reforma agrária, conforme o disposto no § 5' do art. 184 
da Censtituição Federal, e de liquidação de sinistro, furto 
ou roubo, relativo a objeto segurado. 

Art. 25. O imposto será calculado observado o seguiu-
te: 

I -se o rendimento mensal for até duzentas OlN, será 
deduzida uma parcela correspondente a sessenta OTN e sobre 
o saldo remanescente incidirá a alíquota de dez por cento; 

11 - se o rendimento mensal for superior a duzentas 
OTN, será deduzida uma parcela correspondente a cento e 
quarenta e quatro OTN e sobre o saldo remanescente incidirá 
a alíquota de vinte e cinco por cento. 

Parágrafo único. O valor da OTN a ser considerado para 
efeito dos itens I e 11 é o vigente no mês em que os rendimentos 
forem percebidos. · · • 

LEI N• 8.253, DE 31 DE OUTUBRO DE 1991 

Rei\Justa V1llores de ta- ........-va para c:ákulo 
do lmpooto de reada. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1• O art. 25 da Lei n' 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, alterado pelo art. 31 da Lei n' 8.218, de 29 de agosto 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. O imposto será calculado, observado 
o seguinte: 

I- se o rendimento mensal for até Cr$620 000,00 
(seiscentos e vinte mil cruzeiros), será deduzida uma 
parcela correspondente a Cr$190.000,00 (cento e no­
venta mil cruzeiros) e sobre o saldo remanescente inci­
dirá alíquota de dez por cento; 

11 -se o rendimento mensal for supe.rior a 
Cr$620.000,00 (seiscentos e vinte mil cruzeiros) será 
deduzida uma parcela correspondente a Cr$448.000,00 
(quatrocentos e quarenta e oito mil cruzeiros) e sobre 
o saldo remanescente incidirá alíquota de vinte e cinco 
por cento. 

§ 1~ Na determinação da base de cálculo sujeita 
a incidência do imposto poderão ser deduzidos: 

a) Cr$16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) por de­
pendente, até o limite de cinco dependentes; 

b) Cr$190.000,00 (cento e noventa mil cruzeiros) 
correspondentes à parcela isenta dos rendimentos pro­
venientes de aposentadoria e pensão, transferência pa­
ra reserva remunerada ou reforma pagos pela Previ­
dência Social da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, ou por qualquer pessoa jurídica 
do direito público interno, a partir do mês em que 
o contribuinte completar sessenta e cinco anos. de idade; 

c) o valor da contribuição paga. no mês, para a 
Previdência Social da União, dos Estados, dó Distrito 
Federal e dos Municípios; 

d) o valor da pensão judicial paga. 
§ 2• As disposições deste artigo aplicam-se aos 

pagamentos efetuados a partir de 1 o;o de novembro de 
1991." 

Art. 2• (VETADO) 
Art. 3• Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 31 de outubro de 1991; 170' da Independência 

e 103• da República - FERNANDO COLLOR - Mm-dlo 
Marq- MOI'Oi ... 

DECRETO N' 324, DE I' DE NOVEMBRO DE 1991. 

DeiiDe boas de peq- vlllor, para efeito da aio 
iDciiNDda do I_..., -., a a..da e Prov..toõ de 
qualq- Natureza-., ....-de capital e cü outras 
providências. 
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O Presidente da República no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 22, inciso IV, da Lei n• 7.713, de 
22 de dezembro de 1988. 

Decreta: 
Art. 1"' Consideram-se de pequeno valor, para efeito 

do disposto no art. 22, inciso IV, da Lei n• 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, os bens e direitos cujo preço unitário 
de alienação seja igual ou inferior a Cr$3.700.000,00. 

Parágrafo único. No caso de alienação de diversos bens 
ou direitos da mesma espécie será considerado, para os efeitos 
deste artigo, o valor do conjunto dos bens e direitos alienados 
no mês. 

Art. 2"' O Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento reverá, periodicamente, em ato próprio, o valor de 
que trata o artigo precedente. 

Art. 3<:> Este Decreto entra em vigor na data de sua 
·publicação. 

Brasilia, 1' de novembro de 1991; 17Ü' da Independência 
e 103• da República - FERNANDO COLLOR - 1\brdllo 
Marques Moreira. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 188, DE 1993 

(N" 2.718/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Coocede llloDÇio de impootos ..,. bo110 dali· 
nados ao _.......,to da neeuçio ao _.,.Jmen. 
to da execução do l'rop'ama N111:ioaal de Comunicações 
Domésticas por Satélite. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. P Ficam isentos dos Impostos de Importação e 

sobre produtos Industrializados - IPI as máquinas, equipa­
mentos, instrumentos e aparelhos, bem como suas partes, 
peças e acessórios, importados pela Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S/ A-EMBRA TEL, para prosseguimento 
da execução do Programa Nacional de Comunicações Domés­
ticas por Satélite. 

Art. 2"' Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados - IPI as máquinas, equipamentos, instruroentos 
e aparelhos de produção nacional, fornecidos diretamente pe· 
los respectivos fabricantes à Empresa Brasileira de Telecomu­
nicações S/ A- EMBRA TEI, para prosseguimento da execu· 
ção do Programa Nacional de: Comunicações Domésticas por 
Satélite. 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a 
utilização do crédito do Imposto sobre Produtos lndustria· 
lizados - IPI relativo a matérias-primas, produtos interme­
diários e material de embalagem, empregados na industria· 
lização dos bens de que trata este artigo. 

Art. 39 As isenções previstas nesta lei vigorarão até 31 
de dezembro de 2000, e somente beneficiarão os produtos 
relacionados em ato dos Ministros da Fazenda e das Comu· 
nicações. 

Art. 49 Para os efeitos desta lei, o Programa de Comuni­
cações Domésticas por Satélite compreende: 

a) fabricação e lançamento, no exterior, dos satélites de 
comunicações utilizadas dentro do Programa Nacional de Co· 
municações Domésticas por Satélite; 

b) instalação, em terra, das Estações de Telemetria, ras· 
treio e Comando, do Centro de Controle do Segmento Espa­
cial e da Estação Principal de Comunicações; 

c) instalação, em terra, das Estações Terrenas de Comu· 
nicações. 

Art. 5• Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 69 Revogam·se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 97, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Economia, Fazenda e Planejamento e da Infra·Estrutura, 
o texto do projeto de lei que "Concede isenção de impostos 
aos bens destinados ao prosseguimento da execução do Pro· 
grama Nacional de Comunicações Domésticas por Satélite''. 

Brasília, 7 de abril de 1992. - Fenumdo Collor de Mello. 

EM N•021192 
25-2-92 

Excelentissímo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência projeto de lei que concede isenção de impos· 
tos federais para o Programa Nacional de Comunicações Do· 
mésticas por Satélite. 

2. Além da relevante contribuição para a expansão dos 
serviços públicos proporcionados pelo Sistema Nacional de 
Telecomunicações e para as comunicações táticas de interesse 
das Forças Armadas, o Programa enseja a obtenção de bene­
fícios diretos para o País, decorrentes da transferência de 
tecnologias espaciais. 

3. Em sua etapa inicial, o referido Programa foi apro· 
vado em 25 de março de 1981, pelo então Presidente da Repú· 
blica João Figueiredo, conforme EM n• 021181-GM, de 26 
de março de 1981. 

4. Posteriormente, através de licitação internacional, na 
qual foi vencedora a SP AR (CANADÁ), tendo como subcon· 
tratada a PROMON (BRASIL), foram adquiridos 2 (dois) 
satélites de comunicação, BRASILSAT AI e A2, hoje em 
pleno funcionamento a serviço do País. 

S. Ao considerar a relevância do empreendimento e 
sua contribuição no sentido de aproximar as mais recónditas 
regiões aos centros mais desenvolvidos do País, o Poder Exe­
cutivo concedeu, à época, a isenção total dos Impostos de 
Importação e sobre Produtos Industrializados, por meio do 
Decreto-Lei n• 2.011, de 18 de janeiro de 1983, para os bens 
destinados à execução do Programa. 

6. O Decreto-Lei n• 2.415, de 12 de fevereiro de 1988, 
veio alterar os termos do art. 39 do Decreto·Lei n9 2.011, 
de 1983, prorrogando até 31 de dezembro de 1990 as isençdes 
para a-primeira etapa do programa. 

7. Com base no Voto do Conselho Monetário Nacional 
n• 322, de 1982, foi reduzida a zero a alíquota do Imposto 
sobre operações de Crédito, Câmbio e Seguros e sobre as 
Operaçdes de Câmbio referentes às importaçdes de Cámbio 
referentes às importações de bens, serviços e seguros do Pro­
grama. 

8. Na atualidade é indiscutível o sucesso alcançado pelo 
Programa. Resultados podem ser melhor avaliados ao se exa· 
minar os anexos que revelam a localização e a quantidade 
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de estações terrenas utilizadas para os diversos serviços de 
telecomunicações. 

9. Dando prosseguimento ao Programa, cujos efeitos 
econômicos, sociais e culturais vêm ultrapassando as expecta­
tivas mais otimistas, e para que não ocorresse descontinuidade 
nos serviços de telecomunicações prestados, em face do térmi­
no da vida útil prevista para os satélites ora em operação, 
a Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
1EL contratou, em agosto de 1990, também mediante licitação 
internacional, com o consórcio PROMON (BRASIL)- HU­
GHES (USA), dois novos satélites, visando implementar a 
segunda geração do BRASILSAT. 

10. Assim, dada a envergadura .e abrangência do Pro­
grama em sua segunda etapa, que exige a aplicação de recursos 
vultosos, mostra-se recomendável estender a contribuição di­
reta da União ao esforço a ser empreendido pela EMBRA­
TEL, mediante a isenção dos impostos federais incidentes, 
como forma de diminuir os encargos financeiros do Programa. 

11. Por se tratar de um programa de telecomunicações, 
instrumento eficaz para o desenvolvimento econômico, certa-= · 
mente a União, ao conceder tais isenções, será ressarcida 
ao longo do período dessa concessão, juntamente com os 
Estados e Municípios, por intermédio do aumento da arreca­
dação dos impostos oriundos- do crescimento das atividades 
econômicas nas regiões abrangidas pelo Programa. 

12. Além da população em geral, o mercado a ser aten­
dido pelas comunicações via satélite corresponde, praticamen­
te, a todos os ramos de atividade econômica, com destaque 
para os setores de comunicação de massa, bancário e indus­
trial. 

13. As redes de telecomunicações, suportadas por esse 
meio de comunicação, se agregam em quatro grandes grupos: 

a) rede de telefonia, telex e dados, primordialmente para 
o atendimento às regiões norte e centro-oeste do País, respon­
sável pela prestação, em 1994, destes serviços de telecomu­
nicações, a cerca de 700 (setecentas) localidades brasileiras; 

b) rede de televisão, assegurando a ~ntinuid~~ ... da ope­
ração de todas as cadeias de televisão, a nível nacional, e 
algumas a nível 'regional. Ao final de 1994·, estima-se que 
um tota~ de 15 (quinze) dift:r~~tes sinais d~ TV, e~~iados 

pelas cabeças de rede de emissoras, ou pelas concessiónarias 
de TV por assinatura, estarão sendo coletados por um conjun­
to de, no mínimo, 250 (duzentos e cinqüenta) estações retrans­
missoras de sinais de televisão. Além dessas estações, esti­
ma-se que estarão também implantadas cerca de 300.000 (tre­
zentas mil) estações para recepção direta de televisão; 

c) redes especializadas de transmissão de dados, trazen­
do para os usuários dos serviços de dados uma nova concepção 
de serviço, pelo fato destas redes poderem ser configuradas 
para dar-lhes atendimento sob medida. Estima-se que, ao 
final de 1994, um total de 88 (oitenta e oito) estações digitais 

· estarão suportando cerca de 124 (cento e vinte ç·quatro) circui­
tos de alta velocidade e existirão 15 (quinze) redes privativas 
de transmissão de dados em baixa velocidade, agregando mais 
de 5.000 (cinco mil) estações terrenas distribuídas por todo 
o território nacional; 

d) redes privativas das Forças Armadas, onde se enqua­
dram, na 1• Geração do Programa, a rede do SISCOMIS 
(Sistema de Comunicações Militares via Satélite) e, na 2• Gera­
ção, além do SISCOMIS, a rede para uso exclusivo de comuni­
cações táticas militares, através de equipamentos çs~cíficos 
instalados nos satélites BRASILSAT B1 e B2 (repetidores 
na Banda X). 

14. Os investimentos que a EMBRA TEL planeja reali­
zar ao longo desta década, assim como o montante equivalente 
às insenções que se pretende obter, sobre Impostos de Impor­
tação e sobre Produtos Industrializados, redundam numa con­
tribuição de União para com o Programa da ordem de US$75 ,3 
milhões, conforme se apresenta no anexo. 

15. Em face dos fatos e das razões ora expostas, e ressal­
tando·~ e;aráter permanente do Programa, é que nos permi· 
timos submeter à alta consideração de Vossa Exce:Iência pro­
jeto de lei que concede, até 31 de dezembro de 2000, isenções 
de impostos aos bens destinados ao prosseguimento da execu­
ção do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por 
Satélite. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência os pro­
testos do nosso mais profurido respeito. - MardUo Marques 
Moreira, Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mentO - João Eduardo Cerdeira de Santana, Ministro de 
Estado da Infra-estrutura. 
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E.M. N• 021 /92 

ANEXO 

INVESTIMENTOS NO PROGRAMA AO LONGO DA DÉCADA DE 90 E ISENÇÕES DOS 
IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

ANO 
VALOR DOS INVEST.PLANEJADOS 
COM EQUIPAMENTOS (US$ MIL) 

NACIONAIS IMPORTADOS 

CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO PARA BENS 
NACIONAIS E IMPORTADOS (US$ MIL) 

PELA ISENÇÃO/I! PELA ISENÇÃO/IPI 

----------------------------------------------------------------------1992 22.600 21.100 6.030 4.270 

1991* 11.509 26852 8.707 3.970 

----------------------------------------------------------------------1994 17.200 10.900 3.270 2.810 

1995 20.000 10.000 3.000 3.000 

1996 22.000 11.000 3.300 3.300 

1997 24.200 12.100 3.630 3.630 

1998 26.600 13.300 3.990 3.990 

1999 29.300 14.600 4.380 4.390 

2000 32.200 16.100 4.830 4.830 

------------------------------------------~~--------------------------SUB TOTAL 
(60%) 

TOTAL 

205.609 
(40%) 

340.561 

134.952 41.137 34.190 

75.327 

----------------------------------------------------------------------
* COMENTÃRIO: Concentram-se em 1993, além dos investimentos em 
estações terrenas de comunicação, os relativos à instalação dos 
equipamentos destinados à expansão da estação de controle dos 
satélites da segunda geração, reunindo equipamentos de transmissão e 
recepção, de teste, de informática e antenas, resultando nas alíquotas 
médias de II=35%, IPI=11%. 

Para os 
estações 
recepção 

demais anos, trata-se apenas 
terrenas de comunicação, de 

e antenas, cujas alíquotas são: 

de investimentos em novas 
equipamentos de transmissão e 
II=30% e IPI=10%. 
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ES .. 'AÇOES TERRENAS PARA REDE DE TELF.,lU:A, TEI,EX E DAOOS 

1 - GUARATIBA 
2 - FERNANDO DE NORONHA 
3 - PORTO MURTINHO 
4 - CORUMBÁ 
5 - PORTO ALEGRE DO NORTE 
6 - PARANATINGA 
7 - SÃO FELIX DO ARAGUAIA 
8 - SÃO JOSÉ DO XINGU 
9 - CUIABÁ 
10 - VILA RICA 
11 - VILA CONFRESA 
12 - SINOP 
13 - JUINA 
14 - COSTA MARQUES 
15 - ARIPUÃNA 
16 - COCALINHOS · 
17 - JUARA 
18 - ALTA FLORESTA 
19 - GUAJARAMIRIM 
20 - PORTO VELHO 
21 - RIO BRANCO 
22 - FEIJÓ 
23 - CRUZEIRO 
24 - EIRUNEPÉ 
25 - BOCA DO ACRE 
26 - APU:t 
27 - NOVO ARIPUANÃ 
28 - BORBA 
29 - MANAUS 
30 - ANORI 
31 - TAPAUA 
32 - LÁBREA 
33 - CARAUARI 

34 - TABATINGA 
35 - S. PAULO DE OLIVENÇA 
36 - TEFÉ 
37 - COARI 
38 - IPIXUNA 
39 - FONTE BOA 
40 - BARCELOS 
41 - PITINGA 
42 - ST• ANTONIO DO IÇÁ 
43 - S. G. CAHOEIRA , 
44 - ST• ISABEL DO RIO NEGRO 
45 - SÃO LUIZ DO ANAUÁ' 
46 - BOA VISTA 
47 - OIAPOQUE 
48 - AMAPÁ 
49 - MACAPÁ 
50 - PORTO TROMBETAS 
51 - SANTARÉM . 
52 - URUARA 
53 - MOSQUEIRO 
54 - ITAITUBA 
55 - MONTE DOURADO 
56 - ALTAMIRA 
57 - TUCURUÍ 
58 - SÃO FELIX DO XINGU 
59 - MARABÁ 
60 REDENÇÃO 
61 - MORAES ALMEIDA 
62 - TUCUMÁ 
6 3 - SANTANA DO ARAGUAIA 
64 - BALSAS 
65 - JURUENA 
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O SISTEMA BRAS·JLEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES VIA SATÉLITE 

ESTACÕES TERRENAS DAS REDES ESPECIALIZADAS DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
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NOTA: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SISTEMA BRASILEIRO OE TEL~MUNICAÇÕES VIA SATÉLITE 

ESTAÇÕES TERRENAS DA REDE DE DISTRIBUic;ÃO OE SINAIS OE TELEVISÃO 

SITUAÇÃO EM DEZEMBR0/91 

ESTAÇÃo ~ISSOIIA • 1 

ESTAc;ÀO A!:CEPTORA • 11 

, __ 
' ' 

. M\ .:.~· .. ' • /C 
~ uL.i:• 

. ' IANTAllltllll ,' 

Outubro de 1993 

AFORA AS ESTAÇÕES ASSINALADAS NO MAPA, 
E~ISTEM CERCA 0E 200.000 ESTAÇÕES RE• 
CEPTORAS DOMÉSTICAS DISTRIBUÍDAS POR 
TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

~· EfABRATEL .. __ .. _,...._ .. " 

1......------------------------' 
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O SISTE:MA 8?' <;!LEIRO DE TELECOMUí~lêfiÇ:wE~ ViA SAIÉLITE ~. 

ESTAÇÕES TERRENAS DAS REDES ESPECIALIZADAS DE TRANSMISSÃo DE DADOS 

DE ALTA VELOCIDADE 

~ ESTAÇÕES ,EXISTl:NTES 

ESTAÇÕES PREVISTAS l!t 
~ ESTAÇÕES EXISTENTES E PREVISTAS 

I l QUANTIOACE DE ESTAÇÕES 

REDE EXISTENTES PREVISTAS 

18M 10 . 
ITAÚ 10 . 
GERDAU s . 
USIMINAS 2 . 
PETROBRÁS 7 3 
PET1108RÁS (11&· 
CIA CE CAIII'OS) I . 
CVI!O 4 -
ICIO. IRASL lO -
ICIO. CENTRAL . 4 
DolTAPIIEV - 3 
VARIG 1•1 s -
eco. NACKlNAL (•l s -
GRADIENTE 1•1 2 -
ALCOA 1•1 4 -
MINERAÇÃO RIO 
NORTE 1•1 1 -
SUB·TOTAL 68 lO 

TOTAL 78 

SITUAÇÃO EM DEZEMBR0/91 

• 
!!:_4BRATEL 

___ ......_.. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 189, DE 1993 
(N' 2.839/92, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a e,.....uçio de cetlldões pelos dlltrl­
buldores dvels e d' ootru provldfDda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Não constarão das certidões expedidas pelos 

distribuidores cíveis os feitos extintos e arquivados há mais 
de cinco anos, contados da data do pedido da certidão. 

Art. 2~ Dos feitos extintos ou arquivados há menos de 
cinco anos constará o extrato da sentença ou acórdão que 
tiver encerrado o processo. 

Art. 39 Nas comarcas onde não houver 'distribuição, as 
certidões referentes ao registro dos feitos cíveis obedecerão 
ao disposto nos artigos anteriores. 

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 190, DE 1993) 
(N' 2.816192, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre r........-to gratuito de reglslro n­
tem~denudmeato. 

O Congresso N aciona! decreta: 
Art. 19 Não haverá incidência de emolumentos ou mul­

tas no registro de nascimento efetuado fora de prazo, quando 
destinado à obtenção de Carteira do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

r A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l91, DE 1993 
(N'" 3.044/92. na Casa de origem) 

Assegura aos trabalbadores mensalistas, DOS meses 
de trinta e um dlu, a percepção do dia excedente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<> O trabalhador mensalista tem direito à percep­

ção de mais uma diária nos meses de trinta e um dias. 
§ 19 O pagamento dessas diárias será feito de uma só 

vez juntamente com a Gratificação de Natal. 

§ 29 Do valor a ser pago deve ser deduzida uma ou 
duas diárias referentes ao mês de fevereiro, quando se tratar 
de anos bissextos. 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 192, DE 1993 
(No 3.181/92, na Casa de origem) 

Tipifica as empresas que exploram a atividade de faturi­
zação, também conhecida por fomento comercial ou fac­
torinR. como instituições financeiras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Passa a integrar o Sistema Financeiro Nacional 

a empresa que se dedicar a operações de compra de fatura­
mentos ou de direitos creditórios de outra, com adiantamento 

à vendedora do valor da aquisição, mediante aplicação de 
deságio, cobrança de comissão ou qualquer outra forma de 
remuneração pelo adiantamento e com renúncia do direito 
de regresso. 

§ I' É assegurado à empresa que explore a atividade 
descrita no art. 19 o direito adquirido com relação à autorização 
para funcionamento e integração no Sistema Financeiro Na­
cional. 

§ 2' A empresa tipificada no art. I' fica subordinada 
à Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, bem como à. 
legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional, 
no que couber. 

§ 3' Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) anos, a contar 
da publicação desta lei, para a empresa de faturização adap­
tar-se à legislação, regulamentos e normas vigentes. 

Art. 2' A autoridade monetária competente regui,P, 
mentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publf­
cação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Polltk:a e as Instituições Moaeürlas, 
BIUldrlas e Credltidas, cria o Coooelbo Moaetúio Na­
cional e d4 ootru provldeaciM. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Do Slsle- FbwM:elro Nacional 

Art. 19 O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e 
regulado pela presente lei, será constituído·: 

I -do Conselho Monetário Nacional: 
11- do Banco Central da República do Brasil; 
III -do Banco do Brasil S.A.; 
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­

mico; 
V - das demais instituições financeiras públicas e priva­

das. 

CAPITuLO 11 
Do Conselbo Moaetúio Nacloul 

Art. 2' Fica extinto o Conselho da atual Superinten­
dência da Moeda e do Crédito e criado, em substituição, 
o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular 
a política da moeda e do crédito como prevista nesta lei, 
objetivando o progresso econômico e social do Pais. 

Art. 3' A política do Conselho Monetário Nacional ob­
jetivará: 

...... ', ................................................ _.' '-' ...... ·~·~ '-'. ·-
(À Comissào de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE-LEI DA CÂMARA N• 193, DE 1993 
(No 3.120/92, na Casa de origem) 

Altera a redaçao do ut.- do Cédl&o de Pl...._, 
Penal, referente ~- j..,_ ui b·l. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' O § 2' do art. 809 do Decreto-Lei n' 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 -Código de Processo Penal, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 809 .................................................. .. 
···············································~············ 

§ 2• Esses dados serão lançados semestralmente 
em mapa e remetidos ao Serviço de Estatística Demo­
gráfica Moral e Política do Ministério da Justiça. · 

·········•·····•···································•····•·······• 
Art. 2'-' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. ~<.> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941(') 

Código de Procesoo Perud 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte 
Lei: 

············ ........................................................... .. 
LIVRO VI 

DisposiçõeS Gerais 

Art. 809. A estatística judiciária criminal, a cargo do 
Instituto de ldenficiação e Estatística ou repartições congê­
neres, terá por base o boletim individual, que é parte inte­
grante dos processos e versará sobre: 
• Vide Decreto in n'-' 3.992, de 30 de dezembro de 1941, 
sobre a execução das estatísticas criminais 

I - os crimes e as contravenções praticados durante o 
trimestre, com especificação da natureza de cada um, meios 
utilizados e circunstâncias de tempo e lugar; 

11 -as armas proibidas que tenham sido apreendidas. 
UI-o número de deliqüentes, mencionadas as infrações 

que praticaram, sua nacionalidade, sexo, idade, filiação, esta~ 
do civil, prole, residência, meios-de vida e condições econô­
micas, grau de instrução, religião, e condições de saúde física 
e psíquica; 

IV -o número dos casos de co-delinqüência; 
V -a reincidência e os antecedentes judiciários; 
VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem 

como as de pronúncia ou de impronúncia, 
VII - a natureza das penas impostas; 
VIII - a natureza das medidas de segurança aplicada; 
IX- a suspensão condicional da execução da pena, quan-

do concedida; 
X - as concessões ou denegações de habeas corpus. 
§ 1'-' Os dados acima enumerados constituem o mínimo 

exigível, podendo ser acrescidos de outros elementos úteis 
ao serviço da estatística criminal. 

§ 2'-' Esses dados serão lançados anualmente em mapa 
e remetidos ao Serviço de Estatística Demográfica Moral e 
Política do Ministério da Justiça. 

§ 3'-' O boletim individual a que se refere este artigo 
é dividido em três partes destacáveis, conforme modelo anexo 
a este Código, e será adotado nos Estados, no Distrito Federal 
e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivado no cartório 
policial, a segunda será remetida ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere, e a terceira acompa­
nhará o processo, e depois de passar em julgado a sentença 
definitiva, lançàdos os dados finais, será enviada ao referido 
Instituto ou repartição congênere. 

(À Com~ssão de Constituição e Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 194, DE 1993 
(n' 3.220/92, na Casa de origem) 

Submete à apreciação do Senado Federal a indica­
ção de diretores ou representantes brasileiros em orga­
nismo multilateral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Será objeto de aprovação prévia, pelo Senado 

Federal, por voto secreto e após argüição pública, a nomeação 
ou indicação, pelo Presidente da República, de brasileiro para 
representar ou exercer, em organismos multilateral, cargo de 
direção ou representação não vinculado a missão diplomática 
de caráter permanente. 

Art. 2'-' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'-' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

··························· :rhuia·iv-······························· 
Da organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

·······················-························································ SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 Compete privativamente ao Senado Federal: 
I- processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente 

da República nos crimes de responsabilidade e os Ministros 
de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aque­
les: 

II- processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, o Procurador-Geral da República e o Advogado­
Geral da União nos crimes de responsabilidade: 

111- aprovar previamente, por voto secreto, após argüi­
ção pública, a escolha de: 

a), magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constitui­
ção; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados 
pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 
d) Presidente e diretores do Banco Central; 
e) Procurador-Geral da República; 
O titulares de outros cargos que a lei determinar; 
IV- aprovar previamente, por voto secreto, após argüi­

ção em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão diplomá­
tica de caráter permanente; 

r A Comissiío de. Retuções Exteriores c Defesa Nacional. J 

Publicado no DCN (Seção 11), de 15-10-93 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 195, DE 1993 
(N• 2.317/91, na Casa de origem) 

Denomina '"Rodovia Avelino Placentini" o trecho 
da Rodovia BR-158 entre os munkfpios de Campo Mou­
rão e Peabiru~ no Estado do Paraná. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. to Fica denominado "Rodovia Avelino Piacenti­

ni" o trecho da BR-158 do Plano Nacional Rodoviário, com­
preendido entre os municípios de Campo Mourão e Peabiru, 
no Estado do Paraná, cujo traçado encontra com a Rodovia 
Estadual BR-317. 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Educação) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 196 DE 1993 
(N·· 1.279/91, na Casa de origem) 

Estende o seguro-desemprego ao trabalhador rural. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Terá direito á percepção do seguro-desempre­

go, nos termos da Lei n• 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
o trabalhador rural dispensado sem justa causa que comprove: 

I- ter sido emprgado de pessoa jurídica ou pessoa física 
a ela equiparada nos seis meses imediatamente anteriores à 
data da dispensa; 

li -não estar em gow de qualquer benefício previdên­
ciário de prestação continuada, previsto no Plano de Bene­
fícios da Previdência Social e seu regulamento, excetuados 
o auxílio-acidente, o auxílio-suplementar e o abono de perma­
nência em serviço; 

III -não possuir renda própria, de qualquer natureza, 
suficiente a sua manutenção e de sua família. 

Art. 2• O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador- CODEFAT, baixará, no prazo de 90 (no­
venta) dias, as instruções necessárias á adaptação do Programa 
do Seguro-Desemprego ao disposto nesta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI N• 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

LIVRO IV 
Dos Procedimentos Especiais 

CAPÍTULO IX 
Do Inventário e da Partilha 

···················· .......................................................... . 

SEÇÃO IX 
Do Arrolamento 

Nota: Os arts. 1.031 a 1.038 têm a redação dada pela 
Lei n• 7. 019/82. 

Art. 1.031 A partilha amigável celebrada entre partes 
capazes, nos termos do art. 1. 773 do Código Civil será homolo­
gada de plano pelo juiz, mediante a prova de quitação dos 
tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com 
observância dos arts. 1.032 a 1.035 desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, tam­
bém, ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro úni­
co. 

Art. 1.032 Na petição de inventário, que se processará 
na forma de arrolamento sumário, independentemente da la­
vratura de termos de qualquer espécie, os herdeiros. 

I- requererão ao juiz a nomeação do inventariante que 
designarem. 

11 -declararão os títulos dos herdeiros e os bem do es­
póio para qualquer finalidade. 

Art. 1.034 No arrolamento, não serão conhecidas ou 
apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento 
ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes 
sobre a transmissão da propriedade dos bem do espólio. 

§ 1<:> A taxa judiciária, se devida, será calculada com 
base no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, 
se apurar em processo administrativo valor diverso do estima­
do, exigir a eventual diferença pelos meios adequados ao lan­
çamento de créditos tributários em geral. 

" 2• O imposto de transmissão será objeto de lança­
mento administrativo, conforme dispuser a legislação tribu­
tária, não ficando as autoridades fazendárias atriadstritas aos 
valores dos bens do espólio atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 1.035 A existência de credores do espólio não im­
pedirá a homologâção da partilha ou da adjudicação, se forem 
reservados bens suficientes para o pagamento da dívida. 

Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo 
valor estimado pelas partes, salvo o credor, regulemaitte 

nofitivado, impugnar a estimativa, caso em que se promoverá 
a avaliação dos bens a serem reservados. 

art. 1.036 Quando o valor dos bens do espólio for igual 
ou inferior a 2.000 (duas mil) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional - ORTN, o inventário processar-se-á na 
forma de arrolamento, cabendo ao inventariante nomeado, 
independentemente da assinatura de termo de ocmpromisso, 
apresenta, com suas declarações, a atribuição do valor dos 
bens do espólio e o plano da partilha. 

§ I• Se qualquer das partes ou o Ministério Público 
impugnar a estimativa, o juiz nomeará um avaliador que ofere­
cerá laudo em 10 (dez) dias. 

§ 29 Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que 
designar, deliberará sobre a partilha, decidindo de plano todas 
as reclamações e mandando pagar as dívidas não impUgnadas. 

§ 3~ Lavrar-se de tudo um só termo, assinado pelo juiz 
e pelas partes presentes. 

§ 49 Aplicam-se a esta espécie de arrolamento, no que 
couberem, as disposições do art. 1.034 e seus parágrafos, rela­
tivainente ao lançamento ao pagamento e á quitação da taxa 
judiciária e do imosto sobre a transmissão da propriedade 
dos bens áo espólio. 

§ 59 Provada a quitação dos tributos relativos aos bens 
do espólio e as suas rendas, o juiz julgará a partilha. 

Art. 1.037 Independerá. de inventário ou arrolamento 
o pagamento dos valores previstos na Lei n9 6.858, de 24 
de novembro de 1980 

Art. 1.038 Aplicam-se subsidiariamente a esta Seção as 
disposições das seções antecedentes, bem como as da seção 
subseqüente. 

SEÇÃO X 
Das disposições comuns às seções precedentes 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 41, DE 1993 

(N" 242193. na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão da empresa 
modelo FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Castanhal, 
Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n' 95, de 22 de junho de 1992, do Ministro de Estado dos 
Transportes e das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 3 de novembro de 1991, a permissão outor­
gada à empresa Modelo FM Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Castanha!, Estado do Pará. 

Art. Z' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 301, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 1' do art. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação 
do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Co­
municações, o ato constante da Portaria n9 95, de 22 de junho 
de 1992, que renova a permissão da empresa Modelo FM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade de Castanha!, Estado do Pará. 

Brasflia, 21 de julho de 1992. -F. Collor 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E DAS COMUNICAÇÕES 

E.M. N' 055/92-SNC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

22·6·92 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclu­
sa Portaria n9 95, de 22 de junho de 1992, pela qual renovei 
a permissão da empresaModelo FM Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Castanha!, Estado do Pará. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifesta­
ram-se sobre o pedido, considerando-o devidamente instruí­
do, o que me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constituição, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, a quem enca­
reço se digne Vossa Excelência de encaminhar a anexa porta­
ria, acompanhada do processo administrativo que lhe deu 
origem. 

Respeitosamente, - Affonso Alves de CBJilJU'IO Netto, 
Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

PORTARIA N' 95, DE 22 DE JUNHO DE 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comuni­
cações, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 

no art. 6', inciso 11, alínea d, da Lei n' 8.422, de 13 de maio 
de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n9 
29.110.000827/91, resolve: 

I-Renovar, de acordo com o art. 33, § 39, da Lei n9 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir 
de 3 de novembro de 1991, a permissão outorgada à empresa 
Modelo FM Lida., pela Portaria n' 208, de 23 de outubro 
de 1981, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Castanha!, Estado do Pará. 

11- A execução do serviço, cuja outorga é renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

111- Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do § 39 do art. 
223 da Constituição. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Afonso Alves de Camargo Netto. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 42, DE 1993 

(N• 247/93. na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Radio Alvorada do Sertão LTDA. Para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
São João do Piauí, Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

de 4 de agosto de 1992 que renova a concessão outorgada 
à Rádio Alvorada do Sertão Ltda. Para explorar, por 10 (dez) 
anos, a partir de 9 de novembro de 1991, em direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cídade de São João do Piauí, Estado do Piauí. 

Art. 2'' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 446, DE 1992 

(Do Poder Executivo) 

apreciação do Congresso Nacional, acompalhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos transportes 
e das Comunicaçoes, o ato do decreto ue "renova a concessão 
outorgada à Rádio Alvorada do Sertão Ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onde média na cidade do 
São João do Piauí, Estado do Piauí". 

Brasí1ia, 4 de agosto de 1992.- Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 162192 DE 14 DE JULHO 
DE 1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a hora de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação 
do prazo de vigência da concessão outorgada a Rádio Alvo­
rada do Sertão Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onde média, na cidade de São João do Piauí; Estado 
do Piauí. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente ins­
truído de acordo com a legislação em vigor e a estação está 
funcionando dentro das características técnicas a ela atribuídas 
por este Ministério. 

3. Nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição, o 
ato de renovação somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido 

(Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação o processo administrativo pertinente, que a esta acompanha. 
e Informática; e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato 
constante do decreto que "renova a concessão à Rádio 
Alvorada do Sertão LTda, para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média. na cidade de São 
João do Piauí, Estado do Piauí." 

54). a respeito do mencionado projeto de decreto, que submeto 
Senhores Membros do Congresso Nacional, à elevada consideração de Vossa Excelência. 
Nos termos do artgio 49, inciso XII, combinado com Respeitosamente. - Affonso Alves de Camargo Netto, 

o § 1'' do artigo 223, da Constitl!_\Çâo F~deral, submeto à Ministro de Estado dos Transporte e das Comunicações. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 43, DE 1993 

(W 249/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Televisão Verdes Mares Ltda. Para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Recife, Estado de Penambunco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n• 68, de 22 de junho de 1992, do Ministro de Estado dos 
Transportes e das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a permissão outorgada à Publisom Indústria e Comércio 
Ltda, posteriormente transferida à Televisão Verdes Mares 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusidade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 288, DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § 19 do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciaçãop do Congresso Nacional, acompanhado e Expo­
sicão de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Trans-

portes e das Comunicações, o ato constante da Portaria n\' 
68, de 22 de junho de 1992, que renova a permissão da Tele­
visão Verdes Mares Ltda., para explarar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

Brasnia, 21 de julho de 1992. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 28, 92- SNC DE 22 DE 

JUNHO DE 1992DOSENHORMINISTRODE ESTA­
DO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclu­

sa Portaria n~ 68, de 22 de junho de 1992. pela qual renovei 
a permissão da Televisão Verdes Mares Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência· m·odulada, na 
cidade de Recife Estado de Pernambuco. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifesta­
ram-se sobre o pedido, considerando-o devidamente instruí­
do, o que me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3'' do art. 223 da 
Constituição, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberaçãpo do Congresso Nacional, a quem enca­
reço se digne Vossa Excelência de encaminhar a anexa porta­
ria, acompanhada do processo administrativo que lhe deu 
origem. 

Respeitosamente, - Affonso Alves de Camargo Netto, 
Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 44, DE 1993 

(N' 250/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renoVa a permissão da Rádio 
Independente Lida., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüênda modulada na cidade de La­
jeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n' 90, de 22 de junho de 1992, do Ministro de Estado dos 
Transportes e das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 26 de outubro de 1991, a permissão outorgada 
à Rádio Independente Ltda., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 11 de outubro de 1993. 

MENSAGEM N' 296, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o§ 1' do artigo 223 da Constituição Federal, submeto à apre­
ciação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Transportes 
e das Comunicações, o ato constante da Portaria n9 90, de 
22 de junho de 1992, que renova a permissão da Rádio Inde­
pendente Ltda., para explorar, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Brasília, 21 de julho de 1992. -F. Collor. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E 
DAS COMUNICAÇÕES 

EM N' 050/92-SNC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

22-6-92 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclu­
sa Portaria n' 90, de 22 de junho de 1992, pela qual renovei 
a permissão da Rádio Independente Ltda., para explorar, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifesta­
ram-se sobre o pedido, considerando-o devidamente instruí­
do, o que me levou a deferir o requerimento de·renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3"' do art. 223 da 
Constituição, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, a quem enca­
reço se digne Vossa Excelência de encaminhar a anexa porta­
ria, acompanhada do processo administrativo que lhe deu 
origem. 

Respeitosamente, - Affonso Alves de Camargo Netto, 
Ministro de Estad,o dos Transportes e das Comunicações. 

PORTARIA N' 90, DE 22 DE JUNHO DE 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comuni­
cações, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 
no art. 69 , inciso 11, alínea d, da Lei n"' 8.422, de 13 de maio 
de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n9 

29102.001238/91, resolve: 
1-Renovar, de acordo com o art. 33, § 39 , da Lei n"' 

4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir 
de 26 de ·outubro de 1991, a permissão outorgada à Rádio 
Independente Ltda., pela Portaria n' 200, de 22 de outubro 
de 1981, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
Çe radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

11- A execução do serviço, cuja outorga é renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

III- Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 
223 da Constituição. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Affonso Al_ves de Camargo Netto. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 45, DE 1993 

(N• 253/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a coe• r ão. outorpda 
A R6dlo c.piDza1 t.fda., p11111tsplonr oeniço de ....00. 
difusão 001101'11 em Clllà média "" cld-. de CapiDZal, 
Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

de 30 de julho de 1992 que renova a concessão outorgada 
à Rádio Capinzal Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, 
a partir de 12 de fevereiro de 1990, sem direito de exclusi­
vidade, serviço· de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de capinzal, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2"' Este· decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 11 de outubro de 1993. -IDocên­
do Oliveira. 

MENSAGEM N' 405, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § 1' do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Trans­
portes e das Comunicações, o ato constante do Decreto que 
"Renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina". 

Brasilia, 30 de julho de 1992. -F. C<)llor. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E 
DAS COMUNICAÇÕES 

E.M. N' 99/92 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
9-7-92. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o incluso projeto de decreto de r~novação 
do prazo de vigência da concessão outorgada à Rádio Capinzal 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente ins­
truído de acordo com a legislação ~m vigor e a estação está 
funcionando dentro das características técnicas a ela atribuídas 
por este Ministério. 

3. Nos termos do § 3• do art. 223 da Constituição, o 
ato de renovação somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido 
o processo administativo pertjnente, que 3: esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a 
respeito do mencionado projeto de decreto, que submeto à 
elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, - Affonso Alves de Camargo Netto, 
Ministro de Est<,tdo dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada -à Rádio Capinzal 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, da Constituição, 

e nos termos do art. 6'~, inciso I, do Decreto n"' 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 29106.000679/89, e decreta: 

Art. 1'~ Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 39 , 

da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, 
a partir de 12 de fevereiro de 1990, a concessão outogada 
à Rádio Capinzal Lida., cujo prazo residual da outorga foi 
mantido pelo Decreto sem número de 10 de maio de 1991, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonOra em onda média, na cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja· outorga é renovada por este Decreto, reger-se-a pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Art. 2"' Este ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3"' do 
art. 223, da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasflia, 30 de julho de 1992; 171• da Independência e 
104• da República. -F. CoUor. 

(A Comi.ssâo de Educação.! 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Ao Expediente lido, custam os Projetos de Decreto Legis­
lativo n9S 41 a 45, de 1993, que terão tramitação com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, nos termos dos arts. 
223, § 1• e 64, § I' da Constituição, combinados com o art. 
375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, b, do Regimento Interno, 
as matérias poderão receber emendas, pelo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 132, DE 1993 - COM­
PLEMENTAR 

Estabelece critérios para elaboração e avaliação par­
tlcipativa dos documentos de que tratam os incisos I, 11 
e Ili do art. 165, da Constituição Federal, e d' outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A elaboração, aprovação e avaliação do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orça­
mentária Anual odebecerão aos seguintes critérios: 

I - Os recursos serão alocados com base numa relação 
valor/habitante. tendo. entre suas funções. a de reduzir desi­
gualdades inter-regionais: 

11 -Os programas de duração continuada que deman­
dem recursos em mais de um exercício deverão, obrigato­
riamente, constar nos orçamentos, em anos consecutivos. 

Ill-As dotações serão alocadas através do escalona­
mento de prioridade, obtido em audiências públicas com as 
entidades civis interessadas, mediante técnicas de orçamento 
participativo. 

IV -A avaliação físico-financeira do cumprimento das 
metas previstas no plano plurianual, da execução dos progra­
mas de governos e dos orçamentos anuais, quanto aos princí­
pios da eficácia, economicidade e legalidade, será efetuada 
através de técnicas de controle social da gestão pública, assegu­
rando-se a prerrogativa de fiscalização a qualquer cidadão 
brasileiro ou entidade civil legalmente constituída. 

Art. 29 Para operacionalização do orçamento partici­
pativo, ficam instituídas as seguintes instâncias deliberativas: 

I-Conselho Estadual do Orçamento Participativo 
(CEOP), um para cada Unidade da Federação, composto 
pelos representantes estaduais das seguintes entidades civis 
e públicas e presididos por um dos integrantes, eleito no inicio 
dos trabalhos: 

1 -Federação das Indústrias; 
2- Federação do Comércio; 
3-Federação da Agricultura; 
4- Central Única dos Trabalhadores- Cu;r; 
5 .,.-Central Geral dos Trabalhadores- CÓif; 
6-Força Sindical; · 
7-Federação dos Trabalhadores na Agricultura; 
8-Federação das Associações dos Moradores; 
9- Ordem dos Advogados do Brasil- OAB; 
10- Associação Regional da Imprensa; 
11- Associação dos Servidores Públicos; 
12- Federação dos Aposentados e Pensionistas; 
13- União dos Vereadores Estaduais; 

14-Federação das Associações dos Municípios; 
15-Secretaria Estadual da Fazenda; 
16-Secretaria Estadual do Planejamento; 
17- Representante da Secretaria de PlanejaMento, Or­

çamento e Coordenação da Presidência da República - SE­
PLAN. 

11- Conselho Regional do Orçamento Participativo 
( CROP), em número de 5 (cinco), sendo um para cada Região 
Geográfica do País, composto JXlr dois representantes eleitos 
nos Conselhos Estaduais e um representante da SEPLAN, 
que presidirá os trabalhos, para aglutinação e aprovação dos 
pleitos - no âmbito regional, dentro dos parâmetros previa­
mente estabelecidos- quando ~ proposta final para aplicação 
de recursos públicos na região correspondente será encami­
nhada â Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coorde­
nação da Presidência da República. · . 

§ I' Os Conselhos receberão serviços de apoio e de 
secretaria por parte da Seplan e Governos Estaduais. 

§ 29 A atividade dos conselheiros será exercida a título 
gratuito. 

§ 3~ Aos representanteS junto aos conselhos será confe­
rida identificação própria, a qual possibilitará que os mesmos. 
se utilizem do suporte logístico das repartições públicas fede­
rais, desde que para os fins desta Lei. 

§ 4<> Nas reuniões dos conselhos será permitida a partici~ 
pação de qualquer membro do Congresso Nacional, ficando, 
porém, a aprovação das proposições a cargo dos represen­
tantes das entidades, civis e públicas relacionadas neste arti~o. 

Art. 3• As indicações para aplicação de recursos orça­
mentários serão selecionadas, preliminarmente, pelos conse­
lhos estaduais e aprovadas pelos conselhos regionais do orça­
mento participativo. em reuniões para esses fins convocadas, 
de acordo com os seguintes parâmetros: 

I-Necessidade do serviço público da infra-estrutura lo-
cal, estadual ou regional; 

11 - População nas áreas de maior necessidade; 
III-População total local, do estado ou da região; 
IV- Prioridades de investimentos apontadas pela locali-

dade estado ou região. 

§ 1'-' Os parâmetros enumerados anteriormente serão 
JXlnderados de acordo com o sua importância, para o que 
serão adotados os seguintes pesos: 

I- Peso 3 (três) 
11 -Peso 2 (dois) 
III- Peso I (um) 
IV- Peso 3 (três). 
§ 2'-' Aos parâmetros para destinação dos recursos orça­

mentários serão atribuídas notas de 1 (um) a 5 (cinco) e pesos 
de 1 (um) a 3 (três), de acordo com a necessidade da região 
ou localidade, obedecendo-se à seguinte escala: 

I -Necessidade do serviço público ou da infra-estrutura 
local, estadual ou regional- peso 3 (três): 

-até 20% ........................................................... . 
Nota I 

-de21%a41% ................................................... . 
Nota 2 

-de41%a60% ................................................... . 
Nota 3 

-de61%a80% ................................................... . 
Nota4 

-de 81% em diante .............................................. . 
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Nota 5 
li - População nas áreas de maior necessidade - peso 

2 (dois): notas de 1 a 5, proporcionalmente ao número de 
habitantes do estado ou da região. 

III- População total local, do estado e da região -
peso 1 (um): notas de 1 a 5, proporcionalmente ao número 
de habitantes do e~tado ou da região. 

IV -Prioridades de investimentos apontadas pela locali­
dade, estado ou região- peso 3: 

-da S•ordem de prioridade em diante ....................... . 
Nota 1 

-·da 4• ordem de prioridade .................................... . 
Nota 2 

- da 3• ordem de proridade ..................................... . 
Nota 3 

-da 2• ordem de prioridade .................................... . 
Nota4 

-da 1• ordem de prioridade .................................... . 
NotaS 

Art. 49 O Poder Executivo facilitará o acesso direto 
da sociedade à base informatizada de dados oficiais sobre 
as finanças públicas, com vista à implantação do controle social 
sobre a execução orçamentária e financeira do governo. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artígo, será criada 
central de atendimento telefônico gratuito à cidadania. 

Art. 59 O Poder Executivo promoverá, à conta de dota­
ções específicas de publicidade da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República, cam­
panha nacional permanente de esclarecimento e convocação, 
através da qual, obedecendo-se às peculiaridades regionais, 
divulgar-se-ão ao orçamento particípativo e o controle social 
da execução orçamentária. 

Art. 69 Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle 
Interno são obrigados a informar, de ofício, de forma direta 
e imediata, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
da União, sobre as irregularidades detectadas pelo controle 
social da execução orçamentária. 

Art. 1º O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no prazo máximo de 60 dias de sua publicação. 

Art. 8" O Poder Executivo, com a participação do Con­
gresso Nacional, elaborará um Plano Nacional de Desenvol­
vimentó- PND que definirá o rumo a ser seguido e as metas 
a serem atingidas pela Nação, através de ações das adminis­
trações dos governos que se sucederem. 

Art. C}' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Ao Poder Executivo, através da Secretaria de Plenaja­
mento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica, cabe a iniciativa da elaboração do Plano Nacional de 
Desenvolvimento, Com programas, metas e objetivos claros 
que nortearão a feitura dos planos plurianuais, das diretrizes 
e dos orçamentos anuais. 

Os grandes planos e metas devem ser elaborados pelo 
Executivo, como a participação do Congresso Nacional, que 
servirá com balizador das ações da administração pública fede­
ral, cabendo aos parlamentares as correções de rumo eventual­
mente necessárias, ao longo dos anos. Nesta linha de pensa­
men~o -no que se refere a orçamento público-o Congresso 
Naaonal e seus parlamentares estariam grandemente valori-

zados porque efetivamente se ocupariam das grandes questões 
nacionais, ao contrário do que hoje acontece. 

A prática orçamentária adotada atualmente está centrada 
num modelo de total ficção, onde a sociedade carente e con~ri­
buinte fica à margem do processo, num modelo tecnocrátlco 
de exclusão da maioria por uma minoria. 

O uso do direito da cidadania deve tornar-se um instru­
mento para a obtenção da transparência das atividades relacio­
nadas com as finanças públicas e, neste particular, o orça­
mento, como Lei de Meios, recebe importância fundamental, 
capaz de mudar o quadro de disperdício de recursos da popula­
ção, promovendo a justa distribuição e buscando a eficiência 
na execução das obras e serviços públicos. 

Decidir sobre aplicação de verbas governamentais em 
sua comunidade, faz com que o cidadão sinta-se agente modifi­
cador dessa realidade de carência de investimentos públicos 
nas áreas próprias de estado, como saúde, educação e infra-es­
trutura básica. 

Já é tempo de o orçamento, tratado exaustivamente no 
texto constitucional, alçar vôo a uma situação masi partici­
pativa visando economia e eficiência na aplicação dos recursos 
públicos, a exemplo da experiência na elaboração de orça­
mento participativo que o município de Porto Alegre - RS 
implementou, com sucesso, desde 1989, num contexto de ad­
ministração popular da coisa pública, já tendo inclusive repas­
sado essa idéia para algumas administrações municipais do 
País. 

Sala da• Se•ooe•, 15 de outubro de 1993. - Senador 
Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabe-
lecerão: 

I- o plano plurianual; 
11- as diretrizes orçamentárias; 
111 -os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, 

de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, incluin­
do as despesas de capital para o exercício financeiro subse­
qüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, dis­
porá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá 
a política de aplicação das agências financeiras de fomento. 

§ 39 O Poder Executivo publicará, até trinta dias após 
o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da exe­
cução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e seto­
riais previstos nesta Constituição serão elaborados em conso­
nância com o plano plurianual e apreciados pela Congresso 
Nacional. 

§.59 A lei orçamentária anual compreenderá: 
I -o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 
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11-o orçaMento de investimento das empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

111 -o orçamento da seguridade social, abrangendo to­
das as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos 
e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6Q O projeto de lei orçamentária será acompanhado 
de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas 
e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsí­
dios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7' Os orçamentos previstos no§ 5', I e 11, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo cri­
tério populacional. 

§ 89 A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não 
se incluindo na proibição a autorização para abertura de crédi­
tos suplementares e contratação de operações de crédito, ain­
da que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9• Cabe à lei complementar: 
I -dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os 

prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, 
da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

li -estabelecer normas de gestão financeira e patrimo-
nial da administração direta e indireta, bem como condições 
para a instituição e funcionamento de fundos. 

(As Comissões de ~ssuntos Econômicos e de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 133, De 1993 · 
Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei n• 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, a fim de reduzir a correção 
monetária dos financiamentos aos produtores rurais. 

Art. I' O art. 11 da Lei n' 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 49 Aos mini ou pequenos, médios e grandes produ-. 
tores rurais fica assegurada redução de 50% (cinqüenta 
por cento), 40% (quarenta por cento) e 30% (trinta 
por cento), respectivamente, na atualização monetária 
dos financiamentos contratados e a contratar". 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação · 

A Lei n9 7.827, de 27 de setembro de 1989, regulamenta 
o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, que 
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, 
Nordeste e do Centro-Oeste, conhecido pela sigla FNO, FNE 
e FCO, respectivamente. 

Esse Fundo tem por objetivo contribuir para o desenvol­
vimento sócio-econômico das referidas regiões, através das 
instituições federais, regionais, mediante a execução de pro­
gramas de financiamento aos setores produtivos, de acqrdo 
com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. Ain­
da segundo a Lei n' 7.827189, tal Fundo, na aplicação de 
seus recursos, ficará a salvo das retribuições de controle mone­
tário de natureza conjuntural e alocará créditos diferenciados 
dos usualmente adotados pelas instituições financeiras, em 
função das reais necessidades das regiões beneficiárias. 

Na prática, porém, os mutuários dos financiamentos agro­
pecuários contratados junto ao FNO, FNE e FCO estão todos 

em estado falimentar: pois os encargos crescem acima dos 
valores das respectivas produções, levando pânico e crise a 
esses mutuários que, mesmo vendendo a propriedade hipote­
cada, não conseguem saldar os compromissos do financia­
mento. Observa-se, conseqüentemente, que as condições de 
financiamento não são compatíveis com a realidade, ferindo 
frontalmente a finalidade consignada na Lei n9 7.827/89 e 
no dispositivo constitucional por ela regulamentado. 

Por tais razões é que estamos apresentando este projeto 
que visa reduzir a correção monetária dos financiamentos con­
cedidos ou a conceder aos produtores rurais, à conta daqueles 
fundos. 

À vista do exposto, esperamos que a presente proposta 
mereça o apoio e a aprovação dos meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1993. - Senador 
Jarbas Passarinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 159. A União entregará: 
I -do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma; 

a} vinte e um inteiros e cinco décim9s por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cen"'J, para aplicação em programas de finan­
ciamento ao setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de cara­
ter regional, de acordo com os planos regionais de desenvol­
vimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a me­
tade dos recursos destinados à região, na forma que a lei 
estabelecer; 

U· 11- do produto da arrecadação do imposto sobre produ­
tos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exporta­
ções de produtos industrializados. 

LEI N' 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea "c", da 
Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Constitu­
cional de Financiamento do Nordeste- FNE, e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste -
FCO, e dá outras providências. 

Art. 11. As atividades prioritárias e de relevante inte­
resse para o desenvolvimento econômico e social das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste terão redução de encargos 
financeiros referentes a juros e atualização monetária. 

§ 19 Para efeito do benefício previsto neste artigo, deve­
rão ser estabelecidas faixas diferenciadas de prioridades e de 
encargos financeiros, de acordo com a natureza do empreen­
dimento, a finalidade dos financiamentos, a localização e o 
porte da empresa financiada. 

§ zo Os benefícios previstos neste artigo serão conce­
didos exclusivamente a produtores individuais e empresas bra­
sileiras de capital nacional. 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 16 9675 

§ 39 Sem prejuízo das medidas cabíveis, inclusive de 
natureza executória, o mutuário fica sujeito, no caso de desvio 
na aplicação dos recursos, à perda de todo e qualquer benefício 
financeiro, especialmente os relativos a juros e atualização 
monetária. 

················································································ 
(À Comissão de Assuntos Económicos - decisão 

terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 134, DE 1993 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 48 da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Acrescente-se ao art. 48 da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional o seguinte parágrafo: 
"Art. 48 .................................................... . 
Parágrafo único. O estudo de técnicas de irrigação 

será parte integrante dos currículos das escolas de ensi­
no médio do Nordeste brasileiro." 

Justificação 

Como é notório, a seca que periodicamente atinge o Nor­
deste gera uma situação de pobreza e miséria, configurando 
um quadro de acentuada injustiça social e o maior exemplo 
de desequilíbrio regional do BrasiL Para combater os efeitos 
da seca são criados programas emergenciais que, apesar de 
necessários, representam apenas atenuantes para um proble­
ma que merece uma· solução definitiva. Esta solução, como 
já afifmaram diversos especialistas, deve incluir necessaria­
mente o desenvolvimento de programas abrangentes de irriga­
ção na região seca. Estudos da SUDENE sustentam haver 
o equivalente a setenta baías de Guanabara de água no subsolo 
do sertão nordestino. No entanto, apenas 500 mil hectares 
irrigados existem hoje no Nordeste. Entre as experiências 
que se pode citar da viabilidade da irrigação está aquela que 
fez surgir, às margens do rio São Francisco, vinhedos cujas 
uvas são exportadas até para os países da Comunidade Econô­
mica Européia. 

Não falta água no Nordeste, e sim a capacidade de extraí­
la do subsolo ou canalizá-la dos rios para seu uso na agricul­
tura. Este empreendimento exige recursos financeiros e tecno­
logia, e esta última pode ser desenvolvida pelo próprio homem 
nordestino, através da aprendizagem. Para isto nada mais 
natural do que as escolas da região passaram a ensinar a 
seus alunos técnicas de irrigação. O presente projeto procura 
incluir na lei de diretrizes e bases da educação o estudo da 
irrigação como compenente curricular das escolas de ensino 
médio do Nordeste brasileiro, especialmente nas escolas agro­
técnicas federais existentes naquela região. Tal medida, se 
apr:ovada, representará um passo de grande importância para 
que o próprio nordestino contribua decisivamente para a solu­
ção definitiva do problema da seca em sua região. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1993. - Senador 
Ney Maranhão - Líder do PRN. 

(A Comissão de Educação - decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 
Sr. 1 Q Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• %, DE 1993 

'Dispõe sobre a pubna.Ç.;o dos PerÍis Parlame,;tares 
dos ex-Senadores. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• O Senado Federal fará publicar o Perfil Parla­

mentar dos ex-Senadores que, no desempenho do mandato, 
tenham se destacado como personalidades marcantes da nossa 
história cultural e política. 

Art. 2• A publicação do Perfil Parlamentar se dará post 
mortem, como homenagem e agradecimento do Senado Fede­
ral ao parlamentar pelo esforço dispendido em favor da demo­
cracia e, particularmente, do Poder Legislativo. 

Art. 3• A escolha dos homenageados se fará mediante 
proposta de qualquer um dos membros do Senado Federal 
e decisão pela maioria dos integrantes da Mesa Diretora. 

Art. 4Q A honraria será conferida a, no máximo, três 
ex-Senadores, a cada ano, a fim de preservar seu caráter de 
distinção. 

Art. 5~ A publicação deverá conter as proposiçõ'es e 
os discursos mais representativos da atuação do parlamentar 
homenageado. 

Art. 6~ Da publicação constará uma Introdução conten­
do dados biográficos da vida pública e particular do perfilado, 
que o situem nos contextos histórico, político, social e cultural 
de seu tempo, e informe sobre sua formação acadêmica, a 
partir dOs primeiros estudos. , 

§ 19 O texto será apresentado em linguagem clara e 
simples-, de forma a favorecer e motivar a leitura. 

§ 2~> ' .Os dados e informaç()e~ serão dispostos em ordem 
cronológica dos fatos da vida do. perfilado e incluirão sua 
atuação pública nos três níveis administrativos e nos três pode­
res, se for o caso. 

§ 3• A bibliografia consultada para elaboração da intro­
dução será relacionada logo após a bibliografia do perfilado, 
obedecendo ao número de ordem de citação no texto. 

§ 4• O texto da introdução'será submetido à aprovação 
da família do perfilado. · . 

Art. 8"' Entrevistas, reportagens, artigos jornalísticos e 
outros documentos de relevância e ilustrativos da atuação 
do perfilado poderão ser mencionados, com indicação das 
respectivas fontes e datas. 

Art. ~ Obras literárias ou técnicas de autoria do home­
nageado, quando houver, serão destacadas, logo após a Intro­
dução. 

Art. 10. O material selecionado para integrar a obra 
deverá ser identificado, através. de título expressivo de seu 
conteúdo e indicação de datas e fontes. 

Art. 11. As publicações dos perfis parlamentares obe­
decerão, no que couber, às normas sobre publicações técnicas 
e serão coordenadas pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Rev?$am-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A publicação do' Perfil Parlamentar dos Senadores consti­
tuirá, com certeza, Um fator a mais de estímulo á atuação 
dos membros desta Casa e uma justa homenagem àqueles 
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que se destacaram e vierem a se destacar no desempenho 
do mandato parlamentar. 

as diretrizes para o Programa Decenal de Salvação do Nor-
deste. . . 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima 
· e distinta conSideração. - Senador Mário Covas, Líder do 

PSDB. 

Além diSso, representará um elemento ímpar' de divulga­
ção, para o público leigo interessadO e para os estudiosos 
da história política e parlamentar do País, que poderão contar 
com obras organizadas e editadas por pessoas que conviveram 
com o homenageado e/ou que detêm o conhecimento e os 
instrumentos apropriados à sua melhor elaboração. · 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O ofício lido 
vai à publicação. Sobre a mesa; requerimentos que serão lidos 
pe\o Sr. 1' Secretário. 

Esta iniciativa pretende preencher uma lacuna existente 
no Senado Federal, que, dispondo de um Centro Gráfico 
sofisticado, foi antecedido pela Câmara dos Deputados, onde 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO N' 1.055, DE -1993 

já a partir de 1977 se publicam os perfis parlamentares de· Requeiro, nos termos do§ ·1' do art. 13 do Regimento 
seus mais ilustres ex-integrantes, contando a sérié com qua- . · Interno·, seja considerada cOmo licença conCedida, minha au-
renta e três publicações do gênero. · séncia dos trabalhos da Casa no período de 18 a 22 do corrente 

O Senado Federal, palco de atuação de uma plêiade de mês. · 
líderes políticos da mais alta importância para os destinos Sala das Sessões, 15 de outubro de 1993.·-Racbid Salda-
deste País, entre os quais citamos Teotônio Vilela, é campo nba Derzi. 

REQUERIMENTO N• 1056,. DE 1993 . fértil para a produção de série Perfis Parlamentares, através 
da qual resgatará, para o público em geral, parte importante 
de sua própria história. · Requeiro seja co·nsidera:da como licença autorizada nos 

O que motiva a proposição que·ora apresentamos é a·· te_imos do art. 13, § -19
,. do Regimento Interno do Senado 

idéia de que, a custos relativamente baixos- já que o Senado Federal; minha ausência de Brasília, no dia 15 de outubro 
Federal dispõe de toda infra-estrutura e· dos dados e informa- do corrente ano, a fim de visitar o Centro de Tc;cnologia 
ções necessários - podemos dar seqüência a esta iniciativa da Cooperat~va de Produtores ~e Cana, Açúca_r e Alcool d? 
que irá propiciar o resgate, para a História, do pensamento Est~do de Sao Paul?, em, at~n~Imento ao convite da Orgam-
e da obra dos grandes parlamentares que dignificaram esta zaçao das Cooperativas Brastleuas- OCB. 
Casa e contribuiram, de maneira exemplar e profícua, para Sala das Sessões, 15 de outubro de 1993~ - Senador 
o progresso político-administrativo do nosso País.· .• Francisco Rollemberg. 

Confiante em que este Projeto irá obter O• aPoio dos. 
meus pares, espero sua contribuição ao aperfeiçOamento e 
aprovação do mesmo. · · 

Sala das Sessões, 15 de outubro' de 1993. - Senador 
Pedro Simoo. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -O projeto 
será publicado e remetido à comissão competent~. . 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~> 
Secretário. . 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1;054, DE 1993 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos Anais do Senado, da matéria publicada 
no Estado de S. Paulo, página A-2, EspaÇo Aberto "Desordem 
dos advogados do Brasil" de Mauro Chaves, do dia 14 de 
outubro, quinta-feira de 1993. 

Sala das Sessões, Sena?or Bello Parxa, PFL - MA. 

(Ao exame cto M~sa Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- De acordo 
com o art. 210, § 19 , do Regimento Interno, o requerimento 
será submetido a exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, ofício qÚ.e será lido pçlo Sr. 19 Secretário. 
É lido o seguinte . 

. ' 
Gabinete da Liderança do PSDB 
OF. 219/GLPSDB/93 Brasília,.'Z de outubro de 1993 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, .nos termos regimen­

tais, solicitar a alteração da indicação• realizada através do 
OF .131/G LPSDB/93, passando os nobres Senadores Beni V e­
ras e Jutahy Magalhães à condição de· Titular e Suplente, 
respectivamente, na Comissão Especial destinada a elaborar 

Otganizaçãó das COOperativás BÍ'asileiras OCB 
· · S.214/93 ' ' Brasília;DF, 30 de setembro de 1993 

EXCelentís'sinio SerihOr · ' · 
Senador Francisco Rollemberg 
Relator do Projeto de Lei n' 80/93 
Nesta 

Senhor Senador, 
Atendendo solicitação de nossa Filiada, Cooperativa de 

Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo 
- COOPERSVCAR, formulamos convite a Vossa Excelên­
cia para visitar o Centro de Tecnologia da 'referida Coope­
rativa, localizado em Piracibaca:SP, quando será apresentada 
a tecnologia de produção de açúcar desenvolvida pela Coo­
persucar. 

Contando com a aquiescência de Vossa Excelência, apro­
veitamos a oportunidade para reafirmar-lhe protestos de nosso 
elevado apreço e especial consideração. - Francisco Alves, 
Diretor Superintendente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu da Prefeitura Municipal de Derru­
badas, Estado do Rio Grande do Sul, o Ofício n~ S/123, de 
1993 (n'207/93, na origem), solicitando, nos termos da Resolu­
ção n9 36, de 1992, do Senado Federal, autorização para con­
tratar operação de crédito, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, onde aguardará a complementação dos documentos 
necessários à sua instrução. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n' 362, de 1993 (n' 686/93, na origem), 
de 13 do corrente, através da qual o Senhor Presidente da 
República, em aditamento à Mensagem n9 356, de 1993 (n9 

_ 670/93, na origem), comunica que o seu afastamento do País 
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para participar da VII Cúpula Presidencial do Grupo do Rio, 
em Santiago, República do Chile, será de 14 a 17 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -A Presidência 
recebeu o Ofício n' S/121, de 1993 (n' 1.017/93, na origem), 
de 8 do.corrente, através do qual o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal solicita, nos termos do art. 53,§ 1', da Consti­
tuição, licença para que aquela egrégia Corte possa apreciar 
a queixa-crime oferecida contra Senador Ronaldo Aragão. 

A matéria será despachada à Comissão de Constituição, · 
Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE(Valmir Campelo) -A Presidência 
recebeu o Ofício n' S/122, de 1993 (n' 175/93, na origem), 
de 11 do corrente, através do qual o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal comunica que aquela Corte, nos autos do 
Recurso Extraordinário n' 14.0890-1/210, conheceu o recurso 
e lhe deu provimento, para conceder o mandado de segurança 
e declarar a inconstitucionalidade da Lei n<? 32, de 7 de julho 
de 1989, do Distrito Federal. 

A matéria será encaminhada à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, onde aguardará a complementação dos. 
documentos necessários à sua tramitação, nos termos do art .. · 
387 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -A Presidência 
da República editou a Medida Provisória n' 358, de 13 de 
outubro de 1993, que dá nova redação ao art. 4"' da Lei n"' 
8.170, de 17 de janeiro de 1991. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos§§ 4' e 5' do art. 2• da Resolução n' 1189-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de e~itir pa'"ecer 
sobre a matéria: 

Senadores 
Titulares - PMDB 
I. José Fogaça 
2. Ronan Tito 
Suplentes - PMDB 
1. Coutinho Jorge 
2. Flaviano Melo 
Titular - PFL 
3. Henrique Almeida 
Suplente - PFL 
3. Odacir Soares 
Titular - PPR 
4. Affonso Camargo 
Suplente - PPR 
4. Jarbas Passarinho 
Titular - PSDB 
5. José Richa 

·Suplente- PSDB 
5. Eva Blay 
Titular - PRN 
6. Ney Maranhão 
Suplente - PRN 
6. Aureo Mello 
Titular - PDT 
7. Magno Bacelar 
Suplente - PDT 
7. Darcy Ribeiro 
Deputados 
Titulares -BLOCO 
1. Paulo Lima 
2. Paes Landim 

Suplentes -BLOCO 
I. Hilário Coimbra 
2. Darcy Coelho 
Titular - PMDB 
3. João Henrique 
Suplente - PMDB 
3. José Augusto Curvo 
Titular - PPR 
4. Sandra Cavalcanti 
Suplente - PPR 

. 4. Aécio de Borba 

.. Titular- PSDJl 
.5. José Abrão 
Suplente - PSD B 
5. Osmânio Pereira 
Titular - PSD 
6. Onaireves Moura 
Suplente - PSD 

. 6 .. Edison Fidélis 
Titular - PPS 

· · ·7. Sérgio Arouca 
Suplente - PPS . , , . 
7 .. Augusto Carvalho , , . 
De acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, fica estabe­

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 15/10- qesignação da Comissão Mista; 

. Dia 18/10 -.instalação da Comissão Mista; 
Até 19/10-. prazo para recebimento de emendas. 

. Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
. admiSsibilidade; 

Até 29/10 - prazo final da Comissão Mis~a; .. 
Até 13/11 -prazo no Congresso Nacion~l. . 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A Presidência 
comunica ao Plenário que, uma vez findo o prazo fixado no 
parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno, sem inter­
posição do recurso ali previsto, determinou o arquivamento 
<;lefin,itivo do Projeto de Lei da Câmara n' 57, de 1993, (n' 
722/91~ na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 
12 e ao art. 215 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de·1973 
(Código de Processo Civil). 

Será feita a .devida com'unieação 'à Cãmara dos Depu­
tados. 

O Sr. Valniii Campelo deixa a cadeira da presidência. 
que é ocupada pe.l9 Sr. Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Há oradores 
inscritos. , 

Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPE!--0 (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Brasília sedÍará, no período de 3 a 5 de novembro próxi­
mo, no Auditório Petrônio Portella, desta Casa, a primeira 
Plenária da ConfÚência Nacional de Cultura. 

A CUL T, organização não-governamental, tem por meta 
criar um fórum permanente de discussão sobre arte, cultura 
e políticas cultufais a partir da sociedade civil. Seguindo os 
moldes da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, 
reunirá, todos os anos, as mais expressivas entidades ligadas 
ao setor em encontros itinerantes, um ano em cada Estado. 

Desnecessário seria ressaltar a magnitude de evento dessa 
natureza. Todos sabemos que o Brasil necessita, urgentemen­
te, clarear os seus horizontes culturais por meio do debate 
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permanente da crítica, do intercâmbio e, sobretudo, do estabe­
lecimento de uma política cultural compatível com as tradições 
históricas deste imenso e variado País e com o seu atual.estágio 
de desenvolvimento social, econômico e tecnológico. 

A Cscólhà dC Brasília para sediar a primeira Plenária 
reVesi:e'-Se de SignifiCado especiaL Brasília,· a Capital dos brasi­
leirOs: repr~senta tOdas as parcelas deste irrienso arquipélago 
cultural que é o nosso País. Nenhum lugar revela-se tão simbo­
licamente adequado para mapear os brasis vivos, ativos, trans- · 
formadores e instigantes, que explodem em diferentes formaS 
de .'e~p~essão'. ' · 

·. Sr.-Presidente, Brasília é uin pólo de integração das gran­
des e variadas tt::ndências que têm assinalado o imenso Mosaico 
com que costumamos caracterizai â. cultura brasileira. 

No instante em• que se propõe· a discussão de temas da 
mais alta relevância para o desenvolvimento integral do povo 
brasileiro, não posso deixar de fazer, nesta Casa, registro 
alusivo ao evento. E faço-o com renovado orgulho e alegria, 
po~s .~i. que ~qu_i, qe_s~e. PlanalrC? Ce':ltral, encontra-se o húmus 
própriq ~ ,fec:unP,f!çãq de novas idéi,as e novas propos~~s. Em 
suma, de um novo projeto para a Pátria, cuja memória se 
quer resgatar e eternizar na construção de um futuro que 
se pretende contemporâneo daS inais vivas e visíveis conquistas 
históricas do nOSSo povo. · · · · · ' 

Sr. Presidente e.Srs. Sena.dores, a crise econômica que 
temos atravessado vem possibilitando reflexões dessa índole. 
Delas só pode redundar conhecimento mais apropriado de . 
nossas realidades materiais e espirituais e do modo constitutivo 
de nossa existência como povo· e como nação juridicament~ 
organizada. 

Essa mesma ·crise também pode ser debitada ao ínade­
quilPo tr:ato,,pelo pode_r público, das chamadas coisas da cultu­
ra. E ao sofisma já.muito desgastado de que a cultura é produto 
artificial das elites, prOduzido pór elas e para elas ou, ainda, 
à concepção equivocada e rasteira de que o dado cultural 
se resume a divertimento e lazer para o consumo e deleite 
das massas. 

<>!~Compreendendo que a cultura transcende - em ~uito 
- os limites dessa análise superficial e pretensiosa, BiasJ1ia, 
capital federal sonhada para a projeção de um novo tempo, 
só pode orgulhar-se ao oferCcer Seu chão a tão promissoras 
e dadivosas sementes. 

Mas não é só o ·ânimo regional que me inspira a fazer 
a presente comunicação. É que, desta Câmara Alta, pretendo 
que se estimulem eventos como este, pois, conforme preconiza 
nossa Ca~a Magna, a promoção da cultura ê dever do Estado, 
e a iniciativa particufar que vem complementar esse esforço 
do Estado só merece aplauso. e votos de pleno êxito. . 

Agradecendo a atenção dos ilustres Pares, manifesto a 
minha inteira disposição para,. na qualidade de Parlamentar 
representante de Brasflia e Presidente da Comissão de Educa­
ção, no Senado Federal, emprestar todo o apoio a essa inicia­
tiva, certo de que as boas idéias, como as sementes, germi­
narão e frutificarão no ciclo majestoso com que se constrói 
a imensa aventura do homem no universo da, cultura. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
(Muito bem!) . 

O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente. peço a pala· 
vra para uma breve comunicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)-;- Tem a palavra 
o nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para uma comuni­
caç.àÜ. sf:m revisão do "oradór.) ~ ·s:r.' Pre_s!de.n~~· Srs.' ~~na_-. 
dores': 

Não raro, em todas as eleições que se· realiZam Iieste.· 
País, defrontamo-nos com os antigos e velhoS p'robleinas rela- · 
cionados com as pesquisas de opi~ião. : , .. · " · · , · ' ; , 

Isso vem ocorrendo, sistematicamente, desd:e. que: nps. 
inserimos politicamente na era da pesquisa dç opinião., lsso 
ocorreu em 1990, e em 90, particularmente, fui" vítima também 
das pesquisas de opinião; apesar diSso, te'rmirlei sendo.fe'eleito 
para o Senado. · · · · 

Atualmente, temos observado que vários institutos de· 
opinião têm. divulgado pesquisas de. opinião relativas ·àqueles' 
que, em decorrência dessas mesmas peSquisas; estariam em· 
meJhores condições relativamerite- àS Próximas-eleições- presi- -
denciais. · · 

Sr. Presidente, dentro do PFL, defendo a candidatura 
do empresário Silvio Santos para a ·Presidência da República ' 
e a do Deputado Luiz Eduardo Magalhães para· a Vice-Pre- · 
sidência, numa chapa a ser apresentada à Convenção Nacional 
do "nosSo Partido na oCasião da sua"realização. 

'"Pr~ie:ndendo evit:~;r.qu~ eSs,a~ dçfOi-m!lçõês: à~ QUa:is acabO· 
de .me rderir, continuem a ocorrer c.om as pesqui~as. de opini;io 
que vêm sendo realizadas, acabo de me comunicar por .fax,. 
por correspondência, com três institutoS de opinião. Pessoal­
mente, conversei com o Dr. C!i~l~s ~ugusto ~onte~egr~ 1 
Diretor-Presidente do IBOPE, e por fax eu me comuniqu,ei· 
com. o jornalista Gustavo Venturi,- d9 Datafolha, e: !XJI11 o 
jornalista Ricardo Pinheiro Penna, do Instituto Soma, SÓlici~ , 
tando-lhes que, na próxima pesquisa de opinião a ser realizada 
peloS trêS institutos, incluànl ná relaÇão dos câ.ndidiltos a Presi­
dente da Repúblicã 0 nome Oo ê:mp"resário· Sílvio SantOS,' que ' 
deverá ter, por mim e por um conjurito dé conve"nciOnais 
do PFL, em número legalmente suficiente~ seu nome apresen­
tado à próxima convenção do PFL para escolba dos seus candi­
datos a Presidente e a Vice-Presidente da República. 

Dirigi-me aos três institutos, Sr. Presidente, rios. segUintes . . ' ' 
term'?s: , . 

· "Dirijo-me a Vossa Senhoria· no sentido de-sugerir a esse· 
conceituado institUto de pesquisa de opinião pública a inclusão 
do rionié do empresário é apresentador de TV'SÍLVIO SAN-· 
TOS na 'próxima aferição do íridice êle intenç~o de v?to para 
a eleição presidencial de 94. 

Lembro a Vossa Senhoria que SÍLVIO SANTOS é filiado 
ao PFL, tem um elevado índice de popularidade e, ~ 
oportuna -em Convenção Nacional do partido, ·no próxinl.ó 
ano - será lançado candidato a candidato à Presidência da 
República. . , . 

A. inclusão do nome do empresário SÍLVIO SANTOS 
na próxima pesquisa deste instituto será necessária para que­
se chegue· ao objetivo final de uma pesquisa de opinião, que 
é a aferição da vontade popular. Adianto a Vossa Senhoria 
que o Diretor-Presidente do IBOPE, Carlos Montenegro, já 
se Comprometeu a colocar o nome de SÍLVIO SANTOS na 
próxima pesquisa a ser realizada por este instituto." 

Fica, desta forma, alertada a Nação para o fato de que, 
se na próxima pesquisa de opinião realizada por esses três 
institutos não estiver incluído o nome do empresário Sílvio 
Santos e do Deputado Luís Edúardo Magalhães como seu 
Vice- Presidente, estará iniludivelmente caracterizada a má 
vontade generalizada, conjunta, de interesses que não dese­
jam ver e ter o empresário Sfivio Santos como candidato à 
Presidência da República, pelo Partido da Frente Liberal. 
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Em 1989, numa peSquisa de opinião na qual foi incluído 
o nome do empresário Sílvio Santos, S. s~ obteve a primeira 
colocação, inclusive na frente de nomes como Lula, Leonel 
Brizola, Paulo Maluf e outros. 

Feitas essas cOmunicações, desejava agradecer a V. Ex~ 
a o~rtunidade que me conferiu de poder trazer essas informa­
ções ao Senado Federal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n" 363, de 1993 (n" 694/93, na origem), 
de 14 do corrente, pala qual o Presidente da República enca­
minha cópia da tradução juramentada para a língua portu­
guesa do Acordo celebrado em âmbito do chamado "Clube 
de Paris", entre a República Federativa do Brasil e agente 
financeiro do Governo da Holanda. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, a fim -de· ser anexada ao processo da Mensagem 
n" 323, de 1993. 

O SR. PRESIDENTE ·(Jonas Pinheiro)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n" 364', de 1993 ( n" 695/93, na origem), 
de 14 do corrente, pela qual o 'Presidente da República sub· 
mete à ·apreciação do Senado a distribuição das opções dos 
bancos credores estrangeiros pelos instrumentos previstos no 
acordo sobre a dívida externa de médio e longo prazos do 
setor público, nos termos do art. 16 da Resolução n9 98, de 
1992. . 

A matéria será despach3dci à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos. · 

O SR. PRESIDENTE:(Jonas Pinheiro)- Sobre a mesa, 
requerimentos q!Je serão lido.s pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 1.057, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Solicito, nos termos do art. 13 do Regimento Interno 

do Senado Federal, seja considerada como licença, minha 
ausência dos trabalhos da Casa no dia 15 do corrente mês, 
quando estarei participando de conferêltcia sobre ''A Reforma 
ConStitucional dos CampOs Políticos, Económicos e Psicos­
social" na Associação dos Diplomados da Escola Superior 
de Guerra - ADESG, em Florianópolis. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1993. - Senador 
F.operidlão Amin. 

REQUERIMENTO N• 1.058, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Solicito, nos termos do art. 13 do Regimento Interno 

do Senado Federal, seja considerada como licença, minha 
ausência dos trabalhos da Casa do dia 18 do corrente mês, 
quando estarei participando do "4• Ciclo de Palestras de Admi· 
nistração" e "89 Encontro de Controle de Qualidade", profe­
rindo palestra sobre o tema: Revisão Constitucional, na Uni­
versidade Estadual de Ponta Grossa, no Estado do Paraná. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1993. - Senador 
F.operidlão Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- A votação dos 
requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 32 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final das emendas 
do Senado (oferecida pela Comissão Diretora em seu Parecer 
n• 321, de 1993) ao Projeto de Lei da Câmara n" 2, de 1992 
(nº 318/91, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, "que dispõe sobre o contrato de franquia em· 
presarial (franchising) e dá outras providências". 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do disposto no art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto volta à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 2, de 1992 (n' 318191, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o contrato de franquia 
empresarial (franchising) e dai outras providências. 

EMENDA N-1 

(Corresponde à Emenda n• 1 - CAE) 

Suprima-se a expressão "oferecendo ao franquead? rela­
ção completa de:-.ses fornecedores", constante no inc1so XI 
do art. 3• do projeto. 

EMENDA N-2 

(Correspondente à Emenda n• 2 - CAE) 

Dê-se ao caput do art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 4~' A circular da oferta de franquia será 
anualmente elaborada pelo franqueador e deverá ser 
entregue ao candidato, no mínimo, trinta dias ant~s 
da assinatura do contrato ou pré-contrato de franqma 
ou ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo 
franqueado ao franqueador ou empresa ou pessoa liga­
da a este." 

EMENDAN•3 

(Corresponde à Emenda n• 3 - CAE) 

Acrescente-se ao art. 89 o seguinte parágrafo: 

"Art. 89 .................................................. . 

Parágrafo único. Nos contratos de locação s su­
blocação de imóvel destinado e vinculado a operação 
de franquia, as condições relativas ao aluguel, reno­
vação e retomada poderão ser livremente pactuados, 
não se lhe aplicando o disposto nos arts. 15, 21 e 51, 
inciso III, e § 1•, in fine, da Lei n• 8.245, de 18 de 
outubro de 1991." 

EMENDAN•4 

(Corresponde á Emenda n• 4 - CAE) 

Acrescente-se ao projeto artigo com a seguinte redação: 

"Art. Decai o franqueado do direito de haver 
a devolução das quantias pagas ao franqueador ou ter­
ceiros por ele indicados, por descumprimento das exi­
gências estabelecidas nesta Lei, em dois anos a contar 
do recebimento da Circular de Oferta de Franquia." 
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EMENDAN•5 

(Correspondente à Emenda n• 5 - CAE) 

Dê~se ao parágrafo único cÍ~ art. 49 a seguinte red~ção: 
"Art. 49 : •••••••••• : ••• : ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Na hipótese do não cumpri­
mento do disposto no caput deste artigo, o franqueado 
poderá argüir a anulabilidade do contrato e exigir devo­
lução de todas as quantias que já houver pago ao fran­
queador ou a terceiros por ele indicados, a título de 
taxa de filiação e rOyalties, devidamente corrigidas, 
pela variação da remuneração básica dos depósitos de 
poupança mais perdas e danos." 

EME!'IPA N• 6 

(Corresponde à Emenda n• 6 - CAE) 

Dê-se ao art. 79 a seguinte redação: 

"Art. 79 A sanção prevista no parágrafo único 
do art. 49 desta lei aplica-se, também, ao franq~.~:eador 
que veicular informações falsas na sua Circular de Oter­
ta de Frap.quia, sem prejuízo das sanções penais cabí­
veis." 

EMENQA N•7 

(Corresponde à Emenda n• 7 - CAE) 

"Art. Nos casos das relações de franquia em cur­
so na data de entrada em vigor desta lei, e com v~gêpci~ 
superior a seis meses, em que não haja contrato escrito 
entfe as pait~s, o franqueador terá o prazo de cento 
e oitenta Çias para ~dptar-se ao disposto nesta lei, em 
especial ao art. 69" · 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Item l: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 

pela Comissão Diretora em seu Parecer n• 323, de 1993) do 
Projeto de Lei do Senado n• 85, de 1992, de autoria do Senador 
Alfredo Campos, "que dispõe sobre o exercício da profissão 
de decorador e dá outras providências". 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pa~sa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, .sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada~ nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação l1nai do Projeto de Lei do Senado n• 85, 
de 1991. 

Dispõe sobre o exen:lclo da profissão de Decorador 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' O exercício, no território nacional, da profissão 

de Decorador é privativo: 
I -dos diplomados em cursos de decorador ministrados 

por estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhe­
cidos; 

li - dos diplomados em curso similar, no exterior, após 
a revalidação do diploma, de conformidade com a legislação 
vigente; 

Ill -dos que, possuidores de curso Superior, embora 
não diplomados nos termos dos incisos I e li, venham exerceo-

do, comprovada e ininterruptamente, à data de publicação 
.desta lei, as atividades de Decorador, por, pelo menos, doze 
meses; 

IV -dos que, tendo concluído curso de segundo grau, 
venham exercendo, comprovada e ininterruptamente, à data 
da publicação desta lei, as atividades de Decorador, por, pelo 
menos sessenta meses. 

Art. 2• Consideram-se atividades específicas de Deco­
rador as que dizem respeito a: 

·I-elaborar e responsabilizar-se por projetos de deco­
ração de interiores; 

11-elaborar e responsabilizar-se por projetos de mobi­
liário e objetos de decoração de interiores; 

III -promover eventos relacionados com a decoração 
de interiores; 

IV -fornecer consultas técnicas referentes à decoração 
de interiores. 

Art. 3• As empresas ou entidades privadas que se dedi­
quem à prestação de serviços relativos às atividades referidas 
no art. 29 manterão, em seu quadro de pessoal ou em regime 
de contrato para prestação de serviços, decorados-legalmente 
habilitados. 

Art. 49 As atividades de Decorador serão exercidas me­
diante vínculo empregatício ou como atividade autônoma. 

Art. 59 O exercício profissional de Decorador requer 
registro próprio no órgão competente, e lar-se-á mediante 
a apresentação de: 

I-documento comprobatório de conclusão dos cu~ 
ou exercício das atividades, conforme previsto o art. 19 ; 

11 -carteira profissional. 
Parágrafo único. A comprovação do exercício profis­

sional prevista nos incisos 11 e IV do art. 1'~' far-se-á.no prazo 
de cento e oitenta dias contados desta lei, de acordo com 
os procedimentos admitidos em sua regulamentação. -

Art. 6• O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de noventa dias, contados de sua vigência. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"~" 

84, de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 0 9 334, de 1993}, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu -
PR, a contratar operação de crédito, junto ao Banco do Estado 
do Paraná Si A - BANESTADO, no valor de 
CR$4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros 
reais), a preços de março de 1993. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235 
inciso 11, letra f, do Regimento Interno. À proposição nã~ 
foram apresentadas emendas. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação do prpjeto fica adiada, 

nos termos do art. 168 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'~' 

85 de 1993 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n"' 335, de 1993), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Sertaneja- PR a contratar 
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operação de crédito, junto ao Banco do Estado do Paraná 
S/A .:__ BANESTADO, no valor de CR$6.700.000,00 (seis 
milhões e setecentos mil cruzeiros reais), utilizando recursos 
do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PE­
DU. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
inciso Il, letra f, do Regimento Interno. À proposição não 
foram apresentadas emendas. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria fica com a votação adia-

da, de acordo com o disposto no art. 168 do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Sr.i. Senadores, após vários adiamentos, por motivos circuns­
tanciais- e de um modo muito especial, ultimamente, pelo 
início dos trabalhos do Congresso Revisor - , só hoje posso 
voltar a esta tribuna, para continuar a série de pronuncia­
mentos que venho fazendo, à qual me propus, de análise 
da vida do meu partido e do Congresso Nacional. 

Confesso, mais uma vez, a esta Casa que tenho me violen­
tado ao fazer esses pronunciamentos, porque divergem da 
minha maneira de ser, do que foi a minha vida política ao 
longo da história. 

Sou uma pessoa que vim par;t o entendimento, para o 
diálogo, para a tolerância. No decorrer de todo esse período, 
muitas vezes fui criticado por esperar, ser cauteloso, por não 
ousar. Na época da resistência ao regime militar, muitas pes­
soas tinham mágoa de mim, porque, comandando a Oposição 
no Rio Grande do Sul, não aceitava projetos como o do "Gru­
po dos 11 ", o da resistência pela luta armada, o da campanha 
pelo voto em branco, o da dissolução do PMDB, o da renúncia 
cOletiva de mandatos. Entendia que a democracia tinha de 
ser construída tijolo por tijolo, devagarinho, e, muitas vezes, 
até no anonimato. 

Não nego que mudei. Se me perguntarem por que, eu 
direi. Olho para minha vida desde os 16 anos, como líder 
estudantil ou como político, e me pergunto o que fizemos, 
o que construímos. Sinto um pesar muito grande, quando 
olho em tomo de mim e vejo que o Brasil de hoje é muito 
pior que o Brasil que meu pai me deixou. No setor social, 
no setor econômico, no setor da ética, da moral, do patrio­
tismo, enfim, para onde quer que olhemos, as coisas estão 
piores do que antes. 

Então, fico me perguntando: afinal, de c que valeu a luta 
e o trabalho da minha geração, ao longo dessa caminhada? 
Reservo-me esta posição. 

Pelo amor de Deus, longe de mim ser a palmatória do 
mundo! Tenho muita restrição àqueles que se intitulam salva­
dores da pátria. Ao longo da minha vida e da minha existência 
política, orientei-me exatamente contra salvadores da pátria, 
aqueles que se consideram os donos da verdade, os donos 
da ética. Consideram-se justos, dignos, honestos e começam 
a atirar pedras. Isso não faz o meu gênero. Entretanto, julgo 
necessário dizer ai)!,umas coisas. É preciso falar, e, no meu 

- . 
caso, é necessário que eu me violente, porque entendo que 
alguma coisa deve ser dita. 

Muitas coisas estão acontecendo no País, e nós estamos 
apenas assistindo a elas. O que está acontecendo no Rio de 
Janeiro assemelha-se a uma guerra civil, e nós, passivamente, 
estamos assistindo a isso. O desprezo do povo pela classe 
política é uma ameaça a este País, e nós, simplesmente, esta­
mos assistindo. Tenho a impressão de que, quando vamos 
dormir â nOite, pensamos: levantei-me, cuidei da minha famí­
lia, fui ao Senado, fiz um pronunciamento, dei um bom parecer 
sobre aquele projeto, não fiz nada errado; então, vou dormir 
tranqüilo. 

Será que podemos dormir tranqüilos? Será que isso é 
o suficiente? Afinal somos homens importantes, compomos 
a Câmara Alta da República. Será que algum de nós pode 
ir para casa pensando que está fazendo o suficiente? Mesmo 
que eu não esteja roubando, mesmo que não esteja praticando 
ilicitudes, será que isso é o suficiente? Ou será que cada um 
de nós, como diz o evangelho, tem de dar segundo o que 
de Deus recebe•~<) 

Se Deus nos colocou aqui, se o povo votou em nós para 
sermos Senadores, se cursamos uma universidade, temos de 

· cumprir nossa missão. 
Será que a minha missão é, em primeiro lugar, cumprir 

a minha palavra, vir ao Senado, examinar os projetos e votá­
los? É essa, apenas, a minha parte? Ou é ficar cobrando? 
Se examinarmos a Constituição, veremos que temos 500 direi­
tos e 2 deveres. Será que virmos a esta tribuna, enquanto 
os brasileiros passam fome, a corrupção grassa e as coisas 
continuam erradas, é o suficiente? 

Pretendo, neste debate- nesse sentido tenho feito apelo 
aos meus companheiros nesse sentido - , revalorizar esta 
tribuna. Houve um longo período -já disse isso e faço ques­
tão de repetir -, durante o qual a imprensa não publicava 
nada do que se falava desta tribuna. Não publicava nada por­
que a censura era totaL Por isso~ alguns desistiram de falar. 
No Rio Grande do Sul, continuei indo â tribuna quase todos 
os dias. Ainda que a imprensa não publicasse, ficava registrado 
nos Anais. Eu dizia: sei que ninguém vai ficar sabendo nada, 
sei que a imprensa não pode publicar, mas, um dia, alguém 
irá ler os Anais desta Assembléia Legislativa e tomar conheci­
mento de que vozes se levantaram para denunciar que isso 
estava errado. A verdade é que se desacostumou de ir à tribu­
na, porque a imprensa não publicava. 

Com o tempo, veio a liberdade, mas perdurou o costume. 
Todos nós sabemos como proceder quando queremos sair 
no jornal: vamos ao café, falamos com os jornaJistas, que 
não são os donos dos jornais, e eles publicam. Muitas vezes 
o modo de fugir da imprensa é "ir para a tribuna. Por isso 
tenho feito um apelo aos homens de primeira grandeza desta 
Casa, a fim de que venham à tribuna para debatermos os 
problemas de nosso País, para discutirmos os anseios da socie­
dade. 

Hoje pretendo falar sobre o Sr. Orestes Quércia. Farei 
isso, não como o dono da verdade, mas manifestando o que 
penso do Sr. Orestes Quércia. Amanhã alguém que tem enten­
dimento diferente do meu poderá fazer um pronunciamento 
dizendo o que pensa do Sr. Orestes Quércia. É preciso ter 
coragem de fazer isso. Renovo o convite aos meus pares: 
vamos debater com profundidade, vamos debater com serie­
dade, vamos analisar as causas do que está acontecendo no 
Brasil, vamos valorizar a classe política, vamos valorizar o 
Congresso, começando pelo Senado Federal! 
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Ao começar, lembro uma lenda indígena, segundo a qual 
um cacique que estava envelhecendo chamou 3 candidatos 
a herdeiro para substituí-lo e perguntou a cada um deles o 
que consideravam mais importante em um cacique. 

O primeiro jovem respondeu: considero importante ter 
força, ter poder. Tenho de ser um cacique poderoso, para 
que minha voz seja ouvida e minhas ordens sejam obedecidas. 
O poder e o respeito ao poder são a maior força que um 
cacique deve ter. 

Perguntou ao segundo qual a virtude que ele considerava 
mais importante para um cacique. Ele respondeu: Para mim, 
o mais importante é o dinheiro, é a força do dinheiro, porque, 
tendo dinheiro, teremos poder de troca e poderemos melhorar 
as condições de vida da nossa gente que pode, então, crescer 
e prosperar. A riqueza é necessária. Uma tribo rica é uma 
tribo que cresce. Por isso, eu gostaria de ter dinheiro. 

Ele fez a mesma pergunta ao terceiro candidato que lhe 
disse que considerava o dinheiro importante, mas o dinheiro 
traz coisas boas e coisas ruins. O dinheiro traz melhores condi­
ções de vida, mas traz também a indolência, traz a acomo­
dação. Acomodando-nos, perdemos o vigor, e, quando vierem 
os inimigos, perderemos a luta. O poder é importante, sim, 
mas não o poder que se impõe pela violência, pelo arbítrio; 
o poder é importante quando vem naturalmente. Se eu pu­
desse escolher algo, para conduzir o meu povo como cacique, 
eu pediria ao Pai lá de cima um nó na garganta, para que 
toda vez que fosse dizer algo do que eu--pertleria arrepender-me 
aquele nó me apertasse e eu parasse de falar. Nunca nos 
arrependemos de ter deixado de falar, mas, muitas vezes, 
nós nos arrependemos daquilo que dissemos. 

Ao fazer este pronunciamento, eu gostaria de ter um 
nó que me apertasse a garganta, caso avance naquilo que 
não deva ou diga aquilo que não corresponde à verdade. 
Meu objetivo, é muito singelo, muito simples: eu me preocupo 
com o meu País, me preocupo com a minha Pátria, me preo­
cupo com o meu partido. E é baseado nisso que farei esta 
análise agora sobre o Sr. Orestes Quércia, como a farei, opor­
tunamente, com o Sr. ex-Presidente da República José Sarney. 

Ambos são meus amigos e com eles me dou muito bem. 
Por que faço essa análise? Por que Pedro Simon, que 

está falando sobre o Congresso, sobre política, interrompe 
a linha de seu pronunciamento para exprimir seu pensamento 
a respeito dessas duas pessoas? 

Porque esses dois cidadãos, hoje, têm um papel impor­
tante no PMDB e -como noticia toda a imprensa- fizeram 
entendimento, onde os dois buscam orientar e coordenar o 
futuro do Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

Por isso, venho a esta tribuna, que é o lugar que me 
cabe: estabelecer um debate que me parece necessário. Pode­
rão perguntar: por que não estabelecer essa discussão, interna­
mente, no Partido? Porque a experiência me ensinou que 
essas matérias devem ser discutidas aqui e do modo como 
as farei. A melhor maneira que tenho de ajudar o meu Partido 
é proferindo este discurso, que haverei de publicar e enviar 
a todos os membros do Diretório. Deputados, Prefeitos e 
Vereadores do PMDB, para que dele formulem uma análise. 

Com relação a mim, não há nenhum problema. Não sou 
Presidente, não sou membro da Executiva, não sou candidato 
a absolutamente nada, nem a Governador. Poderia ser. Talvez 
suponham que o Simon seja um magoado, um ressentido. 
Não! Basta perguntar, no Rio Grande do Sul, qual seria a 
posição do Partido se o Simon quiser ser candidato a Gover­
nador. É s6 realiza_r uma pesquisa e verificar o resultado. 

Embora eu pudesse ser candidato ao Governo no Rio 
Grande o Sul, o meu papel, a minha missão, a minha responsa­
bilidade é estabelecer este debate que pretendo iniciar aqui 
e agora, desta tribuna, para analisar os acontecimentos deste 
ano e, principalmente, os do ano que vem, quando haverá 
eleições gerais. A propósito, nesta Casa, além dos 2/3 que, 
obrigatoriamente, são candidatos, há outros tantos que, embo­
ra, pudessem, como eu, permanecer no Senado até 1998, 
candidatam-se ao Governo de seus respectivos Estados. Por 
isso, temos a responsabilidade de abrir este grande debate 
neste momento. 

O Sr. Eldo Alvares- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com muito prazer, nobre Sena­
dor Elcio Alvares. 

O Sr. Elcio Alvares - Senador Pedro Simon, talvez eu 
volte a aparteá-lo, quando V. Ex~ entrar no mérito do seu 
discurso propriamente dito, que é o exame da personalidade 
do Sr. Orestes '0uércia, não s6 em nível partidário, mas tam­
bém em nível nacional. Mas não resisto à vontade de fazer 
um aparte preliminar, porque sinto, pelos seus pronuncia­
mentos - este não é o primeiro nem será o último - que 
V. Ex~ se propôs a uma missão que deve repercutir nesta 
Casa, com toda a intensidade, não só pela responsabilidade 
do seu pronunciamento, mas também, e sobretudo, pelo para­
digma que V. Ex• é na vida política brasileira. O nobre Repre­
sentante do Rio Grande do Sul apOntou que, .. na verdade, 
as grandes notícias divulgadas na mídia brasileira são, às vezes, 
resultantes de uma conversa informal com os jornalistas e 
que a tribuna realmente, nestes últimos tempos -talvez urn 
defeito originário de um tempo em que praticamente nada 
era publicado - não tem a repercussão necessária. Mas V. 
Ex~ está cometendo uma injustiça contra si mesmo, porque 
percebo, ultimamente, que a imprensa tem dado aos seus 
pronunciamentos uma relevância que é justa, correta e, até 
certo ponto, muito saudável para a democracia do nosso País. 
O. nobre colega começou, com o seu estilo próprio, caracte­
rístico, apontando alguns problemas da mais alta importância 
para que fossem debatidos. Creio mesmo que seu Partido, 
inteligentemente, num determinado momento, não aceitou 
discutir algumas preliminares quê V. E~ levantou, porque, 
na verdade, o quadro político brasileiro está precisando de 
uma refonnulação por inteiro. Sentimos isso. Os Partidos ex­
ternam - às vezes nas vozes oficiais - aquilo que não é 
o sentimento de seus integrantes. Ocorre no PFL, no PTB, 
no PSDB e, assim, sucessivamente. Tive oportunidade, outro 
dia, de verificar sua participação num programa de televisão: 
a mesma oratória, o mesmo modo de discursar, a mesma 
iculação, que eu considero muito importante em teaíÍ:os de 
televisão - talvez muito mais importante do cWe nesta Tribu­
na, porque realmente prende o telespectador. Logo em segui­
da, vários ouvintes tiveram a oportunidade de formular per~ 
guntas a V. Ex• É preciso que esta Casa saiba que, num 
julgamento nacional, quando várias pessoas estavam assis­
tindo ao programa em que V. Ex• participava, todos os teles­
pectadores que se manifestaram o fizeram de .f?rma elogiosa 
à sua presença no programa e ao seu modo de se pronunciar. 
V. EX' descobriu -porque tem conscic!ncia absoluta do que 
está fazendo - V. Ex• percebeu que o povo brasileiro não 
quer mais a forma artificiosa, não quer, de maneira alguma, 
aquela fala do polftico que sonega a verdade dos seus senti­
mentos para apresentar uma postiça colocação que semp~ 
choca a opinião pública, porque não é real, não é verdadeira. 
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V. Ex• falou com o coração aberto, com o mesmp sentimento 
de hoje. E considerei que esse foi o saldo mais po~tivo, porque 
todas as falas proferidas naquele programa, através da apre­
sentadora, diziam que Pedro Simon era um homem sério e 
estava trazendo ao debate questões que não havi3m sido discu­
tidas em vezes anteriores. Nesta fase preliminar do seu pro­
nunciamento, quero render-lhe a minha homenagem costu­
meira, não só pelo respeito e admiração que tenho por V. 
Ex~, mas também pela nossa amizade. Esta é uma homenagem 
que deveria ser de toda a Casa. V. Ex• começa a acender, 
neste momento, talvez a pira mais importante da atividade 
parlamentar, que é o debate, debate com fluência, com inteli­
gência, correção e, acima de tudo, com patriotismo. Portanto, 
na fase vestibular do seu qiscurso, quero dizer que, indepen­
dentemente da repercussão de suas palavras em nível nacional, 
no que diz respeito à formulação de uma nova postura dos 
políticos e dos próprios partidos, V. Ex• pode contar com 
a minha solidariedade porque sei do seu propósito sincero 
de construir alguma coisa em favor do País, em favor da 
política brasileira. Portanto, meus cumprimentos a V. Ex•; 
continue com esse ânimo, que é e~xtraordinário, pois em ne­
nhum momento tem esmorecido. As vezes os temas são áspe­
ros, são difíceis de serem colocados. Outro detalhe que quero 
ressaltar é a sua habilidade extraordin~ria em dizer a verdade 
sem ferir ninguém. Isso porque V. Ex• está desempenhando 
uma missão que foi proposta, em seu íntimo, como de relevân­
cia nacional. Meus cumprimentos a V. Ex~ Vamos ouvir o 
mérito do seu discurso e, se for o caso. irei aparteá-lo com 
o maior respeito e já manifestando de saída a nossa solida­
riedade. 

O SR. PEDRO SIMON- V. Ex• me emociona. Suas 
palavras foram ditadas pela nossa amizade e carinho. Sou 
eu quem tenho em V. Ex• um exemplo de dignidade de homem 
público. Não me canso de referir que V. Ex•, quando come­
çamos os trabalhos da CPI, estava convicto de que aquela 
investigação era uma injustiça e de que o Presidente Collor 
era um homem de bem. 

Gradualmente, V. Ex• foi analisando. estudando. apro­
fundando-se, adquirindo conhecimentos, buscando provas e, 
aos poucos, eu, que estava ao seu lado, fui notando que V. 
Ex• foi se angustiando, ao perceber que as provas se avoluma­
vam e que a defesa não comparecia. Com a dignidade que 
lhe é peculiar, o nobre amigo foi o primeiro dos que estavam 
na sua posição, sem consultar seu Partido, a declarar: "Neste 
momento, estou convencido; lamentavelmente, custa-me di­
zer que as provas não existem, as acusações são muito graves 
e, a meu ver, o impeacbmeat deve ser buscado". 

V. Ex' tem esse caráter, essa personalidade, que aprendi 
a respeitar. Por isso, vejo no tom do seu aparte, realmente, 
esse significado. Quando eu comentei que, muitas vezes, fujo 
da imprensa e venho a esta tribuna, não estou culpando a 
imprensa, estou culpando a nós. 

Nós ainda não nos demos conta de que a hora mudou; 
e se o momento mudou, devemos vir a esta tribuna. Que 
venha V. Ex~, que venham os Senadores Mário Covas, José 
Paulo Bisol, Josaphat Marinho, que venham os nomes impor­
tantes, tantos companheiros de primeira grandeza, e vamos 
discutir. 

Talvez estejamos tentando aquilo que não se encontra 
lá fora, que é o consenso, o diálogo. Por que não começar 
nesta tribuna? Por que não começar, aqui, neste plenário, 
debatendo, discutindo? Não há lugar mais tranqüilo do que 

este. Aqui os apartes são concedidos pelo tempo que o Parla­
mentar desejar. Aqui somos, mais do que amigos, quase ir­
mãos, independentemente de idéias, filosofia ou doutrina. 

Entendo que V. Ex• está pleno de razão. Vamos tentar, 
renovar e refazer esta tribuna. Não vamos debater, aqui, vai­
dades ou projetos pessoais; vamos debater o que é bom e 
necessário para este País. Podemos, nesse debate, até encon­
trar um equacionamento para o problema do Rio de Janeiro; 
um equacionamento que, na Câmara dos Deputados e nas 
sessões do Congresso, é quase impossível, porque acontecem 
acirrados confrontos entre os que são a favor e os que são 
contra, entre os contrários e os favoráveis àquilo que deve 
ser o futuro deste País! 

O PMDB - tenho dito muitas vezes - é um Partido 
de quadros, ou seja, um partido de nomes; o que têm vanta­
gens e desvantagens. Houve uma época em que, no Rio Gran­
de do Sul, falávamos com orgulho: "O PMDB é o Partido 
de Ulysses Guimarães, Tancredo Neves, Teotônio Vilela, Mi­
guel Arraes, Waldir Pires, Franco Montoro, Mário Covas, 
Orestes Quércia, Álvaro Dias etc". E era uma infinidade 
de nomes! O PMDB sempre foi um Partido de quadros. 

Quais são as vantagens de um partido de quadros? Refe­
re-se ao fato de que ele não tem chefe, não tem dono; as 
pessoas ascendem pela qualidade, pela competência, pelo de­
bate interno, pelas discussões internas. Qual é a desvantagem 
de um partido de quadros? Muitas vezes é difícil crescer dentro 
do parJido; nem sempre o melhor chega a uma posição mais 
alta. As vezes, um debate interno, vai-se aprofundando e 
termina por complicar a vida do partido. 

Qual é o exemplo diferente 180 graus do PMDB? É o 
PDT, que é um partido que tem chefe: o Dr. Brizola. Se 
se perguntar o que é o PDT, vai-se responder que aquele 
partido é o Brizola. Sem o Brizola, o que sobra para o PDT? 
Se o Dr. Brizola faltar para o PDT - não vamos esperar 
coisa ruim, Deus me perdoe -o que sobrará para o partido? 
Não sobra nada. O Maurício Corrêa saiu do PDT e não acon­
teceu nada; o Waldir Pires saiu do PDT e não aconteceu 
nada. Agora, o Dr. Brizola não pode sair do PDT, porque 
este é um partido que tem chefe. O que há de bom nesse 
chefe? O que há de bom é que o homem pensa e, dessa 
forma, ele leva adiante suas idéias; assim, o partido como 
um todo não precisa pensar, não precisa refletir, não precisa 
se aprofundar. Até o PT é um partido de chefe que tanto 
pode ser o Lula ou não, embora se saiba que é o Lula. Então, 
há um chefe, há quem mande; quando esse chefe fala ao 
jornal está falado; quando afirma suas teorias está dito. Esta 
é uma vantagem. 

Todavia, qual é a desvantagem de um partido que tem 
chefe? A desvantagem é que não há democracia interna. O 
fato é que o homem pode ser gênio, pode ser quase deus. 
mas não é dono da verdade. Deve haver o debate interno; 
as discussões existem para um grupo que pensa, um grupo 
que reflete, um grupo que tem um pensamento coletivo; e 
assim as idéias avançam. 

Um partido de quadros em tomo de idéias, em tomo 
de uma filosofia. subsiste por si; as pessoas podem morrer 
-como o Dr. Ulysses-. mas o partido continua. As pessoas 
podem se equivocar, mas o equívoco não significa que o par­
tido deva pagar o preço. Quem 91mete equívocos deve sair 
e deixar o lugar para outro. Entretanto, o que ocorre quando 
o chefe de um partido morre? O Peron morreu, e até hoje 
permanecem as interrogações sobre o que era, na verdade, 
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o peronismo; Peron morreu, e vários grupos, desde a extrema 
esquerda até a extrema direita, se intitularn seus sucessores. 

O PMDB era um partido de quadros, até que o Dr. 
Orestes Quércia resolveu assumir o seu comando e apareceu 
o "quercismo". Reparem que havia um grupo de amigos do 
Dr. Ulysses; eu era um deles e não me lembro de ter lido 
em jornais ou visto em qualquer outro lugar alguém falar : 
no "ulyssismo" ou no "tancredismo", e o Tancredo tinha 
o seu grupo - o dos moderados - mas nunca se ouviu falar 
em "tancredismo". Havia uma pessoa que o PMDB e eu· 
adoráVamos, que era o Teotônio "Vilela; era uma das grandes 
bandeiras do Partido; da mesma forma, não me lembro de 
ter ouvido falar em "teotonismo". Repito, o PMDB sempre 
foi um partido de quadros, até que apareceu o Sr. Quércia 
e seu grupo e introduziram no PMDB o "quercismon. Foi 
o primeiro equívoco do Dr. Quércia. Pagamos caro por isso. 
O quercismo apareceu antes de o Quércia ser o Presidente 
do Partido, e lá em São Paulo. 

Hoje, todos olham com respeito o PMDB do Rio Grande 
do Sul, que tem grandes quadros. Perdoem-me a vaidade, 
mas temos: Ibsen Pinheiro, Luís Roberto Ponte, Antônio Brit­
to, Mendes Ribeiro, Odacir Klein, José Fogaça, enfim, gran­
des nomes no meu Estado. Mas houve um momento em que 
a nossa inveja, o nosso respeito era pelo PMDB de São Paulo, 
que era algo fantástico: Dr. Ulysses Guimarães, Franco Mon­
toro, Mário Covas, Fernando Henrique Cardoso, Almino 

_ Afonso, Severo Gomes, Orestes Quércia, José Serra. Era 
' uma montanha de gente que existia no PMDB de São Paulo. 

De repente, ficou o Quércia. O Dr. Ulysses, embora Presi­
dente nacional do Partido, foi isolado pelo PMDB paulista 
do Dr. Quércia. Cometeram-se maldades contra ele, e isso 
me machucou. 

O Dr. Ulysses foi apeado da presidência do Partido; ele 
queria estar lá, e eu lutei por isso. Em seu discurso de despe­
dida ele deixou bem claro, com a grandeza e a beleza que : 
o caracterizaram: "Volto para a planície, mas vou morrer 
fardado". Negaram-lhe não s6 a presidência do PMDB, da 
Câmara dos Deputados, que ele também queria; mas ele acei­
ta~ia ser Presidente do Partido, ou da Câmara dos Deputados. 
Ambas as pretensões lhe foram tiradas; negaram-lhe os dois 
lados; mandaram-no para o chão, para a terra rasa. E lamento, 
porque, se dependesse de mim, nós iríamos concorrer; eu 
lhe disse várias vezes: "Dr. Ulysses, vamos concorrer, vamos 
debater; vamos bater chapa!" 

Diga-se de passagem, quando outros correligionários saí­
ram para formar o PSDB, lamentei muito. Afirmo isto até 
hoje, quando falo com o Senador Mário Covas: "Vocês erra­
ram ao sair do PMDB". Era Governador do Rio Grande 
do Sul quando Fernando Henrique e Mário Covas me procu­
raram para sair e ir com eles para o PSDB; disse-lhes que 
estavam errados, porque sair de um partido para criar outro 
é a pior coisa que se pode fazer, pois há partidos demais 
neste País. Retrucaram, dizendo que Orestes Quércia estava 
esmagando todos, que não haveria chances, que nada sobrava, i 
a não ser o Orestes Quércia em Sáo Paulo. Num partido, 
às vezes estamos por cima, às vezes estamos por baixo! O 
mal deste País é que quando estamos por cima, num partido, 
achamos que ele é uma maravilha; mas se, de repente, perde- · 
mos, por que sair para criar um novo partido? Não é por 
aí. Insisti que deveríamos lutar; fiz um apelo para que não 
saíssem. Infelizmente, eles saíram para fundar o PSDB sob 
o argumento de que o Orestes Quércia tomaria conta do Par~ 
tido e não daria vez a quem não fosse gente dele e o que 

estava ocorrendo em São Paulo acabaria acontecendo com 
o PMDB nacional, ou seja, o Quércia acabaria tomando conta 
de todo o PMDB. 

O Sr. Elcio Alvares- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR- PEDRO SIMON- Com o maior prazer. 

O Sr. Ek:io Alvares - Quero fazer um esclarecimento 
e lembrar-lhe, Senador, que no rol das injustiças cometidas 
contra o Deputado Ulysses Guimarães talvez a mais grave, 
dentro da gradação das posições que foram anunciadas, tenha 
sido a negativa para S. EX" exercer a presidência da Comissão 
de Constituição, Justiça e de Redação da Câmara dos Depu­
tados. 

O SR- PEDRO SIMON- Sinceramente, havia me esque­
cido dessa terceira; não me lembrava dela. Mas isso não estava 
realmente nos planos do Dr. UlysSes~ pois ele achava que 
seria Presidente do Partido, ou da Câmara. E, no final, até 
a presidência da Comissão de cOnstituição, Justiça e de Reda-
ção lhe foi negada. 1 

_ 
1
\ ,-

Então, Sr. Presidente, é verdad~ que o "quercismo" tinha 
muita força, tanto que elegeu um homem como Fleury, um 
homem de bem, por quem tenhO carinho, mas que começou 
nas pesquisas com 2%. Acho que é a primeira vez na história 
que um Secretário de Segurança se elege Governador de um 
Estado, o que mostra a competência do Fleury, mas não há 
como deixar de se reconhecer também a força do Sr. Quércia. 

Não nego - e seria injusto se não reconhecesse - que 
o Quércia foi um bom Governador de São Paulo. E, vendo 
o grande número de obras realizadas, as estradaS, as escolas, 

· não p:>sso ignorar esse fato. 
E verdade, alguns dizem que o Montoro realizou um 

Governo ingênuo, porque saneou as finanças e deixou dinhei­
ro em caixa para o Quércia usar, enquanto este último teria 
deixado dívidas para seu sucessor, o Antônio Fleury. E reafir­
mo, quem foi Governador sabe disto, que o Quércia foi um 
bom Governador. Quanto a isso, não tenho dúvidas. 

Aliás, ele era Governador de São Paulo quando nós bus­
cávamos uma solução para o possível candidato à Presidência 
da República pelo PMDB. E há que se reconhecer um fato 
histórico: Quércia tinha todas as condições para ser candidato 
a Presidente da República e não o foi, a rigor, ou porque 
lhe faltou ousadia, ou porque as circunstâncias impediram. 

Nós, Governadores pelo PMDB, reconhecíamos que o 
Dr. Ulysses estava vivendo um mau momento. Aquela síndro­
me da morte do Dr. Tancredo Neves, a rejeição popular ao 
Governo Sarney e a idade pesavam contra o Dr _ Ulysses. 
Havia também aquele negócio da tetrapresidência. Era um 
momento ruim do Dr. Ulysses, e nós achávamos que ele não 
era o candidato ideal. Já contei desta tribuna que fui, em 
nome dos governadores, o indicado para dizer isso ao Dr. 
Ulysses, e o fiz. 

Naquela oportunidade, o Orestes Oiaércia poderia ser 
o candidato. Contou S. Exf à imprensa que uma das mágoas 
que tem de mim foi haver-me dito, à época em que buscávamos 
um nome para a Presidência, que pretendia candidatar-se. 
Ele confidenciou-me isso durante um almoço no Palácio dos 
Bandeirantes, e ficou à espera de que eu lançasse o nome 
dele. Permaneci quieto e não o lancei. 

Quero dizer que ele se enganou ao imaginar que ia lançar 
o seu nome sem antes ter um entendimen.to com o Dr. Ulysses. 
Jamais ocorreu-me essa idéia, e, naquela época, o Orestes 
Quércia aparecia como o grande Governador. Já naquela 



.Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 16 9685 

oportunidáde, quando se falava em sua candidatura, pensei 
em conversar com o Dr. Ulysses e explicar-lhe que o seu 
nome e'.itava dificil, que o Orestes Quércia podia ser um candi­
dato. Mas o erro do Orestes Quércia foi imaginar que, transmi­
tindo para mim a sua pretensão, eu iria a Porto Alegre anun­
ciar que o Ulysses não era mais o candidato, e sim o Quércia. 
Isso eu não faria e ele sabia disso. 

Mas houve aquela célebre reunião em que todos estáva­
mos presentes - os Governadores do PMDB ...,...... e o Dr. 
Sarney era Presidente da República: estavam lá o Tasso Jereis­
sati, Presidente do PSDB; o Álvaro Dias, Presidente do PP; 
o Ouércia, hoje ex-Presidente do PMDB; o Waldir Pires, 
hoje no PSDB -enfim, todos os Governadores participaram 
daquela reunião. No dia seguinte, comunicamos ao Dr. Ulys­
ses que não podia ser o candidato. Ele ficou muito magoado 

O próximo passo seria a discussão do nome a ser esco­
lhido. Foi aí que se Tasso, Arraes e outros lançaram o meu 
nome, dizendo que eu representava a unanimidade. O Quércia 
levantou-se e disse: "Então está resolvido, o candidato é 
o Pedro, e eu darei ao Dr. Ulysses essa notícia". Eu virei 
a mesa: "Se vocês queriam que fosse eu não poderiam ter-me 
deixado ir falar com o Dr. Ulysses ontem, para dizer que 
ele não podia ser o candidato. Vou sair daqui como o grande 
traidor, e isto eu não admito em hipótese nenhuma". 

Terminamos a reunião imaginando que o Dr. Ulysses 
iria entender e retirar sua candidatura. Foi quando, lamenta­
velmente, um determinado grupo acercou-se do Dr. Ulysses 
e, após muita insistência, convenceu-o a candidatar-se: "Tem 
que ser, tem que ser", e ele terminou sendo. Mais adiante, 
quando achávamos que o Dr. Ulysses não tinha chance -
ele entendia que, no embalo do PMDB, dos Deputados, dos 
Governadores, ele subiria junto; mas, infelizmente, sua candi­
datura era solteira, pois não havia candidatura para Gover­
nador nem para Deputado, e todo mundo ficou de braços 
cruzados - propus a ele o nome do Covas. O Covas seria 
o Presidente da República e o Dr. Ulysses seria o grande 
patriarca. Ele nos respondeu: "Por que o Covas? Por que 
não.. o Brizola?" Eu disse: "Melhor ainda. Para mim, que 
sou do Rio Grande do Sul, melhor o Brizola, que é gaúcho". 
Reunir o Rio Grande do Sul em tomo do Brizola seria mais 
fácil do que em tomo do Covas. O mesmo grupo impediu 
que ele fosse, o mesmo grupo. 
~- Não sei se V. Ex•s já leram, mas há no Jornal do Brasil 
uma matéria que vale a pena : ''Ulysses Guimarães vira lenda 
em Para ti". V árias marinheiros dizendo dos encontros com 
o espírito do Dr. Ulysses. As informações que eles têm são 
de que, na verdade, o Dr. Ulysses não morreu mas está numa 
daquelas ilhas, e tem aparecido para "a" ou para "b". Há 
pessoas dizendo que estavam em dificuldades e, de repente, 
ouviram uma voz: "Faz isto, faz aquilo". Está brotando um 
misticismo, que considero muito bonito, este do Dr. Ulysses 
enterrado no mar, ficando praticamente a sua voz e a sua 
mensagem de carinho e de afeto. 

Mas, então, aconteceu o que aconteceu: Dr. Ulysses per­
deu a eleição, e o equívoco que cometeu foi o de misturar 
a Presidência do Partido com a sua ansiedade em tomar-se 
Presidente da República. E tenho dito mil vezes: "O presi­
dente do partido não pode ser candidato à Presidência da 
República. O presidente do partido tem que conduzir o parti­
do, tem que cometer atos duros, atos enérgicos, atos rígidos, 
tem que errar e acertar. O presidente do partido tem que 
ficar numa posição neutra, para preparar o seu candidato 
para assumir à Presidência da República". 

Foi por isso que insisti que o Ouércia não deveria ser 
o nosso candidato. Ele veio ao meu gabinete convidar-me 
para ser o Vice-Presidente na sua chapa: "Olha, eu vou ficar 
aqui em São Paulo, você está lá em Brasília, você vai ficar 
mais tempo do que eu lá, vamos governar a quatro mãos". 
Eu disse: "Quércia, você está enganado. Você vai cometer 
um grande erro. Vocé vai se arrepender. Agora, que o Dr. 
Ulysses Guimarães não é mais candidato a Presidente da Re­
pública, é a hora de ele ser o Presidente do Partido". Àquela 
época, não havia essas acusações todas com relação ao Oreste~ 
Quércia. Ele era o grande herói, basta dizer que levou dt 
avalanche todo o Partido. Disse a ele que o Dr. Ulysses Gui 
marães poderia coordenar sua candidatura a Presidente da 
República. O Sr. Orestes Quércia olhou-me assim, meio des­
confiado, e disse: "Mas se for o Dr. Ulysses Guimarães o 
candidato a Presidente, vocé aceita ser o Vice-Presidente de­
le?" Disse ao Quércia: "Você não está entendendo. Se eu 
fosse ser candidato a Vice, preferiria ser em sua chapa do 
que na do Dr. Ulysses Guimarães, porque com ele eu já 
trabalhei durante muitos anos: fui Secretário-Geral durante 
dois anos, fui 2~' Vice-Presidente durante dois anos e 19 Vice­
Presidente durante quatro anos. Fiz o diabo neste Partido 
e eu estou cansado. A ser Vice, eu seria na sua chapa, porque 
você vai ficar em São Paulo, como está dizendo, e eu ficaria 
aqui, em Brasília, e teria muito mais chances de aparecer. 
Acho que para você é ruim pegar a Presidência do Partido. 
Não adiantou, ele ficou com a Presidência do Partido e tiraram 
do Dr. Ulysses Guimarães, inclusive, a Presidência da Câmara 
dos Deputados. 

O Sr. Man:o Madel- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON-Pois não, nobre Senador Maroo 
MacieL 

O Sr. Man:o Maciel - Senador Pedro Simon, só uma 
interrupção muito en passaut no seu pronunciamento, para 
destacar uma parte que pode ter passado a muitos um pouco 
desapercebida, mas que acho importante reforçar. É sobre 
a questão da eleição solteira a que V. Ex• se referiu. Acho 
que o instante da Revisão é, quem sabe, o ideal para acabar­
mos com o mecanismo da "eleição solteira", isto é, para esta­
belecermos que as eleições para o Executivo, nos seus respec­
tivos níveis, sejam feitas conjuntamente com as eleições para 
o Legislativo. Ou seja, eleição de Presidente da República 
coincidente com a do Congresso Nacional; eleições de Gover­
nadores e Prefeitos coincidentes com as das respectivas As­
sembléias Legislativas e Câmaras Municipais. Isso, a meu ver, 
tem uma tríplice vantagem: em primeiro lugar, como salientou 
V. Er, consolida o estado partidário no País, porque, nas 
candidaturas solteiras, podem surgir -como surgiram- can­
didatos que não tenham compromisso com partidos; em segun­
do lugar, porque isso gera problemas muito graves com relação 
à govemabilidade, porque, sendo a eleição presidencial feita 
num momento e a do Congresso em outro, não há um compro­
misso do Congresso com o programa de governo; por fim, 
o que não é, na minha opinião, menos importante, assegura 
a realização de uma certa uniformidade no calendário eleito­
ral, ou seja, faz com que tenhamos eleições periódicas, embora 
não anuais, e que o calendário seja mais conseqüente e, por­
tanto, menos errático, como é o atual calendário eleitoral 
brasileiro. Temos tido praticamente eleições todos os anos, 
inviabilizando, inclusive, o bom desenvolvimento dos progra­
mas administrativos. Daí por que interrompo a mani~estação 
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de V. Er para fazer uma consideração de algo, a meu ver, 
muito vinculado ao que estamos tratando agora, que é a Revi­
são Constitucional. E este é o momento- durante a Revisão 1 

Constitucional - de olharmos a questão institucional brasi­
leira, vendo aí, conseqüentemente, o aperfeiçoamento do sis-. 
tema de governo, o fortalecimento do sistema partidário e 
o aprimoramento do processo eleitoral. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. PEDRO SIMON - Concordo plenamente com 
V. E~ E, até avançando sobre as suas palavras, há uma tese 
que considero muito interessante - não sei se é válida -
segundo a qual seria importante se a eleição para Deputado 
fosse feita com o segundo turno da eleição para a Presidência 
da República. No primeiro turno, concorreriam todos e, no 
segundo, haveria eleição para Deputado, porque, em relação 
aos dois candidatos que fossem para o segundo turno, os 
Deputados já teriam condições de tomar posição e já fariam 
a maioria para aquele que governasse. Isso para que não 
acontecesse aquiJo que sabíamos que iria acontecer: O Collor 
governou com minoria, o Lula governaria com minoria, assim 
como o Brizola e o Covas. São oito ou nove candidatos, e 
apenas um ganhará. 

Tenho ouvido debates muito interessantes sobre essa ma­
téria, no sentido de que a eleição para Deputado fosse feita 
no segundo turno, quando já teríamos dois candidatos à Presi­
dência da República, dois candidatos a Governador de Estado 
e, no caso, os Deputados que fossem candidatos partiriam 
para uma consolidação de grupo para termos um governo 
com maioria no Congresso Nacional e nas Assembléias Legis­
lativas. 

Meus cumprimentos ao aparte de V. EX~ 
Agora, com relação à figura do Quércia. Quando vim 

para esta tribuna, predispus-me a analisar uma série de ques­
tões. Quando lhe falei sobre o Quércia- tenho aqui inclusive 
uma página inteira do jornal O Estado de S. Paulo sobre 
os inquéritos e as denúncias do Sr. Orestes Quércia -
alguém me entregou um enorme dossiê dizendo o seguinte; 
••Olha, você vai ser manchete, você vai ser responsável por 
um grande debate se for à tribuna e levantar essas denúncias". 
E eu disse: "Não, não é isso que pretendo. Não pretendo 
ir à tribuna para debater o que dizem ou não do Quércia". 
Pode ser até que isso seja missão de alguém, mas não sei 
fazer isso. 

Como entrei com um projeto de lei limitando e regula­
mentando as passagens de Senadores para o exterior, alguém 
me trOuxe um dossiê relatando a maneira como são retiradas 
as passagens dos que já viajaram. Não quis nem olhar. Quero 
olhar o problema das passagens daqui para frente. Não tenho 
nenhuma preocupaçãO em saber o que já aconteceu em relação 
a isso. Acho que esse é um assunto que temos que discutir, 
debater e analisar, mas daqui para diante. 

Entrei, recentemente, com um projeto, mais ou menos 
copiando o do PT de Porto Alegre, do Tarso Genro, a respeito 
do orçamento participativo; uma experiência que. está dando 
certo em Porto Alegre. Como é esse orçamento participativo? 
Estamos nessa grita da Comissão de Orçamento, dos anões, 
se tem ou não tem. 

Aliás, quero dizer a V. Er, Sr. Presidente, que temos 
que fazer alguma coisa, pois todo mundo está comentando 
a respeito desse ex-funcionário do Senado, encontrado com 
1 milhão e 400 mil dólares, e do desaparecimento da sua 
esposa. Estão falando que ele era da Comissão de Orçamento 

e que era importante dentro do Congresso. Então, creio que 
o Senado tem a responsabilidade e um - e dirijo· me a V. 
Er - de designar alguém para apurar os fatos, porque esse 
homem ficou com 1 milhão e 400 mil dólares. Pode-se dizer 
que agora está aposentado. Pode estar aposentado hoje, mas, 
durante 20 anos, esteve dentro desta Casa. O que está aconte­
cendo? Alguma coisa. _está acontecendo e temos responsa­
bilidade com relação a isso. 

Também fui procurado por causa deste problema e me 
entregaram um grande dossiê sobre a Comissão de Orçamen­
to, com denúncias de enriquecimento ilícito. Eu não quis nem 
receber. Não faz o meu estilo e não é este o meu papel. 
Não quero saber se o Deputado ou o Senador enriqueceu 
ou o que aconteceu. Estou olhando para frente. E, para frente, 
o projeto que foi lido hoje nesta Casa me parece- perdoem­
me a sinceridade até porque o mérito não é meu - o "ovo 
de Colombo". Em primeiro lugar, porque não há mais Depu­
tado ou Senador da Comissão de Orçamento dizendo para 
onde vai o dinheiro, não há mais o caso de empreiteira vir 
aqui e fazer lobby que humilhe o Congresso Nacional. 

Essa solução resolve a nossa parte, mas também não 
é só isso. Não adianta resolvermos a nossa parte e o mesmo 
ocorrer nos Ministérios. E não venham dizer que os homens 
do Executivo são melhores do que nós; até pelo contrário, 
eles têm inenos visão e menos fiscalização do que temos nós. 

Então, como será resolvido o problema? Como faz a 
Prefeitura de Porto Alegre. Criaremos em cada Estado um 
grande Conselho, no qual todas as entidades, vereadores, 
prefeitos, trabalhadores, empresários, estudantes, associações 
de bairro, enfim, todas as entidades representativas de um 
segmento da sociedade estarão presentes. E nós aqui vamos 
dizer que, por exemplo, o Rio Grande do Sul terá tantos 
milhões para construir estradas, terá tantos milhões para a 
agricultura, terá tantos milhões para a saúde e assim por dian­
te. E para aonde irá o dinheiro? Este Conselho é que irá 
dizer. Este Conselho é que irá debater com a sociedade, aberta 
e publicamente, a esse respeito. 

Perdoem-me, não é meu, é o "ovo de Colombo". Creio 
que trazer a experiência de Porto Alegre para o Congresso 
Nacional é o ••ovo de Colombo". 

Mas quando as pesSoas vieram a mim e me deram o 
dossiê, o devolvi. Então, com relação ao Sr. Quércia, inclusive 
está aqui me assistindo um representante do Quércia, alguém 
da sua assessoria, a quem peço que transmita a ele o meu 
carinho e o meu abraço. Fique sabendo que tenho o maior 
respeito e amizade pelo Quércia e que jamais partiria de mim, 
desta tribuna, dizer que ele é isto ou aquilo. Deram-me o 
dossiê, prometeram-me até capa de jornal. Mas não, não 
é por aí. Não são essas as atitudes que me interessam. Embora, 
amigo do Quércia, eu diria que, se ele quer ser candidato 
a Presidente da República ou a Governador de São Paulo, 
isso não pode continuar acontecendo. Isto é um erro muito 
sério neste País. Ninguém pode brincar com a honra de nin­
guém sem ser Punido. 

Agora que estamos fazendo a reforma da Constituição, 
à qual eu me opus - para mím deveria ficar para o próximo 
Congresso; e acho, infelizmente, mais cedo do que eu imagi­
nava, que tanto eu quanto os que defendiam esta tese estáva­
mos certos - é a hora de vermos o que vamos fazer com 
esse problema. 

O mal número um deste País chama-se impunidade. E 
como nJo acontece nada nem para o PC. nem para o Collor, 
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nem para o Pedro Simon, nem para o Quércia e nem para 
ninguém, os fatos acontecem. Por isso, somos nivelados por 
baixo; nós, políticos, somos nivelados lá no chão. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com muito prazer, nobre Sena­
dor José Paulo Bisol. 

O Sr. José Paulo Bisol - V. Ex•, nobre Senador, aborda 
uma questão de extrema relevância, a questão do apuramento 
ético das instituições nacionais, ressaltando o fato de que so­
mos acusados gratuitamente, de que vamos aos jornais como 
se fôssemos culpados e que, no fim, nada fica esclarecido. 
Referindo-se aos partidos, V. Ex~ falou sobre como deve ser 
um partido, sobre sua extensão, sobre o significado de um 
Quércia dentro de um partido como o PMDB. Eu chamaria 
a atenção para um detalhe: isso está vinculado à maneira 
pela qual são feitas as investigações, nobre Senador; está vin­
culado a uma questão constitucional chamada Comissão Parla­
mentar de Inquérito. A tradição- quando se fala em tradição, 
parece que nela não se deve mexer, não se deve compor 
-é formar-se, dentro das nossas Comissões Parlamentares 
de Inquérito, um lado a favor e outro contra. Portanto, temos 
uma investigação com contraditório. Se V. Ex\ ao fazer a 
relação Quércia!PMDB, descer um degrau apenas de aprofun­
damento, terá que se perguntar por que o PMDB evitou que 
o Quércia fosse investigado. Esta é a questão fundamental: 
por ·que, na Câmara dos Deputados, o PMDB obstruiu a 
investigação em tomo das atividades pelas quais o Quércia 
estava sendo denunciado? Aproveito o ensejo, a grandeza, 
o enfoque do discurso de V. Ex• para lembrar, já que a Revisão 
foi mencionada há pouco, num aparte, que também a questão 
das Comissões Parlamentares de Inquérito deve ser analisada. 
Precisamos estabelecer um princípio que impeça que elas se­
jam constituídas pela maioria dos membros do partido ao 
qual pertence o investigado. Tivemos sorte, na CPI que inves­
tigou as atividades do Sr. Paulo César Farias, porque o Collor, 
por uma conjuntura, não teve a maioria. Se ele tivesse conse­
guido a maioria, não teríamos feito a investigação sobre PC 
Farias da maneira como foi realizada. Vamos ser honestos 
o segundo o qual não deve participar da CPI qualquer membro 
do partido da pessoa investigada, uma vez que Deputados 
e Senadores defendem o investigado descaradamente, explici­
tamente. Nas comissões de inquérito e investigação não deve 
haver contraditório; caso contrário, será uma negação em 
si mesma. Assistimos ao espetáculo triste de, de repente, em 
uma discussão numa Comissão Parlamentar de Inquérito, um 
partido da grandeza do de V. Ex\ que, afinal de contas, 
define o destino nacional, obstruir investigações quando estas 
pretenderam abordar um membro do Partido, no caso, o 
Quércia. V. Ex• traz à colação uma questão importante para 
a restauração ética do Congresso. 

OSR. PEDROSIMON -Agradeço a V. Ex• pelo aparte. 
Devo reconhecer que a circunstância a que se refere V. Ex• 
é precisamente V. Ex• Não fora V. Ex• membro da Comissão 
- devemos fazer justiça ao Senador Esperidião Amin, que 
teve coragem de indicá-lo membro da Comissão, represe,n­
tando o seu partido - não teríamos maioria. Depois, tudo 
mudou. Mas, no meu gabinete, quando fizemos a reunião, 
ficou decidido que V. Ex• integraria a Comissão, o que viabi­
lizou que tivéssemos maioria. Depois de aceito o nome de 
V. E~. foram escolhidos o Presidente e o Relator e foi feito 
o roteiro. O resto veio depois. Não fora o nome de V. Er. 

não teríamos maioria. Se o Senador Esperidião Amin não_, 
tivesse tido a grandeza de manter a indicação de V. Ex•, 
a despeito de todas as pressões, o Presidente teria sido outro, 
assim como o Relator, o roteiro e, sobretudo, o destino da 
Comissão. 

Refiro-me aos meus amigos, inclusive aos assessores do 
meu amigo Quércia, que estão presentes: analisem essa per­
gunta do Senador José Paulo Bisol. É uma pergunta compli­
cada. Se S. Ex• for candidato à Presidência da República 
sem antes·responder a essa pergunta, alguém há de formulá-la 
no debate. Por que o PMDB não de:ixa haver a discussão 
sobre a V ASP ou sobre outro tema que o valha? 

Reparem em que o Sr. Quércia não pode fazer um acordo 
com o Sarney no sentido de que, entre os dois, quem estiver 
melhor nas· pesquisas será o candidato. Deve haver amplo 
debate, discussões internas sobre essas indagações. Assim co­
mo o Seôador José Paulo Bisol, alguém como Lula ou Brizola 
poderá levantar essa questão no debate da televisão. E qual 
será a resposta? Confesso, não sei responder. Apenas respon­
derei a uma parte que conheço. Assisti à exposição que o 
Quércia fez sobre a V ASP, na Câmara dos Deputados. Digo, 
com a sinceridade que me caracteriza, que S. Ex• me conven­
ceu a respeito, pois julguei que havia lógica em seus argumen­
tos. Quando S. Ex• dizia, por exemplo, que a V ASP estava 
causando um grande prejuízo diário e que explodiria em suas 
mãos, convctnceu-me. Perguntaram-me se eu faria o mesmo 
no Rio GraQ.de do Sul. Respondi que, se as circunstâncias 
fossem as mesinas, teria feito. No entanto, procuraria conhe­
cer a idoneidade do comprador. Não venderia a V ASP para 
uma .empresa que trabalhasse com ônibus, até porque seria 
uma situação meio engraçada. Já vi empresa de aviação com­
prar empresa de ônibus, mas é a primeira vez que uma empresa 
de ônibus compra uma empresa de aviação. Tratava-se de 
uma empresa que não tinha experiência, tradição, biografia. 
A meu ver, o interesse em travar esse debate é de Orestes 
Quércia. 

Vivi, quando Governador, questão complicada, como foi 
aquela pela qual passou Orestes Quércia em relação aos con­
tratos que assinou com Israel para a aquisição de material 
para as universidades. O pessoal que fez, com Quércia, o 
acordo de Israel foi a Porto Alegre quando eu era Governador 
do Rio Grande do Sul. Cheguei a assinar o protocolo de 
intenções, e os meus Secretários da Educação, Saúde e Segu­
rança estavam vibrando, porque se tratava de uma enorme 
quantidade de dinheiro. Esse acordo viabilizaria a eletroni­
zação e computadorização da educação; permitiria, em temos 
de segurança, que pudéssemos armar nossa Secretaria e, na 
área de saúde, modernizaria os hospitais. Assinei, entusias­
mado, o protocolo. Todavia, o Procurador do Estado, André 
da Rocha·, disse-me: "Governador, há certas coisas que devem 
ser consideradas, analisadas com maior profundidade". Não 
fiz o negócio. Suspendi. Tive mais sorte do que o Quércia, 
porque o·Procurador alertou-me e, imediatamente, suspendi. 

Lembro-me de que os Secretários ficaram magoadíssi­
mos, uma vez que já tinham os programas prontos, as obras 
planejadas. Mas não ftz, porque o meu procurador me alertou 
sobre alguns detalhes, tais como a ausência de concorrência. 
Suspendi. 

Reconheço- repito- que há fatos que devem ser expli­
cados. Tenho o maior respeito pelo Quércia. Acho que o 
fato de ele ter ficado rico não diz nada. Que bom que tenha 
ficado. 
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Não nego aqui, agora, que uma das coisas que analiso, 
para mim, é porque eu, Pedro Simon, continuo o mesmo 
pobre de antes. Tenho que dar explicação para os meus filhos 
a respeito disso. Hoje, tenho menos do que aquilo que meu 
pai me deixou. Não jogo, não bebo, não tenho mulheres, 
não tenho o hábito de gastar. Inclusive, a respeito disso, o 
Dr. Ulysses Guimarães fez um artigo que me emocionou, 
mas no qual comete grande injustiça: dizia Ulysses que sou 
"mão-fechada", que não pago as contas do restaurante. Isso 
não é verdade, mas carrego essa pecha. 

O Estadão- não sei se é verdade -publicou as declara­
ções do Imposto de Renda. Por volta de 1963, 1964, eu tinha 
três ou quatro vezes mais do que o Quércia. Naquela época, 
ele era Prefeito de Campinas e tinha um fusquinha e outras 
poucas coisas; eu tinha duas lojas que meu pai me deixou, 
que não tenho mais. Eu tinha bem mais do que ele. Hoje 
tenho menos do que ele, que é um homem próspero. 

Quero fazer uma análise sob outro ângulo. Qual o ângulo 
que quero analisar? Acredito que a riqueza do Sr. Orestes 
Quércia é honesta, é decente, é digna. Há pessoas que têm 
grande inveja disso. Há pessoas do setor de imprensa que 
começaram a olhar surpreendidas para Orestes Quércia quan­
do ele pensou em comprar televisão, jornal etc. Creio que 
tudo isso está certo. Ele comprou de maneira decente, digna, 
competente, honesta. Ele tem vocação. 

A análise que faço é outra. A Bíblia diz que ninguém 
pode servir a dois senhores, ao mesmo tempo. O que Orestes 
Quércia quer ser: um grande empresário e ganhar dinheiro, 
ou o salvador do Brasil e salvar o Brasil? Entendo que é 
difícil fazer as duas coisas ao mesmo tempo. Afirmei e repito: 
Orestes Quércia, na minha opinião, foi um grande Gover­
nador de São Paulo. Para ser um grande empresário - o 
que ele faz questão de dizer que é, e que honesta e dignamente 
ganhou dinheiro- ele deve ter trabalhado, deve ter ocupado 
algumas horas para ganhar dinheiro. Afinal de contas, ele 
não ganhou na loteria, não ganhou na especulação, mas ga­
nhou trabalhando. Um homem competente que, com a compe­
tência que tem, ganhou dinheiro, mas que deve ter dedicado 
parte de seu tempo para isso. V. Ex~ já imaginaram se Orestes 
Quércia fosse um Pedro Simon, que não gostasse de ganhat 
dinheiro, e tivesse dedicado esse tempo todo ao Govemd 
de São Paulo? Teria feito uma revolução! Ele tirou do temM 
dedicado à política, uma parte para ganhar dinheiro. Ess~ 
parte de tempo que tirou para ganhar dinheiro fez falta par~ 
a política. Penso que ele é um gênio. É difícil encontrar-se 
uma pessoa como ele. Não conheço outra. 

Por exemplo, Maluf já era empresário antes de ser políti­
co. Mora na casa que o pai deixou para ele; tem a empresa 
de família. Vemos muitos empresários que entram na política. 

Agora, um cidadão simples, funcionário público, que en­
tra na política e fica rico na política, e é um grande político, 
não conheço outro caso; é muito raro. O Quércia tem essa 
genialidade, tem essa competência à qual somos obrigados 
a tirar o chapéu. É um homem gênio. Foi um baita Governador 
de São Paulo e fez uma riqueza que ele diz ter sido conse­
qüência do seu trabalho de grande empresário. Acredito que 
daqui para o futuro, ele vai ter que fazer uma opção. Ele 
quer ser candidato à Presidência da República? Ele tem que 
dizer o que quer! Ele vai parar de ganhar dinheiro? Ele vai 
cuidar de ser candidato à Presidência da República? Ou quer 
ganhar dinheiro? Não dá! Não dá para servir a dois senhores. 
Ou ganha dinheiro, e faça proveito- creio que é justo, hones-

to, decente, correto -oU pensa em ser Presidente da Repú­
blica, ou pensa em dirigir o PMDB. 

Fiquei sabendo que o Dr. Quércia é um grande empre­
sário, quando começaram a aparecer esses fatos ele afinnou 
que sempre foi um grande empresário. Quando ele era Pre­
feito de São Paulo já o apresentavam como um grande empre­
sário. Eu não sabia. Mas digo de coração: não me parece . 
que, na hora de escolher Presidente do PMDB, tenha que 
escolher um grande empresário. O indivíduo pode ser um 
grande empresário, -não tenho nada contra os empresários, 
tenho muito carinho por eles empresário- mas não me parece 
que, para Presidente do PMDB, tenhamos que escolher um 
grande empresário. Também não me parece que para ser 
candidato a Presidente da República tenhamos que escolher 
alguém que seja um grande empresário e que assim quer 
continuar -o que é um direito dele. 

É aquela história: quem não tem, como eu, nunca tem; 
quem tem, cada vez tem mais. É nonnal, faz parte da vida. 

Cito, por exemplo, o empresário Antônio Ermírio de 
Moraes. Por que ele está trabalhando, se não precisa mais 
trabalhar? Isso faz parte da essência das grandes fortunas, 
das pessoas que crescem. Inclusive, isso é uma grande quali­
dade, é mérito que as pessoas têm. Esses grandes empresários 
trabalham, por quê? Vão comer melhor, viver melhor? Não, 
eles não podem comer nem viver melhor. Não há nada que 
faça o Antônio Ennírio de Moraes ganhar mais dinheiro, 
senão a garra, a vontade, a disposição, a luta. Particularmente, 
vejo o Dr. Antônio Ermírio de Moraes como um homem 
de bem, um homem digno. É louvável a disposição que ele 
tem de crescer, de avançar, de desenvolver, de criar mais 
riqueza, mais empregos. Isso é nonnal. 

Mas isso é uma coisa; Presidente da República é outra; 
Presidente de Partido é outra. Não vamos confundir. Volto 
a repetir: ninguém pode servir a dois senhores ao mesmo 
tempo. Ou serve a um e desagrada a outro, ou desagrada 
a um e serve a outro. 

O Sr. Quércia vai ter que escolher. Ele quer ser um 
gfande empresário? Quem sabe é uma vocação que está aí! 
Se ele, dedicando-se como se dedicou, ao longo de sua vid~ 
política - Prefeito de Campinas, vice-Governador, Gover­
nador, Senador Presidente do Partido - e nas horas vagas 
fez essa fortuna, é um grande empresário, imaginem se ele 
dedicar o tempo todo, as 24 horas, para ser empresário!? 
Será um baita empresário! Ou, o contrário: se ele entender 
que o que tem já é suficiente, que não quer mais, que vai 
somente pensar no Brasil, pensar em política, ele será um 
bom político. As duas coisas não dão certo! Estou falando 
com a franqueza que me caracteriza: não aceito esse estilo. 
Ao lado do outro, que são -perdoem-me o que vou dizer 
-os "quercistas", os fanáticos pelo "quercismo". 

Fui íntimo do Dr. Ulysses Guimarães, mas ocasiões havia 
em que lhe perguntavam se não iria telefonar-me, ao que 
ele respondia: "Não, não pretendo telefonar-lhe, porque ele 
virá com meia dúzi~ de bobagens"_ 

· Quando é para dizer "não", digo "não". 
Para o meu amigo Itamar Franco, por quem tenho o 

maior carinho, todo o Governo sabe que, na hora de dizer 
"não", digo: "Itamar, está errado; entendo que por aí não 
dá certo". 

Por isso creio que não fica.bem ser como esses "quer­
c!_stas" apaixonados. Não é bom isso, nem para o Quércia, 
nem para os próprios "quercistas", porque, de repent'" ::o 
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pessoa perde sua identidade: não é mãis Senador, não é mais 
Deputado, não é mais Prefeito; ela é "quercista". 

Não aceito, e não é pelo fato de serem "quercistas", 
pois também não aceitaria "brizolistas", "ulyssistas", ou outra 
coisa qualquer. Penso que isso não é bom. Isso não soma. 
Esse fanatismo em tomo de pessoas é altamente prejudicial 
para todos, inclusive para a pessoa. 

Vejam os senhores que parto da tese de que meu amigo 
Orestes Quércia é um homem de bem, digno, honrado, super­
dotado, bom político e bom empresário; que fez sua fortuna 
com dignidade e honradez e de que há muita inveja por parte 
da grande imprensa e por parte dos seus adversários. Mas 
este momento é a hora da definição. 

Em primeiro lugar, penso que o Quércia tem que sepultar 
essa onda que se espalha por aí, para que os "bisóis" não 
venham aqui fazer essas acusações injustas como as que acaba­
ram de ser feitas. E veio o Bisol. Daqui a pouco, vem um 
outro. Isso não pode acontecer! A essas questões, temos que 
responder: ou na Justiça, ou da forma que propus; ou seja, 
o Sr. Quércia chama o Sr. Luiz Henrique, reúne uma comissão 
de pessoas do PMDB e manda reunir essas acusações, uma 
por uma, para que possa fazer a sua defesa. Depois, reúne 
o Partido e apresenta as suas explicações; e o Partido poderá 
chegar à conclusão de que estão fazendo um complô contra 
o Sr. Quércia. O Partido toma uma decisão, divulga-a e aí 
poderá sair com o Quércia para Presidente, para "Papa", 
seja lá para o que for. Mas isso deve ser feito, precisa ser 
feito, para que o que o Senador Bisol fez não se repita na 
hora do debate, e fiquemos sem condição de dar uma resposta. 

O Sr. C&ar Dlas- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com o maior prazer. 

O Sr. C&ar Dias- Nobre Senador Pedro Simon, é la· 
mentável que, neste momento, tenhamos apenas dois Sena­
dores do PMDB no plenário do Senado Federal, para ouvir 
o brilhante discurso de V. Ex• Parto também da premissa 
de que Orestes Quércia é um homem honesto e muito traba­
lhador. Muito trabalhador, porque V. Ex• sabe que nós, políti­
cos, para ganharmos uma eleição, temos que trabalhar dia 
e noite. E vejo uma dicotomia, no plenário do Senado Federal, 
em que muitos Senadores conseguem ser bons empresários 
e bons políticos. Temos exemplos aqui. Inclusive, um deles 
foi guindado ao cargo de Ministro; outro comanda a Confede­
ração Nacional da Indústria, e tem condições plenas de exercer 
essas duas atividades. Agora, Ouércia foi um leão, um grande 
trabalhador, Primeiro, ele venceu as maiores expressões políti­
cas nacionais, tais como Lula, Mário Covas, Paulo Maluf, 
Antônio Ermírio de Moraes. E soube, através da sua firmeza, 
dignidade, determinação, construir o que V. Ex• acabou de 
dizer: um grande Governo no Estado de São Paulo. Mas 
gostaria também de colocar entre parênteses a fortuna do 
Quércia. A revista Veja disse que ele tinha uma fortuna de 
52 milhões de dólares. No outro dia, Quércia disse que vendia 
sua fortuna por 13 milhões de dólares, e ninguém apareceu 
para comprar seus bens por esse valor. Fizeram uma superava­
liação da sua fazenda, dos seus bens; fizeram denúncias contra 
seu sócio e, pelo que sei, o sócio de Quércia levanta-se às 
cinco horas e deita-se à meia-noite, todos os dias; é um homem 
que trabalha incansavelmente, dia e noite. E, num país em 
que existe um processo inflacionário, quando uma empresa 
começa a ganhar dinheiro, ela concentra cada vez mais rique­
zas. Então, penso "que talvez seja inveja desses grandes adver­
~ários que citei. Existiu, na Câmara dos. Deputados, a CPI 

da Privatização da V ASP, uma CP! polêmica. E qual foi a 
conclusão dessa CPI? Que as privatizações havidas no Go­
verno Collor, que se estenderam um pouco até o Governo 
Itamar, foram menos eficazes para o Tesouro do País do que 
a própria privatização da V ASP. E que esta foi eficaz, tirando 
um dragão de cima do Governo de São Paulo. Acredito que 
tudo isso não deixa de ser uma grande orquestração contra 
Orestes Quércia, que o fez sair do cenário político nacional, 
afastando-se do PMDB, com dignidade, para dar espaço ao 
próprio Partido. Hoje, mesmo sem fazer a movimentação 
política, ele já se apresenta com 8% da preferência nas pesqui- ' 
sas em nível nacional. Então, Senador Pedro Simon, parto 
da presunção da inocência de Orestes Quércia; e lembro que 
ele tem garantido o direito proclamado na Carta dos Direitos 
Humanos de 1948, de que todo homem é inocente até que 
se prove o contrário. Nenhum desses inquéritos contra o ex­
Governador Orestes Quércia foi transitado em julgado. E 
V. Ex' sabe que a imprensa, a qualquer momento, faz denún­
cias infundadas, sem provas objetivas, sem provas materiais. 
E quando V. Ex' vai anali:;ar as testemunhas daquelas provas, 
normalmente são adversários políticos. E, de agora para fren­
te, que a situação começa a esquentar, que se aproxima o 
ano eleitoral, haverá muitas denúncias desse tipo. E os jornais 
aceitam e publicam qualquer denúncia, fazendo versões de 
fatos que prejudicam as pessoas. Acredito na inocência de 
Orestes Quércia, e comungo com V. Ex' quando diz que 
ele foi um bom Governador, um homem decente. E penso 
que é um gênio oolítico, um trabalhador incansável e um 
ganhador de eleições. Orestes Quércia nunca foi vencido em 
eleições. E sempre lutou contra adversários fortíssimos, que 
citei anteriormente. Estou preocupado com o nosso Partido, 
o PMDB, porque precisamos evidenciar logo um nome, para 
que este nome seja a locomotiva para as nossas candidaturas 
nos Estados. V. Ex' está fazendo um discurso importante 
para o nosso País, ressaltando a importância de Orestes Quér­
cia. E quem sabe também essa palavra "quercismo" não fora 
inventada pela imprensa, talvez para intimidar os companhei­
ros do Norte, Nordeste e Sul do País, querendo colocar o 
Quércia contra os próprios Pares? E agora já se fala no "fleu­
rismo". Quanto a isso, não temos muito que nos preocupar. 
Com que temos de nos preocupar é em darmos apoio a Orestes 
Quércia, ajudando-o a esclarecer esses fatos, para que possa­
mos nos reunir e ver se ele pode ser o nosso candidato à 
Presidência da República. Parabenizo V. Ex' pelo discurso 
e entendo que não podemos admitir que devemos acertar 
tudo. Seria bastante vaidade pensarmos que Quércia acertou 
s coisas -mas acertou muito mais do que errou. Muito obri­
gado a V. Ex• 

O SR. PEDRO SIMON - Nobre Senador César Dias, 
felicito V. Ex• pelo aparte, muito competente e feliz. 

Concordo com V. Ex• quando diz que devemos ajudar 
o Ouércia a esclarecer esses fatos. É este, exatamente, o sen­
tido da minha presença nesta tribuna. Tem razão V. Ex~ quan­
do diz que os fatos aparecem na imprensa - e o lamentável 
nesses fatos é que não sabemos quando é e quando não é. 

Digo, por exemplo, daqui desta tribuna: para mim, o 
Sr. Dejandir Dalpasquale é um homem de bem. A passagem 
do Sr. Dalpasquale pelo BNCC) pelo menos quando fui Minis­
tro e pelo que conheço daquele órgão, foi a passagem de 
um homem de bem. No entanto, está aí, na imprensa, sendo 
acusado pelas formas mais variadas e, na minha opinião, as 
mais injustas. 
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Penso que temos de esclarecer os fatos relacionados ao 
Quércia, para que ele tenha condições de se defender. 

A ONU diz e está na Declaração dos Direitos Humanos 
que todo cidadão é inocente, até prova em contrário. E isso 
é verdade. 

No momento em que escolhemos um Presidente de Par­
tido ou um Presidente da República, há duas espécies de 
normas que norteiam a nossa vida: as normas morais e as 
normas jurídicas. 

O que é uma norma jurídica? É uma determinação de 
que tenho de fazer isto; se não fizer isto, estou cometendo 
delitos: Não posso guiar automóvel a mais de 80 km/h; não 
posso matar ninguém; não posso roubar, porque estou,ferindo 
uma norma jurídica, etc. Mas há um limite muito maior, que 
são as normas morais. Posso não cometer delito algum, pode 
não haver problema algum no campo jurídico, mas há no 
campo ético. E um candidato a Presidente da República, um 
candidato a Presidente de Partido, tem as normas jurídicas, 
mas também as normas éticas. Juridicamente, nada está prova­
do contra ele. Então, está em liberdade, nada pode acontecer 
a ele. Porém, eticamente, para ser candidato a Presidente 
da República, tem que avançar. E qual é o avanço? 

E·ssas enormes injustiças ... essã Folha de S. Paulo, esse 
Estadão, essa Veja, essas pessoas que não gostam do Quércia 
e vivem falando uma série de coisas com relação a ele ... ! 
E essa Justiça, que não julga! Essa impunidade ... E a Justiça 
está parada, é lenta! E Justiça lenta não é Justiça. Temos 
que responder, temos que deixar a transparência no nome 
do Quércia até a época da campanha. E como vamos fazer 
isso? Tenho uma idéia: o Sr. Orestes Quércia propõe ao Presi­
dente do Partido, Deputado Luiz Henrique, a constituição 
de uma comissão de grandes homens, imparciais, que mere­
çam a confiança dele e a da Nação, para responder às acusa­
ções de todos os jornais, caso a caso. É uma forma. 

O ilustre Colega disse que há vários exemplos. Real­
mente, muitos poderiam ter sido citados. Por exemplo: José · 
Eduardo Vieira é Presidente do BAMERINDUS, é Senador 
pelo PTB e atualmente é Ministro da Indústria e do Comércio. 
Todos nós sabemos que o BAMERINDUS foi construído 
pelo pai dele, por seus irmãos e por ele próprio. A vida inteira 
da família é dedicada ao BAMERINDUS. Ocasionalmente, 
ele saiu e veio para o Senado; ocasionalmente, ele saiu e 
está no Ministério. Mas não se pode esquecer que o Ministro 
da Indústria e do Comércio é um empresário. A vida inteira 
ele foi empresário. Ocasionalmente, ele é Ministro, ocasional­
mente ele se elegeu Senador. 

O Senador Albano Franco é o Presidente da Confede­
ração Nacional das Indústrias, mas é nitidamente empresário. 
En passant, ele vem à tribuna, faz um pronunciamento, mas 
é um empresário. A fortuna dele veio da sua famnia -
de seu pai e de seus parentes. Repito: o Sr. Albano Franco 

é nitidamente um empresário. 

Isso é normal. Cansamos de ver aqui Senadores e Depu­
tados que são empresários e, ocasionalmente, também ocu­
pam cargos como o de Governador. 

Dedicar-se de corpo e alma, durante a vida toda, à vida 
parlamentar e chegar à Presidência do maior Partido, ser can­
didato à Presidência da República, embora tenha saído do 
nada- volto a repetir- é mérito do Dr. Quércia, grande 
mérito, porque não conheço outro caso igual a esse. Agora, 
ele chegou ao topo da vida política, chegou ao topo da vida 
empresarial e terá de fazer sua opção. 

V. Ex~ chamou a atenção para um detalhe muito impor­
tante, e temos de ftcar atentos a isso. Não acompanhei essa 
notícia, mas dizem que certa revista avaliou a fortuna do 
Dr. Orestes Ouércia em 53 milhões de dólares, e ele a oferece 
por 13 milhões de dólares. Para esclarecer, poderemos reunir 
o Partido, discutir o assunto e fazer uma nota, para mostrar 
que esses jornais e essas revistas estão inventando, estão come­
tendo uma injustiça, que tudo isso é méntira, é balela: Dr. 
Orestes Quércia vende por 13 milhões de dólares sua baita 
fortuna, avaliada em 53 milhões de dólares! 

Essas coisas podem ser feitas, e entendo que devem ser 
assim. Entendo que a imprensa moderna, a imprensa da de· 
núncia, da investigação, desempenha um papel importante. 
Ela tem uma missão, uma responsabilidade de primeira gran­
deza, mas precisa medir suas palavras. Não pode ficar falando 
mal das pessoas sem ter provas disso. Muitas vezes o redator 
tem uma versão, que não é baseada em pesquisa, em compro· 
vação, e não admite que provemos que aquilo não corresponde 
à verdade. Quando se trata de fato comprovado, a imprensa 
deve publicar. mas, quando há interrogação, deve deixar 
transparecer a interrogação. Sabemos que a imprensa não 
gosta de voltar atrás: aquilo que publicou tem de ser conside­
rado verdade absoluta. Se os jornais publicaram que alguém 
morreu, mesmo que essa pessoa apareça será considerada 
morta, porque não se pode desmentir a imprensa. 

O papel da imprensa é importante, e nós temos de fazer 
a nossa parte. Qual a maneira de fazermos nossa parte? É 
responder caso a caso, para que as coisas sejam postas nos 
seus devidos lugares. 

Vejo com preocupação a hora que meu Partido, o PMDB, 
está vivendo. Já disse e repito: o MDB desempenhou um 
importante papel na História deste País. Houve um momento 
em que a imprensa não podia falar, que sindicato não podia 
falar, que estudante não podia falar, que professor não podia 
falar, que o Congresso não falava, mas o MDB falou. Ele 
desempenhou seu papel. 

A pergunta que fazemos agora é: Qual o papel do PMDB 
hoje? O que quer o PMDB? A "cara" do MDB era a "cara" 
do Brasil, era a "cara" da democracia, era a "cara" da liber­
dade, era a "cara" do Dr. Ulysses, era a "cara" de um país 
que queria respirar e viver a vida. O programa do PMDB 
era o da nacionalidade, da justiça e da liberdade. Qual é 
a cara e o programa do PMDB? Pelo que vemos nos jornais, 
estamos hoje caminhando para que a cara do PMDB seja: 
verso Quércia, reverso Sarney. Será que essa é a cara do 
PMDB? Será por aí que queremos ir? O verso e o reverso? 
E qual é o programa? Ninguém sabe. O objetivo é: o que 
tiver maior número de votos chegará à Presidência ou, pelo 
menos, a candidato à Presidência da República. 

Qual é o objetivo do PMDB? O que quer o PMDB? 
Eu, modéstia à parte, disse desta tribuna que o PMDB, como 
o Brasil, precisa ter uma plataforma, que é a Plataforma Brasil. 
Nosso País tem vários problemas: a seca no Nordeste, a produ~ 
ção de alimentos básicos para o consumo, a existência de 
32 milhões de brasileiros que estão passando fome, a raciona­
lização da máquina administrativa, enfim, existem problemas 
fundamentais. Assim como o PMDB teve coragem de levantar 
a bandeira da liberdade, da anistia, da eleição direta e da 
convocação da Assembléia Nacional Constituinte- bandei­
ras que também eram do Brasil - ele pode levantar agora 
as bandeiras da Nação. 

Entretanto, não vejo isso. Vejo um acordo do Sr. Quércia 
com o Sr. Sarney, cujo objetivo é um dos dois chegar à Presi-
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dência da República. Chegar para fazer o quê? Com o quê? 
Qual o sonho? Qual a plataforma? Qual é a idéia? Qual o 
objetivo? Não aceito isso. Sei que não significo nada, mas 
não aceito. Não aceito que se faça o entendimento fora para 
essas forças se juntarem e virem aqui. Podem impor isso a 
qualquer um; a mim não. Não tenho nada contra o Sr. S_arney, 
nem contra o Sr. Quércia, mas essa junção de duas forças 
que não sei o que representam e não sei o que têm em comum, 
em termos de 'identidade, de luta, de passado, de biografia, 
esse entendimento, essa junção de interesses momentâneos, 
eu não aceito! Já vi, no PMDB, lutas de auténticos e de 
moder~dos, vi debates importantes, históricos, dos que deseja­
vam a renúncia do Partido, dos que pregavam a extinção, 
dos que não a queriam, dos que defendiam a luta armada, 
dos que a condenavam. Vi luta, ainda, dos que apoiavam 
o Tancredo, dos que preferiam o Ulysses, dos que queriam 
Teotônio, dos que desejavam sonhar e andar, pelo Brasil 
afora. 

Quércia e Sarney não dizem o que querem. Trata-se ape­
nas de saber quem está melhor eleitoralmente. Será que o 
PMDB vai reduzir-se a isso'? Perdoem-me! Talvez apenas eu 
e maiS um ou dois pensemos assim, mas minha consciência 
me diz que não posso aceitar isso. Afinal, eu lutava pelo 
MDB quando o Dr. Sarney era Presidente da ARENA. Eu 
lutava pelo PMDB, quando não sabia onde estava o De. Quér­
cia. Parece-me que estava na Prefeitura de Campinas, ou 
na vice-Govemança de São Paulo. Nas lutas da resistência 
do PMDB nacional, o Quércia entrou uma vez, para ser Presi­
dente Nacional do Partido. Ele entrou, repito, para ser Presi­
dente Nacional do Partido, porque nem Presidente do PMDB 
de São Paulo ele foi. Quando assumiu, assumiu no topo, 
como chefe supremo. 

·A minha bandeira é de paz. Não estou aqui incitando, 
nem buscando outra orientação que não seja a do entendi­
mento e do respeito. Se avancei, peço desculpas. Se me equi­
voquei, volto aqui para me desculpar. Não pretendo ser o 
dono da verdade; mas creio que o PMDB precisa meditar 
profundamente, porque terá participação no resultado das 
eleições do ano que vem. E muitos neste Brasil querem tomar 
a decisão. Quando virá o PMDB? As outras siglas estão aí; 
a candidatura do Lula está nas ruas, com possibilidade de 
uma aliança com o PSDB; Fernando Henrique, Maluf e Bri­
zola estão nas ruas. Como vem o PMDB? Qual o seu objetivo? 

É o que estou considerando aqui desta tribuna. 

O Sr. Rooaldo Aragio- Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Pois não, nobre Senador Ro­
naldo Aragão. 

O Sr. Ronaldo Aragio -Embora eu já esteja há bastante 
tempo com o microfone levantado ... 

O SR. PEDRO SIMON - Não havia reparado. Peço 
desculpas. Concedo-lhe o aparte com o maior prazer. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Senador Pedro Simon, encon­
trava-me no gabinete, quando ouvi que V. Ex• assomaria à 
tribuna para dissertar sobre o PMDB, ou o MDB. Sabemos 
todos que o MDB foi, no passado, uma frente - necessária 
para enfrentar o regime autoritário- de direita, de esquerda, 
de centro ou de ultradireita -qualquer que seja a denomi­
nação. Foi assim que se formou esse Partido. Preocupa-me 
hoje a conotação que se dá à questão da escolha de candidato.\ 
A minha tese é a seguinte: não sou quercista o~ ulyssista: 

sou peemedebista. A meu ver, o Partido deve promover a 
discussão - que tem de ser interna -de um programa para 
este País, da qual surgirá o candidato que esteja alinhado 
com esse programa, seja ele Quércia, Sarney, Pedro Simon~ 
seja quem for. Mas a discussão deve ser realizada dentro r 

do Partido, sob a liderança do Partido. Devemos, em seguida, 
mostrar à sociedade brasileira o que pretende fazer o Partido, 
se ele chegar à Presidência da República. Tem de haver uma 
linha. Quanto à àpuração da honestidade de certos indivíduos, 
isto compete à Justiça. Se as suspeitas forem injustificadas, 
vamos anunciar isto à sociedade. É o que queremos fazer, 
é o que o PMDB precisa fazer. Lembro-me bem de uma 
conversa que tive, quando Deputado estadual, com o saudoso 
Ulysses Guimarães, em que ele afirmou que o PMDB havia 
admitido nos seus quadros um grande empresário de Campi­
nas. Tratava-se do Dr. Orestes Quércia, que foi candidato, 
foi prefeito, como disse muito bem V. Ex• É verdade que 
as denúncias estão ocorrendo, denúncias - como dizem -
vazias. Vamos apurá-las! Se não há nada. vamos declarar: 
não há nada! O Partido tem que enfrentar os problemas que 
surgem; o Partido não pode imitar o avestruz. Temos de fazer 
essa discussão interna, mostrar o·que queremos e o que somos. 
O PMDB ainda é, neste Brasil, Senador Pedro Simon, o par­
e eleição, sem qualquer sombra de dúvida. Parece-me que 
é isso que preocupa os adversários. Nós - alio-me a V. Ex• 
neste particular - devemos fazer a discussão interna do Par­
tido o mais rápido possível para mostrar à sociedade brasileira 
que temos candidato, que apresentará um determinado pro­
grama e que, chegando à Presidência da República, executará 
todos os itens dele. Portanto, com este aparte, quero dizer 
a V. Ex• que não me alinho a qualquer tipo de "ismo". Sou 
peemedebista desde a época de estudante - época em não 
se· podia falar nas universidades. Sou peemedebista desde an­
tes dessa época, desde quando era estudante secundário e 
fazia parte da antiga UBES do Estado de Pernambuco; depois, 
quando era membro do diretório da Faculdade de Medicina, 
onde discutíamos e éramos perseguidos por policiais. A minha 
posição é de que precisamos discutir e, o mais rápido possível, 
escolher o nosso candidato, definir o nosso programa, para 
apresentá-los à sociedade brasileira. 

O SR. PEDRO SIMON - Senador Ronaldo Aragão, 
sou profundamente grato a V. Ex• pelo seu aparte. Felicito-o, 
pois, na singeleza do seu aparte, fez aquilo que tentei fazer 
ao longo de todo o meu pronunciamento, mas não tive a 
mesma feJicidade. O PMDB tem que se reunir internamente 
e precisa de um programa e - acho que V. EX' concordará 
comigo - precisa ouvir a sociedade. Podemos promover o 
debate do programa entre os Deputados e Senadores. Nosso 
programa precisa ser identificado com a sociedade. Depois, 
poderemos dizer: este é o nosso programa; aqui estão os nossos 
candidatos. É exatamente isto que devemos fazer. Se há algu­
ma dúvida com relação ao Pedro Simon- ele não é candidato 
a nada- mas se há alguma dúvida, por exemplo, com relação 
ao João ou Manoel, vamos fazer um levantamento a respeito. 
Apuradas as mentiras e as verdades, todos assinaremos embai­
xo daquele nome. O que não pode ocorrer é os meus amigos 
Orestes Quércia e José Sarney fazerem um entendimento aos 
pés de Nossa Senhora de Nazaré. Não sei se Ela concordou 
com isso, se Ela abençoou entendimento dessa natureza. Isso 
n~o fica bem para o Quércia nem para o Sarney nem para 
o PMDB. O que devemos fazer, Senador Ronaldo Aragão, 
é o Que diz V. Ex~: debater o assunto, discuti-lo internamente 
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e nãÔ fazer um arreglo à parte. Concordo com V. EX' com 
relação a isso. Estamos vivendo uma hora difícil. 

Vemos as publicações todas; assistimos às declarações.' 
do Senador José Sarney. Sinto que há um movimento adverso 
a que as conclusões da revisão coristitucional entrem em vigor· 
no ano que vem. Sinto que há um debate, em que se discute 
tudo, mas parece que há pessoas temendo que o Governo 
do Presidente Itamar Franco dê certo, amedrontadas diante 
da possibilidade de a administração do Ministro Fernando 
Henrique Cardoso ser bem-sucedida. Isso me assusta muito. 

Volto a dizer: o Presidente Itamar Franco é um homem 
honrado. Sua Excelência é um hOinem de bem, digno, preocu• 
pado com o social, preocupado com a govemabilidade. Sei 
que, em hipótese alguma, o Senhor Itamar vai sair como 
herói. Mas quem está batendo no Presidente Itamar Frilnco 
está batendo no Brasil. 

Meu Deus, essa tese da qual sinto o cheiro no ar ·_ 
a tese de que, se a reforma da Constituição começar a vigorar 
no próximo ano, o Presidente da República pode ganhar forças 
-é pecado! É pecado, e Nossa Senhora de Nazaré não aceita 
isso. · 

Temos a obrigação de realizar o que é bom para o Brasil. 
Será que o Presidente Itamar Franco e o Ministro Fernando 
Henrique Cardoso irão efetuar tantas modificações a ponto. 
de influir até no resultado da eleição? Não sei. As ·coisas· 
que estão acontecendo no País e nos alertando, pois estão 
num estágio assustador de crescimento. A má v~ntade, a indis­
posição, a mágoa, os ressentimentos estão ,se avolumando. 
O ressentimento está em crescimento e temos de responder. 
Não soa bem para o Brasil o que está acontecendo no Con­
gresso: os contra, os a favor, a: f~lta de qu~, etc. 

O Sr. Ney Manmhão- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Em seguida ouço V. EX', Sena­
dor Ney Maranhão. 

A imprensa está começando a sentir que, no fundo, são 
interesses contrariados. No fundo, não é o Brasil, mas determi­
nadas candidaturas. 

Eu disse, desta tribuna, que'era contra a revisão constitu­
cional. Afirmei que a revisão deveria ser feita em 1995; que, 
agora, deveríamos fazer um grande emendão de entendimen­
to. Fui derrotado. No momento em que fui derrotado, pensei 
que deveria arregaçar as mangas e proceder à revisão constitu­
cionaL Então, vamos debater; mas não sinto esse espírito 
-e está aqui o Senador Elcio Alvares, a quem presto minhas 
homenagens, que desde o início está arregaçando as mangas, 
movido por essa preocupação. Mas sentimos que há muito 
personalismo nisso; há muitos interesses pessoais de todos 
os lados. 

Ouço com prazer V. Ex•, Senador Ney Maranhão. 

Ney Maranhão acreditávamos nessa candidatura". O Presi­
dente Itamar é um homem que esta Casa e o Congresso respei­
tam pelo seu passado e pelo seu presente. Nesse episódio 
do PMDB, passei-lhe, inclusive~ um telegrama. Senador Pedro 
Simon, o Congresso, que votou o impeachment, deveria estar, 
inteiramente, ajudando esse homem, porque o respaldo que 

· tem o Pr~sidente Itamar vem do Congresso, vem dos que 
assinaram o impeachment e o alçaram à Presidência da Repô­
bica ~mo substituto legal. Que ninguém venha me dizer que 
o Prestdente Itamar não tem competência, porque um homem 
que governou Juiz de Fora e foi Senador por oito ou doze 
anos' tem competência. Tentaram até levá-lo ao ridículo, por­
Que Sua Excelência tem contrariado altos interesses, mas o 
-PRN continua a apoiá-lo. V. Er sabe que os Senadores do 
·nosso partido estão fechados com todos os programas do Presi­
dente Itamar~ que está tentando continuar o seu plano, hon­
rando a palavra que empenhou, em praça pública, do Oiapo­
que ao Chuí, na época da campanha. Nobre Senador Pedro 
Simon, V. Ex• tem razão em se preocupar com a classe política. 
Neste plenário, V. Ex• há de se lembrar da reforma eleitoral. 
Agora, estão cassando Deputados, mas a grande culpa é a 
Relataria que colocou o Senado contra a parede para assinar­
mos uma lei malfeita. Eu disse, e V. Ex• deve ter ouvido. 
Apresentei proposta onde· mostrava que aquela emenda seria 

. uma derrocada, seria máis um motivo de desmoralização da 
classe política, quando o Congresso Nacional, na luta pelo 
parlamentarismo, dizia que precisávamos ter partidos fortes. 
E como age a Relataria? Exatamente ao contrário daquilo 
que pregava 80% do Congresso Nacional, tirando o tempo 
dos partidos para cada Deputado levar para outro partido. 
Essa é a contradição, nobre Senador. V. Ex• está nessa cami­
nhada; nessa luta, prestando um grande serviço à Nação. Que­
ro aproveitar e dizer a V. Ex• que continuo insistindo: até 
que se prove o contrário, até que a Justiça condene ou não 
o ex-Presidente Collor, eu o defendo. Quanto ao programa 
de meu partido, ao qual o Presidente Itamar Franco está 
dando continuidade, este é o motivo principal de defesa desta 
minha linha. Congratulo-me com V. Ex\ Senador Pedro Si­
mon, por estar prestando um grande serviço ao País, à morali­
zação da classe política, e por alertar aqueles que não estão 
ajudando o Presidente da República para o fato de que, ao 
negarem essa ajuda, estão cavando a própria sepultura. Muito 
obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON- Felicito V. Ex•, por quem 
tenho o maior respeito, e sei do carinho e do apreço que 
o Presidente ItamanFr~nco lhe dedica. Sua Excelência guarda 
até hoje a fotografia em qu.e aparece ao seu lado quando 
aconteceu o fato a que V. EX' se referiu. 

Sua Excelência aceitou ser candidato à Vice-Presidência 
do Sr. Collor, quando as pesquisas davam-lhe exatamente 
2%. Realmente, foi um homem que se arriscou. Não foi a 
pessoa que se identificou com o Sr. Collor quando as pesquisas 

Ô Sr. Ney Maranhão -Senador Pedro Simon, eu não 
tinha intenção de aparteá-lo. Pretendia apenas ouvi-lo atenta­
mente, porque nós, que representamos o País neste Senado, 
temos interesse de aprender cada vez mais com as lições que 
V. Ex• traz nesta passagem pela vida pública como exemplo 
de político coerente. Concordo inteiramente com V. E~, com 
respeito ao Presidente Itamar Franco. Tive uma participação 
direta à época em que o então candidato Collor tinha apenas 
2% nas pesquisas, e a classe política levava a sua candidatura 
no deboche. O Presidente Itamar, numa entrevista à revista 
Veja, quando o convencemos a ser candidato a Vice~Presi~ 
dente na chapa de Fernando Collor. dizia: "Só eu e o Senador 

· o apontavam como o candidato certo da vitória; Sua Exce­
lência se identificou com ele antes desse momento. 

O Sr. Collor procurou-me, em Porto Alegre, para conver­
sar, e o equivocado fui eu, porque achei ridícula a sua posição. 
Nunca imaginei que ele começaria como Governador de Ala­
goas, faria um partido, se candidataria à Presidência da Repú­
blica e ganharia as eleições. Não o levei a sério -eu, Gover­
nador do Rio Grande do Sul- quando passou um dia comigo 
em minha casa, em Rainha do Mar. Esse convite que fez 
ao Sr. Itamar Franco, ele o fez a mim, inclusive propondo 
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a inversão, ou seja, eu como candidato a Presidência da Repú­
blica e ele a Vice. E eu não o leve~ a sério. Não me passava 
pela cabeça que ele pudesse ser vitorioso. 

No entanto, V. Ex• diz uma grande verdade: o que temos 
que fazer aqui é o que interessa ao País. Volto a repetir, 
pela décima vez: o Senhor Itamar Franco sentou na cadeira 
de Presidente e formou um Ministério eclético, composto pelas 
forças que fizeram o impeacbment. Lá estão comunistas, pefe­
listas, pedessistas, pedetistas, petistas, enfim, todas as forças. 

Mas o Congresso não responde~; repito, o Congresso 
não respondeu; até agora não demos a mínima resposta sobre 
o que queremos e o que não queremos; o Congresso não 
respondeu. Talvez a chance esteja agora na reforma da Consti­
tuição. 

O Sr. Elcio Alvares- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com o maior prazer. 

O Sr. Elcio Alvares- No mérito do seu discurso, relativa­
mente ao PMDB e ao Sr. Orestes Quércia, por uma questão 
de postura ética, eu não gostaria de me aprofundar, apesar 
de entender a razão do comportamento de V. Ex•, já consubs­
tanciado num projeto de lei que visa, exatamente, a estabe­
lecer normas de conduta ética dentro dos partidos políticos. 
O projeto de V. Ex• já está chegando à Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania e, obviamente, se casa com o 
que V. Ex• está falando, ou seja, ressalva, em todas as hipóte­
ses, a figura dos homens públicos. Mas, relativamente à parte 
final do discurso de V. Ex•, eu gostaria de fazer um comen­
tário, externando o meu ponto de vista sobre o problema 
da revisão constitucional - inclusive, sinto-me muito feliz 
porque aqui se encontra o Líder Marco Maciel, com quem 
tive oportunidade de trocar algumas palavras sobre o assunto. 
Esse problema da revisão constitucional é de todos os brasi­
leiros; colocar a revisão constitucional ao impulso de interesses 
político-partidá rios de possíveis candidaturas em 1994 é um 
ato de impatriotismo, porque, na verdade, o País hoje enfrenta 
problemas muito sérios na área econômica e na área social. 
e a eleição das prioridades tem de ser feita com grande raciona­
lidade. Negar-se o ajuste fiscal como matéria prioritária na 
revisão, honestamente, não é um ato contra o Presidente Ita­
mar, não é um ato contra o Ministro Fernando Henrique: 
é um ato contra todos os brasileiros, porque temos necessi­
dade, urgentemente, de que o Pais se componha dentro de 
um ajuste fiscal, consciente também de que o Governo deve 
dar sua contrapartida no momento em que estabelecermos 
o ajuste como matéria prioritária. Outro ponto, Senador Pe­
dro Simon, e aqui quero reconhecer o trabalho notável do 
Ministro Antonio Britto: não podemos obscurecer a parte 
da reforma previdenciária. O Ministro Antonio Britto está 
realizando um grande trabalho, milhões de brasileiros têm 
aplaudido essa atividade, porque ele resgatou a dignidade 
da vida dos aposentados~ mas, se não elegermos como priori· 
dade, agora na revisão, a parte da reforma previdenciária ... 

O SR. PEDRO SIMON - Eu não acredito, mas tem 
gente dizendo que não vão deixar ser aprovada agora a refor­
ma da Previdência, porque, se assim for, vai dar muita força 
para o Britto e ele vai sair candidato a Presidente. Eu não 
acredito, mas isto já está no jornal. 

O Sr. Elcio Alvares - Mas esse é um erro de ótica, 
colocar interesses do País a reboque dos interesses pessoais 
ou de candidaturas que possam emergir em 1994. Agora, um 
ponto que eu gostaria de esclarecer, que se _refere ao nosso 

partido, o partido da Frente Liberal: também não estou con­
cordando com me"U partido -e quando digo partido, refiro­
me a alguns elementos que estão falando em nome do partido, 
apesar de ele ainda não ter se reunido para decídír isso -
em colocar a ordem econômica em primeiro lugar, em detri­
mento dos interesses do País, dos aposentados, dos milhares 
de brasileiros que esperam uma revisão realmente tocada por 
esse intuito saudável de ajudar a construir. Não concordo. 
A ordem econômica é muito importante, o meu partido já 
tem pontos de vista inteiramente consolidados, mas, em pri­
meiro lugar, elejo aquelas prioridades e digo com a maior 
tranqüilidade: tenho certeza de que o Partido da Frente Libe­
ral vai respeitar o cerne de uma votação da revisão constitu­
cional. O voto é do Congressista, o voto não é partidário. 
Portanto, surpreendo-me quando vejo essa discussão entre 
quem é contra e quem é a favor da revisão, essa preocupação 
porque o partido "X" tem tantos votos, o PMDB tem tantos, 
e que isso representa a maioria do Plenário. Negativo. Acho 
que cada Congressista tem de votar com a sua consciência. 
O partido pode ter um só ponto de vista, mas nunca cobrar 
de seus membros uma posição que seja até certo ponto irredu­
tível. Fico muito feliz, porque o Senador Marco Maciel. nosso 
Líder, que representa a voz do partido aqui nesta Casa, tem 
muito cuidado exatamente com esta política dos aposentados. 
Não posso perder de vista, em nenhum momento, a im~gem 
dos aposentados. Também não podemos negar a necessidade 
de uma reforma fiscal, nem esquecer os doentes que dependem 
do Estado para cuidar de sua saúde, um setor que se encontra, 
no momento, numa situação insustentável. Se não ftzermos 
isso, Senador Pedro Simon, agora na revisão constitucional 
• teremos um tributo muito sério a pagar perante o povo 
brasileiro, porque não teremos sido dignos da confiança que 
ele depositou em nós numa hora da mais alta responsabilidade. 
Assim, neste momento crepuscular do seu discurso, empres­
to-lhe mais uma vez a minha solidariedade, esclarecendo o 
seguinte: darei o meu apoio à prioridade para o ajuste fiscal 
e a reforma previdenciária, enfim, para aqueles pontos que 
entendo serem da mais alta importância não só na área econô­
mica, mas também na área social. Mas faço uma advertência: 
penso que, na revisão constitucional, o voto não é partidário: 
é do Congressista, que tem que assumir um compromisso 
consigo mesmo, com a sua própria consciência, para não errar 
e amanhã ter que amargar um país inteiramente ingovernável. 

O SR. PEDRO SIMON- Nobre Senador Elcio Alvares 
V. Ex• não poderia ter sido mais feliz do que foi nesse se~ 
aparte. V. Ex• ~int~tizou muito bem a realidade que estamos 
vtvendo. Em pnmetro lugar, Constituição é Constituição. Cla­
ro que o PFL vai trazer o seu programa, ou do PMDB, e 
um texto que vamos votar na Constituição. Tanto um quanto 
outro falam, por exemplo, em liberdade. Se aprovarmos, na 
revisã?•. alguma medida contra a liberdade, o partido poderá 
a~é extgtr de nós uma ~xplicação, mas não poderá impor ao 
ctdadáo algo que fere a sua consciência. Em nome de que 
ele o faria? 

Estou estranhando essas reuniões em que se estão toman­
do decisões ... A mim mesmo, que sou Líder do Governo 
o meu partido não tem consultado; e, pelo que vejo, ist~ 
está acontecendo por aí afora. Esses acordos, esses entendi­
mentos ~ue estão sendo feitos, está certo. entendo que são 
necessános. As reuniões de lideranças são positivas. Mas va­
mos devagar, porque são questões graves que estão em discus­
são. 



9694 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1993 

Perdão por me teres dado pés, 
O problema não é só decidir o que é prio.ritário e 0 e eu não ter sabido andar no teu ca.11J.i!lh9; 

que não é. Concordo plename~t~ c~m ~- Ex•: O _aJUSte fiscal·,· · · Perdão ~r me teres dado um coração, 
a reforma tributária e da Prevtdencta sao questoes emergen- e eu não- ter sabido àmar; 
ciais; mais do que a outra que -V~IJl depois; mas h~ um ~o~i~~ Perdão por me teres.perOoado, · .. ·, ·, ', · , . 
para: isso: é qtie_.se não vOtãrmos a refo!'l1la tnbutána_ ate e eu não ter sabido Perdoar." · · '. . . 
12 de dezembro ela não poderá ser aplicada no próXImo Perdão é 0 que peço aqui, se avancei o sinal. 
ano, enquanto cÍue a reforma do modelo eco~ômico pod~ Volto 3 dizer: tenho 0 maior carinho e o maior respeito 
ser aplicada em janeiro, fevereiro, março, abnl que nao h~ pelo Sr. Orestes Quércia e quero sair desta tribuna com a 
problema. Portanto, não vamos nos enganar, porque esta e mesma amizade e com 0 mesmo respeito. Não há absoluta-
uma realidade. . ... mente nada de pessoal; se houvesse, eu jamais viria a esta 

Não sou jurista, mas também não sou burro. Eu set ler; tribuna. se aqui compareço é pela preocupação com o meu 
e interpretação, cada um dá a que quer. Se me perguntar~m: j,3rtido e com o meu Pais. E tenho. a tranqüilidade de quef!l 
a reforma da Constituição tem que ser promulgada de uma nada está disputando. Tenho a seremdade de quem, nos próxt-
vez só ou pode ser promulgada por etapa? Não há dúvida .. moS cinco anos e meio, terá o direito a esta tribuna. E preten­
nenhuma de que o lógico, o racional é que ela seja p~bli_c~da do, invertendo a minha maneira de ser, modificando o me~ 
de uma vez só. É o que diz o bom-senso. Se v~mos reform~r· tiPo de corflportamento, usá-la para falar sobre o que eu const-
10, 20, 30 ou 40 artigos, o ideal é que, ao seu final, ~ c?~Stl- dere favorável a este País. 
tuição seja promulgada de u~a vez só.· Contudo, Jundtca- Não sou o dono da verdade; sou uma pessoa_ que e~a 
mente, se decidirmos que, no dta 12 de dezembro, promulga- e erra muito, reconhece os seus erros e sabe pedtr perdao. 
remos a parte que estiv~r ~ronta, ne~ o Sup~e~o, ou quem Mais de uma vez vim a est~ tribuna; m~is de ~ma vez, do 
quer que seja poderá vtr dtzer que é mconstttuctOD!l~-, Qnde , microfone de é:\parte_s, eu d1sse que erret ~ pedi descu~pas. 
está a inconstitucionalidade ? · Se eu tivei que vir aqui novamente para diZer que erret, eu 

A Constituinte tinha que promulgar a Constituição de· O fan;:i. ~ . . . 
1 

ane·ra apaixonada .r 
uma só vez Agora vamos reformar a Constituição: em que As vezes, pe o.meu entusiasmo, pe a m 1 

lugar está ~scrito q'ue se deva promulgar toda a reforma de de falar, parece que estou in~it~lan5do-me o dono da v_erda~~ 
uma vez só? Repito: o bom-senso, a lógica, a racionalidaCie .tenho pena dos dooos da ver a e. ou apenas um apatxona 
e o equilíbrio mandam promulgar de uma vez só. É claro que se expressa com vontade e garra. , .. 
que, se houver muito bate-boca, muita discussão, não sai nada. Todo mundo tem um livro de· cabeceira; eu não tenho 
Mas, .se houver respeito recíproco, poderemos chegar a u~ . um, mas vários. Porém, eil 'aCOnselharia, P.a~a quem n'ãb leu, 
grande entendimento e dar c~ance ao Presidente Itamar Fran- a comprar este livro:'f0 Piofet,3", c~jo "a~t~r.é Ô m~p p_ati~~io, 
co .e ao Sr. Fernando Hennque Cardo_so pa~a que ~ss_am o poeta Gibran Khalil Gi~ran. É um Qqs,ltv,ros m_ats, bonttos, 
aplicar o mínimo que for aprov.ado a partir do dta 1"' de janeiro. mais fantásticos e mais belos que li em toda.a minha vida~ 
Se decidirmos assim, então, v~mos promulgar ess~ parte no Encerro o meu pronunciamento lendo uma de suas passa_~ .. 
dia 12 de dezembro. Não prectsa consultar o Presidente do gens: · 
Supremo, nem o Relator, nem o Dr. Sarney precisa buscar 
um jurista extraofdinário, como é o Dr. Saulo Ramos, para 
saber disso. Eu digo: podemos fazer isso, sim, senhor; não 
q~erer é outra coisa; querer. deixar essa confusão toda para 
o ano que vem; achar, porque eu, João ou Manoel vai ser 
Presidente da República, que é possível deixar tudo para mim, 
isto é outra coisa. O jurista' pode ser "a", "b" ou "c" e 
dar o parecer que bem entender. Agora, o racional, a lógica 
manda - repito - que se promulgue toda a reforma de 
uma vez só. Mas nada impede que esta Casa, pela sua maioria, 
possa dizer que a reforma tributária será promulgada no dia 
12. E está feito. 

Sr. Presidente, uma senhora muito simples, muito humi!­
de, diz que recebeu esta mensagem e pediu que a lesse daqui, 
e vou lé~la: 

"Perdão, Senhor, 
Por me teres dado olhos, 
e eu não ter sabido enxergar; 
Perdão por me teres dado a voz, 
e eu não ter sabido falar; 
Perdão por me teres dado ouvidos, 
e eu não ter sabido escutar; 
Perdão por me teres dado pulmão, 
e eu não ter sabido respirar; 
Perdão por me teres dado mãos, 
e eu não ter sabido acalentar; 

· "Freqüentemente tenho-vos ouvido falar daquele 
que comete uma aç~o ~á ~~o se nâ~ fosse dos,v.o~sos, 
mas um estranho entr~ vós e UIJ.l ·~'ruso ell) ,v9sso 
mundo. . . . . . , 

Mas eu vos digo: da mesma maneira que o, santo 
e o justo não podem elevar-se .acima do que .h~· ~e 
mais elevado em vós, assim o perverso e o fraco· nao 
podem descer abaixo do que há de mais baixo em yós. 

E da mesma forma que nenhuma folha amarelece senão 
com o silencioso assentimento da árvore inteira, assim o ~ 
feitor não pode praticar seus delitos sem a secreta concor· 
dância de todos vós. 

Como uma procissão, vós avançais, juntos, para vosso• 
Eu-divino. · 

Vós sois o caminho e os que caminham .. 
E quando um dentre vós tropeça, ele cai pelos que cami­

nham atrás dele, alertando-os contra a pedra traiçoeira. 
Sim, e ele cai pelos que caminham adiante dele, que, 

embora tenham o pé mais ligeiro e mais seguro, nio remo­
veram a pedra traiçoeira." 

Muito obrigado, Sr. Presidente! 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PEDRO 
SIMON EM SEU DISCURSO: 
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4 • terca·feu·:~.. J~ 10 'IJ POUTICA E GO\'ERNO 

lenda • VIra Ulysses Guimarães 
• Um ano depois da morte do deputado, pescadores da cidade onde caiu o helicóptero em que ele viajava .cc 

en 

SIL \'lO BARSEm 

PARA TI. RJ - A cidade de Para ti. a 
c34 quilômetros dó Rio. sempre foi co­
nhecada' por Suas reiiquJas arquHriÕDi· 
cas _; 'um nco testemunho· da 'época 
colontal braslietra. Mas desde o desapa­
rectmenio de Ulvsses Guimarães. a 12 de 
outubro de 1992. o município passou a 
\'tver sob uma intermitente auvem de 
especulações e histórias envolvendo o 
desuno do ex-deputado. A população, 
de cerca de 24 mil habitantes, não conse­
gue esquecer o acidente de helicóptero 
que viumou também Mora GWmarães. 
o ex-senador Severo Gome;, sua mulher 
Hennqueta Gomes e o piloto Jorge Co· 
meratto. Uma parcela coosiderivel. ao 
entanto. acredita que Ulysses, o úntco 
CUJO corpo não foi encontrado, canse· 
guiu escapar com vida. Pescadores. enre­
dados em suas lendas. afirmam já tê-lo 
mto. ao lado de lemanjá - deusa do 
mar -. percorrendo o litoral. Em Para­
li.~ de Ulysscli: proauociacle lloje 
em tom de respeito-e ve.eraçio. 

O pescador Zõ Vargas. morador da 
prata do Pontal. ê um homem sêrio. de 
poucas palavras. acostumado a levantar 
as 4h da manhã para enfrentar o mar. 
Com a ·peJe morena. marcada pelo sol. 
lê .Vargas já apresentou diversas vezes 
aos amigos sua versão para explicar por 
que Ulysses aio foi encontrado. "O mar 
o sábio e não levaria um homem como 
ele. Ulysses aio morreu e acho que em 
breve voltará", profetiza. O aposentado 
Marciolino Vieira. 78 anos. mora ao la-

L .. Çanoil o.M-W1GI'II 

Sono 
O neHcootero de UI)'SIH Guimarles 
sa1u de Angra dOI Reie com de1t1no a 
Slo Pauto e ca1u provavelmente peno 
da Pra1a do Sono • da Ponta da Trin· 
da de 

do do condominto Laranjeiras - onde 
licaram baseadas as equrpes de busca 
aos corpos. Olhar atenlo e voz pausada. 
ele é enfàuco: "Ulysses esta vivo. Quan­
do o helicóptero caiu. ele foi salvo por 
um barco que o levou para uma ilha." 

Manoel Quirino. outro pescador tra­
dtcronal de Paratt. discorda dos conter­
râneos e prefere crer na morte de Ulvs­
ses. E apresenta sua juslificauva. 
recheada de religiosidade. "Ele morreu 
aqur para nos abençoar. Toda vez que 
sato para o mar. rezo por ele. Uma corsa 
me dtz que ele e lemaniil esrào rutando 
cada um de nossos barcos. •• Quaitno mo .. 
ra na Prata do Sono - local em que 
roram encontrados os corpos de dona 
\!ora e Severo. Seu amigo Élson Ramos. 
oescador da Praia de Trindade. também 
lCCtta o que parece óbvio. E se emociona 
1uando fala de Ulysses: "Ele vai querer 
.·ctrtbutr o cannho dos pescadores. 

.·i.s .\'tze!. as opiniões sobre o desapa· 
·ecimento de Ulysses ultrapassam o 
campo da razáo e tomam-se htSrorras no 
ninrmo envolventes. O pescador Elson. 
) Bau:mlro. ~manaimenre arra,·essa as 
:tdades vtztnbas de Mangarauba e An· 
gra dos Reis para esti~:ar sua rede em 
Parau. Ele mora na Vila Prata Grande. 
em Mangarattba. e conta que numa des .. 
sas vta,ens -teve. uma vasão de um h o .. 
mem idoso. envolto num roupão branco. 
camtnhand~ sobre o mar: No inicio ~ 
assustou e ltcou em stlencto. Mas depots 

i'ot tomado 'por uma força rndescruivel: 
":'-la hora não penser em nada. Só depots 
de algumas noras e que percebt a verda" 

de. Moço. tenho comtgo que 
era o doutor Ulysses. Es>e 
dia me man:ou." 

A bistóna de 811ixlllhD e 
reforçada pelo depoimento 
da mãe-de-snto Alaide Per­
feito do Espinto Santo. 63 
anos. moradora da Rua Cen­
tral. em Parati. "Uivsses está 
sob a guarda de leinanJà. E 
como ral. aparece no mar pa­
ra onentar os pescadores ... 
ela susrenta. O aposentado 
Benedito Galdino. 6 7 anos. 
morador da hzenda da Pe­
nha. prillUina ao centro de 
Paratt. e outro aue asse~ur~ 
ter senudo a presença d~ 
Ulysses. "~io acreo110 ne~­
sas co1sas. Mas te,· e uma not­
re que ouvt a voz dele. Esla><~ 
cochilando na are1a. Lever 
um susto e acorde• com os 

olhos arreulaclos. Quanoo •tret nara " 
lado. percebi que as amarras do m~u 
jeJue esravam soltas e ele ra ;e ta. O mar 
bana mutto e ,·entava !orle. Senu entJ.,, 
QUC J<'ll ui~·sseS CStaV3 pro."mo ... 
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Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. Jonas 
Pinheiro deixa a cadeira da presidincia, que é ocupada 
pelo Sr. Valmir Campelo. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, peço a pala: 
vra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador. · · ' 

O SR. ELCIO ALV AllES (PFL- ES. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: .. 

Na tarde de ontem, foi sepultada, no Campo da Espe· 
rança, aos 81 anos, D. Ruth Guerreiro HeusL 

D. Ruth era mãe de D.· Ruth Maria, esposa do Senador 
Humberto Lucena, nosso Presidente, e de Jorge. 

D. Ruth Guerreiro na$ceu no Município de Luís Alves, 
em Santa Catarina. E desde o instante em que o Senador 
Humberto Lucena casou-se com D. Ruth Maria, ela passou 
a morar na casa deste nosso eminente e ilustre Colega. Foi 
uma figura altamente querida~ que, aos 81 anos, transmitia 
uma imensa alegria de viver .. Tivemos oportunidade, na última 
reunião na casa do Presidente Humberto Lucena, de vê-la 
inteiramente alegre e feliz. 

D. Ruth morreu depois-de realizar um ciclo de vida muito 
importante, porque, além de ter oito irmãos, tinha nove netos 
e dezoito bisnetos. 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ELCIO ALVARES- Concedo um aparte ao nobre 
Senador. 

O Sr. Marco Maciel - Senador Elcio Alvares, quero 
preliminarmente dizer que o que V. Ex~- expressa sobre o 
falecimento de D. Ruth Guerreiro Heusi é, de alguma forma, 
o sentimento do Partido a que V. Er pertence, o PFL, e 
do qual é um dos Vice·Líderes. Fala, portanto, V. Ex• em 
nome do nosso partido, expressando o nosso sentimento de 
profundo pesar pelo passamento de D. Ruth. E devo dizer 
que V. Ex~. com propriedade, traça de fato o perfil da ilustre 
falecida, porque ela, mãe-extremosa de família ilustre, soube 
educar os filhos e ser, de alguma forma, um modelo de vida. 
Sentimos muito o seu passamento, mas nós, que somos cris­
tãos, sabemos que a vida é transformada, mas não desaparece. 
E para aqueles que, da mesma forma, acreditam em Deus, 
certamente o dia de ontem foi de glória, porque, ela se aproxi­
mou do Senhor. Por isso, quero dizer a V. Ex~ - que fala, 
como eu disse, em nome do nosso partido- que faz muito 
bem em trazer para os Anais desta Casa a memória da D. 
Ruth. Quero estender os nossos sentimentos de pesar aos 
seus familiares e, de modo especial, ao Presidente da Casa, 
ao ilustre homem público, Senador Humberto J .ucena. 

O SR. ELCIO ALVARES-Senador Marco Maciel, reco­
lho, desvanecido, a honrosa incumbência de falar em nome 
do nosso Partido, o Partido da Frente LiberaL 

O Sr: Pedro Simon - Permite-me V. EX· um aparte. 

O SR. ELCIO ALVARES- Pois não, nobre Senador. 

O Sr.Pedro Simon- Eu queria deixar registrado o meu 
pesar pelo passamento de D. Ruth, pelo que significou na 
vida de sua família e, de modo especial, na do nosso grande .. _ 
companheiro Senador Humberto Lucena. Diz bem V. Ex~~ 
e igualmente o Senador Marco Maciel, que, na espiritualidade, _ 

a morte representa uma passagem. Foi uma meÔsagem muitc 
bonita, diga-se de passagem, a que o Padre transmitiu ontem, 
quando, ao dizer suas últimas palavras à família, lembrou 
que o que pode ser, para alguns, um dia de tristeza, para 
ela .. deveria ser um dia de glória, porque era o dia de seu 
encontro com o Senhor no céU. Trago, através do pronuncia­
mento de V. Ex•, a palavra do PMDB. E digo que esta é 
a palavra do Governo, de modo muito especial, ao Presidente 
Humberto Lucena, de solidariedade, de carinho e de afeto. 
Muito obriga!lo. . 

O SR. ELCIO ALVARES - As palavras do Senador 
Pedro Simon acrçscentam não só a participação do PFL nesta 
homenagem, mas também a palavra do PMDB e do Governo, 
já que o Senador Pedro Simon exerce, com muita proficiência 
e brilhantismo, o cargo de Líder do Governo no Senado. 

Sr. Presidente, encerrando este registro, marcado por 
um sentimento de solidariedade, gostaria de destacar um pon­
to: a família do Presidente Humberto Lucena sempre me pare­
ceu muito unida, muito cristã, e, acima de tudo, proba, digna, 
honrada. Humberto Lucena, ao longo da sua vida, sempre 
pautou o seu comportamento por esses três atributos que 
considero fundamentais na vida de um homem público. 

Não tenho dúvida, Sr. Presidente e eminentes Colegas, 
de que n~ Ruth, ao longo dessa convivência tão carinhosa, 
tão amena, tão importante para a vida de Humberto Lucena, 
marcou, com a sua personalidade amorável, o traço do seu 
caráter. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite·me V. Ex• um aparte? 

O SR. ELCIO ALVARES- Pois não. Ouço o nobre 
Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Elcio Alvares, como 
Líder do PRN, quero associar-me à manifestação de V. Ex~ 
à família do Senador Humberto Lucen~ pela dor da perda 
de um ente querido, a mãe de n~ Ruth 1 esposa de nosso 
Presidente. Como bem disse V. Ex\ a família de Humberto 
Lucena, unida, cristã, vive momentos de tristeza pela perda 
de D. Ruth. O PRN está solidário com a dor desse passamento. 

, SR. ELCiO ALVARES - A palavra do Senador Ney 
Maranhão completa a solidailedade manifestada por todos 
os Partidos que têm assento neste plenário. 

Finalizando, Sr. Presidente, eu gostaria que a Mesa apre­
sentasse ao Presidente Humberto Lucena, aos filhos -- Ruth 
Maria e Jorge, e a todos aqueles que víram na figura da 
nossa veneranda extinta um modelo de virtude, a nossa mani­
festação de pêsames e de solidariedade, na convicção de que, 
neste momento, estamps idêntificados e irmanados num gran­

·de abraço de §Plidariedade à_jamília do Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Quero agra· 
decer ao nobre Senador Elcio Alvares. 

Como Presidente eventual desta sessão, representante 
e Vice-Líder do Partido Traôalhista Brasileiro- PTB, asso­
cio-me às homenagens que V. Ex~ presta à D. Ruth Guerreiro, 
mãe de D. Ruth Lucena. 

A Mesa acata a sugestão de V. Ex~ no sentido de encami­
nhar as condolências ao nosso ilustre Presidente, Senador 
Humberto Lucena. 

Muito obrigado. 
Concedo a palavra ao nob~e Sen~:~-aor Ney Maranhão. 
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O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O Diário de Pernambuco publica hoje a seguinte man· 
chete: 

"Hélio Garcia e o Governador Fleury, governadores dos 
maiores Estados da Federação, agradecem ao ex-Presidente 
Fernando Collor pelo empréstimo." 

Esse empréstimo, Sr. Presidente, foi assinado esta sema­
na no BID, em Washington, pelos dois governadores. Passo 
a ler o texto original da matéria: 

"O Governador Hélio Garcia (sem partido) fez 
ontem um agradecimento especial ao ex-Presidente 
Fernando Collor, pelo apoio decisivo na obtenção do 
crédito de US$267 milhões do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento-BID. O dinheiro será usado na 
duplicação da rodovia Fernão Dias que liga Belo Hori· 
zonte a São Paulo. "Ele foi meu adversário, mas me 
apoiou nesse projeto", explicou Garcia. 

A declaração foi em discurso do governador no 
final da cerimônia da assinatura do crédito, na sede 
do BIRD. O Governador de São Paulo, Luís Antônio 
Fleury Filho, assentiu com a cabeça ao ouvir a manifes­
tação ao ex-presidente. 

É a primeira vez que um político brasileiro de 
expressão faz uma afirmação reabilitadora sobre Collor 
desde o seu impeachment há um ano. A declaração 
do governador tomou-se o assunto entre as 100 pessoas 
que assistiram à assinatura do empréstimo. ''Muito sig­
nificativa a declaração do governador", observou um 
alto funcionário do BID, que notou o gesto de apoio 
de Fleury. 

"Foi uma lembrança correta", disse Fleury, ao 
ser lembrado de que a manifestação de Hélio Garcia 
poderia ser interpretada como o início da reabilitação 
política de Collor, que ainda não respondeu na Justiça 
pelos crimes de corrupção. Marcílio Marques Moreira 
(ex-Ministro da Economia) desempenhou um papel de· 
cisivo nesse processo." 

Sr. Presidente, concluo lembrando palavras de Shakes· 
peare, por intermédio da sua personagem Mariana, na -peça 
"Medida por Medida": todo grande homem público nasce 
com defeitos e qualidades; estas, os grandes adversários as 
reconhecem. 

É o que e-stá acontecendo·, neste momento, com relação 
às declarações dos Governadores Luiz Antonio Fleury Filho 
e Hélio Garcia. Tenho certeza absoluta de que mais depressa 
do que muita gente pensa o ex-Presidente da República, Fer­
nando Collor, terá perante a maioria do povo. brasileiro um 
julgamento justo. A História lhe fará justiça. 

Encerro minhas palavras congratulando-me com os Go­
vernadores de São Paulo e Minas Gerais pela altivez dos mes­
mos, porque, acima das lutas partidárias, reconheceram o 
esforço do ex-Presidente Collor em tomar possível esse em­
préstimo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores: 

Uma verdadeira lição de humanismo foi dada pelo emi­
nente ministro da Cultura, Jerônimo Moscardo, na solenidade 

de instituição da Fundação Krajcberg, no Espírito Santo, no 
último dia 4 de outubro. Seu pronunciamento, nesse impor­
tante momento da vida de nosso Estado, conferiu à solenidade 
uma nova dimensão. 

Com efeito, o embaixador Moscardo trouxe ao Espírito 
Santo mais do que um discurso protocolar. Ministro do Go~ 
vemo Itamar, revelou toda uma visão do papel do Estado, 
mostrando que o País evolui para uma conceituação diferente. 
da missão do Poder Público. "É errôneo", ensinou o ministro, 
''sustentar que a solução para os graves problemas desta Nação 
reside na melhor administração das coisas". 

Já tivemos Governos preocupados com obras suntuárias, 
assim como tivemos governos que apostavam na missão conti­
nental do Brasil ou que centravam sua ação nas doutrinas 
que privilegiavam a segurança naciona~. O Governo l~am~r, 
desde seu início orientou-se de forma diferente. Pela pnmeua 
vez, em muito t~mpo, o conceito de POVO apareCeu na retó­
rica oficiaL 

Foi o que demonstrou o ministro Jerônimo Moscardo 
em seu pronunciamento no Espírito Santo, que incorporamos 
a este discurso. "O Brasil não são as coisas. O Brasil é a 
sua gente. O Brasil somos nós"; disse o mi~ist~o, ~um~ ima­
gem feliz que tornou clara qual a verdadeua msplfaçao do 
atual Governo. 

Durante toda a nossa vida parlamentar, batalhamos para 
que se visse reconhecida a primeira de todas as prioridades 
da ação administrativa: o ser humano, que só pode realizar-se 
como tal pela educação. Na realidade, o significado maior 
da educação é precisamente tomar o homem capaz de desen­
volver toda a sua potencialidade, de chegar a uma vida melhor. 
Nessa luta enfrentamos tecnocratas incrustados em sucessivos 
Governos, esbarramos em dezenas, para não dizer centenas, 
de autoridades insensíveis à necessidade de tomar o homem 
como centro da atividade do Estado. Agora, temos uma nova 
esperança. 

Pronunciamentos como o do Ministro Moscardo indicam­
nos que algo mudou e que temos agora um governo inspirado 
na necessidade de tomar melhor a vida de cada brasileiro; 
um governo menos voltado para as estatísticas, menos atraído 
por obras monumentais e mais sensível ao ser humano. É 
por esse motivo que atribuímos uma ímportâncía muito espe­
cial às palavras do ministro da Cultura, que honrosamente 
para nós escolheu o Espírito Santo para pro!eri·las. 

DOCUMENTO Á QUE SE REFERE O SR. JOÃO 
CALMON EM SEU DISCURSO: 

DISCURSO DE SUA EXCELÊNCIA 
O SENHOR JERONIMO MOSCARDO. 

POR OCAS! ÁO DA SOLENIDADE DE INSTITUIÇÁO 
DA FUNDAÇÃO KRAJCBERG- ESPÍRITO SANTO 

(VITÓRIA, 4 DE OUTUBRO DE 1993) 

"É motivo de especial satisfação comparecer a esta ceri­
mônia singular no Estado do Espírito Santo, terra brasileira 
que tanto contribuiu, desde os primórdios da vida da naciona­
lidade, para a história e a cultura do nosso povo. 

Aqui, com o favor e a bênção do Espírito Santo forjou-se 
o carácter aberto, amistoso, respeitado r da natureza e dos 
homens que marca a alma dos brasileiros capixabas. 

Nada acontece por acaso. 
Quis a fortuna que minha primeira visita oficial a Vitória 

esteja vinculada ao estabelecimento, a que· procedemos neste 
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ato solene, da Fundação Krajcberg - Espírito Santo. Seria 
difícil encontrar ocasião mais apropriada para a vinda do titular 
da Pasta da Cultura. 

Franz Krajcberg é um dos faróis maiores da cultura brasi· 
leira contemporânea. 

Apegado à alma nacional por opção, desde sua naturali­
zação, em 1954, Krajcberg soube traduzir o ser brasileiro 
com sensibilidade ímpar. O aprendizado da técnica da arte 
sob o rigor germânico de Willi Baumeister seguramente terá 
contribuído para essa obra. Mas não terá sido suficiente. A 
técnica necessita do sentimento, deve a ele servir. E, na traje­
tória de Krajcberg, é o sentir que deixa marcas. 

Marcas que se vislumbram perenes e coerentes em sua 
evolução, desde o figurativo cubo-expressionista dos anos 50 
até as amrgens do abstracionismo, já nos 60. 

Marcas que, por fim, delimitam o mergulho definitivo 
e tridimensional, cada vez mais profundo e telúrico nas formas, 
volumes e matérias da natureza, resgatados da paisagem para 
compor novas pais~gens. Int~nsas, fortes e imp.ac~ante_s na 
sua denúncia beiíssima do mal que o homem deve evitar, 
porque destrói o natural e, afinal, o humano. 

É desperdício mencionar o prestígio e o reconhecimento 
internacional da obra de Krajcberg. Paris, Veneza, Nova lar~ 
que, Milão, Montreal, Buenos Aires, Jerusalém, dentre outros 
centros mundiais da cultura, enriquecem seu património artís­
tico e sua sensibilidade com as peças do nosso artista. 

Mas é valioso, sobretudo no dia ·de ·hoje, recerdar que 
Franz Krajcberg peregrinou pelas terras do Brasil nos últimos 
trinta anos, em busca da cor, da luz, da sombra, da textura 
de um mundo que parecia esvair-se atropelado pelo moder­
nismo, pelo desenvolvimento, pelo avassalador progresso. 

Da primeira Bienal de São Paulo até o mangue de Nova 
Viçosa, trilhando o Paraná, as faldas do Monte Itabirito, as 
águas e as florestas da Amazônia, Krajcberg foi testemunhan­
do a morte da natureza, foi vivendo com intensidade crescente 
a obrigação da denúncia, foi sublinhando com espécie de fero­
cidade estética do grito de alerta em defesa do homem. Pois, 
como disse o próprio artista: "Pertenço à minoria que sabe 
a importância da natureza para o futuro dos homens; o meu 
trabalho expressa isso". 

Estamos diante, assim, de um pioneiro. Um dos que pre-· 
cederam a ecologia no País, mesmo antes da palavra ecologia 
ser incorporada ao vçcabulário dos brasileiros. 

A Fundação Krajcberg-Espírito Santo é outra faceta des­
se pioneirismo. 

É ela, também e por si só, homenagem eloqüente ao 
espírito destacado da gente capixaba, e do seu Governo. 

Basta conhecer o objetivo precípuo da fundação para 
dar-se conta dessa verdade: a Fundação, diz seu Estatuto, 
deverá fomentar e desenvolver atividades culturais, artísticas, 
técnico-científicas e ecológicas relacionadas à preservação e 
defesa do meio ambiente e da natureza. 

Os dois Centros - de Arte e Natura, e de Estudos do 
Meio Ambiente - que tem a Fundação o encargo de criar, 
apontam na direção certeira da cultura, entendida como fenó· 
meno global, que nos envolve a todos, todo o tempo. Por 
isso estou aqui. 

Cultura não é problema. Cultura é a solução. 
Somente o acesso de todos à cultura fará com que os 

brasileiros possam integrar' na realização do seu projeto de 
vida- como indivíduos e como povo-, o respeito à natureza, 
a promoção da felicidade, e o indispensável equilíbrio entre 
o desenvolvimento econômico e a justiça social. 

Somente o acesso de todos à cultura afirmará a cidadania. 
Seremos, então, gente titular de direitos concretamente exerci­
dos, e não somente objetos teóricos de dispositivos legais. 

Aqui, no Espírito Santo, temos exemplo maior déssa vi­
são esclarecida sobre a importância central da cultura para 
a construção de uma nação composta de verdadeiros cidadãos: 
refiro-me ao Senador João Calmon, incansável e heróico bata­
lhador pelo princípio da destinação constitucional obrigatória 
de recursos federais para a educação. 

A educação é inseparável da cultura, nessa visão global 
a que me referi. 

Não há cidadão sem educação. Não há cultura sem educa­
ção. Não há cidadão sem cultura. 

É falacioso imaginar que construiremos a Nação amplian­
do tão-somente nosso património físico, É errôneo sustentar 
que a solução para os graves problemas do País reside na 
melhor administração das coisas. 

Não. O Brasil não são as coisas. O Brasil é a sua gente. 
O Brasil somos nós. 

As ações de Governo, a mobilização da sociedade devem 
ter como prioridade absoluta criar e recriar incansavelmente 
a gente brasileira. 

E essa tarefa, a de redescobrir e reinventar os brasileiros, 
cabe à cultura. 

Não podemos consentir mais que, a pretexto das supostas 
·exigências de desenvolvímente'"económico; ·massacremos o 
ser, o sentir. o sonhar dos brasileiros. 

Não permitiremos mais que os sorrisos se apaguem, que 
as emoções se desvaneçam, que as esperanças nos escapem, 
que a capacidade de amar e de ser feliz pareça algo distante, 
quase irrecuperável. 

Resistiremos contra a tristeza, contra o desânimo, contra 
a desesperança inglória de uma vida que se resume a traOalhar 
e trabalhar para ganhar cada vez menos, para viver cada vez 
pior. 

Os brasileiros não merecemos essa vida. 
Assim como não merecemos a fome, contra a qual se 

insurgiu Herl>ert de Souza, o Betinho, ·com toda a energia 
vi'gorosa da sua fé sem limites no poder da vida. 

A campanha do Betinho, que conta com o decidido e 
firme apoio do Presidente Itamar Franco, é o primeiro sinal 
de uma verdadeira revolução que está em curso no País, e 
para a qual nem todas as instituições dão o devido valor. 
E a revolução da cidadania. 

A campanha do Betinho é a campanha das pessoas, dos 
cidadãos, contra os efeitos perversos de um padrão de desen­
volvimento econômico e social que penaliza sobretudo os que 
já nada têm. 

Convoco todos os brasileiros a se incorporarem com entu­
siasmo a essa campanha. Mas não fiquemos somente nela. 
Não tratemos somente de saciar os estômagos. É pouco. Em­
bora pareça muito. 

Devemos saciar também a fome de cultura. Devemos 
alimentar também as mentes e os corações dos brasileiros. 

Todos temos realmente direito à remuneração digna do 
nosso trabalho, paga com moeda sólida. A inflação itão é 
uma fatalidade. Antes, é expediente espalhado por todo canto, 
que se nutre da sensação de impotência frente às manobras 
especulativas dos que com e}a fazem fortuna. Recusemos essa 
cumplicidade. Reajamos aos aumentos abusivos dos preços. 
Exijamos o respeito pelo valor real do nosso trabalho. 
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A mudança de mentalidade em favor das gentes que a 
luta contra a inflação exige, para ser vitoriosa, somente pode 
ser feita através de mudanças de comportamento. 

Vencer a inflação reclama auto-estima. Vencer a inflação 
demanda solidariedade. Vencer a inflação pede uma cultura, 
repito, cultura anti inflacionária. 

É para essa luta que convoco todos os brasileiros. 
Será batalha longa, extenuante, pois teremos que superar 

vícios, costumes e visões que nos foram sendo inoculados 
por muitas décadas. Vamos ser mais, em fez de ter mais. 

O Presidente Itamar Franco, Presidente-cidadão, guar­
dião da cultura nacional, convocou-me para essa lide: não 
se trata simplesmente de construir mais património físico, 
de ampliar as coisas do País, 

O Presidente Itamar Franco deseja cuidar das gentes, 
ampliar o acesso de cada brasileiro às manifestações das artes 
e da cultura, abrir espaço para as emoções e a sensibilidade, 
para a beleza, a alegria, a esperança, a felicidade de t()dos 
nós. 

Esta será a luta travada em cada rua, cada vizinhança, 
cada bairro, cada município do País. Vamos valorizar, vamos 
recuperar o local, o regional, o que é por nós conhecido desde 
sempre, o que nos identifica uns com os outros, o que nos 
singulariza frente aos demais. 

Vamos descentralizar a cultura, espacial e sociologica­
mente. Promoveremos e estimularemos as artes e as sensibi­
lidades da cidade, do interior, da vizinhança, de cada artista, 
de cada cidadão. 

O Programa Nacional de Municipalização da Cultura, 
aprovado pelo Presidente Itamar Franco, será a nossa ferra­
menta. 

Cada município terá suas Praça e Casa da Cultura, pólos 
irradiadores dessa nova perspectiva, instalados de preferência 
em local do patrimônio histórico nacional. Os cidadãos e as 
empresas farão e promoverão cultura, através do apoio a artis­
tas e atividades culturais locais, e também regionais. Estimula­
remos o intercâmbio da produção cultural entre cidades e 
regiões vizinhas, e abriremos espaço para maior difusão de 
obras e artistas de significado nacional. · 

Nesse sentido, a Fundação que hoje instituímos repre­
senta importante conquista da comunidade da cidade de Vitó­
ria, e de todo o Estado do Espírito Santo. 

A Fundação Krajcberg·Espírito Santo é exemplar dentro 
dessa visão global da cultura que defende o Presidente Itamar 
Franco, pois une a obra de um artista maior à vontade política 
de alargar seu acesso ao povo, e merece a colaboração indis­
pensável da melhor inteligência, sensibilidade e capacidade 
empreendedora da sociedade civil de todo o País, representada 
nos Conselhos Curador e Técnico-Consultivo. 

É de justiça, a propósito, assinalar a valiosíssima contri­
buição do empresariado brasileiro para a promoção das artes 
e da cultura no Brasil. Basta recordar a figura paradigmática 
de Assis Chateaubriand. 

A arte de Franz Krajcberg sempre soube compor hatmo­
niosamente o orgânico (raí:z:es, troncos, folhas, árvores intei­
ras) ao inorgânico (terra, pedras metais). 

Essa lição magistral de fé na harmonia entre a Nntureza 
e o homem deve ser por nós aprendida e ampliada. 

Vamos abandonar as reações mecânicas. 
Contra essa moda, tenho sempre assinalado serem in~om­

paráveis mundo material e mundo físico, e credito a ansiedade 
do homem contemporâneo à cegueira para tudo o que não 
seja pedra e cal, automóvel e computador, telefone e televisão. 

Quando muito, esse homem ansioso leva a própria refle· 
xão ao ponto de estabelecer o valor monetário dessas coisas 
corpóreas e dos títulos, ações e créditos que as representam. 
Esgotado o campo dos bens, dos serviços e das finanças, o 
pensamento estaca, e sobrevém o mal-estar. 

Desorientado, esse homem imagina que sua frustração 
e seu tédio resultam das infiltrações na parede da casa, do 
furto do rádio, da mesmice dos espetáculos a que assiste. 
Não adverte que o prazer é coisa espititual e que, ao cultuar 
as coisas, foi o próprio homem se transformando em coisa, 
insuscetível de prazer. 

A história do Espírito Santo pode funcionar como metá· 
fora de um caminho diferente. Posta, desde logo, sob a invoca· 
ção da mais diáfana das pessoas da Santíssima Trindade, esta 
terra aprendeu, de saída, a cultivar a transcendência. 

Anúncio desse destino foi o primeiro século da vida capi­
xaba, com a tragédia de Vasco Fernandes Coutinho, vítima 
do mercantilismo, bem como o esplendor perene de José de 
Anchieta, pater patriae, como o chamou o gênio de Villa-Lo­
bos, e marco inicia} da cultura e da espirltualidade brasileira. 

Leon Bk. f, o grande místico moderno, intuiu que, do 
ponto de vista católico, o terceiro milênio seria o do advento 
do Espírito Santo, que veria o triunfo da generosidade sob 
formas mais tímidas de civilização, atadas ainda à pobreza 
do mundo material, à encarnação do Filho e à autoridade 
do Pai. 

Ora, os mercantilistas de hoje, os colonialistas de hoje, 
que ainda querem dominar o mundo, são os que nada vêem 
além dos corpos, e dão preço a cada corpo, inerte ou humano. 
Por sinal, adotam como padrão o mundo inerte, o mundo 
mecâmico e, olhando um homem, só enxergam um boneco 
armado com cabeça, tronco e membros como um automóvel 
é armado com chassis, motor e carroceria. Os mercantilistas 
não vêem pessoas, quanto mais cidadãos; só vêem produtores, 
ou consumidores. 

Salta aos olhos a monstruosidade catastrófica desse rotei­
ro. Não admira que estejamos todos angustiados, se nosso 
destino é o nada do ferro-velho.'' 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador César Dias, 

O SR. CÉSAR DlAS (PMDB- RR. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, um dos 
setores que evidencia com muita clareza a falta de visão do 
Estado brasiJeiro em telação ao que pretende ser e aos serviços 
de boa qualidade que é seu dever proporcionar é, sem dúvida, 
o do funcionalismo público. 

Tudo o que diz respeito ao funcionalismo público arras­
ta-se no tempo de forma cansativa e, diria, exasperante. Só 
não acontecem situações mais graves porque a população co­
mo um todo ainda não tem consciência coletiva da gravidade 
das conseqüências decorrentes de soluções não tomadas rapi­
damente. 

Cito, por exemplo, o problema que atinge sistematica­
mente a educação pública. Como é possível que greves de 
professores se prolonguem pachorrentamente no tempo, sem 

·nenhuma solução, nem em termos de melhoria de salário, 
nem no que se relaciona ao aperfeiçoamento do ensino? 

O Governo repete a ladainha da falta de recursos, o 
magistério esvazia-se dos melhores elementos, os professores 
unem-se em corporações que acabam defendendo a media-



9700 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1993 

cridade e a sociedade pouco ou nada exige quanto à qualidade 
do ensino ministrado em nossas escolas, públicas e privadas. 

Todos sabemos, no entanto, que a responsabilidade final 
na falta de uma solução rápida dessas questões depende dos 
governantes. Se não o fazem é porque não possuem projetos 
estratégicos para orientar suas decisões; por isso limitam-se 
a uma fátua administração do inercial. 

É o que está acontecendo com a greve dos professores 
de São Paulo, de Alagoas, de outros Estados e é o que vem 
ocorrendo com o problema dos funcionários públicos demi­
tidos pelo Governo Collor de Mello. 

Vítimas de vazio furor sensacionalista, cujo executor dire­
to, o então Ministro João Santana, infelizmente, até hoje 
n~o foí responsabilizado por seus desmandos, noventa e oito 
mtl e duzentos (98.200) funcionários foram demitidos, grande 
parte dos qurus em aberto contraste com o art. 41 da Consti­
tuição Federal- concursados com mais de dois anos de exer­
cício efetivo- e o art. 19 ·do Ato das Disposições Transitórias 
-não concursados com mais de cinco anos de trabalho efetivo 
-como bem demonstra a nota técnica elaborada pela Advo-
cacia-Geral da União sobre o assunto. 

Os responsáveis por essas demissões, além do crime do 
desrespeito à Constituição, desestruturaram irresponsa­
velmente o serviço público, de tal forma que ainda hoje o 
Estado não se recuperou da desordem criada. 

Ora, assiste o País ao movimento dos demitidos P,éla 
volta, pela readmissão. Há várias semanas, Brasília é cenário 
de demonstrações e de passeatas nesse sentido. 

Realizam-se reuniões no Palácio do Planalto, constituem­
se comissões para analisar o problema, elaboram-se pareceres, 
manifestam-se opiniões, estabelecem-se datas, mas nada con­
cretamente acontece. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é hora de abandonar a 
administração por inércia e decidir de fato, para recuperar 
a plena capacidade de ação do serviço público do Brasil, de 
modo a dar ao arcabouço do Estado a agilidade necessária 
ao atendimento de qualidade em favor de todos os brasileiros. 

O erro passado não pode perpetuar-se através da indeci­
são; o erro do passado deve ser corrigido pela ação que se 
inspira em um projeto estratégico para o País. 

Os que foram injustiçados têm o direito inadiável da repa­
ração e o Estado o dever insubstituível de bem estruturar-se 
para servir com.qualidade. 

Apelo, portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao Se­
nhor Presidente da República para que apresse a correção 
dos problemas criados pelas demissões, restabelecendo direi­
tos e dando funcionalidade aos serviços que ao Estado cumpre 
executar em prol do seus cidadãos, razão direta de sua criação 
e existência. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
entendo ser dever indeclinável da sociedade e do Poder Públh 
co, aplaudir, estimular e apoiar, por todos os meios a seu 
alcance, as iniciativas sócio-culturais que tenham por escopo 
o progresso social ou o avanço da ciência, em benefício do 
ser humano. 

Pouco importa, Sr. Presidente, se tais iniciativas venham 
a ser desencadeadas por entidade pública ou privada por pes-

soa jurídica ou pessoa física, por associação filantrópica ou 
empresa de fins lucrativos. 

Dentro dessa perspectiva, é que experimento elevada sa­
tisfação em registrar uma promoção sócio-cultural meritória 
do Grupo Sendas Comércio e Indústria S/ A. 

É que, por via de ofício datado de 9 de setembro de 
1993 e subscrito pelo Sr. Newton Henriques Furtado, Secre­
tário Executivo do Conselho Curador do Prêmio Sendas de 
Saúde, tomei conhecimento de que aquele dinâmico e vigoroso 
Grupo Empresarial, "consciente do papel social que lhe cabe", 
por ocasião do 3CY' aniversário de sua fundação, instituiu um 
prêmio anual de incentivo à pesquisa na área médica. 

O tema proposto para o Quarto Prêmio Sendas de Saúde 
é o da Bioquímica e Comportamento dos Vetores nas Doenças 
lnfectuosas e Parasitárias e os candidatos potenciais são, ob­
viamente, os médicos e pesquisadores do País, com até 45 
anos. 

Aos candidatos que se colocatem nos três primeiros luga­
res serão outorgados diplomas. medalhas de ouro e prata, 
menções honrosas e o prêmio em dinheiro no valor de 
US$15.000 (quinze mil dólares) para o primeiro colocado. 

É bom sublinhar que o Conselho Curador do citado prê­
mio, ao qual caberá constituir a comissão julgadora dos Traba­
lhos, é integrada por eminentes mestres e cientistas brasileiros, 
tais como o Professor Carlos Chagas Filho, Professor Clemen­
tino Fraga Filho, o Professor Darci Fontoura de Almeida 
e Professor Eliasar Rosa. 

Por tudo isso, quero congratular-me com o Grupo Sendas, 
exaltando o elevado alcance social e científico da iniciativa 
que acaba de tomar. 

Quero também destacar o oportuníssimo tema adotado 
para este Quartcr Prêmio, extraído de um campo das ciências 
médicas, cujo progresso interessa muito particularmente a 
milhões de brasileiros gravemente molestados por várias doen­
ças infectuosas e parasitárias. 

É o que penso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
todo o Brasil intelectual reverenciou, a 9 do corrente, a memó­
ria inapagável de Mário de Andrade, uma das figuras de maior 
expressão da cultura brasileira moderna e líder indiscutível 
da grande revolução literária e artística, ocorrida no País em 
1922, na cidade de São Paulo, com ampla repercussão em 
todas as áreas da vida nacional. 

Na realidade, o que os responsáveis pela Semana de Arte 
Moderna pretendiam, com todas as fanfarras e os desafios 
de seu espírito novo e realizador, resumira-se em duplo obje­
tivo, como já foi destacado pelos historiadores desse movi­
mento: atualização da inteligência brasileira e criação de uma 
legítima consciência nacional, que deveria fundamentar-se na 
pesquisa de seus valores e no aproveitamento, atnwés da Arte 
eila Líteratura, de temas que emergissem da própria conjun­
tura, sem copiar mo4elos alienígenas. 

As ocorrências que assinalaram a eclosão e a implantação 
definitiva dessas idéias renovadoras, entre nós, já foram exaus­
tivamente estudadas, por historiadores e críticos de renome, 
bem assim pelos cursos de graduação e pós-graduação das 
nossas universidades. Em todos os livros publicados, ou em 
teses divulgadas, nos últimos cinqüenta anos, põe-se sempre 
em relevo, como um imperativo de ju~~iça, o nome de Mário 
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de Andrade, que traçou, efetivamente, as diretrizes e os postu­
lados dessa arrancada em favor do Brasil, levada a efeito 
pelos grandes sonhadores de todos os tempos que são os escri­
tores, os poetas e os artistas. Há, sobre o assunto, impressio­
nante unanimidade de natureza crítica, com todas as análises 
e depoimentos convergindo para a personalidade desse nobre 
filho do Estado de São Paulo, que sempre recebeu os elogios 
de todos os segmentos cuilturais do País. 

Em verdade, não há o que discutir, mas o que celebrar, 
ou comemorar. Mário Raul de Morais Andrade nasceu a 9 
de outubro de 1893, na trepidante cidade que ele mesmo 
chamaria, em livro, de Paulicéia Desvairada, onde o surto 
de progresso é uma explosão contínua, dentro de um ~mplexo 
conjunto de condições sócio-econômicas. Com uma vtda con­
sagrada à Música e à Literatura, veio, ali mesmo, a falecer, 
no dia 25 de fevereiro de 1945, depois de projetar o seu 
nome, indelevelmente, na História das Letras, com uma obra 
a um só tempo original e abrangente, que mereceu os encômios 
de Tristão de Ataíde, Manuel Bandeira, Sérgio Milliet, Roger 
Bastide, Cavalcante Proença, Álvaro Lins, Plínio Barreto, 
Mário da Silva Brito, Afrânio Coutinho, Péricles Eugênio 
da Silva Ramos- e a relação se estenderia, de forma admirá­
vel, numa verdadeira consagração aos méritos do homem, 
do idealista e do excepcional artista da palavra, que procurou 
interpretar, sobretudo depois de 1922, as peculiaridades e 
características inconfundíveis da alma nacional, adotando, as­
sim, com o mais largo proveito para todos nós, seus leitores, 
uma postura mental desbravadora e independente, na ficção, 
na poesia e no ensaio, com o aproveitamento de riquí~simo 
material folclórico e do abrasileiramento da linguagem literá­
ria, que constituíra, também, uma preocupação do inesque­
cível Alencar e, posteriormente, de Guimarães Rosa, sem 
esquecer o Romance de 30. 

Sendo, a um só tempo, regionalista a universalista, com 
extraordinária capacidade de compreensão do espírito moder­
no, sem menosprezar o eterno, Mário de Andrade se destaca, 
principalmente, em livros da dimensão de ''Macunaíma", ''A 
Escrava que não é lsaura'', (onde analisa o subconsciente 
no processo Literário), "Belazarte" (contos), "Aspectos da 
Literatura Brasileira e Baile das Quatro Artes", em que avulta 
o seu pensamento crítico-interpretativo, não sendo possível 
esquecer, por igual, os versos de "Paulicéia Desvairada", ou 
livros como "Remate de Males, Clã de Jabuti" e "Lira Paulis­
tana", além de sua consagrada "História da Música" e outros 
livros de inquestionável expressão, em sua numerosa obra, 
notadamente depois da turbulenta Semana de Arte, que abriu 
novos rumos à inteligência brasileira e durante a qual ele 
leu, entre os apupos dos conservadores, a sua "Ode ao Bur­
guês". 

Foi diretor do Conservatório Dramático e Musical de 
São Paulo e criou o Departamento de Cultura da Prefeitura 
da Capital bandeirante, sendo depois professor de História 
da Arte na Universidade do Rio de Janeiro. Ousado e incan­
sável, lançava idéias e movimentava os grupos estaduais, atra­
vés de copiosa correspondência com os principais escritores 
das Províncias. Registre-se o fato, aliás, de que os seus livros 
"O Baile das Quatro Artes", "Os Filhos da Candinha" (Crô­
nicas) e "Aspectos da Literatura Brasileira" estão a comple­
tar, em 1993, cinqüenta anos de publicação. 

A esse homem incomum, cujo centenário se comemorou 
a 9 do corrente, deve a cultura brasileira uma dinâmica nova 
e uma larga abertura para as nossas próprias fontes e origens, 
que vão influenciar esse mosaico multicolorido que é a alma 

coletiva, em que entram influências múltiplas e díspares, desde 
as três raças iniciais até as demais corr~ntes migratórias, que 
continuam a moldar, sobretudo em Sao Paulo, um capítulo 
ainda não concluído do caráter de nossa gente. E ninguém 
melhor do·que Mário de Andrade, com sua cultura polimorfa, 
visualizou as nossas singularidades e idiossincrasias, que ofere­
cem diferença sensíveis nas mais diversas regiões, dentro da­
quelas ilhas de Cultura lembradas por Viana Moog. 

O seu esforço, contudo, não foi em vão, sendo amplos 
os resultados obtidos na tentativa de mudar o comportamento 
de nossa gente em face da problemática do País, destacan­
do-se, porém, em tudo, a sua preocupação com a nossa brasili­
dade mais autêntica, no campo da linguagem, da música, da 
antropologia cultural, das artes plásticas, da poesia erudita 
e da ficção brotada de fontes telúricas, sem esquecimento, 
no entanto, do que de universal e perene herdamos dos coloni­
zadores, em todas as fases de nossa História. 

O centenário desse inconfundível mestre da Poesia Mo­
dernista tem, assim, uma significação bem mais ampla do 
que geralmente ocorre, em eventos dessa natureza. É o cente­
nário de alguém que mudou o Brasil, principalmente no campo 
das idéias, pois, a partir dele, houve a problematização de 
nossas necessidades espirituais, das profundas diferenças re­
gionais e· de tudo o que se liga à part.e visível ou à invisível 
de nossa vida como Nação. Se erros houve, nas interpretações 
efetuadas, di-los-á a História, pois é certo que toda revolução, 
mesmo as literárias, é difásica: em determinado período, des­
trói; em outro, constrói. 

O Modernismo é um capítulo de incalculável repercussão 
na vida do Pafs, tendo proporcionado o surgimento das ideolo­
gias e da própria Revolução de 30, além das reformas que 
foram feitas no ensino, com o movimento da Escola Nova 
e outras, de menor amplitude, que, no contexto geral, indicam 
a importância daquela Semana da Arte que agitou São Paulo 
e, posteriormente, o Brasil. 

No centro dos acontecimentos, por sua indiscutível lide­
rança, esteve o poeta Mário de Andrade, que recebe, agora, 
em seu primeiro centenário de nascimento, as homenagens 
mais justas de todo o Brasil. 

E o que faço neste momento, Sr. Presidente, associan­
do-me ao glorioso evento, não apenas como Senador da Repú­
blica, mas, igualmente, como integrante da mais antiga Acade­
mia de Letras do País - a Cearense, que também fará cem 
anos em 1994, em meio a grandes provas de respeito do povo 
do nieu Estado,. por sua notável contribuição ao desenvol­
vimento da cultura nacional. 

O SR, PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR, PEDRO TEIXEIRA (PP -DF, Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
em magnífico artigo intitulado "A Moral Cristã''",, publicado 
no Correio Braziliense, do dia 5 do mês em curso, o Excelen­
tíssimo Senhor Cardeal-Arcebispo do Rio de Janeiro, D. Eu­
gênio de Araújo Sales. com sua autoridade apostólica e a 
sabedoria que o caracteriza, preleciona sobre tema que muito 
contribuirá, para o aperfeiçoamento das qualidades morais, 
ética e religiosa do indivíduo, apontando Jesus, como Cami­
nho, Verdade e Vida, como anteparo aos inquietantes sinais 
de degradação que chega ao cúmulo de pôr em risco a sobrevi­
vência do cidadão e da sociedade, assinalando que: "A cultura 
da morte, a violência, a corrupção que avassalam todos os 
níveis sociais, o predomínio do despudor e a sexualidade de-
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senfreada, a perda do sentido da Lei são alguns dos sintomas o SR. PRESIDI)Nl'E (Valmir Campelo)- Nada mais 
do mal que·coiTói por déntro O cidadão e a coletividade":',· havendo a tratar, a Presidência encerra os trabalhos, lembran-". ' 

·Para o combate a essçs germens virulentos e contami­
nadores- idade desenfreada, a perda- os erros, os crimes, 
os vícios e os maus hábitos ·-· Sua Excelência, o Senhor 
Cardeal, como guia e obreiro de boa vontade, não obstante 
esses percalços, nos alenta, indicando haver sinais de evolu­
ções.positivas para uma reação moralizadora. 

Nos brinda com a auspiciosa notícia de que está sendo· · 
publicada a Encíclica de João Paulo 11, Veritatis Splendor, , 
sobte algumas questões flintlamentais do ensinamento moral . 
da Igreja, contendo claras palavras do Magistério Sagrado 
proferidas pelo Sumo Pontífice. 

Antecipando-se àquela publicação, o Senhor Cardeal-Ar­
cebispo, nos revela em seu artigo, resumidamente, alguns 
tópicos dos ensinamentos contidos no documento de excep­
cional importância que é a Encíclica Veritatls Spleodor. 

Rendo minhas hom.eJ.lag~ns, com francos aplausos, ao 
artigo da lavra do Eminente Pr~lado, Sua Excelência, o Senhor 
Cardeal-Arcebispo do 'RiO~de' Janeiro, bem como, ao lança-. 
mento da Encíclica Papal Veiitatls Splenclor que, certamente, 
irá, como voz e.Iuz esplendorosa, orientar e iluminar o obscuro 
caminho materialista trilhado pela Humanidade, resolvendo 
problemas transcendentais do espírito, contribuindo para a 
valo{ização do homem e apontando com os seus raios fulgu­
rantes o Caminho, a Verdade e a Vida·, que é Jesus. 

Era o que tinha a ~e_r. 

. 02000 - SE~NADO FEDERAL 

do aos Srs. Senadores que não haverá sessão ordinárià na 
próxima segunda-feira, dia 18, em virtude da realização de 
sessão do Congresso Nacional destinada à revisão da Consti­
tuição. 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 12 horas c 4H minutos 

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

N• 494, DE 1993 

Altera o quadro de detalhamento da despesa. do 
Prodasen. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e, .com base no disposto 
no § 2• do art. 57, da Lei n' 8.447, de 21 de julho de 1992, 
resolVe: 

Art. 1' Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa 
-,--, QDD, da Unidade 02.103- Centro de Informática e Pro­
cessamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, 
na forma do anexo a este ato. 

Art. 29 Este ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 15 de outubro de 1993. -Senador Hum­

berto Lucena, Presidente . 

02103 ·CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS· PROOASEN 

CRt 1 00 

CR~DITO SUPI.EMEMTAR I'·' ANEXO I FISCAL 

SUPI.EMENT AÇAO 

CO DIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FT DETALHADO TOTAL 

010070024.2026 ADMINISTRAÇAO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 3.1.90.14 100 3.182.000 7.262.000 

INFORMÁTICA 3.4.90.33 100 4.100.000 

010070024.2028.00()1 MANUTEN(;AO DO CENTRO DE INFORMATICA E PflOCES- 3.1.90.14 100 3.182.000 7.262.000 

SAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL 3.4.90.33 100 4.100.000 

CAt 1 00 

CRt:DnO SUPLEMENTAR ANEXO 11 FISCAL 

CANCELAMENTO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FT DETALHADO TOTAL 

010070024.2026 ADMINISTRAc;AO E COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 3.1.90.11 100 3.162.000 7.262.000 

INFORMÁTICA 3.4.90.30 100 4.100.000 

010070024.2026.0001 MANUTENÇAO DO CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCES· 3.1.90.11 100 3.162.000 7.262.000 

SAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL 3.4.90.30 100 4.100.000 
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Pedro Simon Jost Fogaça 
Ronaldo AragAo Nabor Júnior 
Ronan 1ito Ruy Bacelar 
Humberto Lucena (•) 

PI'L 
Man:o Maciel Francisco Rollemberg 
Guilherme Palmeira Josaphal Marinho 
Lourival Haptista Raimundo Ura 
Álvaro Pacheco Hydekel Freitas 

PSDB 
Jose! Richa Jutahy Magalhl!es 
Chagas Rodrigueo Eva Blay 

PTB 
Jonas Pinheiro Levy Dias 
Marluce Pinto Valmir <"amreJo 

PDT 
Pedro Tcilceira Dan:y Ribeiro 

PRN 
Albano Franco JCmiit Marise 

PDC 
j Moisés Abnlo Epitácio Cafeteira 

PDS 
Jar~!l PaS!Uirinho Luddk> Ponclla 

PSB + PT 
Vaga cedida pan o PMDB (') Vago 

Secredrio: Paulo Robc-no Almeida Camros 
Ramais: 3496 e 3491 
Rc:UIIiOel: Quintas-feiras. Às 10 horas 

l...oall: Sala das Comissões. Ala Senador Alex.andre Costa -
Ancw das Comissões - Ramal 3546 

(') Aguardando O F' das lideranças panidArias para as devidas 
alterações 

COMISSÃO DE SeRVIÇOS De 
!NFRA-l!S'IRI.JTURA- C! 
(23 Titulan:s e 23 Surlentes) 

Presidente: JcHio Campos 
Vice-Presidente: Mário Covas 

PMDB 
Aaviano Melo 
Wilson Martins 
lrnpuan Costa Jtlntor 
Nahor Jllnior 
Onofre Quinan 
Divakto Suruagy 
Ruy Bacelar 
Garibaldi Alve." Filho 

PI'L 
Dario Pei"C'ira 
flenrique Almeida 
Lourival Baptista 
Júüo Camroo 
llydckcl Freitu 

PSDB 
TeoiOnio Vilela Filho 
Mário Covas 
Fernando H. Cartlooo (') 

PTB 
Marluce Pinto 
l.ourembreg N. Rocha 

PDT 
Pedro TeDceira 

PRN 
Ney Mamnhão 

PDC 
Gerson Camata 

PDS 
João França 

PSB + PT 
Eduan!o Suplicy 

PST 

SuploDtca 

Amir Lando 
C &ar Dias 
Juve-noo Dias 
Mansuelo de Lavor 
Ronaldo AcagAo 
Ronan lito 
Antonio Mariz 
Humberto Lucena 

Raimundo I Jra 
Elcio Álvares 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares 
Meii"R filho 

Beni Veras 
Jutahy Magalhl!ea 
Jost Richa 

Levy Dias 
Vaga cedida p/ o I'ST (') 

Lavoisier Maia 

ÁuJ<O Mello 

EpitAcio Cafeteira 

Luddio Portela 

Jost Paulo Bàol 

En~as Faria(') 
Secredrio: Celso Antony Parente- Ramais 3S1S 
e 3516 
Re11Di6ea: Terças..feirns. às 14 horaa 
Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre COSia -
Anexo das Com~ - RamsJ 3286 
(')Aguardando OF das lideranças partidárias para as devidas 
altemçõea 



COMISSÃO DB EDUCAÇÃO CB P11l 
, (27 Titulara e 27 Suplentes) 

Louremborg Nunes Rocha· . · P~ente: l p_uremberg Nune~ Rocha Lui7.Aibeno 

Via:-PreMienté: Coutinho Jorse Jonas Pinheiro Marluce PiniO 
Levy Dias Vaga cedida p/ o PST (') 

n- SupleDII:o PDT 
PMDB O.n:y Ribcilo PedmTcilcein 

Allrodo Campos Aluizio Oe7.ern Lavoisier Maia Nebon Wedckin 
J uvencio Dias Cid Sabóia de Carvalho PRN 
flaviano Melo lrapuan COSia Jllnior 

Áureo Mello Garibaldi Alves filho Nelson Carneiro Ney Maranhlo 

Joio Calmon Wilson, Manina J(mia Marise Albano Franco 

José Fogaça Ronakto Aragjo PDC 
Mansueto de LAvor Ronan ·nto 
Humberto Lucena Ruy Bacelar Amazonino Mendes Gerson Camata 

Amir l.ando Vago 
PFL 

PDS 

Josaphat Marinho Dario Pereira 
Jarbas Passarinho Espcridilo Amin 

Joio Rocha Odacir Soares PST 
Meira Fiho Frandsco Rollemberg 
Álvaro Pachea:J Guilhenne Palmr1~. En~as Faria(') 
J6üo Campos Carlos Patrocínio Secrelarla: M6nica Aguiar Inocente -
BeiJo Parga Henrique Almeida Ramaia 3496{.14<r7r.tl21/3.~39 

PSDB Rcwúl5el: Quinlas.fciras.lla 14 horas 

Almir (}abriel Mário Ccwaa 
Local: Sala n" IS, Ala Scnoclar Aie>condl? COSia- Ramal3121 

Teotônio Vilela filho Beni Vens 
(•) Aguardando OF da~ lideranças panidA!rias para aa devidas 

Eva Blay José Richa 
alteraÇllcs 



, .. 

DIARIO DO CONGRESSO Nl\OONAL 
. ' 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despeYS de roneio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral .......... CR$ 3.62~.00 · · · 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 
' .. 

Semestnil ........... CR$.3.620,00 .. . . . . . . . ..... ~ . . . .... ' . 

I. avulso .......... CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em BrasOia, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento peJa 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil - Agancia 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - BrasOia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores infonnações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de Assinaturas e Distnbuição de Pubticações- Coordenação de Atendimen-
to ao Usuário. · 



RE~~A DE INFORMAÇÃO 
. .,LEGISIA'I1VA N> 107 

(Julho a setembro de 1990) 

Esl4 cin:ulando o n• 107 da .Rcvilla de llllbrmaç8o Lep!IUiw, peri6dic:o trimestral de pesquisa jurídica editado 
pela Suboeen:taria de EdiçOes Tecnicaa do Senado Federal. 

COlABORAÇÃO Concetto de "underselling ("dumping") dentro do Antepro-
jeto da nova Lei AntitruSte - Mário Robeno Vdlano-

Medidas provisOrias - Raul Macblldo Horta va Nogueira 
Os serviçoS de tetec:omunicaçOes na Conatltuiçlo Brasilei- Os din:itoo de autor e co que Dtes silo conexos sobre obras 

ra de 1988 - Gaspar VJBnna · ·. intelectuais criadas ou interpretadas sob o regime de 
A Conatituiçlo de 1988 e o sistema financeiro nacional - presi8Ç80 de serviços - Jotlé Carlos Costa Netto 

Amoldo Wald · · · · Bem de famllia - Zeno Ye!OSO 
A autonomia univeniiAria c seus limites jur(dicoo- Giuscp- Fundamentos da arbitragem no Direito brasileiro e estran-

pi da CQIIa seiro - Jorge Barrientos Patra 
A apoaenllldcria doe aenidorea na Conatiluiçlo de 1988 "l.cbbid e grupos de pressllo como agentes de informa· 

- Palbarea Moreira Reis çlo para o Poder Legillatiw - Yamil c Souza Duaa 
Diretto urbanf1tico e timilaçOes aclminiatralivas urbanflli. ne.equilfbrioo regiOnais no atendimento lia demandas de 

educaçiO - Edivaldo M. Boa>entura 
cas - Diogo de FJaueitedo Moreira Neto .. A biblioteca legislativa e seus objetivos - Eduardo Joaé 

Controle parlamentar da adminislraçlo - Odete Mcdâúar · · · · Wense Dias 

ObservaçOeSsobtea&TiibunaiaResiaaaiaFederaii-AdiJe'- : RccepciOn de la !OCiedad unipemonal de responsabilidad 
mar Ferreira Maciel limitada cn el Proyecto de Unilicación Ovil y Comer-

O recuno especial c o Supremo lhbunal de Jlllliça- SM- cial cn Argentina. Protección de los acreedores- Dr. 
via de figueitedo 'll:lzeita Daniel E. Moci'ClllllliS 

Tribunal de Contas e Poder Judiciário- Jara Manmbllo La influencia de la Jurisprudcncia deJ Tribunal Europeo 
Juriadiçlo e compelencia: 11018 aobre o sentido billória>- de 'los Derechos Humanoo en la Jurisprudencis dei 

polllic:o da dillinçlo - Nellon Saldanha Tribunal Constitucional EspaiiOI - AntOIJio M" Laça 
Navanere 

A aruaçao doe Prilcuradorell da Rep6blica no atual cootcs:- PUBUCAÇOES 
to de competencia juriadk:ional federal em tema de 
combSteaentorpea:ntcs- VitorFei'IJBIIIINGonça/la Obras pubticadas pela Su~laria de EdiçOes Tecnicas 

À Venda na Subaecrelafia 
de EdiçOes T=ucu - Senado 
Federal - Anexo I, Z1!' aliciar -
Praça doe Trel Poderes. CEP 
70160-900 BraiRia. DF. 'll:lefo­
nes 311-3578 e 311-3579. 

PREÇO DO EXEMPLAR 

Cr$ 1.000,00 

Os pedida& a aerem atendidos ar:ra.á da ECf de>er8o ser ac:reecidoe de 50% (cinqOcnta por cento) de seu valor 
para a cobertura das respeccivu clelpeM• poataia e acompanlladol de c:bcque aominal à Subaeetetaria de EdiçOes Têcni· 
cas do Senado Federal ou de wle po11a1 remetido à ~ Ecr do Senado • C:OA 47rrT1S. 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção li, de 18-9-90) 

índice temático 

À venda na Subsecretaria de Edições 
Têcnicas - Senado Federal, Anexo I, Z1!' 
andar - Praça dos Três Poderes, CEP 70160 
- BmsOia, DF - Telefones 311-3578 e 
311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos através da Ecr deverão ser acrescidos de SO% (cinqüenta por cento) 
de seu valor para a oobertwa das respectivas despesas postais e aoompanbados de cheque nominal k Sub­
secretaria de EdiçOes Ttcnlcas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência Ecr do Senado 
COA 47f1775. 



REVI~TA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 108 

(outubro a dezembro de 1990) 

Está circulando o n• 1 08 da Revlata ele lnformiiÇio l.eglll8tlva. periódico trimestral de 
pesquisa juridica, editada pela Subsecretaria de EdiçOes T6cnicas do Senado Federal. 

Este número, com 330 páginas, contém as seguintn matérias: 

Direito. Estado e Estado de Direito -lnoclncio cargo ·OU emprego público - José Leone 
M~rtires Coelho · · · · · · · · · · · · · · CórrJe;;o Leite · 

,. AseleiçOesde1990-MinistroS)dney5anchn, · Princlpios.·bésicos.da.aclministraçao pública-
A disciplina constitucional das crises econOrnico- · · ·Jarbas MaranMo 

financeiras - Manoel Gonçalves Ferreir8· · ·: Auto-rêgulaçêo 8 nierCádo de opçOes -Amoldo 
F#ho Wa~ 

A reforma monetária e a retençao dos ativos Os contratos de adesao e o sancionamento de 
llquidos no Plano Brasil Novo - Diogo r» cláusulas abusivas - Carlos Alberto Bittar 
Figueiredo Moreira Neto A Cartll e o crime- N. P. Teixtlifll dos Santos 

Novas funções e estrutura do Poder Judiciário . O direito da personalidade como direito natural 
na Constituiçio de 1988: uma introduçio geral. Corrente naturalista clássica -/duna 
- s,1vio Dobrowolski · · · .-: .-E. we;ne;r. · · ·. _. 

O mandado de injunçto. os direi1DS sOcilis e a . · . · ·Pesquisas em sem humanos -Antonio Cha-
justiça constitucional- Paulo Lopo Saiaivrt · · · ..U · 

Norma constitucional e eficácia (ângulos traba- Prolegómenos para la reflexión penal-criminoló-
lhistasl- Paulo Emllio Ribeiro r» Vil"- gica sobre el derecho a culminar la vida 

Controle da Administraçao Pública pelo Tribunal con dignidad (la eutanasial- Antonio Se-
de Contas -Odete Mtld6!w' ristain 

Meio ambiente e proteçio penal - RfiM Ariel Kirchmann e a negaçao do caráter cientifico da 
Dotti • citnc:ia do Direito - Eln ROXJine Álvarn 

A Constitulçao·f:8deral de 19a& e as infraçOes SaldMIM 
penais militam -Álvaro Lazz61ini As chamadas prescriçOes "negativa" e "posi-

Administraçao na Constituiçló-s.bl.stiloB• tiva" no Direito Civil Brasileiro e Português, 
tista Affonso · · semelhanças e diferenças -Luiz R. Nulles 

Servidores públicos - regime único - Eurfpe- Padilla 
des Carvalho Pimenta A constitucionalizaçao da autonomia universitá-

Da exigibilidade' de limites de idade e da eleic;lo ria - Edivlldo M. Boaventura 
de critérios de desempate fundados em Um projeto de desenvolvimento sócia«:onOrni-
idade, em concurao público de PIOVIIS ou co integrado para a Regiao Oeste do Paraná 
de provas e tftulos para ~imento de - Rossini Corrle e Nelton Friedrich 

À venda,. Subsecretan. 
de Ediçóes Técnica-
Senado Fedsral, Anexo I, 22' antáT­
Praça dos Trls Podeflls. 
CEP 70160- Brasn;., DF­
Telefones: 3 7 7-3578 e 37-1-3579 

Assinatura para 1991 
(n"109 a 112): 

Cr$ 4.500,00 

Os pedidos deveria ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições 
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido a Agtncia ECT Senado Federal - CGA 
470775. 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE. · 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção li, de 18-9-90) 

índice temático 

À vellllll na Subseaetaria de FAiçOea 
Th:DicaB - Senado Federal, Anexo I, Z1!' 
andar· Praça dOB'Iies PodeJes, CEP 70160 
• Brasflla, DF • Telefones 311-3578 e 
311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

OI pedidos a serem ate!ldidOB attaves da Ecr deveria ser acresc:id011 de SO'!Ií (cillqfleata por cento) 
de seu valor para a cobertura das respectivas despesas poscail e ac:ompanllados de cheque DOIIIiaalll Sub­
secretaria de FAiçOea Téallcas do Senado Federal ou de vale postal remetido ll Agenda ECf do Senado 
COA41CYn5. 


